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/D V ER T E N C IA ,

As paginas precedentes forôo escriptas á mcdicfct que progredia a impres- sflo c frequentemente longe do auxilio de livros; forAo muitas vezes interrompidas ou pela carência de esclarecimentos diffíceis de obter, ou por outros motivos que nfio importa referir. D’ald grande variação no desenvolvimento das differentes partes do trabalho, redundâncias, repetiçõea de palavras e outros vicios de composiçüo.Accrcsco que a corrccçáo das provas nHo pôde ser feito com o necessário rigor, já pelas razões acima apontadas, já porque cm regra o antor é o menos idoneo para este serviço.Assim foi que duas ou tres phroses latinas que acudírAo naturaimento ao correr da penna, e que por sua trivialidade ninguém altribuirá ao desejo de apparcntar uma crudiç&o que qualquer menino de collegio colheria do mag- 
m m  lexicon,  fícánlo ignominiosamente estropiadas; v . g . ,  imprimindo-sc a pag. ICO unguibns cl rostribus, e tc ., etc.Esperamos comtudo do leitor, que antes de ler, se sirva emendar no respectivo exemplar os erros constantes da tabclla seguinte, na qual omittimos todos aquelles cujo restabelecimento 6 por si mesmo ovidente, ou que nilo prejudicüo o sentido e a intenção dos trechos em que occorrem.
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Erros.parte activa............................A  vida publica.....................está sentada..........................representativo ela maioria parlamentar................Onofre Nellu, o feliz JoíluManoel....................................n’aquelles dous corpos.. 
nondum natus era m ...opiniAo publica..................concorria por dous modos
0 único excluído..............haviAo........................................1837............................................que o iuhibia de completasse c  da qual................franquezas provisórias.. impedia de os publicar.1 uc março.............................
unyuibus cl rostribus.. daquelles de quem...........2 de janeiro..........................contradicloria cisAo..........convinha expôr a causa.aualysado......................... ..Lei de 8 de outubro de1853..........................................presidido outros princípios...........................................lei do orçamento n. 370 de2 desetembro de 1818 defendendo a m aioria.. .  em todo ou por p arle .. .  oppuzerAo-se os priuci-pacs chefes..........................re vogal-as____ -......................de proposito á vista deste resultado.........................de um ministro ponular. aos seus collegas uo Império c Fazenda...............que deixavAo as (ousaschegar.....................................era incompetente parausar.........................................do Sr. Zacarias..................contos dos deputados.. .  esse explicava o crim e..esta registada.......................constituídas...........................como era esse redactor,tanto, et............................contra os quaes se pretendia ............................ .e não o mesmo monstruoso...............................
sed urget........................maioria...............................

Emendas, parle assidua A vida política assentarepresentante das maiorias parlamen- taresOnofre, Mel to o feliz, JoAo Manoel nos seus dous corpos 
equidem natus non eram sentimento nacional concorria por mais dous modos o unico excluído das urnas, havia 1839que o iuhibia de completar-se e para remedio da qual franquezas proviuciaes impedia de os realisar.4 ue maio
unyuibus et roslrís daquelles do que 2 de fevereiro contradicloria decisAo convinha desposar a causa attacadoLei de 8 de outubro de 1833presidido á controvérsia outros princípioslei do orçamento n . 370 de 2 de setembro de 1840 defendendo a minoria cm todo ou cm parte nAo se convencôrflo os principacs chefes rcncga\-asde proposito em vista deste resultado do ministro mais popularao seu collega do Jmperio c Fazendaque haviAo deixado chegar as cousas era incompetente para aconselhar o usodo Sr. conselheiro Zacarias cartas dos deputados esse expiava o crime esta regeitada construídascomo era esse redactor, o Sr. senador Octaviano, tanto, et.contra os quaes se presumiae nAo construir o mesmo monstruoso
sed motos yrastalminoria
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Fclix qui poluit rcrurn cognoscere causas.
V|HG.

I.
Nos primeiros dias do anno de 1857 annunciou- se em Paris a publicação de um livro cujo exito brilhante se pôde desde logo prever.Guisot era o autor, Sir Ilobert Peei o assumpto. Homenagem derradeira de uma gloriosa amisade, essas paginas eloquentes suscitavão um espectáculo imponente na imaginação do homem de estudo e do pensador inclinado a reíleclir sobre as grandes e súbitas peripécias das vicissitudes humanas.0 mesmo pensamento não havia dirigido aquellas existências igualmenle consagradas ao bem publico: era em crenças differentes, em direitos e interesses quasi adversos, que ião buscar suas inspirações os



6 PAGINAS I)’llISTORIA CONSTITUCIONALdois eminentes estadistas, personificações vivas das poderosas nações rivaes cujos destinos tinhão dirigido.Mas ambos liavião exercido o mesmo poder supremo, atVrontado os mesmos perigos e os mesmos obstáculos, meditado as mesmas altas questões de governo, defendido os mesmos grandes princípios da ordem e da liberdade modernas.Ambos liavião predominado nos conselhos dos Príncipes, e nas arenas parlamentares; a ambos coubera o mais largo quinhão de influencia nas idéas c nas opiniões dos seus contemporâneos.Ambos haviüo no decurso de longos annos sonhado as mesmas ambiciosas visões de gloria e de porvir, experimentado as mesmas amargas decepções, as mesmas alegrias vertiginosas que encerra a desejada laça do poder político •. ambos, recusando tilulos e honras, liavião se eonlenlado por suprema recompensa com a convicção, confirmada pela Europa inteira, de numerosos, incontestáveis e relevantes serviços que a posteridade não ha de esquecer.E quando vierão os dias do desenlace, calaslrophes, cuja tragica grandeza ainda accrescenla a admiração da historia, assignalárào com pequenos intervallos o fim das duas carreiras.Para Guizol, condemnado a sobreviver a si proprio, fúra reservada a mais dura lição. Por uma noite sombria do inverno de 1818, no curto espaço de algumas horas, diante de uma revolução triumphante,



DO mus». 7ainda na vcspera desprezada, desabava o edifício inteiro que elle ajudara a construir, c que durante 17 annossustentara e guardara com todo o seu talento, sciencia e energia. Rei, dynastia, ministros, parlamento, instituições, linhão desapparccido dissipados como fumo. Restava-lhe a elle a ingratidão da França e o supplicio de suas recordações.IVahi a dons annos, feliz até o fim —  poucas horas depois de uma ultima vicloria parlamentar— Sir Roberl Peei, ferido inopinadamente pela morte, expira sobre seus triumphos já incontrastaveis, nunca vencido, acompanhado ao sepulchro pela dòr unanime da Inglaterra.Quem sabe quantas vezes, traçando aquellas paginas assignaladas do espaço a espaço pelos vestígios da incurável melancolia sobre que passou a onda das revoluções, não aconteceu ao illustrc naufrago de 1818, com a imaginação povoada das apparições do passado, invejar o desastre que cortou o fio Irium- phal da existência que elle emprehendera narrar?Mas não foi para recordar estes grandes ensinos da Providencia, que tomamos a penna.Ha pouco tempo, nos últimos dias de 1867, dez annos depois do estudo de historia comlemporanea de Guizol, apparecc no Rio de Janeiro com um titulo semelhante um novo livro.O primeiro denomina-se: «Sir Robert Peei. Estudo de historia contemporânea por Mr. Guizot. »O segundo intitula-se: « O Conselheiro Francisco



8 PAGINAS I)’ lHSTOIUA CONSTITUCIONAL•losé Furlado. Biographia e esludo de historia política contemporânea pelo Conselheiro Tito Franco de Almeida. »Por um Peei o Conselheiro Furlado— porum Guizot o Conselheiro Tito.Duas palavras pois sobre essa composição que se diria destinada a certa notoriedade.Conhecemos na historia grandes ministros cuja capacidade transcendente a posteridade nunca descobrira-, se duras provações não houvessem excitado n’clles o desenvolvimento de preciosas faculdades.Conhecemol-os lambem aos quaes a fortuna propicia poupou a necessidade de talentos que o cego acaso se encarregou de supprir.Mão queremos fazer injustiça ao Sr. senador. Acreditamos piarrienlc que S . Ex. seja o modelo dos magistrados, sabedor de direito, perito na arte de julgar, capaz de temperar com salutar equidade o seu nobre oíficio. Ainda acreditamos piamente queS. Ex. seja bom pae e bom marido— filho amante— irmão dedicado—amigo exemplar.Na fé do digno biographo, acreditamos não menos piamente que o nascimento deS . Ex. foi cercado de prodígios ; que veio ao mundo ao som tias vielorias de Ta- 
quarembô r de índia muertu; que foi amamentado com leile 
cm quccirculavão osprodromos da nossa Independência ; que já aos Ivcs meses de idade dava signacs inequívocos 
da ddr com que ouvia a nova da evacuação de Caycnna, 
c do desagrado que este facto causou aos Paraenses.



4

Não duvidamos que o Sr. senador protegesse os indios do Amazonas, que se desvelasse por ensinar- lhes os rudimentos do alphabeto e das quatro operações, que finalmente lhes deixasse gravada nas almas rudes a sua imagem. Tudo isto entra nos limites da verosimilhança. Mas não iremos muito além.O titulo de grande ministro não póde ser usurpado: não é a voz interessada dos amigos que o decreta— nem o favor das côrles o concede. Em tempos nor- maes o que cumpre o seu dever nem por isso se con- slitue grande homem. Nas épocas criticas o que só cumpre esse dever não corresponde á confiança do seu paiz. E quando em épocas criticas nem mesmo a cumprir o stricto dever chegou o futiccionario publico, se a opinião chega a absovel-o, certamenle não o exalta.
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II .
Posto, porém, de parle o pretexto, consideremos por um instante o fim real da volumosa publicação que temos ú vista, e que se nos diz destinada a revelar perante a posteridade e a opinião os fins secretos do trama urdido contra a liberdade do povo do Brasil.Em verdade trata-se de um caso grave, e o reconhecimento nacional cerlamente não ha de esquecer
PAG. D’ W S I .  COXST1I. VO BUAS. 2



o generoso arrojo do cidadão que ousou chamar sobre si lantas e tão pesadas responsabilidades.Pertencemos ao numero dos que veem com sym- palhia o nobre exemplo de patriotismo e de abne- gução, mas antes de pagar tributo á gratidão parece- nos de justiça aquilatar o serviço e sua importância.Os jurisconsultos ensinão que o juiz acautelado ha de ter muito escrupulo em apreciar nos depoimentos e provas a causa que inílue no seu apparecimento perante o tribunal, affastando para longe de si os que são dados in oilium, ou pro merccdc, bem como aquelles em que não se observe perfeita harmonia e congruência das asseverações quer antes, quer durante o curso da instancia.O illustre Paraense foi confidente notorio e até oíficialmenle de dous ministérios, teve assento no parlamento durante toda a quadra que presenciou o desenvolvimento dos factos sobre que assenta a sua accu- sação. Mas então guardou silencio profundo; sua voz não foi ouvida para attestar o caracter allamente perigoso destes factos— para denunciar ao paiz a decadência da constituição.Em que consiste a accusação? Toda ella versa sobre intenções, e os resultados dessas intenções—dos quacs uma parte ainda futuros e portanto incertos; o vinculo que prende umas ás outras — a certeza da relação das causas e eífeitos não existe— é apenas uma presumpção. Que certas leis forão votadas , que certos ministérios se retirarão, é exacto. Que não
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DO BRASIL 11são verdadeiras as causas publicamente attribuidas a esses acontecimentos, aílirma o illustre Paraense— e em produzir opinião está no seu direito.Vai porem larga distancia da simples expressão de opinião á de certeza, e essa certeza é que nos não parece ainda tão clara quanto fôra para desejar por honra, e para desempenho do corajoso Tribuno. O campo das supposições é vasto— o espirito dos homens sujeito a erro, e o erro frequentemente filho das illusões da paixão. Antes de aceitaras causas que se nos ofíerecem, é preciso saber se em verdade são causas, e ainda mais se realmente existirão fóra de um cerebro enfermo.Intenções I O que ha ahi de mais obscuro e difficil de averiguar, que mysterio se envolve em mais densas caligens? Que espirito agudo, que profunda sagacidade são necessárias para descortinal-as na inextricável confusão dos motivos das acções humanas ?Falla-se da extincção dos partidos. Porem os partidos ahi estão com os seus chefes— sua imprensa, e sobre tudo com os seus antigos odios. Só desappare- cérão as idéas.Não antecipemos. Como o Sr. Conselheiro Tilo, lambem nós pretendemos fazer uma breve excursão pelos dominios do passado. Depois da grila apaixonada dos que se apregoão victimas, fazemos ouvir a voz imparcial de um cidadão obscuro, sem esperanças e sem resenlimenlos, estranho ao ardor das lutas parli- darias, nem vencedor, nem vencido.



Parece-nos ura direito, lalvez um dever, profligar os excessos da imprensa, e coudemnar era nome da verdade e da justiça a violenta aggressão com que se desacatão pessoas e princípios que todo o cidadão deste paiz está acostumado, e tem motivos de venerar.O Sr. Conselheiro Tito sabe que ha uma condição essencial sem a qual ninguém falia aos seus semelhantes com esperança de ser ouvido e acreditado. Esta condição ou esta regra consiste em respeitar o q u e6 justo o procurar doligeDtemente a verdade.Indagar eonscienciosamcnle a verdade 6 ir bus- cal-a nos documentos em que eUa, segundo a ordem natural das coisas, deva achar-se o cujacxactidão seja abonada.Q Sr. Conselheiro Tilo consultou o Timandro, uma lopga diatribe contra os mortos e contra os vivos—  um manifesto do partido que levantava na guerra civil a bandeira da constituinte, e a cujos planos convinha desacreditar e desmoralisar as instituições existentes. Um livro anonymo.
A Facção Áulica? Mas a Facção Áulica é outra amostra do mesmo pano, 6 outro desabafo do mesmó gonero, e outra arma de partido —  é ainda um despeito— uma vingança. Desta porem o Sr. Conselheiro Tito finge desconhecer a intenção e a significação. No tempo em que este pamphlelo foi publicado ninguém emprestava ao Imperador os planos sinistros enumerados na biographia do Sr. Senador
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DO BRASIL 13Furtado. O Senhor D. Pedro II  acabaya de sentar-se no llirono de seus maiores sem ter attingido a idade legal; educado no retiro por mestres cuidadosos e animado do amor ao estudo, sua intelligencia acostumada somente aos livros não tinha ainda lido tempo de sondar os corações e os caracteres. Não era provável qne tivesse nem os meios, nem as intenções, de enganar e de illudir como tristes idiotas os homens superiores que então compunhão os governos de qualquer dos partidos. O que se dizia, o que tinhão receia- do os representantes da nação que em 1810 havião votado contra a declaração precoce da maioridade, era que seu nome servisse de escudo a ambições illegitim as— que a sua inexperiência se deixasse sor- prender por aquelles que o rodeavão.— E ’ isso o que diz a Facção Áulica.A Circular do Sr. Senador Olloni? Só o espiritode partido póde invocar a autoridade dessa composição.O Sr. Olloni, resentido contra a Corôa que o não escolhera Senador, resolvera provar á provincia de Minas Geraes que era ella a insultada na preterição do nome d'clle. Queixando-se do Imperador á Provincia de Minas —  confessando-se oflendido—  o Sr. Senador não podia pretender a autoridade da Hislo- toria. Era Cicero pro domo sua.Não vivemos em tempos faccis.—  O Império-atravessa uma crise gravíssima. Os encargos de longa, remota e difficultosa guerra — os embaraços ünancei-



ros trazidos por essa guerra, accumulados ao resultado de sucessivas crises commerciaes, da escassez das colheitas, da imminencia de uma revolução na orga- nisação da propriedade e no syslema do trabalho— o descontentamento de uns e desanimo de outros aggravão as feições do painel. O estado politico participa d’essas impressões communs a toda a população. Mas seus'inconvenientes nascem dem ais longe.Comquanto a idéa de sociedade e governo não exprimam em verdade sinão aspectos diflerenles do mesmo facto, traduzem necessidades diversas do espirito humano. Já  Aristóteles o dizia, observando que o homem, alem de social, é também um animal politico.A organisação de uma sociedade não é o produclo arbitrário das operações do entendimento. Entre o systcmn politico e o estado dos espíritos e das idéas ha uma correlação necessária; as melhores combinações tornam-se inúteis desde que os dois elementos não se adaptem perfeilamenle um ao outro.A historia do Brasil depois da independencia encerra a mais completa illuslração d’esta doutrina. Possuímos uma constituição justamente contada entre as melhores que se conhecem, e tanto que
pondcribus libratasuisfuncciona ha perto de meio século, sincera e geralmente acceila pelo paiz, ao passo que em quasi todos os estados da America, na maior parte dos da Europa,
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DO BRASIL 15frequentes revoluções lôm alterado por muitas vezes ató a base o regimem político.Mas a obra dos illuslres varões que fizeram parte do primeiro Conselho de Estado ainda espera o seu complemento. Falta-lhe a vida, a força activa que preserva os corpos da decomposição espontânea, c lhes torna possível luctar contra a destruição externa.Nenhum exforço se fez para chamar os elementos principaes da sociedade a tomarem parte activa na gerencia dos seus mais caros e directos interesses : nem a grande propriedade, nem o commercio, nem a industria, accostumaram-se a influir no governo para obter a satisfação de suas ligitimas necessidades; não comprehenderain que era seu direito c seu dever pre- valecerem-sc da força collectiva que dá a unidade dos interesses, e de sua independencia para se constituírem centros de resistência legal aos excessos da au- thoridade por um lado, e por outro aos desvarios anarchicos. O paiz real conservou-se, e ainda hoje se conserva, estranho ao paiz oíficial, salvo o passageiro concurso que em uma ou outra occasiáo de crise (não todas) o governo tem obtido do povo.A vida publica está concentrada no circulo estreito de algumas funeções publicas— circulo em que entram os funccionarios, e os que lhes despulam a posse, quasi todos indivíduos que em regra tem parle pouco apreciável nos interesses communs de toda a nação.Isolado na sua fraqueza— cercado de diíficulda- des— o- poder, como era natural, procurou augmentar



16 PAGINAS d ’ i IISIORIA CONSTITUCIONALseus meios de acção e de influencia. D'ahi duas doutrinas igualmente errôneas e prejudiciaes.Exagerou-se a centraüsaçáo; expandiu-se a doutrina dos direitos e das attribuições do Estado.A causa da centralisação está ju lgad a; abandoná- rão-na entre nós os seus mais eminentes defensores d’outr’ora. .Mas a doutrina do Estado prevalece apoiada no sophisma de que as consequências prejudiciaes dos aclos privados justificam a lulella do poder.O Estado é uma abstracçüo — não póde ter senão uma existência fictícia e convencional, como a de todas âs abstrccçõcs. Attribuir-lhe qualidades essen- cialmenle concretas — misturai-as ás combinações positivas da vida pratica— ó um absurbo, fonte fecunda de outros absurdos.O Estado vô, compara, julga e decide com os olhos, a intelligencia, a vontade dos homens que se attribncm o direito de represenlal-o. Qualquer que seja o me- thodo, quacsquer que sejam as condições da designação, não ó possível garantir que a escolha recaia nos mais capazes, e menos ainda nos únicos capazes.A acção isolada do indivíduo não basta para que a sociedade preencha os seus fins. E ’ indispensável um governo— é mais feliz a nação mal governada do que aquelles que, por assim dizer, não tem governo. Antes a tyrannia do boy de Tunis do que a anarchia.Mas a missão do Governo ou do Estado (questão de



no BRASIL 17nomes) não é dirigir o pensamento do cidadão, nem a sua vontade. Consiste apenas na realisaalo do direito, segundo a formula do philosopho, ou, em linguagem mais pratica, na manutenção da segurança da pessoa e direitos de cada cidadão e por conseguinte da sociedade inteira nas suas relações exteriores.Dirigir pensamentos e vontades é o mesmo que subsliluir-se a ellas.O aclo de governar é praticar uma opinião. A lei é opinião, a religião é opinião, a sciencia é opinião.— A sociedade inteira está sentada sobre opiniões.Acaso terão os homens investidos do poder publico algum mysterioso criterium de verdade e de justiça desconhecido dos outros homens seus semelhantes, e seus súbditos ? Pelo menos estará o Estado no caso de firmar opiniões melhores e mais seguras?Não ha sinão um methodo para a formação das opiniões—a discussão, isto é, o exame e a comparação de idéas. O Governo como Governo não traz elemento algum, não possue meio de melhorar, de aperfeiçoar esta discussão. Só lhe ó dado inlluir no animo dos homens ou pelo temor ou pela esperança, isto ó, pela força ou pela corrupção. Mas é certo que nem á força nem á corrupção ó dado o privilegio de aperfeiçoar as concepções da justiça e da verdade.A sciencia aflirma esta doutrina, como o menos cultivado bom senso, como a lettra e o espirito da Constituição.Mas o Estado e a pratica interpretão. Não ha ex-PAG. D’JUIST. COSST1T. DO BRÁS. 3
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/
emplo mais frisante do que o paciente esforço com que lenlainente se tem procurado implantar nas nossas leis a cenlralisacão e sobretudo o contencioso administrativo,Dir-se-hia, que se ha um poder judiciário independente, perpetuo, ciosamenle guardado contra as se- ducções da esperança e as imposições do temor, nas constituições de todos os paizes sem excepção alguma, 6 porquo lodos acredilào que é necessário garantir o fraco contra o forte. O direito administrativo pensa de outro modo.Segundo a constituição, a competência do poder judiciário ò limitada sómente no que diz respeito á repressão criminal ácerca de cortas pessoas determinadas. O restabelecimento das relações de direito violadas portenco-lhe sempre. Imaginae um direito privado ferido pelos aclos do poder executivo. E' jüs- tamcnte o caso da garantia. 0  cidadão isolado precisa de justiça contra o poder armado da acção social, dos seus meios de influencia, do seu prestigio. Mas, segundo a doutrina administrativa, em um caso desses o oífenspr é ao mesmo tempo ju iz  e parte— e decide definitivamente.Que imporlão a constituição, as prescripçôes da razão, as tradições do direito nacional ?Não ha no systema politico garantia mais seria, mais necessária, mais augusta do que o poder ju d iciário.— Introduzi a jurisdição administrativa, des- pojao em seu favor o poder judiciário até do direito



DO IIHASIL 19de impor penas, que é feito dessa garantia ? Que 6 da resistência legal, a alma, aessencia das constituições livres— a condição fundamental de sua segurança ?Houve d’anles, sob o agreste despotismo dos Fredericos, juizes em Berlim que derão provimento ao aggravo do pobre moleiro viclima de regia violência.No século I X , no Brasil, terra livre, que cidadão conseguirá obter a reparação da oflensa soffrida de um ministro ou de um presidente de provincia ?Educado sob o império de semelhante legislação, o povo está subjugado, a consciência do direito des- apparece— a liberdade está em plena .decadência.Façamos agora a applicação.Com quanto nenhuma regra expressa o diga, é da indole do systema representativo que o governo pertença á maioria do parlamento reputada a expressão da vontade nacional. A eleição ó portanto a base do governo.Mas o que é a eleição no Brasil ?A cenlralisação administrativa, a grande absorpção das forças vivas da nação pelo governo isolado no meio da população indifferenle, o enfraquecimento dos partidos, o péssimo systema eleitoral primário, o recrutamento, a policia política puzerão nos mãos do poder executivo, mesmo independentemente do emprego da força, o resultado das eleições.O governo representativo da maioria parlamentar, é partido. Seria absurdo exigir delle que provocasse a eleição dos seus adversários, que abdicasse as idáas



do cuja justiça e necessidade se fez advogado fóra do poder, para dar o triumpho aos planos oppostos que condemnava por mãos e prejudiciaes.Ao mesmo tempo os vencidos nüo se conformão com o resultado das urnas. E ’ mais facil ao seu amor proprio, é mais conveniente aos seus interesses lançar á culpa da fraude, da violência aquillo que um exame imparcial e atlento não hesitaria em attribuir á acção de causas preexistentes e necessárias, lamentáveis por certo, talvez possiveis de remover, masque irão surtindo seus efleitos naturaes, em quanto durarem .Mas o Imperador tem pela constituição a allri- buição de nomeur e demittir livremente os seus ministros, bem como de dissolver a camara lemporaria. Ora dos ministros depende o resultado da eleição — logo as queixas remontão-se á causa primitiva, fazem-na responsável. Voltaremos ao exame mais particular, desta questão da composição dos ministérios —  por ora seja-nos licita sómente uma observação.Comprehende-se que o Soberano tivesse interesse em influir nas eleições, se pertencesse a algum partido e o quizesse proteger; se tivesse algum plano preferido de polilica a que algum dos partidos se oppu- zesse e que elle estivesse determinado a fazer prevalecer ; se se lhe conhecessem validos que elle quizesse elevar e engrandecer. Mas o Imperador não pertence a partidos ; não tem plano aceito de politica (o qual se existisse seria calorosamenle abraçado sem dis-
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DO BRASIL 21tincção de côres, diz-nos a experiencia); não tem validos. Accusão-no de não consentir que os seus ministros tenhão polilica definida. Accusão-no de ter solapado a influencia dos homens mais eminentes do paiz.Tal procedimento reduzido a plano, só poderia ser concebido pelo cerebro transtornado de um louco, incapaz de preyer as consequências immedialas do facto.Mas o Brasil sabe que nenhum filho desta terra a ama com mais estremecido ardor do que o seu primeiro cidadão. Nascido entre nós, lembrando-se da memorável lealdade com que este povo guardou em 1831 o seu throno ameaçado: espirito esclarecido, moderado, conciliador e prudente, inimigo da violência, dos abalos repentinos, certo de que sua gloria e seu interesse estão na prosperidade e grandeza dos povos sujeitos ao seu sceptro, o Imperador nos seus antecedentes, na sua indole, nos seus talentos, dá cabal e suflicienle testemunho da falsidade das ineptas arguições em que não acreditão muitos dos que as repetem.Supponhamos por um momento que as accusações são verdadeiras — que o plano ó luminoso, logico, cheio de resultados vantajosos para a Monarchia. Supponhamos o Imperador capaz de concebel-o, e que os sentimentos que tal plano presuppõe estão na altura de seu caracter.Que meios leria para realisal-o? Só vemos u m :—



a cumplicidade suicida de todos os homens públicos que tôm feito parte do poder executivo; a cumplicidade suicida e persistente de todas as legislaturas, e por conseguinte dos partidos.E nesse caso porque seria só Elle o responsável?Não, o príncipe esclarecido, generoso e justo que o paiz tem visto sempre na altura das maiores diíficul- dades, sempre prompto ao sacrifício, sempre preoccu- pado das necessidades publicas —  o príncipe para quem o proprio partido que hoje pelo orgão do Sr. Tilo Franco o deprime, não ha muito se voltava clam ando: «Ah I se o Imperador soubesse!» —  o grande e nobre espirito que não conhece nem o resen- timento, nem a vingança, ou que pelo menos tem a força de os não deixar suspeitar, não precisa de defeza — a historia fallará o seu tempo.Voltemos ás regiões inferiores onde vivem as fôrmas impuras das ultimas paixões.Si nos podessemos convencer dp que o biographo do Sr. senador Furtado havia escripto a sangue frio, ser-nos-hia suíBciente citar-lho as seguintes palavras do biographo de Peei.
« Os políticos pouco sérios tôm a mania de atlri- buir os seus revezes a causas occultas einesperadas.» 

(Guixot, Sir Robert Peei— pag. 65).Mas ficou demonstrado quo os factos com que o Sr. Tilo Franco argumenta, tôm uma explicação lógica, natural, e geralmente reputada a verdadeira.Desprezar essá explicação, sem mostrar que não
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DO BRASH. ã3procede; subslituil-a por outra inexacla, improvável, desmentida por factos certos e incontestáveis, não é proprio de quem indaga com o desejo de acertar.Si um brasileiro de boa fé, preoccupado dos males e perigos da actualidade, quizesse realmenle esclarecer os seus concidadãos, é evidente que assignalando aos seus olhos a causa dos phenomenos que accusas- se, proporia igualmer.te o remedio que mais proveitoso se lhe aflgurasse.O illustre Paraense, porem, não cura de remedios ; não ha no volumoso escripto que temos' á vista uma linha, uma palavra sequer que suscite ao espirito um meio de obviar os inconvenientes que todos concor- dãoem ver no estado presente do paiz.Logo é licito concluir que não se deseja vel-os removidos— logo é licito concluir que o escriplor, que em paginas cheias de febril emoção desenhou os bens que outros auferem dos calamidades que elle enxerga, queixa-se apenas de não ser empregado em proveito seu e dos seus o uso d’aquillo a que chama 
Imperialismo.Quando a imprensa desce até estas manifestações de egoismo, não ha mais discussão possivel.Só resta um recurso—expòr a nua verdade para que cada qual compare e julgue.



I h p a g in a s  d ’h is t o r t a  c o n s t it u c io n a l

III.
Para esclarecer esla breve narração, não será fóra de proposito remontar ao anno de 1837.Duravam ainda os lugubres dias da minoridade. Ao norte e ao Sul os dous extremos do Império ser- viáo de tbeatro ás calamidades todas da guerra civil. A aulhoridade sentia-se e confessava-se impotente para garantir a sociedade contra os perigos que lhe resultavão da anarchia, e dos crimes privados. Além das causas geraes que já  foráo mencionadas n’este escriplo, outras mais especiaes concorrião para produzir tão funesto resultado. Reformas consideráveis nas leis penaes e de processo liavião sido levadas a efleito logo depois do dia 7 de Abril por homens que obedcciáo antes ao generoso impulso do momento, do que ás meditadas inspirações do estudo c da experiência dos negocios. As consequências erão natural- mente filhas de suas causas.Desde o anno de .1831— Feijó e os homens mais notáveis do Brasil accusavão a exislencia d’esles tristes phenomenos. Ministro da Justiça no fim d’aquclle anno, eis as palavras por que se exprime o futuro regente em um aviso datado de 6 de Outubro destinado a transmittir á Camara dos Deputados certas inform ações:



DO BRASIL 25« Aproveito esta occasião para declarar qüe a in- sufficiencia das leis criminaes, e a falta d’ellas para muitos casos, é a causa dos males que sofTre a capitale lodo o Império..................................................................................................e o apoio que os perversos tem encontradoem pessoas que mais os deviam censurar......................................................vai introduzindo a immoralidade aponto tal, que as leis são inteiramente desprezadas e as authoridades vilipendiadas; e vendo-se a massa dos cidadãos probos como abandonada a seus proprios recursos, não os encontrando nem na legislação, nem nas authoridades, não deve admirar que o desespero os conduza a excessos que já  vão apparecendo, e quti 
ameação a total dissolução do corpo social » .«Eis o que offereço á consideração da Camara, etc.»No anno seguinte o mesmo ministro no Relato- rio apresentado ás Camaras estende-se sobre ò assumpto com a mesma convicção vehemente e dolorosa.Eil-as as suas palavras:« Augustos e Digníssimos Srs. Representantes dá Nação. Si a Nação cujo Governo é fraco, está exposta aos embates das paixões, e aos assaltos do crime, o que será de um Estado como o Brasil, onde umaad- ministração frouxa e imprevidente, por longos annos deixou os homens familiarisarm-se com o crime ; onde a impunidade tem sido constante, e os laços sociaes quasi inteiramente se dissolvérão ?« Si o Governo do Brasil nenhum mal póde preve-P A G . D'H1SI. CO SSTIIt DO BRAS. A



n ir ; elle não póde nem punir nem recompensar, e quando mais não fosse, isso bastava para provar sua nirniu fraqueza. Tem pois existido ainda o Governo do Brasil, porque é nacional, porque tem marchado a par da vontade do maior numero; porque a classe interessada na Ordem, convencido da pureza de suas intenções; da justiça de suas deliberações, da inva- riabilidade do seu caracter, tem feito esforços extraor
dinários, tem sacrificado os seus commodos, e até sua 
própria exislcncia para suslenlal-o; mas quanto é desigual a sorte do cidadão respeitador da lei, e a do ambicioso e do perverso ! Os chefes dos conspiradores lanção mão de lodos os meios para conseguir seus fins, em quanto o Governo restricto á lei não póde dor um sõ passo fóru d’ella................................  A ambição, a inveja, a vingança desenvolvem-se de mil maneiras ; nenhum obstáculo encontrão; quando o Governo, ou ignorando as ciladas ou mero espectador de tramas insidiosos, apenas se prepara para um combate incerto, e ainda depois d’este é obrigado a vôros inimigos da Pa Iria sahirem das cadâas carregados de crimes para forjarem outros ainda maiores.« Tal é, Srs., o Governo do Brasil: laes são as tristes circumstancias em que nos achamos. Um abysmo horroroso está a um só passo distante de nós. Remédios fortes e promptissimos pódem ainda salvar a 1’atria. Hum só momento de demora talvez faça a desgraça inevitável. Ou lançae mão d’elles com presteza, ou decidi-vos já  pela negativa.
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DO BBASIL 27« O Governo está firmemente resolvido a ajudar vossos esforços em salvar o Brasil, quando queiraes marchar de accordo com elle, ou a abandonar já o lugar para ser substituido por quem se julgue com valor de arrostar tantas difliculdades. »O Ministro da Justiça do anno seguinte não traça um quadro mais lisongeiro.— Ouçamos o Relatorio da justiça de 1833 no artigo « Policia » :« Assim, Senhores, póde-se dizer que o Codigo do Processo no que toca á Policia não protege a vida dos cidadãos honrados; não lhes garante meios de rehaverem sua propriedade roubada. »Eis o que dizia em idêntico documento ofiicial no anno de 1831 o Sr. Aureliano de S. O. Coutinho: « . . . .  e bem assim julgando indispensáveis algumas outras medidas legislativas tendentes á manutenção da segurança interna, e da propriedade e vida dos cidadãos, hoje tão expostas aos attaques dos malfeitores. »Veja-se agora a opinião do Sr. Alves Branco, depois Visconde de Caravellas, no Relatorio da justiça de 1835:« Eu concluirei finalmente, Senhores, repetindo- vos o que já uma vez vos inculquei, e é que agora mais do que nunca apparece a urgente necessidade de um poder inaccessivel ás intrigas locaes, imparcial e fórte, contra quem nada possão os chefes irregulares de minorias turbulentas. Desenganai-vos, não é a força da razão, não 6 a da civilisação, não é a do



progresso que mina as entranhas de um governo de tyrannos. Não— ao povo do Brasil não 6 negado algum direito. As nossas revoluções actuaes não tem nada de idealismo ou de philanthropismo, o seu caracter ésómcnte o de paixões ferozes, de vicios infames, de bruta estupidez, e de barbara insolência. Decidi pois, se a pretexto de despotismos presumidos do Governo, devem nossos Concidadãos continuar a 8o(frer elfeclivos despotismos de turbulentos cegos e ferozes. »Eis aqui como se pensava em 1836 —  o trecho é da falia do Throno: « A falta de respeito e obediência ás authoridades, a impunidade excita universal clamor em todo o Império ; 6 a gangrena que actual- menle altaca o corpo social. A Nação de vós espera que diques se opponhão á torrente do mal.« Nossas instituições vacillão, o cidadão vive re- ceioso e assustado ; o Governo consome o tempo emvãs recommendações...........................................................................O vulcão da anarchia ameaça devorar o Império, applicai a tempo o remedio. »Finalmente transcrevemos as palavras seguintes da falia do Throno com que foi aberta a sessão do Corpo Legislativo em 3 de Maio de 1837 :« Nas outras províncias geralmcnle experimenta-se falta de segurança individual, e não póde afiançar-se a continuação da tranquillidade publica, emquanto esta não se firmar nas bases de uma legislação apropriada.
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DO BIl.VSIL 29« Augustos e Dignissimos Srs. Representantes da Nação, remedios fracos e tardios pouco ou nada apro- veitão na presença de males graves e inveterados. »E tanto assim era, que quando foi discutido no Senado o projecto da lei que se promulgou a 3 de Dezembro de 1841,os senadores Vergueiro,José Bento, Costa Ferreira, não punhão em duvida a utilidade c urgência de medidas que reconhecião geralmente reclamadas pelas necessidades publicas.Aos homens mais eminentes da opinião liberal pertencem os juizos que evocamos— era d’elles também a convicção de que não era possivel governar-se o Brasil com os meios que a Legislação punha á disposição da autoridade.Erão portanto o restabelecimento da autoridade, e a restauração da integridade do Império, as duas grandes questões nacionaes, quando após dois annos incompletos de administração (14 de Outubro de 1835— 18 de Setembro de 1837) o l .°  Regente do acto addicional, abandonado pelos seus mais prestantes alliados, com o espirito quebrantado pelos desgostos, e o corpo acabrunhado pela enfermidade, retirou-se para o Andaraby, deixando a suprema Magistratura nas mãos dos adversários que acabavão de combalel-o nas Gamaras e que desde 1834, compre- hendendo que graves perigos ameaçavão a causa publica, bavião incessante e inutilmente clamado pelos remedios que a podião salvar.Não entra nos estreitos limites d’este rápido esboço



aventurar um juizo systematico e completo sobre este periodo animado de tantas e tão violentas paixões ; mas é certo que, si o incorruptivel desinteresse do Padre Feijó sahio illeso da prova, não aconteceu o mesmo aos seus talentos dc homem d'estado, e á reputação que o indicava para o mais elevado cargo a que póde aspirar um cidadão.E' com o mesmo sentimento penoso com que a opinião publica de então o encarava, que ainda hoje depois de tantos annos se examina o flagrante contraste que a Ilegencia manifestava em suas palavras e aclos quanto aos dois movimentos revolucionários a que já  nos referimos, contraste que pareceu n’aquelle tempo demasiada indulgência para com os rebeldes do sul, e que para alguns partidários chegou a ser uma complicidade mal disfarçada.Com eíTeilo o Governo podia contar no Pará com o apoio de parte importante da população : tratava-se de uma guerra servil, se é licita a expressão, de uma insurreição das camadas inferiores da sociedade capitaneada por facínoras obscuros, sem recursos e sem talentos.No lUo Grande, bem diílerenle era o caso. A revolução apoiava-se no auxilio mais ou menos clandestino dos estados visinlios. Não a dirigião salteadores obscuros. Bento Gonçalves, seu chefe, era um soldado disliuclo, e recebera da Providencia não só eminentes faculdades militares, como talentos de administrador. Rodeava-o o prestigio de serviços brilhantes, e de
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DO BRASIL 31pesados sacrifícios, que o proprio Governo Imperial, não havia muito tempo, expressamenle reconhecera e quizera remunerar pelo Decreto de 28 de Janeiro de 1831, que por essas duas razões lhe concedia uma pensão. A ílôr da mocidade rio-grandense, d’aquella geração que fôra acalentada ainda no berço pela guerreira legenda das façanhas de Rafael Pinto Bandeira, de José de Abreu, de Bento Manoel, levada de romanesca dedicação, corria a alistar-se sob as bandeiras do chefe que lhes promettia a gloria de fundarem pelas armas, e á custa dos despojos da patria commum, uma republica do Rio Grande.Em torno d’elle o astuto Canavarro, o impetuoso Onofre-Netto, o feliz João Manoel, Crescendo, Aílbnso Côrte-Real coadjuvavão, uns com heroica bravura, outros com o aguçado inslincto, privilegio da raça indi- gena, o inlelligcnte impulso que havia organisado um governo e todas as suas dependencias, improvisado íinanças, armado exercitos quasi regulares, suscitado allianças estrangeiras, ganho batalhas, e affrontado victoriosamente o mais forte estado da America do Sul.Grave era pois o perigo, e todos os esforços do Império nãò serião demasiados para restituir ao Brasil aquella parte-do seu vasto território, tão importante já pelos recursos e condições de prosperidade que encerra em seu seio, já  pelas razões polilicas e estratégicas que para segurança de todos reclamavão a permanência de sua união com o Império.



Entretanto, no passo que forças numerosas erão remeltidas para Belem ao mando do intrépido e severo General Andróas— contentava-se o Governo com enviar para Porto Alegre um novo Presidente, o actual Sr. Barão do Bio Grande, em substituição do que havia sido deposto (o Sr. Conselheiro Fernandes Braga), sem soldados, sem recursos, e, os acontecimentos o moslrúrüo, sem o apoio dos que o havião nomeado.Ora nos aclos correspondôrão perfeitamenie as palavras. Basta relér as falias com que forão abertas us sessões legislativas de 1836 e 1837.Na primeira, em quanto o Begente afiança ás Ca- maras qüe a Província do Pará ha de ser por bem ou por mal arrancada ás ferns que a dominão, muda inteirnmenle de accento e de tom ao encarar o outro extremo do Império. Então, representando a sedição de Porto Alegre como tendo sido abraçada em poucos dias pela Província toda, pronuncia-se pelos meios conciliatórios, deixando entrever a probabilidade e a plausibilidade de alguma transacção que restituísse a paz.Felizmente para o Brasil esta linguagem não era a da verdade. A sedição de Porto Alegre não havia sido ahraçada em poucos dias pela província inteira. A prova é que o Sr. Barão do Rio Grande, cercando-se das adhesôes legalistas, c concertando-se com o famoso Bento Manoel, pôde organisar os primeiros elementos de resistência que encontrárão as armas de Bento Gonçalves.
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DO BRASIL 33Um anno era já  passado. A província do Pará estava já cm paz, seus habitantes sujeitos áauthoridade do Governo, mas a falia do Tlirouo ainda proclamava a necessidade de considerável e dispendiosa occupa- ção militar.A província do Rio Grande ainda eslava em armas. O presidente, o Sr. Barão do Rio Grande, não obstante os seus relevantes serviços, acabava de ser demittido e substituído pelo general Antero José Ferreira de Brito. Homem de espirito acanhado, o novo presidente, não comprehendendo nem a sua missão nem as circums- tancias no meio das quaes se achava, começa por prender a seu antecessor. Bento Manoel, comman- dante das armas, cuja consciência não estava tran- quilla, deserta das bandeiras imperiaes, e vindo ao encontro do presidente que se dirigia para Caçapava, fal-o prisioneiro no dia 23 de Março no passo de Tapevy. A derrota de Calderon e do Coronel JoãoChrisostomo, a perda de Caçapava e de quasi toda a campanha, consequências da traição de Bento Manoel, infligem á legalidade um golpe quasi irreparável.O que dirá a falia do throno, tão energica a respeito do Pará ?Nada. « O Rio Grande não está ainda pacificado, e n’esla pacificação o governo emprega os meios de que póde dispôr. »Poderamos levar muito adiante o resumo das accu- sações que a memorável opposição de 1837 fazia todos os dias retumbar aos ouvidos de um governoPAG. D 'U IS I. CO N SI1I. 1)0 BUAS. 8



fraco c infeliz, nccusaçõcs que trouxerão afinal, ape- znr de sua proverbial obstinação e indomável orgulho, o regente Feijó á necessidade de uma abdicação voluntária, de uma como que confissão publica da justiça que assistia aos adversários a quem entregou o guverno do Estado.Mas não é preciso. Si locamos neste ponto, é que convem não perder de vista estes antecedentes, porque o procedimento do ministério nos negocios do Rio Grande ainda ha de oxplicar uma orise ministerial adrede desfigurada pelos quo, em proveito de suas paixões ou das seus interesses, túm querido ultiina- menlo reconstituir nos olhos das novas gerações a historia do um periodo em que não lhes coube nem o mais brilhante, nem o mais patriótico papel.Não nos faremos cargo de recordar aqui a vida dos ministérios quo o Sr. Marquez de Olinda, succedendo ao regente Feijó, nomeou, e que com elle se esforçarão pela solução das diíficuldades que preoccupavão o espirito publico.Basta ao nosso fim observar que, no resto da sessão dc 1837, o nas quo immcdialamcnlo se lhe seguirão, a opposição nenhum esforço digno de memória tentou paru recuperar a posição perdida, comprehendendo que os seus erros lhe liavião alienado por muito tempo a confiança do paiz, c que difficil, se não impossível, lhe seria o triumpho pelos meios legaes.Antes porem de passar a outro assumpto, não será inútil mostrar que a inauguração da nova política que
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DO BRASIL 35ao sentido monarchico começou em 1837, foi exolu- sivameute devida ao livre e espontâneo pronünoia- mento da opinião nacional.Com effeito, segundo a lei que mandava proceder us eleições para a Assembléa Geral Legislativa, no 3.° anno da legislatura, tanto u Camará dos Deputados que derrubou em 1837 a regencia Feijó, como a quò lhe succedendo terminou as suas funcções em 1841, forâo eleitas em 1833 e 183G, sob o dominio dos implacáveis adversários, que vencidos no terreho legal, não duvidarão appellar posleriormcnle para ojuiso de Deus, como dizião, ensanguentando o paiz.Chegou finalmenle o anno do 1840 c com ellc a declaração da maioridade do Sr. D. Pedro 2,'Não ha quem ignore as circumstancias no meio das quaes se produzio esse golpe d’estado a despeito da letra expressa, do espirito manifesto da Constituição, a despeito da maioria do Senado e da Camara dos Deputados.E como em nossa opinião a « Circular » do Sr. Sej  nadorOttoni só póde fazer prova contra S . Ex. mesmo, é-nos licito invocar-lhe a autoridade para mostrar que a inconstitucional e inconveniente medida foi o resultado de uma conjuração urdida pelo partido decaindo, não porque desejasse, entregando o governo ao Imperador, convocar para junto do joven soberano, que o seu povo se acostumara a considerar como o Anjo tutellar da monarchia, todas a dedicações e habilitações que as discórdias polilicas havião aló ali sepa-



rado, para que unidos fizessem face ás supremas difíi- culdades com que então lutava o Império, mas com o fim mesquinho e egoistico de tomarem de assalto o poder.Diziamos ha pouco que em 19 de Setembro de 1837 duas questões principaes se anlolhavào aos homens de boa fé, como reclamando urgentemente uma solução prompta.A primeira, a restauração do Império das leis — a segunda, a restauração da integridade do Império.Quando futuros historiadores compulsarem os monumentos históricos do periodo anterior, ouvirem os Feijós, os Alves Brancos, os Vergueiros a dennunciar ao paiz com sincera e commovida eloquência os perigos que corria em uma sociedade completamenle des- organisada a vida, a propriedade e portanto a liberdade dos cidadãos, contemplarem um solo juncado de destroços, em que nenhum obstáculo se erguera contra os crimes e a anorchia triumphante durante os seis longos annos de predomínio exclusivo dos vencidos de 19 de Setembro de 37 ; elles dirão por certo então—  , que não eram demasiado severas as palavras com que Alves Branco concluira em 1835 o seu relatorio, e que, se os conjurados da maioridade quizessem fazer tornar o Brazil ú epoclia anterior á demissão do 1,° Regente doacto oddicional, não seria esse de certo um propo- sito conveniente e patriótico.O,projecto de declaração da maioridade oflerecido no Senado na sessão de 13 de Maio pelo Sr. Hollanda
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DO BRASIL 37Cavalcanti, depois Visconde de Albuquerque, cahio no Senado 8 dias depois, sem discussão. Nem de leve se preoccupou a opinião na capital do Império com semelhante acontecimento, nem com a votação que no mesmo dia approvava na Camara lemporaria a emenda do depulado Carneiro Leão (Marquez de Paraná) supprimindo no projecto de resposta a falia do Throno redigido pelo fallecido Visconde de Sepetiba, então Aureliano de Souza e Oliveira Coulinho, as palavras « e vendo com prazer approximar-se a maioridade de Vi M. I .»Dous mezes depois, a 20 de Ju lho, 6 que os acontecimentos lomavão nova face. O recinto da Camara estava invadido por figuras sinistras, outrora muito conhecidas no Rio de Janeiro nos annos de 1831, 32 e 33, mas que já  era tempo de pensar que não torna- rião a apparecer na capital de um paiz civilisado. Ameaças anonymus tinhão sido dirigidas aos chefes prin- cipaes do partido opposlo á maioridade.— No meio do silencio que guardavão lodos os presentes, preoccupa- dos com a intuição dos graves acontecimentos que desde logo foi licito prever, o deputado Manoel An- lonio Galvão levantou-se para impugnar uma indicação do Sr. Limpo de Abreu (Visconde de Abaeté) apresentada na sessão anterior para se nomear uma commissão especial que désse parecer sobre as medidas mais convenientes ácerca da maioridade. Em poucas palavras o deputado bahiano ponderou as delongas que acarretaria esse modo de proceder, e



requereu que a maioridade fosse sem demora decretada.Alguns oradores tomarão então a palavra e a discussão proseguia sem incidente notável, quando a chegada de um dos ministros convidado para vir assistir á discussão de uma das leis annuas servio de pretexto ao deputado Navarro, já  então sob a influencia da triste enfermidade que perturbando-lhe a razão o levou em pouco tempo ao sepulchro, para, com uma virulenta e desatinada invectiva contra regente, ministros e deputados não raaioristas, dar o signal aos apaniguados que enchião as galerias e o recinto para romperem em uma scena de tumulto e desordem sem precedente nos annaes da Gamara, nem mesmo durante os tormentosos debates de 1832.Estas scenas repelidas no dia seguinte bem clara punháo a existência de um plano regular de intimidação. A situação se aggravava cheia de complicações e perigos. Foi então que o Regente compre- hendeu a necessidade de rodear-se de um ministério forte, e no dia 22 de Julho organisou-se o famoso gabinete das nove horas, dessas nove horas que B. P. de Yasconcellos chamou as mais gloriosas de sua vida.Reunidos logo depois os novos ministros, ponderando a agitação dos espíritos, os planos revolucionários, e os tumultos originados no proprio recinto de uma das Camaras, dirigirão uma representação col- lectiva ao Regente concluindo pela proposta do adia-
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IX) BRASIL 30mento da Assombléa Geral, que foi promptamenle adoplada e reduzida a efTeito.Era tarde. Já  o temor da anarchin fazia prossão sobre os ânimos. Cediào uns dominados pelo desejo de quanto antes ou verem tirado aos facciosos o ultimo pretexto, ou então de nesta decisiva experiencia se desenganarem uma vez por todas acerca dos destinos reservados ao Brazil. Outros acreditavão com razão que, consummados os factos, a pessoa do joven Imperador seria muito provavelmente symbolo o penhor de paz. Muitos íinalmente obedeciào ao inslinc- tivo pendor que inclina sempre as multidões para o lado da viclorin.Nesses acontecimentos o herdeiro do fundador do Império não teve iniciativa, nem o mr.cbaUvnenio que os representantes dos revolucionários da maioridade boje lhe imputão. Na sua tenra idade, cedeu á força das circumstancias e aos conselhos dos que o eercnvão.
I V .

A revolução eslava feita, e antes do Imperador completar lí> annos formou-se o gabinete de 23 de Julho de 1840.Depois de longo ostracismo reapparecia o nome dos Andradas á frente dos ncgocios públicos.Em torno d’elles tudo mudara desde os gloriosos dias da Indepeudencia.



Seus proprios correligionários, aquelles para cujo apoio tinhão agora de appellar, não lhes havião sido fieis— antes em uma solemne e memorável circums- tancia os haviào renegado.Ainda ultimamente, a despeito dos seus longos serviços e incontestáveis talentos, Antonio Carlos, o orador (|ue ainda antes da Independencia corajosamente pu/era ao serviço da patria nas Côrtes de Lisboa a sua histórica e brilhante eloquência, não entrara para o Parlamento com os votos dos que tinhão eleito os vencedores da maioridade. Elle mesmo tinha apoiado o ministério de 19 de Setembro, e, eleito membro da commissão de resposta á falia do throno, tinha não só approvado, como elogiado a politica d’aquelle ministério na sessão de 1838, no fim da qual sómente se transportou para os arraiaes da opposição.Era iacil de prever que a nova combinação ministerial não era destinada a longa vida. A pratica dos negocios, o espirito de iniciativa, o amor ao trabalho, essas condições inlalliveis de supremacia em todas as espherns do serviço publico, pertencião principal- mente a dois dos membros do novo ministério, Martim Francisco e Aureliano.Mas, emquanto as necessidades de sua posição poli- lica, e os impulsos de seu caracter apaixonado e ardente, induzião o primeiro a pronunciar-se pelas medidas do reacção, o segundo por motivos exacta- mente contrários propendia para um syslema de moderação e de concordia, e pensava que o ministério
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DO BRASIL 41do joven Imperador tinha antes de tudo a missão de preparar o paiz para ser regularmente governado segundo as indicações da opinião.Tal foi a origem primeira das dissenções do gabinete em cujo seio ciúmes de proponderancia, habilmente explorados pelo mesmo espirito de intriga que os foi exhumar vinte annos depois, ainda mais excita- vão a dissidência.E isto mesmo declarava explicitamente na presença de seus ex-collegos, sem sombra de contestação, o ministro dos negocios estrangeiros dos dois gabinetes de 23 de Julho e 23 de Março de 1841, na sessão da Gamara dos Deputados de 25 de Maio de 1841— como na sessão do dia 19 do mesmo mez já na maior parte das circumstancias o havia prevenido Antonio Carlos.Pretendem os Srs. Tito e Ottoni que Aureliano fôra introduzido no ministério a despeito dos seus colle- gas — e como primeira manifestação do plano imperia
lista.Examinemos.— Aureliano entrou para o ministério em virtude do mesmo titulo por que entrárão os seus collegas. Fôra o relator da commissão de resposta á falia do tbrono na sessão de 1840, encargo que costuma ser dado como um testemunho de alta confiança da Camara ; e introduzindo no respectivo projecto a famosa plirase « e vendo com prazer approximar-se a maioridade de V. M. I . » deu ensejo a que se pelejasse a primeira batalha d’essa curta campanha.Os dois irmãos Cavalcantis tinhüo assignado no
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12 PAGINAS D HISTORIA CONSTITUCIONALSenado o projecto da declaração da maioridade que ahi foi regeitado.Do mesmo modo os Andradas e Limpo de Abreu (o actual Sr. Visconde de Abaeté) tinhão tomado a iniciativa da medida na Gamara dos Deputados.E ’ claro pois que o ministério de 23 de Julho foi composto de senadores e deputados que lodos tinham concorrido para o tnesmo grande e decisivo facto político, erão indicados pelo mesmo facto, que todos gosavão dc prestigio e importância individual —  que lodos perlencião ao mesmo credo polüicu.Diz-se que Aureliano não pertencia ao grupo militante do seu partido. E ’ de crer porem que o deputado sobre quem recahcm significativas eleições politicas —  que aceita as funeções minisleriaes— e que depois d’ellas vai ser na província do Rio de Janeiro o presidente que antes do Sr. Souza Franco levou mais longe a roncçüo política e a intervenção em favor dos libe- raes no processo eleitoral, não estivesse no coso figurado ?Pelo contrario, segundo a lógica commum, é um político activo e militante.Existi riáo acaso circumstancias pessoaes que tornassem impossível a solidariedade ministerial, já  que politicas não havia ?E ’ corto que Aureliano fez parle do ministério que tirou a José Bonifácio a tulella do Imperador e das Princezas— que o Sr. D. Pedro I . lhe havia confiado em 1831.



DO BllASIL A3A responsabilidade do acto não lhe pertencia exclusiva nem principalmente. Fôra o ministro Chichorro quem referendara o decreto de IA de Dezembro de 1833.Antes desse decreto a Camara dos Deputados tinha em 1832 approvado uma resolução para o mesmo üm, que o Senado rejeitou apenas por maioria de um voto.Antes dessa resolução o ministro da justiça Diogo Antonio Feijó tinha lavrado o Decreto de 17 de Abril de 1832, e a circular da mesma data, relativos aos acontecimentos da madrugada desse dia em que o tutor do Imperador menor era mencionado em um eslylo injurioso e violento.Por ventura imporlavão esses factos alguma of- fenssa pessoal e injusta, ou erão o eíleito da reacção exigida pela opinião publica contra as tentativas de restauração do Sr. D. Pedro I  ?Que laes tentativas existirão é incontestável. —  An- lonio Carlos, formalmenle interpellado pelo deputado Carneiro Leão na sessão de 25 de Maio de 18A0, não o negou : guardou significativo silencio;— elle o homem franco e leal —  elle que tantas vezes se deixava impel- lir pela sua paixão oratoria alem dos limites da prudência, não achou uma palavra para contestar o facto, que alias em nada o desairava.Aureliano não era alem d’isso o unico sobre quem pesava essa responsabilidade— Feijó, Chichorro, os deputados de 1832—  dos quaes havia representante no ministério, todos participaYão da culpa.



PAGINAS D IUSTOIUA CONSTITUCIONALU Porque seria, pois Aureliano o único incompatível ?Nem faltão factos que deponhão contra o espirito de odio e rancor que se emprestão aos dois Andradas superslilcs.— Todos sabem como Raphael Tobias de Aguiar havia em 1836 tentado excluir Anlonio Carlos da representação nacional. Ora nem este facto impedio o Ministro do Império do Gabinete de Julho de entregar a província de S. Paulo áquelle seu adversário, nem cçnsla que Martim Francisco tivesse considerado a questão com muito mais resenlimenlo de que o proprio oífendido.Accrescem duas considerações. A primeira 6 que as relações de familia que depois se eslabelecôrão entre Aureliano e os Andradas fazem suppor que havia m uito tempo devião estar apagados os vestígios de qualquer resenlimenlo que tivesse por ventura existido.A segunda, 6 que nem Martim Francisco, nem An- tonio Carlos forão nunca accusados ou suspeitos de covardia ou baixeza ; —  os defeitos contrários talvez predominassem n’aquellas organisações em que fiel- menle se reproduzia o typo da altiva raça paulisla. Ora si esses resentimentos que lhes empreslão a « Bio- graphia» e a  «Circular» fossem reaes, nem clles se terião resignado a aceitar lugar no ministério, sacrifício ao qual nada os podia compellir, nem se expri- mirião, tendo-o aceito, àcerca da associação precaria, e já  então desfeita, com a afíectuosa deferencia que predomina nas palavras que Anlonio Carlos proferio



DO BRASIL 45na sessão de 19 de Maio, relativamente ao seu ex-colle- ga dos negocios estrangeiros.Não nos ocuparemos da divergência que, segundo os mesmos authores, tornava impossível a co-exislencia dos ministros da justiça (L . de Abreu) e de estrangeiros (Aureliano) no mesmo ministério. Para refutal-a basta dizer o que de proposilo se occullou, isto é, em que consistia essa divergência. O Sr. Visconde de Abae- tó, presidente de Minas então, havia recusado executar o decreto que concedia algumas commutações de penas, em virtude da autorisação da lei de 8 de Outubro de 1833, aos implicados na sedição do Ouro-Preto em Março do mesmo anno. Este facto deu causa ã retirada do ministério cm que o Visconde de Sepetiba tinha a pasta da justiça.Poderá alguém tomar ao serio a aílirmação de que a divergência entre dous homens públicos ácerca da opportunidade de uma amnistia, possa entre elles crear uma incompatibilidade absoluta e eterna I ? Tal 6 a crença dos que fallão do Imperialismo.Desconhecerão acaso estes escriptores os efleilos do tempo sobre os vínculos ideaes dos partidos e as relações dos homens públicos?A quantas considerações de incisivo interesse não daria lugar a observação, si em vez de fugitivas recordações da historia contemporânea, quizessemos tentar um estudo biographico das principaes figuras do grupo para o qual a « Circular» faz dogma ?E quando fosse necessário demonstrar que Aurelia-



no nem havia abandonado o seu parlido, nem ao menos deixado o campo militante, bastaria o jornal « Novo Tempo » fundado por clle e Alves Branco (o 2° Visconde de Caravellas) no qual se fazião representar, aquellc pelo Dr. José Maria da Silva Paranhos, e este pelo Dr. José de Assis Alves Branco Muniz Barreto.O gabinete de 23 de julho, fiel á sua origem, despenhou-se na senda escorregadia das reacções. As diversas províncias do Império forão dislribuidas entre os chefes triumphanles da conjuraçfio maiorisla.Assim como Minas e a Bahia, S . Paulo tocou a Raphael Tobias do Aguiar, e o Ceará ao senador José Martiniano de Alencar, cabeça do partido sobre o qual pesava a responsabilidade do sangue de Pinto Madeira e do outras victimas, ao senador Alencar, cuja anterior presidência da mesma província havia sido na sessão ainda recente de 1837 stigmalisada pelo proprio ministro da fazenda (Marlim Francisco) com a mais severa eloquência.Chegada a epoclia das eleições geraes, nenhum meio poupou o ministério para assegurar o triumpho : ainda vivem na memória dos habitantes d’esla Capital os excessos que se praticarão em nome e sob os auspi- cios do governo em Outubro de 1840; a intervenção dos permanentes na formação das mezas das assembléas primarias ; os grupos armados de cacetes que repel- liáo da porta da3 matrizes os votantes da opposição, e fiscalisavào o conteúdo das listas dos do governo ;
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DO BRASIL 47o famoso aviso do Ministro do Império que mandou votar na freguezia de Santa Rita as praças do corpo de artilharia de m arinha; o extraordinário augmento do numero dos operários dos Arsenaes, e as façanhas que pralicárão regularmente organisadose commandados na campanha eleitoral.Nunca o governo lançara mito com Ião pouco recato dos meios que estão a seu alcance para falsear a expressão das urnas.Em Minas II. H . Carneiro Leão ficou collocado no sexto lugar da lista dos supplentes, ahi posto pelos mesmos eleitores que poucos mezes mais tarde lhe davão o primeiro em uma tríplice de Senador.No Ceará procedia-se á eleição sob o império da suspensão de garantias, declarada a proposilo dos movimentos populares que em S. Bernardo e no Sobral havião excitado as perseguições governislas.No Maranhão o numero total dos eleitores excedia o algarismo da população livre—e collegios houve que mandarão para a capital papeis em branco com as assignaturas precisas, para n’elle se lançarem as actas fanlaslicas que mais conviessem, segundo asseverou em 1843 na Camara dos Deputados o fallecido Conselheiro d’Estado Manoel Felizardo, ex-presidente d’aquella província.Poderáõ os illustres autores da «Biographia» e da « Circular » negar a verdade destes factos ?Não podem ; mas se quizessem faze-lo, seria Nunes Machado, seria Urbano Sabino Pessoa de Mello (dis-



curso proferido na sessão da Gamara dos Deputados de 25 de Maio de 1841) seria Francisco Ramiro de Assis Coelho, serião outros nomes insuspeitos, as authoridades que virião confirmar a accusação.Invocaríamos a nobre franqueza de Antonio Carlos, que para defender-se não renegou seus actos, suslen- tando-os com a lheoria de que o governo, expressão de um partido, tem o direito de intervir no processo eleitoral. Recordaríamos ainda a cautelosa phrase do ex-ministro da justiça que, defendendo-se de haver tomado a menor parte na eleição municipal, emquanto á eleição de deputados, obstinadamenle recusava responder.Ora si isso a que chamaes « Imperialismo» fosse uma verdade, si o ministro Aureliano tivesse no gabinete de 23 de Julho a missão que lhe impulão os Srs. Senador Oltoni e Conselheiro 'fito Franco, seria a sua opinião, sempre vencida, a de pugnar pela constituição e as leis clamando sempre pela moderação, pela legalidade? ISão seria muito mais facil fazer questão de gabinete a proposito d ’eslas reacções, do que esperar uma contingência que ninguém podia prever ?O gabinete de 23 de julho tinha encontrado na Presidência da Província do Rio Grande do Sul, accu- mulando as funeções de Commandante das Armas, o lallecido marechal do Exercito Barão de Caçapava. Si a situação dos negocios não era boa era pelo menos muito melhor do que a que se podia esperar estando
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1)0 BRASIT, 49o General desprovido não só dos meios de acção e mobilidade de forças, como de auxilio do Governo central.Bento Gonçalves, o mais habil chefe — a cabeça da revolução— eslava na Capella de Viamão. 0  General Labatut guardava a serra— a esquadrilha vigiava a Laguna. 0  grosso do exercito imperial postado em Ta- quary, em Porto Alegre e em S. José do Norte, vedava aos rebeldes a sabida para a Campanha, onde Silva Tavares e outros chefes legalistas estavão de observação és partidas insurgentes que dispersas percorrião o resto da provinda —  em força insignificante.Longe de tirar partido d’eslas circumstancias, habilitando o General a concentrar as forças e apertar o assedio assim posto aos rebeldes do Viamão, o que fez o governo ?Bento Gonçalves eslava perfeilamenle a par das diffi- culdades com que luclava o Presidente— sabia que o exercito não tinha cavallos, que nos rios e lagôas da provincia não havia nenhum navio de guerra capaz de prestar serviços —  contava com as diversões que em seu favor podião operar os chefes que andavão pela campanha, e confiava nas inlelligencias occultas que conservava no Rio de Janeiro.Aos pedidos instantes do General Andréas respondeu o ministério mandando para Porto Alegre o deputado Alvares Machado incumbido de negociar ofliciosamente com Bento Gonçalves a aceitação de uma amnistia, que o pacificador do Pará chamou inde-PA G. D 'U IS I . C O S S III . DO BU AS. 7



cente em um oíficio celebre, e que nos parece ter sido altomente im polilica.Si era digno do Governo do Brasil —  si era um acto de prudência e generosa moderação pòr termo á guerra civil sem effusão de sangue, como sem duvida era, de semelhante amnistia era bem claro que só se poderia colher proveito e honra, si os rebeldes estivessem collocados na alternativa ou de aceitarem o perdão, ou de virem ás mãos com forças respeitáveis. Oílerecida como foi, ainda prescindindo de discutir clausulas como a que dizia respeito aos escravos cncorporados aos rebeldes, clausula a que principal- mente se referia o epithelo do General Andróas, foi um erro, e prejudicou gravemente a causa da legalidade.Depois de receber de Alvares Machado, já então investido da successão do General Andróas, o famoso preseute que deu á política do vinho e da marmellada a sua singular notoriedade, Bento Gonçalves respondeu com escarneo ás philantropicas propostas do ministério.Determinou então o Presidente, desenganado de suas chimerus, ao novo Comandante das Armas João Paulo dos Santos Barreto que encetasse as operações.Não nos cumpre escrever a historia d’csle memorável periodo, e portanto deixaremos de parte as relações que se formárão entre o novo Presidente eo seu Com- mandante das Armas, desde o tempo em que declara- vão, ao despedirem-se um do outro, que uma só alma
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DO BRASIL 51vivia n’aquelles dous corpos, até aquelle em que irreconciliável dissenção os collocou em aberta inim izade.Esta inimizade, que se exprimia claramente até nos actos officiaes, prejudicava a causa da legalidade. Muitos legalistas da provinda desanimados retiravão-se das fileiras do exercito, cuja posição mudara, e que estava empregado narealisaçâo dé um plano estratégico inteiramente diverso do que mencionámos, o qual consistia em guardar, no passo de S. Lourenço, a mais de cem léguas, a fronteira da provinda para impedir os auxílios estrangeiros.A situação se tornara gravissima. O ministério, inteirado de tudo, hesitava. Então o ministro dos negócios estrangeiros tomou sobre si formular a questão perante o gabinete, propondo a retirada do general, visto que o presidente c elle se linhão tornado incompatíveis. Os ministros restantes oppuzcrão-se. Aure- liano appellou para o Imperador, declarando que dava a sua demissão si o general fosse conservado. Ouçamos agora Anlonio Carlos— eis as suas palavras na Camara dos Deputados: « Nestas circumstancias, os cinco ministros que erão de outra opinião, erão obrigados a retirarem-se, a serem vencidos. Não foi S . M. que deçidio, porque o Imperador reina e não governa, mas tem o direito que lhe dá a Constituição de demil- lir os ministros e elle dcmitlio os ministros que pen- savão como e u : declaro porem que para comigo, outra foi a m archa; eu percebendo que S. M. se iueli-



nava a que o brigadeiro João Paulo fosse tirado,julguei prevenir a demissão oflerecendo-a, e assim o íizerão meu irmão e o Sr. ex-ministro da justiça ; a isto nos obrigavão as regras do nosso syslema. Dous ministros houve que não consideravão a questão de gabinete e não se dem ittírâo; mas depois sei que se demil- tírão e não me im porta» etc. (Discurso na sessão de 19 de Maio.) Vô-se pois que só trez ministros considerá- ráo a questão de gabinete; o que corrobora um facto conservado pela tradição, e ó qqe grandes instancias se movôrão para arredar do gabinete os dous irmãos Cavalcantis, na intenção de impedir a continuação do ministério, instancias a final coroadas de successo, ea quo Antonio Carlos parece referir-se com o desdem que lhe merecião as manobrus subterrâneas.Admira pois que o autor da « Circular, » e o da « Biographia » altribuão a dissolução d’esle gabinete 
á vontade do Imperador e machinações tenebrosa- mente urdidas para consecução d’esse fim.Foi acaso o Imperador quem mandou Alvares Machado ao Rio Grande do Su l?  Foi d’elle a nomeação do Gonoral João Paulo ? Forão intrigas do paço as que malquistarão um com outro os dous funcciona- rios ? Era possivel prever tal resultado ? Podia sem gravo detrimento para a causa publica ser conservado no posto o General João Paulo ?Entretanto a « Biographia, » a « Circular » e o « Timandro » dizem que a causa da divergência era futil e insuíliciente para uma mudança de politica !
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DO BRASIL 53Houve iTaquelle tempo quem amargamente censurasse aos ministros de 23 de Julho a questão que fize- rão pela conservação do General João Paulo, e .pensasse que uma vez que esse General fosse idoneamente substituido, não era a remoção motivo sufliciente para a retirada dos estadistas que, recusando continuar a servir, couslituião-se os únicos responsáveis pela alteração de systema e de principio que naluralmente induz uma mudança de ministério.Nós não entraremos nesta questão. Culpa, si a houve, não seria esta que pudesse ser imputada ao Imperador ou ao Imperalismo—antes pelo contrario pertenceria toda áquelles a quem querem fazer passar por victiraas dos fantásticos projectos cczaristas. Contentamo-nos pois com fornecer aos leitores os dados prin- cipaes sobre que ha de assentar qualquer juizo a este respeito.Procuraremos agora, estudando a organisação do novo gabinete, apreciar o resultado do esforço empregado na composição do ministério para satisfazer as necessidades publicas de accordo com as circums- lancias que ordinariamente influem sobre factos d’esta ordem.
V.

Já mostrámos como os homens mais eminentes e imparciaes do paiz, e do proprio partido maio-



risla, e com elles a opinião commum, enlendião que o novo reinado, invocado como o remedio supremo para as dissenções, que lavrarão entre os cidadãos e até entre as instituições, não devia ser inaugurado com uma reacção política que só serviria para frustrar esses fins, e superexcilar paixões que convinha adormecer para sempre.Obedecião a esta verdade os adversários da maioridade quando, dispondo de incontestável superioridade de numero, longe de fazerem opposição ao gabinete no resto da sessão de 1847, pelo contrario lhe offerecérão o seu concurso para as medidas que entendesse necessárias ao desempenho da grande tarefa que lhe incum bia.—lnfelizmente os ministros, que o interesse de seu partido preoccupava mais do que a sorte do estado, declinarão seccamente da oíTerta.Serve esta observação para refutar a injusta ac- cusação que se fez á Camara dos Deputados na 4.* Legislatura de ter dado um exemplo de servil abatimento no apoio que prestou aos ministérios anteriores ao de 23 de Ju lho, a este e ao seu successor. Antes da maioridade o Governo linha estado de accordocom a opinião preponderante no parlamento. O gabinete de 23 de Julho foi tolerado— o de 23 de Março eslava nas condições de ser apoiado e o foi, veremos adiante por que.Não fallaremos do absurdo com que sealtribue ao chamado «Im perialism o» essa attitudc da Ca-
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DO BRASIL 55mara dos Deputados. O Imperialismo, ainda quando existisse, podia responder como o cordeiro de Pliedro 
—íiondum nalus eram.A’ mencionada conveniência de uma polilica de moderação, accrescia, ao tratar-se de substituir o ministério de 23 de Ju lho, uma consideração não menos importante. Todo o esforço d’aquclle ministério se cifrava em excluir os deputados que ainda tinhão assento na sessão que se ia abrir a 3 de Maio, e em perseguir-lhes os amigos nas diíferentes províncias. Não era possível que a maioria da Camara consentisse um dia de vida a um gabinete que qui/.esse continuar a tradicção do seu antecessor.Para o novo ministério forão pois chamados homens conhecidos pela moderação e sisudez de caracter, e entre os quaes não havia um que não se recom- mendasse pelos talentos, pelos grandes serviços e pela pratica dos negocios.Aureliano, depois Visconde de Sepeliba, eoM ar- quez de Paranaguá tinhão militado pela maioridade. Araújo Yianna (o actual Sr. Visconde de Sapucahy) José Clemente, Calmon (Marquez de Abranles) e Pau- lino (Visconde de Uruguay) rcpresenlavão o partido que foi depois chamado saquarcma.Os escriptorcs que lemos acompanhado censurão como uma detestável anomalia a presença do Visconde de Sepetiba n’esle gabinete. A esta censura feita por vários durante a discussão da resposta á falia do Tlirono em 1841 levantou-se para respon-



PAGINAS D ’niSTORIA CONSTITUCIONALder José Clemente, que em apartes e discursos costumava ser laxado de pouco affeiçoado ao seu collcga. — José Clemente, que não podia ser suspeito de parcialidade com um dos Lobatos do 7 de Abril, declarou em discurso pronunciado a 29 de Maio que o ministro dos negocios estrangeiros havia também querido retirar-se, mas que elle e os seus quatro collegas tinhão insistido para que ficasse, porque desejavãú que se firmasse o principio de que o ministro que levanta uma questão de gabinete e é n’ella vencedor deve permanecer no poder, afim de que qualquer ministro tenha a força necessária para levantar questões semelhantes todas as vezes que entender que se trata de graves interesses dopaiz.Lembra-nos aqui, a proposito do gabinete de 23 de Março, que os nossos autores, todos da escola do « L i- bello do povo, » nem sempre professárão a mesma opinião sobre quem fosse o elemento dissolvente do ministério de 23 de Março, pois o escriptor da «Circular » fallando na Camara dos Deputados na sessão de 28 de Maio de 1841, qualificara assim, não o Visconde de Sepcliba, mas o ministro da justiça, e isto porque o periodico «Brazil» redigido pelo Dr. Justiniano José da Rocha, pessoa da intimidade d’aquelle ministro, declarava que só n’elle depositava confiança, hostili- sando aos outros.A poucos Governos terá a fortuna reservado uma tarefa mais importante e efficaz, do que ao ministério de 23 de Março.



DO BRASIL 57Entre outras, as leis do Conselho d’Eslado, e da reforma do Codigo do processo, forão resultados de sua iniciativa no parlamento. A 2.*, mais visivel pela constante e indispensável applicação que tem ás relações communs da vida social, accendeu contra si es- pecialmcnte os sentimentos partidários. Duas províncias armárâo-se para combate-la. Ainda hoje é o tliema obrigado das invectivas de quantos aspirão ao titulo de liberaes. Não pretendemos fazer-lhe o panegírico, reconhecendo-lhe de boa mente os defeitos, desejando e esperando que, removidas essas faltas, sejão em seu lugar introduzidos uteis melhoramentos.Deixamos de parte os testemunhos insuspeitos recolhidos na tribuna legislativa em 1841, os argumentos suggeridos pelo estado a que chegara o paiz sob o systema do Codigo do processo, que em outro lugar já  assignalámos, e o  robusto auxilio das estatísticas criminaes. Basta um facto, o melhor dos argumentos.Depois de promulgada a lei de Dezembro, os seus ardentes adversários de 1812 forão por vezes chamados ao poder. Si a lei fosse tão detestável e tão profligada pela opinião publica como se diz, seria possível que ministros liberaes apoiados em maiorias compactas, urgidos pela própria convicção, impel- lidos pela pressão da opinião publica, tivessem algum motivo capaz de obrigal-os a resistir a estas razões, únicas que influem no procedimento de homens políticos, a perder tão boa occasião de ganhar popu-p a g . D 'm s x . C U N S III. DO BUAS. 8



laridade, e demonstrar o erro, por ventura o crime, de adversários a quem não davüo quartel?Alguns dos estadistas de mais prestigio no Brasil tôm apresentado ao parlamento vários projectos destinados a tomarem o lugar d’esta lei; nenhum ainda pôde vingar—  nenhum produzio o menor resultado. Entretanto reformas importantes tôm sido tentadas c realizadas em alguns outros ramos da legislação— e depois de quasi trinta annos—a lei de 3 de Dezembro permanece intacta. Seria curioso e profícuo investigar com allenção e sinceridade as causas e a significação de tal facto.A este ponto se refere na «Biographia» o seguinte aureo trecho : « Embriagado em tão assignalados tri- « umphos, para os quaes contara sempre com a con- « fiança c protecção do Imperialismo, o partido con- « scrvador quiz governar e perdeu-se. O Imperialismo « tinha arrancado d’elle o que queria : a justiça entre- « gue ao poder executivo sem o embaraço da perpetui- « dade; as liberdades provinciaes sequestradas em « unico beneficio ainda do poder executivo, (§ 19).»De sorte que o illutrado escriptor attribue a elaboração de 3 de Dezembro á iniciativa do Imperador. A historia d’esta lei é bem conhecida; mas prescendindo d’clla— observaremos a singularidade da opinião que attribue a um Príncipe de 15 annos a manhoso e profundnmente letlrada argúcia d’aquelles gibelinos Doutores de Bolonha empenhados em forjar com retalhos das Pandectas a lex regia.
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1)0 BRASIL 59Acaso partio alguma vez do Imperador o menor obstáculo para que se tratasse de reformar a lei?Seria mister faltar á verdade para aflirmal-o, seria mister então reconhecer que os ministros libe- raes nunca fizerão questão de semelhante reforma, nunca se retirarão do poder declarando essa falta de confiança da Coròa; o contrario do que, não lhes seria honroso, tratando-se de assumpto considerado tão vital. Entretanto, se é certo que lodos os partidos no poder tôm tirado vantagens políticas d’essa lei, convem notar que o autor da «Biogra- pliia » no seu corpelento escripto nem uma vez se atreveu a accusar a pessoa a quem pretende ligar o nome de « Im perialismo» de ler tentado obter do poder judiciário, quer no crime, quer no civel, decisão alguma.A 25 de Abril de 1812 reunia-se pela primeira vez em sessão preparatória—  e elegia sua commissâo de poderes, aCamarados Deputados eleita no mez de Outubro de 1810 no meio de circumstancias que já tivemos occasião de rememorar. Os trabalhos forão inaugurados sob os característicos auspícios d'aquella singular facúndia do aulhor da Biblia do Justo Meio, o deputado Patroni, de cuja razão dir-se-hia que sucumbira ao pezo de uma erudição que suas forças não comporlavão.O fanatismo político da maioria achava distracção em escutar com sardónicos applausos aquellas longas prelecções, desespero dos lachygraphos, nas quaes o



60 PAGINAS DHISTORIA CONSTITUCIONALfamoso paraense se dilatava explicando as leis da al- gebra politica, e as relações da moral com a physica, cm quanto a commissão de poderes apparelhava o parecer sobre as eleições de quinze províncias que apresentou no curto espaço de trez dias, tempo talvez insuíficienle para a simples leitura das actas, quanto mais para o delido e maduro exame d’ellas, e das reclamações que do Maranhão, do Ceará, da Parahyba, das Alagôas, da Bahia, de Minas e outras provincips tinhão sido enviadas. (Acla do sessão da Camara dos Deputados de 28 da Abril de 18A2.)Debalde pediu a minoria que se lhe facultasse o exame dos documentos que a commissão guardava em si; debalde reclamou o direito de discutir as eleições parcialmente. Osdirectores da situação tinhão pressa: ávidos do poder, julga vão próxima a occasião de empolgal-o de novo, fazendo com que o ministério se retirasse.A dissolução da Camara foi decretada no dia l ." d e  Maio e os motivos d'cste acto se leem desenvolvidos em uma longa exposição assignada por lodos os ministros.Futuros historiadores poderáõ com a justiça da posteridade averiguar até que ponto foi util e necessário nesse período da infanda e da organisação do Brasil que o poder fosse exercido antes por estadistas sectários do principio da autoridade do que pelos partidários de um liberalismo mais ardente e generoso, do que reüectido, e sobre tudo applicavel ás circums-



lancias do paiz naquella epocha.de exaltação e anar- cliia.São bem conhecidos os effeilos da dissolução nas províncias de S. Paulo e Minas— os excessos praticados c pretenções exorbitantes dos chefes da revolução, que declaravão o Imperador coacto no exercrcio de suas attribuições constilucionaes, reclamando com as armas na mão a demissão do ministério, a revogação das leis que lhes erão obnoxias, e outras eslravagan- cias do mesmo jaez.A paz publica foi promptamenle restaurada, e o nome do vencedor de S. Luzia, designado pelo decreto de 24 de Setembro de 1842 presidente e Commandan- le das armas do llio Grande, foi dar novo alento aos legalistas, presagiando o fim da prolongada contenda que havia sete annos devastava aquella parte do Império.Em quanto porem estes factos se succedião, o gabinete mantinha com o governo inglez negociações dilliceis e de alta importância para o Brasil. As susceptibilidades do amor proprio nacional linhão sido excitadas por violentas e continuas oílensas á bandeira brasileira, praticadas até dentro dos nossos portos—  por uma linguagem arrogante —  pelo desprezo das nossas reclamações. 0  resenlimenlo era unanime, e subia ao ponto de na Assembléa Legislativa Provincial do Rio de Janeiro propôr-se uma representação ao Governo contra a idéa de se celebrarem quaesquer tratados com a Inglaterra, emquanlo o Governo não
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livcsse os meios de defender-se por meio da força contra a injustiça com que aquella potência habitualmente nos tratava. A. representação não foiappro- vada por incurial, mas dos oradores que tomarão parte na discussão, e entre elles se contavão nomes que vierão depois a apparecer entre os primeiros da nossa scena polilica, nenhum discordava do pensamento cardeal que dictava a proposta— o anti-an- glicanismo.Não trataremos dos famosos artigos addicionaes á convenção de 22 de Novembro de 182G, estipulados n’esta Côrle em 1835 pelo ministro Alves Branco e cuja ratificação, por muitos annos dependente do poder legislativo, foi finalmenle recusada pelo executivo depois da maioridade. E ’ a outra questão ingleza que se prende o fio que seguimos, embora ãcerca d’esta eslejão nos annaes do parlamento registrados os pormenores.Um dos grandes males com que arcava o Brasil na quadra a que nos referimos, era o déficit constante do Thesouro, déficit que igualava, segundo os cálculos mais favoráveis, pelo menos á metade da receita. A g u e rra  civil, exigindo a conservação em armas de um eíTeclivo militar considerável, concorria por\lous modos para esse resultado —  já dislrahindo braços — já perturbando as relações econômicas que constituem a fonte da producção.Não menos prejudicial ás finanças do Império era o tratado de commercio com a Inelalerra de 17 de
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DO BRASIL 63Agosto de 1827. Ao passo que os generos de produc- çâo brasileira erão sobrecarregados de direitos protectores nas Alfândegas de Inglaterra, direitos que proximamente equivalião a uma efiectiva prohibição, as mercadorias inglezas erão importadas para o Império, por efleito do tratado, pagando o modico imposto de 157. ad valorem, 0 que pralicamanle lhes assegurava, ao menos quanto a certos artigos, positivo inonopolio. Accrescia ainda que, adstricto por tratados a considerar outros paizes em pó de igualdade com a nação mais favorecida, Yia-se 0 Império na impossibilidade de elevar os direitos das tarifas de suas alfandegas. Entretanto, com a receita limitada por todas estas razões, era preciso acudir ás revoluções, ao serviço ordinário, e finalmenlc á repressão do trafico, objecto constante das pouco amenas exigências da legação britanica.Não era pois extraordinário que os homens d’eslado e os simples cidadãos, todos aguardassem com impaciência 0 termo d’esle estado injusto, e anli-economi- co dosncgocios.Pelo artigo 28 do tratado de 17 de Agosto de 1827, se lixara em 15 annos a duração de seus eíTcilos, a contar da data da troca das ratificações, emais tempo até que qualquer das Altas Partes notificasse á outra a resolução de não continuar, caso no qual permaneceria vigente por dous annos completos a partir da notificação. A interpretação d’esta clausula deu lugar a uma controvérsia importante.



No Gm do anno de 1840 o Governo brasileiro com- municou ao inglez que, expirando em Novembro de 1842 os 15 annos de que tratava o citado artigo 28, não pretendia manter o tratado por mais tempo. Lord Palmerston respondeu recusando reconhecer ao Brasil o direito de fazer a denuncia da cessação antes de terminados os 15 annos.Discutia-se em Agosto de 1841 o projecto de orçamento para oexercicio de 1842a 1843.0  Sr. Conselheiro Carneiro de Campos, então deputado por S. Paulo, apresentou uma emenda authorisando a elevação dos direitos de importação logo que expirassem os tratados em vigor (no 2" semestre do exercicio mencionado segundo a interpretação brasileira). O Ministro da Fazenda (Marquez de Abrantes) declarou que, supposto houvesse divergência entre o governo da Inglaterra eo do Brasil acerca do Artigo 28 do Tratado, era comludo licito esperar que aquelle o final reconhecesse o bom direito que estava da nossa parte—  c que portanto assentia. Estas palavras lbrão acolhidas com geral satisfação —  e a emenda approvada 6 o § 1 .” do artigo 10 da Lei de 30 de Novembro de 1841.Progredindo as negociações, em vão fez o governo valer lodos os seus argumentos; em vão appellou para a decisão arbitrai d’alguma potência amiga. Na opinião do Forciijn Office não tinha lugar o arbitramento em uma questão clara e não sugeita a duvidas, tanto mais que a sua opinião era partilhada (o que ú exacto) pelos governos dos Estados Unidos e da França.
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DO BRASIL 65Do lado do Brazil eslava a justiça— a força do lado da Inglaterra. Podíamos resistir, recusar peremptoriamente continuar a executar o tratado, apenas expiras-' sem os quinze annos contados da troca das ratificações. Pareceu porem ao governo que nenhuma vantagem, antes graves inconvenientes—alguma estrondosa aífronta, por ventura uma guerra designai a todos os respeitos, se seguirião a esteacto de energia.— Não havia muitos mezes que a Inglaterra impuzera á China o consumo do opio. O Brasil protestou— mas admittiu o slalu uno, e continuou a argumentar.Em consequência d’islo, aberta a sessão do corpo legislativo no dia I o de Janeiro de 1843, o deputado Barreto Pedrozo requereu com visivel hostilidade a communicação à Camara da correspondência respectiva, requerimento que foi regeitado com pequena maioria.Movida do mesmo impulso, a Commissão da resposta á falia do throno julgou dever inserir no projecto do voto de graças um topico relativo ás relações exteriores, no qual accede á idéa da conservação da paz externa, exarada no Discurso da corôa, «comlnnlo que uma polilica vigilante e esclarecida conseguisse esse resultado sem quebrada dignidade e interesses da nação. »No correr do debate o relator da Coramissão, o deputado Rodrigues Torres (Sr. Visconde de Itaborahy) o 
Icailer da Camara, ligado por estreitas relações de família com o ministro da justiça, na sessão de 14 dePAG. D’U 1SI. COKSIIT. DO d u a s . 0



Janeiro assimcommentava aquellaspalavras: «O ra a expressão (Testa ultima clausula inculca que a com- missão teve, não direi uma duvida, mas um tal ou qual receio de que as negociações com as nações estrangeiras não linlião sido dirigidas com lodo o esmero, com todo o desvelo necessário aos interesses do paiz. »Esta franca declaração de censura produzio logo o seu resultado natural. No dia 16 o ministro dos negócios estrangeiros pedio a sua demissão. No dia 20 o 
% Jornal do Commercio annunciava a dos outros ministros por uma formula pela primeira vez empregada entre nós— e que tinha uma alta significação politica •. « o Sr. Senador llonorio Hermeto Carneiro Leão foi encarregado da organisação do novo gabinete. » Um dos mais importantes chefes parlamentares (a creação da presidencia-do conselho de ministros é muito posterior) tornava-se o symbolo vivo da nova direcção politica do paiz que ia imprimir segundo suas opiniões e allianças. Voltaremos a estas idóas.Diz a Biograpliia copiando a Circular: «Organisado este (o gabinete de 20 de Janeiro) o Conselheiro Pau- lino, depois Visconde de Uruguay, assim desvendou ao paiz as causas da dissolução do primeiro em que fôra ministro da justiça.« O Sr. Paulino :— As causas que originárão a crise ministerial que produzio a dissolução do gabinete da qual acabamos de ser testemunhas, não são de muito recente data. Existião entre alguns membros do dito ga-
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DO BRASIL 67
binetc desconfianças reciprocas relativas a pontos de leal
dade de uns para com outros. D ’ahi nascia uma desin- telligencia sensível e funesta, da qual devia necessariamente ressentir-se o serviço publico, e que devia influir sobre o estado da Camara e do paiz. »« Tal foi desde a maioridade a politica constante do imperialismo. » (Biographia do Senador Furtado § X X III  pags. 2 0 e2 1 .)Reproduzindo os caracteres itálicos que completão o pensamento do biographo, combinando-os com a exclamação final, podemos dizer que nos parece que este trecho significa que a dissolução do gabinete de 23 de Março foi mais um exemplo dessa inculcada e constante politica atlribuida ao chamado Imperialismo, e que se diz consistir em criar entre os membros do ministério desconfianças reciprocas em pontos de lealdade de uns para com outros.Vejamos portanto': 1“ se o tal Imperialismo foi a causa das desconfianças reciprocas de que se trata, 2’ quanta e qual é a exaclidão da escola que assim escreve a historia.Conslituido o gabinete, seu chefe o Marquez de 1’araná, assim explicou no Senado as causas da dissolução na sessão de 23 de Janeiro.« A corôa entendeu que o gabinete passado eslava « dividido, e, mallogradas as tentativas de o har- « monisar, de o fazer convergir em opiniões, e de « restabelecer entre os dignos membros d’esse gabi-



« nete a m ulua confiança que devera entre elles « existir, julgou que convinha a dissolução. »« A corôa recusou-se á ídéa de recompôr o mi- « nisterio, idéa que eu mesmo propuz, movido já 
« pelas diíficuldades que se me oflerecião á organi- « sação de um gabinete forlemenle conslituido, « como as necessidades da situação me parecião « exigir, já  pela consideração de não ler havido « em nenhuma das camaras manifestação que no- « tasse falta de maioria em alguma d’ellas. »No dia seguinte o ex-ministro da justiça pronunciava na camara dos deputados o discurso de que foi extraindo o trecho acima mencionado.Foi muito provavelmente este discurso que induzio o ex-ministro dos negocios extrangeiros a fazer na sessão do senado de 25 de Janeiro as explicitas declarações seguintes :Que pouco tempo depois de entrar para o ministério de 23 de Março observou que a imprensa ministerial procurava hoslilisal-o. Dissolvida a camara e tratando-se da eleição dos deputados pelo Rio de Janeiro, o governo adoptou a candidatura de um cidadão que, removido pelo gabinete de um cargo de especial confiança como era a presidência da província do Rio Grande, fôra transferido para outro de igual confiança, a inspecloria da Alfandega, o qual era o irmão d’ellc ex-ministro, e que de todos os candidatos adoptados pelo governo fòra este cidadão o unico excluído,
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DO BRASIL 69Aberto o parlamento, observou que alguns membros influentes da Camara dos Deputados, alias muito relacionados com alguns dos ministros, hostilisaváo violentamente como acto seu particular um acto pelo qual era responsável toda a administraçfio. —  Que não tinha havido divergência alguma no ministério sobre quaesquer questões de politica interna ou externa.Que convencido de ser elle a causa de manifestações que, embora dirigidas á sua pessoa, reflectião necessariamente sobre o ministério inteiro, pedira sua demissão, solicitando dos seus collegas que continuassem e assegurando-lhes o seu apoio.Taes forão as explicações —  que depois ainda na sessão da Camara temporada de 22 de Maio de 1844. forão desenvolvidas entre ura dos ex-ministros c uma das pessoas mencionadas n’esle discurso.Poderiamos recorrendo ás antigas collccções da «Sentinella da M onarchia,» e do « B rasil» achar vestígios de causas ainda mais remotas d'esta crise : poderiamos lembrar boatos que corrôrão naquelle tempo sobre o projecto attribuido a José Clemente da nomeação do Tenente General Andréas para comman- dar o exercito do Sul —  projecto desagradavel ao Ministro dos negocios estrangeiros e ao então Presidente da Província de S. Pedro, habituado a ingerir-se na direcção das operações militares (o que pro- duzio graves desinlelligencias entre elle e o Tenente General Manoel Jorge, e lhe valeu um appellido



faceio) e explicar como, indicando os acontecimentos o nome do Sr. Marqucz de Caxias, teve José Clemente ensejo de evitar as difíiculdades creadas a respeito do General Andréas —  propondo o nome irrrecusavel do vencedor de Minas e S. Paulo, e como finalmente este, exigindo o duplo caracter de Presidente e Com- mandanle das Armas, foi causa da remoção do irmão do Ministro dos Negocios Estrangeiros, e de grande despeito para um e outro. Preferimos porem aceitar a discussão no terreno em que é oíferecida, o das declarações oíficiaes.A origem das dissidências forão factos nolorios, claramenle articulados, e não contestados.
l .°  Eleição do deputados geraes pela província do Rio de Janeiro— na. qual foi derrotado unicamente o irmão do Ministro dos Negocios Estrangeiros, pelo mesmissimo general Andréas— quando triumphavão todos os outros candidatos adoplados pelo Governo. Poderia a Corôa influir n’esle facto? Diz-se que o candidato assim excluído, bem como seu irmão, era dos primeiros entre os membros da facção aulica. Não era pois provável que o Imperialismo os qui- zesse oxcluir, a um do ministério, a outro da participação do poder legislativo. Demais— não podendo a Corôa influir dircclamente em eleições—  e sim sómenlc por meio dos ministros— se justamente o vencido era o elemento imperialista do gubinete, se forão chamados para substituir o Ministério de 23 de Março os mais implacáveis adversários d’esse ele-
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mento imperialista, como, por que e para que fim leria o Imperialismo provocado esta crise ?Iguaes argumentos, mulalis mutamlis, se applicão aos outros motivos allegados d’esla dissidência.— A opposição do partido mais especialmcnte ligado ao Ministro da Justiça na Camara temporária e na imprensa—  d’esse partido que é representado, no proprio § da Biographia a que respondemos, como odiado e perseguido pelo Imperialismo— não podia ser dictada nem inspirada pelo plano occullo que nos é indicado como tendo realmente existido. Antes qualquer rellexão sobre a organisação forte c compacta do gabinete de 20 de Janeiro de que trataremos no capitulo seguinte, mostra que não teria a fiorôa despedido o gabinete de 23 de Março, se alimentasse os projectos que lhe atlribue o Sr. Tilo Franco.Ainda mais : é o proprio Marquez de Paraná quem diz no seu discurso que a Corôa queria um ministério forlemenle organisado, tanto que recusou-se á idéa da recomposição do gabinete, já  ferido pelo desastre de um dos seus membros em virtude da regra da solidariedade, recomposição proposta por elle. Ora, entre ministério forte e Imperialismo, a conlradicção 6 absoluta.IVaqui vô-se que os escriplores da escola ultra liberal, truncando as palavras do Visconde doUru- guay e supprimindo o complemento necessário que linltão nos discursos do Marquez de Paraná e do
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Visconde de Sepetiba, praticarão um manejo pouco proprio para transmiltir a verdade aos seus leitores.Temos pois em conclusão: l .°  Que o Gabinete de 23 de Março de 1841, formado de accordo com o parlamento, achando depois contra si a camara eleita durante a antecedente legislatura, appellou para o paiz por meio de dissolução decretada a 1 de Maio de 1842. 2.° Que reunidos no 1» de Janeiro de 1843 os novos eleitos da nação e julgando a maioria que alguns aclos da administração, no que locava a relações exteriores, não havião consultado bem os interesses e a dignidade do Brazil, essa censura embora dirigida a um dos ministros, afieclava com- tudo a existência de todo o Gabinete— quer os reprovasse quer os approvasse— no primeiro caso, porque, não tendo os outros membros dado a sua demissão, d ’esle modo havião aceitado a solidariedade com os aclos censurados; no outro caso, porque a responsabilidade se dividio igualmente por todos.3.° Que juslamente havia aCorôa recusado a idéa da recomposição já  pela razão acima exposta,'já porque as circumslancias exigião um ministério homogêneo e forte revestido de todo o prestigio perante o parlamento, e perante os paizes estrangeiros, com os quaes se disculião questões de alta transcendência, 4 .' Finalmente que,não lendo a Corôa tido iniciativa ou parte alguma, quer nos motivos particulares de dissenções que dividião os minis-
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DO BRASIL 73Iros, quer nas razões de ordem publica em que assentou o pronunciamento parlamentar, o seu proceder era slrictamente constitucional.Passaremos a tratar no seguinte capitulo do Ministério de 20 de Janeiro.
VI.

Referindo a dissolução do gabinete de 23 de Março, já assignalámos a innovação que se observou no modò por que foi o publico inteirado do acontecimento. Por isso que a instituição da presidência do Conselho de Ministros não tinha ainda tomado lugar no nosso systema politico, tanto maior era a importância do facto do ser commetida a organisação do ministério a um dos mais notáveis chefes parlamentares, quer como ponto de doutrina, quer como simples matéria de facto. Presuppunha com eflcilo semelhante encargo não só a previa approvação-do principio politico que havia de determinar a composição do gabinete, como também liberdade de acção do organisador a tal respeito.Que argumento poderáõ oppôr a isto aquelles que, fundando-se em hypotheses lemerarias e gratuitas, inculcão que a crise fôra provocada pelo chefe do Estado em favor dos planos de dominação absoluta que lho emprestão. Que interpretação haverá ahi doP A G . D’ U IS X . CONST1T. DO U R A S . 1®



§ 6° do arligo 101 da Constituição mais rozoa- vel e justa, do que a que resulta d’esle pratico com- m eu ta rio ?Logo que o voto de censura claramente formulado nas duas camaras patenteou a extensão e o caracter irreparável da discórdia que lavrava entre os ministros, e que a demissão do Senador Aureliano determinou a immediata solução da difliculdade, o Imperador incumbio a organisação ao Conselheiro d’Estado II. H . Carneiro Leão.A nova combinação ministerial correspondia exac- lamente ás necessidades da situação. Não se tratava de uma mudança de política •. o pessoal do governo fôra substituído por cffeito do pronunciamento parlamentar que se declarara contra um dos ex-ministros, embora ambas as camaras applaudissem a serie de importantes medidas adoptadas depois de 23 de Março de 4L, já para fortalecer o principio da autoridade no dominio da legislação, já para reprimir a joesistenciu armada' que se levantara contra essa política.Carneiro Leão era um dos mais dislinclos chefes da opinião que desde antes de 1837 combalôra constante- mente pela restauração do equilíbrio social, da opi^ niáo que predominava na legislatura que no d i a l ."  de Janeiro de 4>3 encetára as suas funeções, da opinião com a q u a l governara o ministério passado, da opinião que recebôra pleno apoio do pai/, ainda escarmentado das perturbações recentes, e do espectáculo
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DO BRASIL 75que oflerecia o Rio Grande do Sul. Longa pratica denegocios— o admiravel senso pratico que era talvez la feição predominante da sua pliisionomia politica, uma lealdade nunca desmentida, e o ascendente, proximo da fascinação, que dos seus correligionários estendia quando queria aos mesmos adversários, bem o quali- ficavão para o eminente lugar que occupava na sccna publica.Junto d’elle, n’essa mesma pasta da marinha que foi o primeiro degrau da brilhante carreira percorrida pelo futuro Ministro da Fazenda do gabinete de 29 de Setembro de 1848, o Sr. Visconde de Itaborahy, então o deputado Rodrigues Torres, chefe reconhecido da maioria da Camara temporária, trazia-lhe o valioso concurso dos seus talentos, da sua moderação, da sua experiencia e das suas adhesões pessoaes: a própria opposição lhe prestava homenagem, grata ao espirito de justiça com que condemmira sem hesitar algumas das medidas de repressão empregadas pelos seus antecessores.No segundo plano, menos conspícuos por importância politica, mas rodeados do prestigio de serviços, il- lustração e posição individual, eslavão os trez Ministros do Império, da Fazenda e da Guerra, convidados de fòra do parlamento ; o primeiro, o Procurador da Corôa José Antonio da Silva Maia, magistrado antigo ; o segundo, o Conselheiro Joaquim Francisco Vianna, alto funccionario do Thesouro; o terceiro Gnalmente o Marechal Salvador Maciel, cujo nome astá ligado ao



Corpo de Iinperiaes Marinheiros, creaçâo sua e honra da armada brazileira.Alguns mezcs depois, terceiro parlamentar não menos eminente do que os principaes membros do gabinete, o Conselheiro Paulino J .  S . de Souza (Visconde do Uruguay) vinha completar na pasta dos negocios estrangeiros este ministério que assim conseguia reunir um contingente de superioridade intellectual e habilitações administrativas nem sempre igualado.E ’ justamenle considerando esta circumstancia, que custa li primeira vista comprehendcr como a um tal governo não foi dado deixar de si na historia do paiz vostigios mais brilhantes.No que loca á politica interna 6 facil a explicação do phenomeno. A atlenção linha cessado de convergir para perigos que já  estavão dominados. Só restava á autoridade uma tarefa obscura, embora fosse talvez mais diíficil. Conter nos limites da ordem legal os pretenções exageradas dos vencedores, a reacção natural das causas—a explosão de odios e vinganças — fazer a todos justiça severa e im parcial; desempenhar esta missão diante de uma imprensa desenfreada e inimiga— dcsnttendendo aos interesses e reclamações dos proprios nlliados—aflronlar o desdem do publico inallento, tal era a sorte da administração na politica interna. Accresce que o caminho para alcançar aquelles fins era, na maior parle dos casos, o dos meios indirectos, das providencias restrictas por sua natureza a pequenos interesses locaes, cousas que
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DO BRASIL 77facilmente escapão á noticia, e se apagito da memória.No Corpo Legislativo reinava a esterilidade. Em- quauto na Camara dos Deputados o enfastiado lliema de quotidianas recriminações era a administração do Sr. Visconde da Boa-Vista, então presidente de Pernambuco, no Senado a presença e os discursos dos Senadores implicados nos movimentos de 1812, imprimião á discussão o mesmo aspecto queru- loso e individual.De 02 resoluções adoptadas pelo Poder Legislativo em dez mezes de sessão só uma, alem das leis animas, tinha caracter publico e permanente, ainda que secundário, e essa foi a que declarou o processo que se ba de observar nos julgamentos do Senado. Na Camara dos Deputados o projecto de reforma da Guarda Nacional oflferecido na sessão de 5 de Outubro pelo fallecido Visconde de Uruguay não chegou a passar, á 2 .‘ discussão; o do Codigo Commercial não chegou a entrar na 1 .* ; nem foi posto na ordem do dia o da reforma eleitoral, elaborado pelos Srs. Nabuco e Souza Franco e apresentado na sessão de 20 de Setembro, para substituir as inslrucrõcs de 20 de Março de 1842 e o Decreto de 1 de Maio de 1842.Nem teve tempo de ser discutido no Senado o projecto de lei de terras publicas e de colonisação, proposto na sessão da Camara dos Deputados de 11 de Junho pelo Sr. Visconde de Ilaborahy, e que óa base da lei de 18 de Setembro de 1850.



Para delerminar qual foi a principal influencia que o rainislerio de 20 de Janeiro exerceu nos destinos da sociedade brasileira, é mister recorrer á sua direcção das relações exteriores, assumpto difficil, qualquer que seja a face por que o encaremos.Fazemos justiça ás patrióticas intenções dos estadistas que compozerüo este gabinete: reconhecemos a gravidade das complicações, que se lhes antolha- váo vendo ameaçadas, já  a independencia do Estado Oriental do Uruguay, condiçáo reputada essencial do syslema político da America do S u l, já a influencia que os tratados, a razão d’eslado e valiosos interesses assegurão ao Brazil nas margens do Rio da Prata, já  a segurança internado Império gravemente perturbada pelos rebeldes do Rio Grande do Sul, excitados e auxiliados por nações com quem o Rrazil mantinha as mais pacificas relações.Por este motivo a historia ha de reconhecer que o Gabinete de 20 de Janeiro não pôde deslindar as questões presentes— nem prevenir as futuras.E ’ geralmente sabido e incontestável que o General Rosas desde 1835 não só animara a sublevação de Porto Alegre, como se correspondera constanlemenle com os principaes dos chefes d’ella, junto dos quaes lhe servia de agente o famoso Lavalleja. E ’ igual- mente notorio que Orihe, a quem Fruto Rivera er- guôru do obscuro posto de Capitão do Porto de Mon- levidóo á suprema magistratura da republica, convencido de que por si só nunca conseguiria suplantar a
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DO BRASIL 79'influencia d’aquelle seu protector, idolo da campanha —arbitro de um partido numeroso na capital — recorrendo ao auxilio de Rosas, se constituira, nas mitos deste, docil instrumento de todos os seus projectos.Entre estes um havia que foi o sonho constante das suas ambições, isto 6, a reunião em um só estado de lodosos territórios antigaraente sugei los á jurisdioçfio do Vice-Rei de Ruenos-Ayres.Mas, para que o Estado Oriental fosse absorvido, era preciso antes supprimir a Fructo Rivern e enfraquecer o Rrasil. —  Ra opposição eventual das potências europeas bem pouco cabedal fazia, como mostrou, o astuto caudilho, para quem a boa fó e a lealdade ás mais solemnes obrigações— nunca passárão de pueris illusões.Fiel a estas idéas, Oribe nflo deixou por sua parte de imitar a  Rosas nas sua» relações com n republica de Piratinin.Foi sómente depois que Rivern em 1842 conseguio reunir em Pnysandir o celebre congresso em qne olle, Paz Lopes e Rento Gonçalves resolvôrão a fundação da confederação do Uruguay (Randa Oriental, Corrienles, Entre Rios, R5o Grande do Sul) em opposição á idóa predilecta de Rosas a que já alludimosi e que estipulou com Rento Gonçalves o não monos conhecido Ira-’ lado de alliança oflensiva e defensiva, um de cujos autograpbos originaes figurou entre os despojos da batalha do Arroyo Grande, que Rosas desenganado abandonou de todo aos rebeldes brasileiros, procedí-



mento em que o acompanhou Oribe já então desterrado, e procurando á frente dos exercitosargentinos recuperar o mando.Quanto a Uivera (cuja biographia durante mais de 20annos é a historia da Banda Oriental) não linha elle sempre assumido para com os seus rebeldes visinhos a mesma posição a que a final o obrigárão as circums- lancias. Despojado do cargo de commandante gerai da campanha, que lhe fóradadouo descer da presidência para a qual vedava-lhe a constituição ser reeleito, só obrigado o defender a vida com as armas na mão— vencido á traição no ataque da Carpinlcria (1836), foi — então que refugiando-se no terrilorio do Brasil leve occasiáo de estreitar com Bento Gonçalves, Bento Manoel que já meditava a defecção, João Manoel e outros, as relações travadas no tempo em que juntos servião sob as bandeiras do Império.Aló alli fôra Itivera sempre leal e adverso á revolução. —  Quando o Marechal Sebastião Barreto, obrigado a emigrar em 1835, transpunha a fonteira do Jagua- rão, Rivera o recebeu e agazalhou com os testemunhos de melhor amisade —justamento na occasião em que Oribe, Presidente da republica, se dirigira á mesma fronteira a conferenciar aberlamente com Bento Gonçalves e levando em seu séquito rebeldes nolorios. E tanto era isto verdade, que depois de ter Rivera voltado á sua patria, ainda no anno de 1836, o ministro da justiça oConselhero G. A . de Aguiar Pantoja ordenava ao Presidente do Rio Grande que não se perseguissem
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os sectários de Rivera, antes se lhes desse auxilio e protecção.Portanto a correspondência e animação aos súbditos revoltosos do Brazil era um facto, mas cuja responsabilidade cabia a ambos os partidos que entre si disputarão a posse do Estado Oriental— tanto a Rosas e Oribe— como a Rivera. Si em 1813 Rosas os tinha abandonado, nada podia assegurar que, á primeira mudança dos ventos da fortuna ou das velleidades, o diclador de novo os não abraçasse.0 leitor curioso de certificar-se da veracidade da nossa exposição encontraria cópia de informações e documentos no discurso proferido na Camara dos Deputados a 28 de Agosto de 1845 pelo fallecido Senador Barão de Uruguayana (Ferraz,) bem como no 3.° Vol. do Direito Internacional do Sr. Dr. Pereira Pinto fls. •'17 e seg. e nos 4 últimos capitulos do 2.° Y ol. dos 
Apuntcs pura la historia de la republica oriental pelo Sr. A. D. de Pascual.Outro assumpto devia igualmentc preocupar o pensamento do Ministério.— O Brazil assegurúra a independência á Banda Oriental pela convenção de 27 de Agosto de 1828— e se obrigara a mantel-a. A influencia que esse tratado solemne lhe faculta no Rio da 1’rala, e que alguns seus interesses exigem, corria perigo.•!ú dissemos que Oribe procurava reconquistar a ntithoridade perdida, no interesse de Rosas. Sabe-se que Rivera, ganha em 1838 a batalha do Palmitar,P A G . D IIIS T .  C U .tST IT . DO U R A S . í l
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auxiliado pelos erros e a inépcia do seu desesperado e ingrnlo rival, efTectivamente robustecido pelos soccorros que lhe fornecia o contra-almirante francez Leblanc, conseguira expulsar Oribe da presidência, e instigado pela França declarara a guerra a Rosas. Sabe-se que, desenganada do successo da desigual campanha, a França, que lambera por sua parte tinha combalido o Diclador, fez separadamente a paz, celebrando em 29 de Outubro de 1840 o tratado dos Santos Lugares, no qual, em attenção aos seus recentes alliados, apenas contentou-se com estipular no artigo4.* que o Governo de Buenos-Ayres continuaria a considerar em estado de perfeita e absoluta independência a republica Oriental do Uruguay na forma estabelecida pela convençüo com o Brazil de 27 de Agosto de 1828.Continuou entretanto a guerra entre os belligeran- tes primitivos; e quando em Dezembro de 1842 Rivera foi completamcnte balido na província de Entre Rios na batalha do Arroyo Grande— quando o exercito argentino pisou Iriumphnnte a terra Oriental— milhares de estrangeiros, envolvidos nos acontecimentos que havido forçado a abdicação de Oribe, que ahi chegava trazendo como os triumviros romanos já promp- las as laboas de proscripção, reclamárão em altas vozes a favor de suas vidas e fortunas a protecção das respectivas metrópoles.O plonipotenciario inglez ManídeviUe, e o Cônsul francez conde de Lurde, invocando então, aquelle o
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DO BUASIL 83faclo de haver sido a Inglaterra a potência mediadora da convenção de 27 de Agosto de 1828, este o artigo ■i.° já citado do Tratado dos Santos Lugares, e ambos os interesses da civilisação e dos seus concidadãos, exigirão em 16 de Dezembro de 1842 que Rosas fizesse immedialamenle cessar as hostilidades, e evacuar o território oriental, declarando qne os seus governos ião intervir por lodos os meios para o restabelecimento da paz.Portanto acabava o anno de 1842 deixando apoz si o receio para o Império de que, levada a effeito a intervenção annunciada pelos dous funccionarios curopêos, o governo de Montevidéu, salvo pela acção da França e da Inglaterra, ficasse na absoluta depen- dencia das duas mais fortes potências europôas, servindo de instrumento cm suas mãos para contrariar a política do Brasil, quer na questão da navegação fluvial (que se encarava por um modo difierente da actual), quer em outros casos, fornecendo meios á Inglaterra de nos prejudicar e ameaçar, segundo o seu systema de procurar arrancar ao Brasil com o emprego de medidas coercitivas ou intimidalorias as concessões que d’elle queria obter.Recordando esses receios, pomos de parle os valiosos motivos que teriamos para desejar fazer pesar o nosso voto na decisão de questões em que ião empenhados preciosos interesses brasileiros.Fsta era u situação dos negocios quando em 4 de Janeiro de 1843 o General Guido, Enviado Extraordi-



nario e Ministro Plenipotenciário da Confederação Argentina,dirigiu ao Ministro dos Negocios Estrangeiros uma nota na qual,ponderando as relações notoriaes delUvera com os rebeldes do Rio Grande, igualmenle prejudiciaes ao Brasil e ao Governo legal da Banda Oriental (O ribe?!) ,— e a intervenção anglo-franceza que entre seus fins linha o de obter a liberdade de navegação dos Rios interiores, solicitava do Governo Imperial lhe declarasse se estava deliberado a obrar separada ou conjunclamente contra o intruso governo de Montevidéu, oílerecendo em troca do auxilio da esquadra imperial o numero de cavallos de que carecesse o exercito do Barão de Caxias para emprchender operações decisivas.Discutidas durante dois mezes as bases da proposta, desde logo aceita pelo Brasil —  em '24 de Março de 1843 foi assignado (ad referendum pelo General Guido) um tratado cujas estipulações principaes erão— I o alliançn oíTensiva e defensiva dos dois governos para o restabelecimento da paz e da aulhoridade legal no Estado Oriental e no Rio Grande do Sul (artigo 1) —  2" determinação dos contingentes com que havia de concorrer cada uma das altas partes conlractanles, bem como das condições para se regularem os commandos e os serviços (artigos 2, 7, e 11)—3* consagração formal da independencia do Estado Oriental, e reconhecimento da urgência de se proceder á celebração immediala do tratado definitivo de paz e limites de que reza a convenção de 1828 (artigos 10— 12).
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DO BRASIL 85Dando ao seu plenipotenciário as instrucções de cuja execução acabamos de ser testemunhas, não tinha Rosas outro fim senão apressar a solução da questão de Montevidéu com o soccorro da esquadra brasileira antes que pudesse realizar-se a intervenção armada da Inglaterra e da França que lhe fòru annunciada. Emquanto lançava mão d’este meio, em- quanlo o Ministro argentino em Londres, Moreno, expostulava, para com o gabinete inglez—Rosas intrigava para separar o plenipotenciário britânico do representante da França e para fazel-o desistir da intervenção, dando-lhe a entender que assim melhor conseguiria os fins do seu governo, e com mais gloria para si. —  O sucesso coroou estes esforços, e Mandc- ville chegou a concordar no bloqueio declarado a 19 de Março de 1843, modificado 10 dias depois no sentido de se estender sómente ao contrabando de guerra, carnes, gado em pé e aves —  ficando a execução do acto incumbida aos chefes das forças navaes das nações a que pertencessem os navios, liem como a seus cônsules.Comquanto o Commodore Purvis recusasse reconhecer este bloqueio, bem como o Almirante Massieu dcClerval, u perigo immediato da intervenção estava dissipado. Julgou então Rosas que era absurdo e inconveniente aos seus planos deixar que o Brazil tivesse voto- na campanha, voto que havia de preponderar necessariamente em favor da independeucia de Montevidéu, e recusou ratificar o tratado de 24 de Março,



colorindo a recusa com pretextos capciosos e fúteis, aos quaes ajuntou a communicação de que ia remeter um novo projecto de tratado para servir de base á renovação das negociações.Vendo frustrados os cálculos que assentava na al- liança com Buenos Ayres, o governo do Brazil resolveu voltar á sua política anterior de neutralidade, acreditando em vez do encarregado de ncgocios que costumava ahi ter, um Ministro residente em Montevidéu, commisão paro que foi escolhido o então deputado pela província das Alagôas Sr. Conselheiro Cansanção do Sinimbú.O governo de Montevidéu, quer conhecesse, quer ignorasse a existência do tratado, apressou-se a receber com a maior cordialidade o novo enviado do Império —  e posto se tenhão publicado correspondências dirigidas por parle de Ilivera aos rebeldes do Bio Grande, nas quaes este acolhimento era lançado em conta das dilRculdadcs da situação, que não convinha aggravar irritando o Brazil, o facto é que na fronteira do Estado Oriental cessárão os auxílios e a protecção aos sublevados, que os acertados planos do General Barão de Caxias já inclinavão á submissão.Entretanto liavião os governos de França e Inglaterra reprovado o procedimento dos seus agentes, e mandado respeitar o bloqueio.Intimado este ao chefe de divisão Frederico'Ma- rialh, Commandante du divisão naval do Brazil, como cru natural pediu instrucções ú sua legação, a qual
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DO BRASIL 87lhe determinou cm 13 de Setembro de 1843 que respondesse a Brovn (o commandante argentino) que a esquadra brasileira não podia reconhecer o bloqueio de novo intimado sem ordens expressas do Governo Imperial, ao qual passava a communicar o facto com a urgência que requeria o caso.Informado da decisão do diplomata brasileiro, Rosas pelo seu ministro Arana dirige em 22 do mesmo mez ao representante do Brazil o Sr. Duarte da Ponte Ribeiro uma nota exprobrando-lhe o acto de seu colle- ga como estúpido, insensato, e degradante para o soberano do Brazil. Respondendo a 25, o diplomata bra- zileiro explicou o facto com a maior moderação e cor- lezia, mostrando que se tratava de um bloqueio de natureza convencional, e despido portanto do caracter obrigalorio que tem o que faz parte segundo o direito das gentes das faculdades dos belligerantcs— e que por estas razões não podia o ministro brazileiro em Moulevidóo reconhece-lo, visto que nas suas instruc- ções não estava prevenido o caso. O tom moderado e cortez d’esta resposta não obstou a que o dictador exigisse a retiradai d'ella :— recusa-se o diplomata— Rosas declara interrompida toda communicaçüo oflicial com a mesma aspereza, e o Sr. Ponte Ribeiro pede os seus passaportes.Emquanto se trocava esta correspondência, a própria Gazela Oficial provocava o povo a actos de violência contra os residentes brazileiros, e enchia as columnas de ameaças e injurias contra o governo



88 PAGINAS d ’h ISTORIA CONSTIUCIONALpara cujo soccorro Rosas não havia muitos mezes linha appellado.Tnslruido d’esses factos, o gabinete brazileiro envia sem perda de tempo um vapor expressamente para levar as mais completas explicações do seu procedimento, a noticia da desapprovação dos actos dos Srs. Sinimbú e Ponte Ribeiro, e a proposta de se sepultar tudo no esquecimento retirando-se as notas. Chegado o vapor, felizmcnlepara osbrazileirosali residentes ainda a tempo de salva-los daaeçãosummariadamas/ior- 
ea, o governo argentino, provavelmente exaltado pela longanimidade brazileira, recusa annnir á proposta, insiste pela retirada do Sr. Ponte Ribeiro, e ainda pede satisfações, como sc houvesse motivos para as receber em vez de da-las.Com a noticia de que o bloqueio ia ser reconhecido pelas forças do Brozil, o Governo oriental publicou um manifesto no povo, datado de 30 de Setembro, no qual dizia que «apoiado em antecedentes e dados respeitáveis, linha esperado a cada momento a decisão mais franca e immediatado Governo de S . M. I . de entrar com mão armada n ’esln guerra para deter o usurpador R osas,» etc. etc.O complexo de factos que acabámos de esboçar deu lugar na Gamara dos deputados, dois annos depois a uma notável discussão, na qual a proposilo das in- lerpellações apresentadas pelo deputado paulista Gabriel Rodrigues dos Santos, tomarão parle illuslres oradores— levando a palma indubitavelmente entre



DO BRASIL 89lodos o autor da interpellação no numero dos adversários — os Srs. Visconde de Abaeté e Ferraz (B. da Uruguayana) do lado dos defenssores da politica do Gabinete de 20 de Janeiro, nas sessões dc 27, 28, 29, 30 de Agosto e 1.' de Setembro 1845.Alludindo a esta discussão não é possivel deixar de recordar o memorável exemplo de fidelidade aos princípios de governo e de generosidade privada com que o Sr. Visconde de Abaeté, esquecendo aggravos pes- soaes, levantou a voz para salvar com a sua habil eloquência as intenções e o acerto da administração responsável pelo Tratado.Censurava-se ao Ministério de 20 dc Janeiro o ter abandonado a politica de neutralidade tal qual fõra formulada na nota de 24 de Dezembro de 1841 passada pela Secretaria d’Estado a Magarinos, plenipotenciário dc Montevidéu n’esta Côrte, e serem oíTensivos aos interesses do Império e á dignidade da Corôa o Tratado c suas consequências.Hoje que 24 annos são passados, e que se póde ju lgar de todo exlinclo o fermento das paixões que em 1845 animárãoa palavra ardente do orador paulista e de alguns dos seus collegas, parece-nos á nós que se póde ventilar puramente no interesse da historia esta questão.Parece-nos que não é tão somente o tratado de 24 de Março e os seus conseclarios immediatos que um juiz desejoso de pronunciar-se com inteira justiça deve ter diante dos olhos: fallarião as-
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sim ú defesa e á accusação peças indispensáveis do processo.Entendemos, e feliztnenle de accordo em bons espíritos, que a unica polilica possivel para o Brazil em relação aos Estados do Prata, á unica que lhe permitte seguridade e repouso, a unica conforme á sua dignidade de nação e constantes tradicções de lealdade e honra, a unica justa e prudente 6 a da mais completa abstenção de qualquer ingerência no regimen interno d’esses povos, que a differença de governos anima de um espirito diverso— que as tradicções de raça nos fazem hostil, que não podem deixar de sentir-se aggra- vados em seu amor proprio, ameaçados em sua soberania, sempre que a nossa monarchia homogenea e forte ceder a velleidades de regular as occurrencias internas da casa do visinho, salvo o nosso inalienável direito de tomarmos em caso de qualquer aggressão uma vindicta severa e exemplar.Circumstancias porem occorrem que podem modificar o rigor dos priucipios nos casos extremos: talvez que os acontecimentos podessem explicar um abandono temporário e sempre lamentável d’essa polilica, comtanlo que semelhante abandono subordinado a causas certas, e limitado a efleilos previstos, podesse cessar com as causas que o houvessem determinado.Infelizmente o tratado não havia assaz acaulellado os direitos do Império na conformidade da convenção de 1828, visto não estar de modo algum prevista a hy- pothese muito provável de querer Rosas, uma vez der-
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IX) mVASIL 91ribado ltivera, entregar o Estado Orieutal á Oribe que elle insistia em chamar presidente legal— a Oribe cuja autoridade era menos legal que a de Rivera, a Oribe que significava reacção, perseguições, nova revolução, a Oribe que importava necessariamente uma influencia exclusiva, a de Rosas que até então nos fôra sempre infensa.Deixemos de parte as tergiversações habituaes da diplomacia de Rosas com as quaes devia estar do sobreaviso o Governo brazileiro de modo a tomar suas precauções para que uma vez resolvido o Tratado não. pudesse o Dictador retirar a sua palavra, deixando- nos compromettidos— talvez em peior posição do que d’anles.lia outra observação ainda mais seria.Se o ministério depois do mallogro das negociações eda não ratificação do tratado, julgou poder sem inconveniente publico acreditar junto de Rivera uma missão revestida de desusada solemnidade, já pelo caracter diplomático mais elevado, já  pela pessoa escolhida para desempenha-la ; si essa missão era incumbida de promover relações de paz e amizade taes, que o governo oriental julgou poder acalentar as esperanças de que dá noticia o manifesto de 30 de Setembro (do qual transcrevemos um trecho significativo,) parece que entre o governo de Rivera e o do Brazil não havia razões que tornassem a manutenção d’aquelle incompatível com a segurança d’esle.Logo a intervenção projeclada não era indispensável.



Que papel ficava o Brazil representando diante de Rosas? Que.papel diante deRivera, se aquelle mandasse publicar (como depois fez) ou fizesse communi- car (segundo indicio as apparencias, que realmente aconteceu) a este, a negociação do General Guido ?Si a bôa fé e a lisura são a melhor politica nas relações individuaes, por maioria de razão o são nas inter- nacionaes pelo motivo obvio que indica um escriptor inglez:— a vida das nações 6 mais longa que a dos homens. Talvez porem o procedimento do governo du Brazil nessa e em outras occasiões para com os partidos do Estado Oriental ache suíficiente explicação no grão de bòa fé c coherencia por elles observadas para comnosco.Entretanto as consequências dos factos que expuze- mos são bem conhecidas: quando na nota de 22 de Setembro Arana, cobrindo de doestos o ministro brazi- leiro cm Montevidéo em linguagem junto da qual pareceria de anacreôntica doçura o famoso mcmorandum de Lord Slrangford dirigido á Porta Ottomana, accu- sava aquelle ministro de haver obrado por inslruc- ções do governo imperial, em virtude de tratados secretos com Rivera, e concluía ameaçando o Brazil de hostilidades cuja iniciação só dependia da resolução da sala dos representantes; quando, apesar de todas as satisfações que tão indevidamente lhe forão dadas por esses mesmos factos, Rosas exigia a retirada do Sr. Ponte Ribeiro, e a obtinha, não soflria o Brazil o resultado do procedimento que havia tido ?
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DO BHAS1L 93Em relação á Inglaterra a fortuna não nos fòra mais favorável. Nos últimos dias do anno de 1842 appor- tava ao Rio de Janeiro o honrado Uenrique Ellis, conselheiro privado de S. M. B. encarregado pela sua soberana de na qualidade de Embaixador Extraordinário cumprimentar o Imperador pela sua subida ao throno, apresentar-lhe as escusas da Rainha por não aceitara Grã-Cruz do Cruzeiro * e finalmente de entrar em ajustes para a celebração de um novo Tratado.Cousla-nos que suas propostas consignadas em um « Memorandum » que deve existir na Secrcluria de estrangeiros erão: l .°  Dar-se por acabado o Tratado de 1827 ; 2 .” exlenderem-se á Inglaterra os artigos perpetuos do Tratado com a França, accrescenlando- se ao artigo 3 .°d ’eslesa disposição relativa aos cônsules do Tratado de 17 de Agosto ; 3.* igualdade de direitos quanto ás tarifas com as mais nações extran- geiras; 4.* finalmenle substituição da conservatória ingleza por um jury composto de 6 inglezes e tj na- cionaes nas causas crimes de súbditos inglezes.Mas o ministério, desejando, com óptimas intenções, obter para o Brasil ainda maiores concessões, exigiu mais da Inglaterra, segundo os documentos que consultámos, modificações da sua legislação sobre tarifas, a que o Embaixador Inglez, ou porque‘ Ouvimos a pessoa cujo nome não eslamos autliorisados a declinar quo o Embaixador deu a enlender, quo a Ordem da Jarroteira seria enviada ao Imperador no caso de scr a Grã-Cruz recusada pela Kainha dada ao Príncipe Alberlo. —



j ulgasse exagerada a exigencia, ou porque realmente excedesse das suas instrucções, recusou acceder, alie- gando a segunda razão.Foi então nomeado o Sr. Barão do Rio Grande para em missão especial junto do gabinete de S UI ames continuar essa negociação, e bem assim a dos limites com a Guyana ingleza, ambas as quaes forào baldadas, verificando-se uma prophecia feita na Camara dos Deputados pelo Sr. Rebouças.Não julgamos que o máo exilo da missão Ellis contribuisse pouco para crcar nos estadistas inglezes o máo humor com que depois sempre tratárão o B rasil,—  o máo humor que produziu o Bill Aber- deen, as oflensas c vexames de 1849b 1850, c posle- riormento do ministro Chrislio.Os acontecimentos de política externa que acabamos de referir, em nada porem diminuirão naquelle tempo ono futuro a importância dos notáveis estadistas que dirigião o paiz, nem occasionárão a queda do ministério, á qual veio a dar logar o fallecimenlo do Senador Feijó, occorrido a 9 de Novembro em S. Paulo.Depois de uma existência agitada pelos mais memoráveis successos, assignalada por grandes virtudes e grundes defeitos, exaltada e deprimida pela variada combinação de acontecimentos que parecem emprestados á historia pelo romance, acabava de extinguir- se, não sem alguma mageslade em humilde pobreza, aquelle que fòra o primeiro magistrado da republica, que vestira a purpura dos príncipes da Igreja, á quem
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DO ItRASir. 95uma província estranha á do seu nascimento déra uma cadeira no senado do Império, e que de todas estas grandezas da terra não guardara nem poder nem r i quezas, só o silencio e o soffrimento.Os eleitores fluminenses tinhão de ser chamados a ullerecer ao poder moderador os nomes sobre um dos quaes devia recahir a successão do illuslre morto.O primeiro cidadão que se apresentou pleiteando a sua candidatura foi o Dr. Saturnino de Souza e Oliveira Coutinho, Inspeclor da Alfandega da Côrte, ex-presidente da Província do Rio Grande, que por motivo de serviços n’esse cargo prestados, recebera a rara distincção da dignitaria do Cruzeiro.A altenção publica convergio desde logo para a eleição : os vínculos de estreito parentesco que ligavão o candidato ao ex-ministro dos negocios estrangeiròs, trazião á memória as amargas dissidências que o ti- nhâo separado dos membros do actual ministério.Alem d’islo o Inspeclor d Alfandega acabava de pm blicar um folheto sobre finanças com o titulo : Pro
jecto dc suppressão dc alguns impostos, c amorlisação dc 
parle da divida publica fundada, no qual vião alguns uma mal disfarçada censura contra as exigências do ministério que havia causado o mão exilo das negociações com a Inglaterra.No Jornal do Commercio de 5 de Dezembro de 1843 fazia publica o Inspeclor da Alfandega a sua candidatura, declarando que não se apresentava como candidato ministerial, pois não pedira a nenhum ministro



para o incluir na sua chapa, que se apresentava como o Dr. Saturnino de Souza e Oliveira Coutinho, para o que se julgava com direito.A eleição ja estava marcada para o dia 1A de Janeiro, e não constava ainda qual fosse a chapa ministerial. Não é necessário recordar todas as intrigas, as recriminações que apparecôrão, e de que temos sempre visto exemplos em occasiões analogas.O Gabinete afinal apresentou a sua lista composta do Ministro da Marinha, do da Fazenda, e do Presidente de Minas o General Andróas, o feliz rival do Inspector da Alfandega na precedente eleição de deputados a que nos referimos no Capitulo 5.°A eleição foi disputada com ardor e a chapa ministerial triumphou em toda a parle.llobustecido por esta vicloria, importante pelo caracter que tinha tomado a lucla , o gabinete preparou-se paru desfechar um golpe decisivo contra os seus adversários, e pelo orgão do seu chefe propoz á Corôa a demissão do Inspector da Alfandega.A occasião era mal escolhida— o aclo de vigor que leria uma razão de ser antes da eleição, era uma demasia contra o vencido.Tem-se dito que o governo linha prohibido a todos os seus subordinados apresentarem-se candidatos a esta eleição.Em primeiro lugar a exigencia era de uma formidável lyrania; em segundo lugar a excepção aberta para
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DO BRASIL 97o Presidente de Minas-Geraes devia aproveitar ao Ins- pector da Alfandega.Accresceuma ultima consideração : a natureza me- ramente fiscal das attribuições do Inspector da Alfandega, que era antigamenle um lugar de juiz— patenlôa a sem razão dos que querem equiparar esse emprego aos de confiança politica— e de. assim se ler entendido poderamos citar vários exemplos.Todas estas circumslancias influirão naluralmenle no animo do Imperador para recusar o seu assentimento á proposta demissão.0 genio altivo e assomado do primeiro ministro, tão conhecido que foi por vezes objecto de discussão nas Camaras, e que, em abono da verdade seja dito, não era devido a um caracter brutal e insensível mas á extrema franqueza c expansibilidade da sua indole, veio então perturbar o desfecho da questão.A maneira por que insistiu era bem diflerente da que permitte a etiqueta, e pelo menos estranha nas relações de súbdito a soberano.Quer a violência do Ministro tivesse exaltado o sangue do joven príncipe, movendo n’elle o receio de parecer consentir no amesquinhamento do seu augusto caracter constitucional— quero seu coração se tivesse revoltado contra os motivos a que era geral- mente allribuida a proposta, o facto 6 que insistiu por sua vez na recusa.PAG. d ’HIST. CONSTIT. DO BR A S. 13



Seguiu-se enlúo o pedido de demissão do ministério, que foi deferido.Para que não pareça que a versão que damos da conferencia em que se tratou entre o Imperador e Carneiro Leão da demissão do Inspector da Alfandega á uma invenção levantada para as necessidades da causa que defendemos, lembraremos que existe no 
Diário do fíio de 22 de Fevereiro de 18-4-4 uma publicação relativa á demissão do ministério de 20 de Ja neiro, que confirma plenamenle o que deixamos dito. Demais ainda estão vivos os contemporâneos que podem dar testemunho do que foi objecto geral das conversações.Dando conta no Senado das razões por que deixava o poder, Carneiro Leão disse que não lhe faltara nem a solidariedade dos collegas, nem a confiança do parlamento, nem a confiança da Corôa que o cxlior- 
iara a continuar a ser ministro, porem que os ministros tinhão entendido que, recusando o soberano o seu assenlimeno á demissão de um empregado que os 
hostilisava, elles não podião conservar-se.Os inventores do pretenso Imperialismo acastel- lão-se n’oslo facto como um argumento irrespondível em seu favor.Realmenle não havia hostilidade ao ministério no facto da publicação (que aliás não foi mencionada na discussão), nem na guerra que se dizia feita pelo Inspector da Alfandega áquellc dos candidatos do governo que não era ministro.
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DO U1USIL 99O gabinete retirou-se por Uma questão de amòr proprio, e não por motivo político : ora, que nas suas relações com os ministros deva o chefe do Estado também ceder em questões de amor proprio, é these nova, nunca até agora demonstrada.Vamos ao Imperialismo.Para que aversão da « Biograpbia», da «Circular» e de outras peças semelhantes, tivesse algum cabimento ou apparencia de senso commum, seria necessário que o Imperador tivesse ordenado ao Dr. Saturnino de Souza e Oliveira que publicasse o seu folheto —  publicação que é anterior á morte de Feijó —  que lhe tivesse determinado que fosse candidato —  que tivesse creado a disposição de espirito com que os ministros recebôrão os dous factos, e finalmente suscitado no animo de Carneiro Leão a idéa da demissão do Inspcclor da Alfandega : o que siippõe um tal poder de adivinhar e dominar o espirito alheio que tornaria perfeitamente inútil toda a complicada manobra imaginada por aquelles aulho- res de contradanças ministeriaes, pois se contentaria então o Imperador com suscitar no espirito dos seus ministros as resoluções que mais lhe conviessem, fossem elles quaes fossem.A não ser isto, onde está o plano imperialista ?A verdade bem a virão os leitores. Que nenhuma hostilidade fazia o Imperador ao gabinete, provão os factos subsequentes da nossa historia parlamentar,•V excepção do marechal Salvador Maciel, quo o



proprio ministério foi o primeiro a abandonar, os outros 5 ministros todos se assentarão pela escolha imperial no senado. O ex-ministro Torres foi d’ahi a pouco escolhido senador na vaga de Feijó ! Trez lor- nárão a ser convidados para a presidência do Conselho de Ministros. —  Quando lhe tocou a vez em 1857 o Sr. Visconde do Uruguay recusou— o Sr. Visconde de llahorahy em 1852, o Sr. Marquez de Paraná em 1853, aceitarão. E ousará alguém dizer d’estes dous homens d’Eslado que fossem capazes de se submelte- rem a um papel que os humilhasse? Poderá alguém dizer que n’esta matéria podcssem ser engunados e illudidos ?lia um episodio da historia contemporânea da Inglaterra que tem alguma analogia com o que acabamos de esboçarEm 1839, retirando-se a administração de Lord Melbourne, foi convidado para o oílicio d e l .° L o r d  do Thesouro ou primeiro ministro Sir Itoberl Peei. Exigiu este da jovem rainha que a Camnreira-mór e as Damas da sua Câmara, senhoras mais ou menos relacionadas com os membros da administração que se retirava, fossem dispensadas das funcçõcs que exer- ciáo. —  A Rainha respondeu negando-se a annuir pela razão de ser a medida contraria aos estylos, e repugnante aos seus sentimentos particulares. Sir Robert Peei insistiu, mas não obteve o assentimento real. Lord Melbourne continuou portanto á frente do governo.
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DO BRASIL 101Este facto que é narrado por Guizot, por Fischel e por quantos têm escripto sobre a historia contemporânea da Inglaterra, onde ficou conhecido com o titulo de Bed chamber conspiracij, foi objeclo de violentas diatribes na imprensa opposicionisla e de um debate acrimonioso na Camara dos Communs. Entretanto a llainha Vicloria é com justa razão tida em conta de representar completamenle o typo do Soberano constitucional.Tratava-se em Inglaterra apenas do amor proprio de algumas senhoras que exercião cargos honoríficos sem caracter algum político senão a analogia do que o uso tinha dado aos lugares correspondentes da casa do Rei, occupados ordinariamente por membros da Camara alta, e cujo nascimento e fortuna de nenhum modo as collocava na dependencia de taes funeções nominaes.No caso do Inspector da AlfandegadoRio de Janeiro cm 1844 —  tratava-se de tirar a um homem de- nolavel posição, illustração e talento, que havia servido com honra o seu paiz, um cargo publico de natureza não política, por um acto apaixonado, e em satisfação ao resentimento individual dos ministros.Decida agora o leitor se as palavras proferidas por um ou outro homem político, incompetente para encarar imparcialmente a questão, aliás desmentidas por actos e palavras posteriores d’esses mesmos homens, devem ou podem fazer prova da existência no



Brusil da influencia indébita de camarilhas, ou potências secretas ?Traz-nos isto á memória uma observaçüo do Senador Yasconcellos ( B. P .) na sessío do Senado de 25 de Janeiro de 1843:— «Ora si a coróa fosse ouvida em muitos casos, que náo teria ella que dizer? 
Como não serião muitas vezes desmentidos os seus 
ministros ? mas eihíim aCoròa tem seus espinhos, e um d’ellesé ouvir em silencio cousas muito duras, muito asperas, muito despropositadas. »

V II.
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Nova phase da historia politica do Império solli- cila agora a allençáo do leitor que vae examinar comnosco as causas, o modo, e os efleilos da súbita transição que, arrancando o poder ao partido que ainda se julgava no apogeu de suas fortunas, o entregou aos vencidos de 1812.O desamor com que em geral consideramos o que nos pertence, ajudou os intoreses políticos na tarefa do desfigurar, cada qual no seu sentido, os vários episodios da historia do quinquennio liberal.Reduzir as diversas versões á stricta verdade histórica, dar aos homens d’aquelle tempo a conta exacla da influencia que lhes coube, e ás suas paixões, e aos seus planos nos acontecimentos; mostrar como as



DO BRASIL 103combinações dos successos, e o acaso modificárão, im pedirão ou auxiliárão a acção d’aqucllas causas, tal é nosso fim.Havíamos chegado ao ponto em que insistindo os membros do Ministério de 20 de Janeiro na pedida demissão, o Imperador a aceitara.Tão inverosímil e tão pouco provável parecia a todos a crise, que a explicação que para logo mais se propalou foi a que, considerando a decidida influencia i[tie nas duas casas do parlamento excrciüo alguns dos ex-ministros, a representava como mera demonstração de energia destinada a vencer a resistência do Soberano, e calculada em vista da eventualidade de poder ainda o Gabinete robustecer-se com a acquisjção do Senador B. P. de Vasconcellos a quem se suppunba viria a locar a successão do Ministro da Guerra ou de mitros dos collegas d’esle.Não lemos fundamento para aífirmar acerca d’estes boatos que fossem perfeitamente verdadeiros, porem é sabido que circultlrão geralmente, embora não os con- lirmasse o que se passou depois.Obrigado a buscar novos Conselheiros, o Imperador não os foi pedir aos arraiaes da opposição. O nome do cidadão primeiro chamado para assumir a responsabilidade do governo, o Visconde, depois Marquez de MonfAlegre, 6 por si só bastante significativo, cbem  claramehlc mostra que a intenção do chefe do Estado era conservar ao governo o mesmo impulso com que até então marchara de accordo com as Gamaras.



Com efieito o Visconde de MonfAlegre era um dos cliefes proeminentes do partido a que pertencião os ministros decohidos. Com elles militara desde os primeiros tempos, com elles partilhara as vicissitudes de longa carreira política. Com elles commungara na solidariedade das doutrinas para cuja realisação, como Senadores e Conselheiros d’Estado, havião todos sido chamados a contribuir; com elles ainda participara das responsabilidades criadas pelos recentes acontecimentos de 18/|2, durante os quaes occupara a presidência da província de S. Paulo.A herança do gabinete de 20 de Janeiro tocava-lhe pois lógica e constitucionalmente, uma vez que aos seus antecessores nflo lallara nem o apoio do parlamento, nem a confiança da corôa, como uííirmara no senado, na sessilo do 9 de Maio de 1844, H . II. Carneiro Leão ao explicar a sua resignação do poder.O Visconde de MonfAlegre porem recusou a missão que lhe era incumbida—  e essa recusa não tinha c não podia ter outra interpretação sinão a de que o partido que o contava no numero dos seus directores, insistia no vllimatum imposto á Corôa de escolher entre os Ministros e o Inspcclor da Alfandega, insistência impolitica, desairosa paro o Príncipe, e tão acintosamente injusta, que pareceria pueril si não partisse dos graves estadistas que mencionámos.Não querendo e não podendo submelter-se ú intentada humilhação, o Imperador ainda foi buscar o organisndor do gabinete na maioria parlamentar, em-
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DO BRASIL 105hora no grupo (como o requerião as circumstancias, que era menos accessivel á influencia dos ex-ministros).José Carlos Pereira de Almeida Torres, depois Visconde de Macahé, foi o escolhido. Homem de aulho- ridade por indole, por habito e por convicção, só a fcirça de dura necessidade o coagiria a ir amparar-se á sombra do partido que muitas vezes o hostilisara e do qual o afastavão todas as suas inclinações indivi- J ,  duaes.E’ certo que como Presidente de S. Paulo, depois do Visconde de MonfAlegre, José Carlos sedeshouvera com alguns deputados da província aliás seus correligionários, desavença motivada por questões de candidaturas e a ellas limitada.Na sessão de 1813, tendo ainda assento na Cnmara temporário, proferira um vchemcntissimo discurso profligando a revolução c os rebeldes— instando pela severa punição de taes crimes, resultado este que no seu entender só poderia ser conseguido não se instaurando processos senão unicamente aos cabeças cuja culpabilidade estivesse bem estabelecida para que não acontecesse que, comparecendo perante a justiça legiões de accusados, fossem lodos absolvidos, acabando-se tudo como nos antigos entremezes por abraços e casamentos.Veremos ao depois como este inexorável accusador se tornou o primeiro representante no poder do pro- prio partido contra o qual denunciára tão severas visitações da lei; isto basta para mostrar d’onde vinha oP A G . n 'n i8 T . CO N STJT. DO B U A S . 14



chefe do gabinete de 2 de Fevereiro. Como já dissemos, núo pertencia elle ao circulo de homens notáveis unidos nâo só por estreita amizade particular, como pela quasi permanente associação que entre si sempre mantiverão nos altos cargos do Estado e que por isso eráo objecto da accusação, muitas vezes ao depois re- suscilada, de constituírem uma oligarchia, accusação que ambos os lados reciprocamente se retribuião e r  que em todos os paizes de governo representativo 6 urna das armas preferidas da opposição: mas nem um 
[_ só dia, póde-se allbulamente dize-lo, foi liberal.Aceito o encargo de organisur ministério, não pareceu avisado a Josó Carlos completa-lo desde logo, ou porque a combinação fosse provisória, e não inspirasse a principio grande confiança, ou porque se quizesse acautelar na previsão de futuros acontecimentos.A pasta da guerra e a da marinha inlerinamenle conberão ao deputado por Santa Catharina Jeronymo Francisco Coelho, o qual, como o ministro dos negócios estrangeiros, o Sr. Conselheiro Ernesto Ferreira França, e o mesmo chefe do gabinete, havião durante a sessão de 1843 prestado ao governo o mais firme e decidido apoio.O senador Manoel Alves Branco, depois 2.° Visconde de Caravellas, ministro da fazenda, e inlcrina- mente da justiça, era dos 4 membros primitivos do ministério o unicoque sabia das fileiras da opposição-O leitor estará lembrado de que os adversários do

106 PAGINAS DHISTORIA CONSTITUCIONAL



DO BRASIL J07ministério de 20 de Janeiro linlião posto todo o seu empenho em defender e justificar o movimento armado que se propunha para fim principal a revogação das Leis da interpretação do acto addicioual, da reforma do Codigo do processo, e da creação do Conselho d’Eslado.Mas Alves Branco havia sempre professado como sua primeira maxima em política a independencia de suas opiniões, e a sua isenção do juizo dos partidos.Com o voto e a palavra concorrera para elaboração das Leis que mencionámos, e que erão as pedras do escandalo da opposição.Com o apoio dos homens de 1837, occupara em 1837 a pasta da fazenda, sob a regencia do Sr. Mar- quez de Olinda, e funccionando uma camura de deputados cuja grande maioria professava oprogramma de 19 de Setembro.Finalmente quando ainda Alves Branco tivesse adoptado todos os princípios e sempre vivido na or- thodoxia do partido liberal, no Ministério estava em unidade, e seus precedentes não erão taes que lhe dessem ao nome o privilegio de por si só caracterisar uma situação política.No discurso proferido por H . H. Carneiro Leão na sessão de 9 de Maio de 1844 estas observações forão feitas.Por outro lado das palavras seguintes proferidas no mesmo recinto 24 horas depois por Paula Souza, vê-se que a opinião éra unanime a este respeito.



108 PAGINAS d ’i IISTOIUA CONSTITUCIONAL« Ahi estão osacluaes Srs. Ministros para o provar; elles paredão pertencer a um partido, mas só porqnc divergirão (e por ora ainda pouco) já são réprobos. » Do anuo de 1843 datava grande alteração no estado ( geral do Império. A ordem se restabelecia visivel- ' mente. Todas as províncias estavão em paz exceplo a do Itio Grande, mas ahi mesmo a vigorosa, justiceira e habilíssima administração do Sr. Marquez de Caxias encaminhava rapidamente os negocios para uma feliz solução.O rigoroso espirito coercitivo que predominava na política dc20 de Janeiro'', ia cada dia perdendo a sua razão de ser mesmo para com os sectáriosd’essa política, que já fallavão na conveniência de entrar se-nos caminhos da reconciliação e do esquecimento. O pro- prio chefe d ’aquelleministerio referiu no senado(sessãu de 17 de Janeiro de 1845) instancias que se lhe havião feito para esse fim, e que não podião partir senão dos _seus lieis e Íntimos. Eis aqui as suas palavras:« Alguns Srs. Senadores que procurárão sondar- me em particular no unno de 1843 sobre uma amnistia, devem estar lembrados do que eu lhes disse: apresentei-me pessoalmentc infenso ó amnistia, asseverando até aos nobres Senadores que emquanto eu estivesse no ministério não haveria provavelmente amnistia. »D’isto podemos talvez deduzir duas consequências:1 .” que a idéa da amnistia não era repellida pelo partido conservador.



DO BRASIL iOít2.‘ que o decreto de 14 de Março não dava lugar á conclusão de estar o Gabinete de 2 de Fevereiro ■ •t<-r . deliberado a seguir era tudo marcha contraria a dos seus antecessores.0 facto da amnistia, solitário eisolado como era, não podia determinar o syslema politico do governo, alem de que a sua conveniência dependia de circums- tancias variaveis, que talvez tivessem (como julgamos) effectivamenle variado.Quer os aconselhasse mal o despeito, quer os animasse firme confiança do no exilo da luta reconquistarem o poder, graças á dedicação da fiel maioria da ca- mara dos deputados, resolvôrão os ex-ministros e o seu partido receber em tom de guerra o novo ministério e todas as vozes de sua imprensa proclamarão as hostilidades com a virulência que era de rigor nesses tempos, e cuja tradição não nos parece ainda perdida dc todo..V opposição da Scnlinclla da Monarckia, do Drasil, do Pharol, respondeu com igual desabrimento o jornalismo liberal conduzindo a phalange o Novo Tempo, o Nacional e o Filho da Joanna.Já tinha sido um erro a questão de gabinete, segui ra-se-lhe a recusa do Visconde de Monl’Alegre; terceira e mais grave foi a hostilidade que precipitou o ministério nos braços dosliberaes.Kealmenle si a maioria da Camara temporada era perfeitamente dedicada ao ministério anterior, não acontecia o mesmo no Senado.



110 PAGINAS DHISTORIA CONSTITUCIONALJosé Carlos e seus collegas sabião ,á vista de recentes exemplos , que as decisões da urna eleitoral não erão surdas aos reclamos da authoridade.Com o Senado amigo, diante da pronunciada benevolência do partido liberal, não hesitárão em aceitar o soccorro que lhes era oíTerecido, e para completar o qual só faltava que o poder competente concedesse a medida extraordinária da dissolução.Ora, desde que o partido conservador havia recusado u continuação do poder na pessoa de Mont’Alegre, ou, o que equivale, linha posto a Corôa em um dilem- ma do qual o menos que se póde dizer éque era alta- mente impolitica; desde que esse partido linha maioria no ramo temporário do poder lgeislativo, a dissolução era necessária o legitima : era a marcha indicada pela natureza do governo do paiz.Como sóo acontecer entre nós que tal medida é sempre qualificada pela opposição como violenta, unli-conslitucional, e simbolisando a dicladura, a dissolução de 184A deu azo ás queixas contra o governo pessoal — imaginãrão-se camarilhas, influencias secretas, planos tenebrosos, tudo cmfim que temos visto reproduzido sempre que a machina social exige este romedio extraordinário.O primeiro signal de que a alliança estava celebrada, foi dado ao publico na famosa exposição de motivos do Decreto de amnistia de l  i  de Março de 1844, redigida por Alves Branco. Este documento curioso por mais de uma razão, que eslava em tão flagrante



DO BRASIL 111coritradicçáo com as opiniões publicamente enuncia- Jas de Irez dos seus quatro signatários, produziu, como era natural, grande impressão, esclarecendo eomplelamcnle o que havia de duvidoso no estado das cousas.Para esclarece-lo ainda mais, seguiu-se-lhe logo nos primeiros dias do mez de Abril a nomeação do novo presidente para a Provinda do Rio de Janeiro, a qual recabira no senador Aureliano, nomeação quo era n mais eloquente e significativa declaração de guerra.Datavão de longe as rivalidades e reciprocas queixas que linhâo separado os dous irmãos Oliveira Couti- ulios da parle dos homens da revolução de 1831, que em 1837 havião inaugurado a polilica hoje chamada conservadora.Na eleição senatorial do Rio de Janeiro em 1839 retem perarão-sc estes velhos odios, para depois nos primeiros tempos do ministério de 23 de Março parecerem atenuados senão destruidos de todo. Breve- mente porem circumslancias ás quaes já alludimos, e as queixas vehementes e recciprocas que assignalárão a dissolução d’aquelle gabinete tinhão de novo ateado o incêndio.Finalmente os factos que no mez de Janeiro de 1844 levarão H . H . Carneiro Leão a dar a sua demissão havião excitado estas disenções até a maior exacerbação possivel.Demais, era na provincia do Rio de Janeiroque residião, tinhão interesses de farailia, grande cli-



m PAGINAS d ’h iSTORIA CONSTITUCIONALenteia, extensa influencia, Honorio, Torres, Paulino
Nem tardou muito que o novo Presidente lavrasse em trez ou quatro demissões características o pro- gramma, depois fielmente observado, da sua administração.Sob taes auspícios chegou o mez da Maio e a reunião do corpo legislativo.Dias antes havia o ministro da fazenda e interino da justiça e unico membro liberal do gabinete, convidado para uma reunião na secretaria os deputados com cujos votos julgava poder contar, e do numero dos quaes forüo excluídos logo A priori os de Minas (excepto o Padre Venancio Henriques de Rezende), S. Paulo, Rio de Janeiro, e parle dos de Pernambuco o dn Bahia, e nessa reunião os Senadores de S. Paulo com Paula Souza á sua frente tinhõQ assegurado o apoio do partido e insistido na conveniência da dissolução immediala, allegando o precedente do
Por mais nulhorisado que fosse o conselho, não o seguiu o ministério.Logo na primeira sessão ordinaria deu-se entre os dous ramos do poder legislalsvo, uma antilhese não sem importância histórica.Emquanlo na camara temporária a opposição excluía da meza e de todas as commissões de importância os amigos do governo, este conseguia da camara

e outros. Esta nomeação linha pois alta e clara sig-



DO BRASIL 113vitalícia o resultado exactamente contrario, excluindo a opposicão. Assim elegeu o Senado para a comrais- são do voto de graças, Paula Souza, o protector do gabinete ; Ilollanda Cavalcanti, em vesperas de entrar para o ministério no qual ia sobreviver a tantos companheiros ; finalmenle Aureliano, o novo presidente do Rio de Janeiro.O projecto de resposta à falia do tlirono, redigido por tal commissão, não podia deixar de excitar renhido debate.O primeiro que o impugnou foi B. P. de Vasconcel- los, ferindo com a acerba ironia do costume o seu antigo amigo e constante adversário Alves Branco. Este pela sua parte, collocando-se na defensiva, oppunha a todos os ataques evasivas e formulas de convenção, limil.indo-se a declarar que consistia a política do ministério na amnistia, eem algumas alterações no pessoal das presidências de provincia.A discussão só tomou verdadeiro interesse quando Paula. Souza se levantou para defender a sua obra e o decreto de l/i de Março. A amnistia era devida, sustentava elle, áquellcs que, arrastados ao crime pelos erros do Governo, só linhão tomado as armas em legitima defeza.Insislio na influencia da oligarchia que se assenhoreara do poder constituindo ministérios dcpartido, enão 
da nação (hoje entende-se que os ministérios devem ser puramenle de partido), que acastellada no Conselho d’Estado, peava o livre jogo do systema, e que de-P A G . D 'llI3 T . C O K S IIT . 1®



pois de cercear indevidamente as faculdades consti- lucionaes das Assembléas Provinciaes, dominava as eleições pela lei de 8 de Dezembro e pelo viciada or- /_ganisação da Guarda Nacional.Volvendo depois os olhos para o passado, recordou as cpochas principaes da historia politica do paiz para demonstrar com ella as suas theses, embora deixasse cscapur a formal condemnnção do Codigo do Processo, de algumas disposições do Acto Addicional, e até da própria declaração da maioridade, sem embargo da aclivu cooperação paulista que para ella concorreu; c entro os crimes dos adversários não lhe pareceu o menor, nem o menos perigoso, o de haverem querido deter o carro da revolução em movimento desde 1822, tentativa no seu entender prejudicial e mais que prematura.Finalmente exhorlou o Governo a ter coragem bastante para destituir o exercito de empregados públicos, representantes eorgãos da politica anterior, c para dissolver a Carnara dos Deputados, que não considerava legalmente eleita.Também o Senador llollanda Cavalcanti tomou a palavra para abundar nas mesmas idóas de reacção e dissolução de uma Camara, que dizia não representar senão a policia.Para responder a Paula Souza, levantou-se II. 11. Carneiro Leão, e em um longo discurso tão elevado nas idéas como na linguagem, defendendo-se a sieao seu partido, começou ufanando-se da accusação que
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acabava de ser-lhe lançada de haver tentado fazer parar o carro da revolução.Competia-lhe a elle a defeza do partido com cujo apoio acabava de governar, e cujos trabalhos e glorias partilhava, desde o dia em que lhe fôra dado impedir que illegitimas ambições e cerebros em desvario proclamassem a constituição de Pouso Alegre.Este partido havia consolidado as instituições, salvado a integridade da Monarchia, e restabelecido a ordem e a tranquillidade publica. Não cunquislara o poder no tumulto das revoluções, nem por sorprezas inconslitucionaes, nem por condescendências tão inconfessáveis quão perigosas; conseguira-o pelos meios legilimos, a imprensa e a tribuna, e pelo mais glorioso de todos, o implícito consentimento dos proprios adversários.Suas maiorias havião sido eleitas, governando ministérios inimigos; só a de 1813 saliira dus urnas estando no poder correligionários, e então já  os grandes trabalhos estavão todos completos. Na realisação desses trabalhos tinhfio conseguido a adhesão de muitos dos seus antagonistas ; que o dissesse o proprio ministro da fazenda.Quanto ú accusação de oligarchia, era banal e podia ser retorquida com vantagem. Ahi estava o Conselho d’Eslado, para o qual os ministérios accusados não havião nomeado sómente os seus amigos : ouvião-n’o adversários que tinhão assento n’aquella corporação.Influencias indébitas erão aquellas que agora
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predominavão sobre os Conselheiros responsáveis da Corôa.Finalm ente, perguntando qual era o crime da Camara dos Deputados, que tão imperiosamente exigia a sua dissoluçüo, declarou que elle e os seus amigos estavão preparados para tudo, certos porem de que nunca lhes aconteceria transpor os limites do slricto direito.Por muitos dias continuou n’este terreno a discussão, até que o desenlace da dissolução veio interrompe-la antes de ser votada a emenda formulada pela opposição para supprimir qualquer louvor ao acto da amnistia.Na Camara lemporaria, depois de uma questão de direito publico constitucional relativo á regra da reeleição a que íiciio sugeitos os ministros deputados pelo facto da nomeação e applicaçâo d’essa regra ao caso cm que o ministro tivesse tomado assento não como deputado mas como supplenle, hypolhese que se verificava no ministro dos Negocios Estrangeiros, e que foi resolvida pela Camara, segundo o parecer do Visconde de Uruguay, no sentido de ficar o ministro excluido da Camara, solução esta que foi considerada derrota do governo, entrou em discussão o projecto do voto de graças elaborado pela Commissão respectiva em sentido opposicionisla.Embora este debate não assumisse a altura a que foi elevado no Senado, foi assignalado pelo primeiro grande discurso politico de um cidadão illustre, ha
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pouco perdido para a Patria, o Conselheiro d’Estado Euzebio de Queiroz.Ao discurso em que o illustre fluminense, como relator da Commissão de resposta á lalla do throno, fez a critica eloquente e comedida do decreto de amnistia, dos- sophisticos programmas do ministério, e da marcha que claramenle se inclinava a seguir ape- zar da fraqueza que o inhibia de completar-se, e da qual era elemento indispensável a apregoada dissolução, respondeu o .Ministro da Guerra que o governo eslava definido e que, quaesquer que fossem os nomes proprios dos novos membros que o gabinete tivesse de receber em seu seio, nem uma alteração sof- freria o pensamento da administração ; que o governo recusava o tolerância das Camaras e, provocando um voto decisivo, declarava fazer questão de gabinete da emenda substitutiva ao projecto da Commissào ofle- recido pelo deputado Francisco llamiro de Assis Coelho.Proseguio ainda a discussão, durante a qual soube-se no dia 23 de Maio que eslavão nomeados os Senadores Hollanda Cavalcanti para a pasta da marinha e Galváo para a da justiça.No dia seguinte orava o deputado Almeida Albuquerque, quando o presidente da Camara o Sr. Barão de Pirapama o interrompeu para se proceder ã leitura de uma communicação do Ministro do Império. Levantou-se o l .°  Secretario o Sr. Conde de Baependy, e no meio de profundo silencio deu conhecimento do
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118 PAGINAS D’HISTOIUA CONSTITUCIONALoflicio que annunciava a dissolução. Passando á leitura do decreto, e chegando ás palavras « Hei por Bem 
Dmolver» da multidão apinhada nas galerias, como em 1840, erguerão-se clamorosos vivas ao Ministério, que sobrepujarão os esforços debalde tentados pelo presidente e vários deputados, entre os quaes o Sr. Conde da Boa Vista e outros que ainda vivem.Ministros os Senadores Galvão e Hollunda, dissolvida a Caraara dos Deputados, estavão completos os votos, e solidamente firmada a sempiterna alliançn dc José Carlos c seus collegas com o partido liberal.A.’ historia competo aquilatar o valor moral d’esla alliançn e a parte que em semelhante transação live- rão os princípios.Nesse tempo linhão os partidos cada um seus sym- bolos do fé definidos e conhecidos.A desccntralisação, o progressivo augmenlo das franquezas provisórias, revogação das leis de 1841, taes erão as principaes aspirações da parte liberal do paiz.Vivendo sob o padroado de Paula Souza, de Verguei, ro, de Alencar, tendo em seu seio Galvão e Hollandn Cavalcanti, o Ministério de 2 de Fevereiro não só nenhuma medida iniciou destinada a satisfazer taes aspirações, como ainda, em actos secundários que pela sua própria natureza escapão a influencias estranhas, nascendo expontaneamenle das convicções ou da vontade dos authores, parecia afastar-se d’es- ses princípios.



nO BRASIL 119As reformas das secrclarias importarão nugmento da centralisaçâo administrativa, tanto quanto estava nas mãos de cada ministro a respeito de sua secretaria.Não merecôrão as franquezas provinciaes mais cuidado. A doutrina do Aviso de Dezembro de 18M acerca do modo de entender os dous terços do artigo do Aclo Addicional será tudo, será muito acertada ; resta saber até que ponto é liberal.Quanto á liberdade do voto, essa pedra angular do systema representativo, o leitor vae ver si o Gabinete a tratou ou não com mais escrupuloso melindre.O Senador Hollanda Cavalcanti, fnllando na sua Gamara a 12 de Janeiro do anno anterior, havia como 1’aula Souza declarado catliegoricamcnte que a Gamara dos Deputados não representava o paiz, eloita como tinha sido sob o influxo do decreto de \ de Maio de 1812, que o Sr. Visconde de Sapucahy promulgara, segundo dizião osopposicionistus, para alargar em favor do Governo tudo que havia de funesto e perigoso nas Instrucções de Março de 182A.Para que a Camara dos Deputados fosse mais legitima expressão das urnas, pareceria que devessem ser revistas as disposições do Decreto de i  de Maio. Não aconteceu assim. De outros meios fiou o governo a legalidade das eleições.Em todo o Império,como em 18á0, encelou-seamais violenta reacção: citaremos um facto para exemplo.Das 116 comarcas em que era então dividido o Império, logo depois da dissolução forão providas de



120 PAGINAS I)’niSTORIA CONSTITUCIONALnovos juizes 52, nomeações estas publicadas em um só dia (4 de Julho) e ás quaes se seguirão posteriormente muitas outras.Só quatro províncias escapárão á imposição directa da força nas eleições : Santa Calharina que tinha eleito, e que se mostrava disposta a reeleger o ministro da guerra; a Bahia, onde tinhüo nascido quatro dos ministros, o que a não livrou da decisão necessária para dar assento na Camara temporária ao irmão do ministro do Império, sendo excluído o deputado Aprigio Josó de' So u za; Pernambuco, em que o Ministro da Marinha fez conservar um presidente de sua particular confiança, o qual aló certo ponto ncutralisava os esforços do chefe de policia 
praieiro, mal a que a Camara remediou com a sua decisão ácerca de quatro deputados eleitos ; o Ceará, cujo presidente se recusou a violências, e que, conservado pela amizade do Senador Alencar, deixou lazer a eleição livremente. Ainda d’esta vez a Camara corrigio o erro do presidente, e annullou in tolum a eleição.Mas em parte alguma chegárão os escândalos elei- \ toraes ao ponto que nttingírão nas províncias do Rio de Janeiro e Alagôas.Ainda hoje se referem com espanto os excessos do presidente Aureliano, que lhe lornárão proverbial o nome neste sentido, e que não serião acreditados sem os documentos authenticos que se publicárão no por- ' lamento.



DO BRASIL 121O impcrio das leis foi suspenso. No Pirnhy avocá- rüo-se processos, em S. João do Principe suspenderão-se por acção administrativa, para serem os réos nomeados authoridades policiaes; ibrão processados e prczos os principaes proprietários para impedir o cxercicio de sua legitima influencia.De 9 juizes de direito que contava a província, 7 forão removidos.O recrutamento foi empregado com mão larga.Na guarda nacional todos os commandantes forão demittidos e substituídos—bem como mais de 300 oiliciaes.E quando todos estes meios não bastavão, o presidente aindc achava recursos.Assim um ministro do al lar, o padre José de Côa e Almeida, investido das funcções de delegado de policia do município de Saquarema, tornou-se o proto- typo dos agentes eleitoraes do presidente da província. E’ incrível o que esse sacerdote praticou no seu furor parlidario.Votantes apprehendidos e conduzidos por capitães do mato á presença do potentado para receberem listas assignadas; o recrutamento na porta da matriz durante a eleição; o juiz de paz presidente da meza arrancado do seu lugar para que o occupasse um apaniguado obediente; finalmenle o desvario de ameaçar de prizão a um senador do Império que ousou recusar a lista da policia !Na provincia das Alagòas o desfecho da lula eleitoralI'A 0 . D’UIST. COXSIIT. 1°



cm que sc achava empenhado o governo, foi ainda mais exlraordinario.Q povo alli estava dividido em dous partidos locacs conlvecidos pelas grotescas denominações de lisos o 
cabclludos, e exacerbados por odios de familias.Tendo o novo presidente, Sr. Souza Franco, empregado em favor dos cabtlludos os medidas de rcacção e influencia ofTicial que o governo empregava em quasi todo o Imporia, correspondentes a outros semelhantes que anleriormente havião sido tomadas em favor dos 
lisos, estos, fizerão uma revolução a que não duvidarão associar o famigerado caudilho das maltas Vicente do Paula.Quando, porém, a revolução ia sendo batida pela força do general Seara, o ministério julgou de bòa política apoiar-se antes nos lisos do que nos cabelludos, c subslituio ao Sr. Souza Franco o conselheiro de estado Caetano Maria de Paiva Lopes Gama, depois visconde de Maranguape, o qual fez publicar a amnistia de que era portador, tirou todas as posições olliciaes aos legalistas, nomeou em lugar d'elles os rebeldes, e pouco faltou para que na cidade de Maceió o referido Vicente de Paula fosse a um baile a que havia sido convidado o presidente da província.Os rebeldes amnistiados e senhores do governo, agradecidos a este pela victoria immensa e inesperada que assim obtiverão, cedôrüo ao conselheiro Lopes Gama a faculdade de escolher todos os candidatos de sua chapa, e assim Iriuraphou uma lista de deputa-
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DO 11KASIL 123dos composta de pessoas de fóru da província, toda indicada pelo mesmo presidente, e uma das quaeserá seu proprio irmão, o padre Miguel do Sacramento Lopes Gama.Ao anno de 1844, cujos principaes successos políticos lemos até aqui commemorado, pertence ainda a missão especial confiada em 23 de Agosto ao falleoido marquez de Abrantes, um dos mais illuslrados, patrióticos e desinteressados servidores que tem tidó este paiz.Já no capitulo anterior fizemos, segundo o nosso nosso humilde juizo, a critica imparcial da direcção que ao ministério de 20 de Janeiro havia parecido conveniente darás relações exteriores do Império.As mesmas idéas predominarão na missão Abrantes.Debalde havia o governo brasileiro procurado por todos os modos a seu alcance attenuar e destruir a impressão causada no animo irritável do dictador argentino pelos seus agentes diplomáticos acreditados em Buenos-Ayres e Montevidéo. Ella crescia e se aggravava na razão directa dos esforços tentados para apasigual-a: o general Guido accumulnva notas sobre notas exigindo reparações que em boa justiça seria o seu constituinte obrigado a dar, e recapitulando ag- gravos de proposito imaginados para justificar os planos de llosasa quem só a incerteza dos tempos impedia de os publicar.E porque não cedesse o Brasil á estranha exigencia, pelos seus jornaes, pelos seus agentes c pelos seus



proprios aclos, Iralou o general Rosas de propalar boatos de proximo rompimento de hostilidades entre os dous estados, aflectando preparar-se para essa eventualidade, comprando em grande escala generos especiaes aós fornecimentos militares, e até accres- centando um ou dois vasos ao minguado eífectivo de sua força naval. Contava sem duvida conseguir por meio d’estas dcmonlrações mais thealraes que bel- licosas, fiado nas complicações internas que ainda nos ailligião, as mesmas condescendências que por meios analogos obtivera por vezes da França e Inglaterra.A muitos, realmente, pareceu a guerra imminenle, quando conslárão os aprestos o a linguagem de Rosas. Nas discussões da imprensa contemporânea encon- trão-se os não duvidosos signaes d’essa crença.Nem o proprio ministério escapou ao contagio clu tal receio.A esquadro ás ordens do almirante Grenfell, surta em Montevidóo, foi logo reforçada pela corveta Dois 
da Julho e alguns brigues. O Jornal do Commercio em uma nota official inseria no numero de 10 de Julho, alfirmava ao puhlico que o governo estava resolvido a manter-se na linha da mais slricta neutralidade, comquanto se estivesse preparando para o pcior.A estas occurrencias veio logo depois juntar-se a chegada ao Rio de Janeiro do general Paz, transportado de Montevidóo para o Rio por ordem da legação Imperial a bordo do brigue de guerra Capibcribc, com um séquito numeroso de ofíiciaes superiores.

124 PAGINAS d ’u ISTOIUA CONSTITUCIONAL



DO BRASIL I â 5Ora, sabia-se já , tanto em Bnenos-Ayres como no Rio de Janeiro, que Paz havia sido convidado para collocar-se á frente do exercito da província de Cor- rientes, então sublevada contra o Governo Federal, e que julgando-se dispensavelemMontevidéòcujadefeza lhe fòra confiada havia perto de anno c meio, acreditava que melhores serviços poderia prestar aceitando o ofTerecido commando, pois com ellc projectava, em favor dos defensores da praça assediada, uteis diversões, a principal das quaes consistiria em uma invasão na provinda de Entre-Rios — que infallivel- mente havia de distrahir a altenção e os esforços de Rosas.E por certo não era duvidoso que a noticia da chegada de Paz ao Rio de Janeiro, e portanto da realisa- rno da primeira parte do plano que lhe era geral- menle conhecido, havia de assanhar as cóleras do general Rosas, salvo se o governo brasileiro— esquecendo princípios sagrados para todas as nações civtfi- sadas— se quizesse constituir carcereiro de Paz por commissão do seu poderoso inimigo.Porão estas complicações que suggeríráo ao governo a infeliz idéa de sollicitar a intervenção armada da França e da Inglaterra nos negocios do Rio da Prata, quer se tivesse em altenção a fé dos tratados que fizerão da Inglaterra e da França co-fiadoras com0 Brasil da independencia do Estado Oriental do1 ruguay (o que não nos parece exacto), quer se re- ceiasse que a guerra excedesse muito as forças do



Império— n’essa occasião em que ainda durava a rebelliáo do Rio Grande.O gabinle de 2 de Fevereiro, bem como os seus defensores, esforçarão-se quanto puderão por deixar ao plenipotenciário brasileiro a exclusiva responsabili- dade dus negociações entaboladas em Londres com Lord Aberdeen, e em Pariz com o Sr. Guisot, relativa- mente à projectada intervenção, mas é verdade hoje definitivamente adquirida para a historia, que a missão Abrantes tinha por objecto principal essa intervenção.Das instrucções de 23 de Agosto de 1844 que dc- vião regular o desempenho da commissão, ve-sc porfeitamente definido e claramente significado o que pretendia o Governo brasileiro dos Gabinetes de St. James e das Tulherias : ao passo que ácerca das rolações do Império com a liga das Alfândegas alle- mãs, bem que mencionadas em primeiro lugar, nota- se a expressão vaga e incoherente própria da ignorância, ou da negligencia. O Governo incumbe ao enviado encarregado de tratar com o ZoU-vcrein, a colheita de informações e dados, e o cuidado de elaborar um projecto de convenção para servir de base a estudos ulteriores. Ora não 6 crivei que se mandasse á Europa uma commissão diplomática de primeira ordem, cujo apparato não só diílicultava o preenchimento dos desígnios do governo, pondo de al- catéa os interesses oppostos e nolorios, como era per- feitumenle inútil, sómenle para colher esclarecimen-
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los conslantes dc publicações impressas muito conhecidas.Demais a nomeação do Marquez de Abranlcs se- LMiio-se immediatamente aos factos qne doixamos referidos, e que produzirão nos ânimos intensa pre- occupação e a convicção de uma guerra por todos reputada inevitável, por muitos superior aos recursos de que o Império podia dispòr.O ministério de 2 de Fevereiro não escapa a justíssima censura, em todo este negocio.Si se tralasse do uma mediação benevola, recentes exemplos suííicientemente mostrovão a inutilidade delia para se conseguir qualquer concossão, e sua inconveniência por ir necessariamente accrescentar a prolervia do barbaro dictador.1’edir á França e á Inglaterra, em virtude do faculdades muito contestáveis reclamadas por essas potências, intervenção armado, embora de parceria conmosco, era por outra parle essencialmenle iinpolilico.Em 1.” lugar sabia-se a repugnância do parlamento francez pelas aventuras remotas, cujos lucros indirectos e contingentes escapavão à maioria dos espíritos.Em 2.° lugar a Inglaterra linha questões pendentes com o Brasil, que bavião forçosamente de desap- parecer antes de ser possivel entre os dous governos a harmonia de pensamentos indispensável á intervenção eollectiva.
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Nilo somos parlidarios da doutrina Monroe. Nn sentido exagerado que ordinariamente se lhe dá, parece-nos um absurdo. Concebemos as relações dos povos, como as dos indivíduos, exclusivamenle rega- ladas pelos princípios absolutos de justiça. O que i justo de um lado do Atlântico, não muda de natureza transposto o espaço que divide os continentes. Não lia uma justiça para a Europa e outra para a America. No sentido ordinário das palavras, no sentido real da mensagem do Presidente da União Americana, a doutrina Monroe não passa da aflirmaçào de uma verdade comesinha, a soberania das nações constituídas.Mas o Brasil que tem e ha de sempre ter no Rio da Prata consideráveis interesses em movimento, o Brasil que linha a certos respeitos política determinada e contraria aos desejos das grandes nações marítimas, não devia altrahir pura aquellas regiões uma acção destinada a robustecer a influencia de poderosos interesses talvez adversos, e contra os quaes nem se quer o supremo recurso de força teria mais.Estaria por ventura o Governo no caso dos que tendo de escolher entre dous males, necessariamente hão de pronunciar-se por algum?De certo que não.Si Oribe já  estivesse de posse da Cidade de Monlc- vidéo, c a política de llosas tendo triumphado de ltivera e seus sequazes, tivesse também subjugado Corrienles e os Madariagas, comprehende-se que
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DO BRASIL 129sujeita á lei de todos os poderes que só se mantem pela força, a Confederação Argentina declarasse a guerra ao Brasil.Mas a praça de Montevidéo continuava a sustentar- s e  defendida por um exercito de 7,000 homens, não sendo provável que se rendesse emquanto o mar estivesse livre— e não era Brovvn capaz de lh ’o fechar.A provincia de Corrientes continuava e ainda continuou por largo tempo em armas. O general Paz estava no Rio de Janeiro ; era facil deixal-o partir, como ao depois se deixou, para ir dar novo alento e acertada direcção aos sublevados.O risco da guerra, pois, não era muito serio—mas supponhamos que fosse. Importaria ella acaso para o Brasil um perigo tão grande, que só com as forças próprias o não podesse conjurar?Ainda acreditamos que não.A principal força com que Rosas podia contar era a que eslava com Oribe á frente, detida diante das trincheiras de Montevidéo.No momento em que a declaração de guerra fosse publicada, a esquadra imperial facilmente cortaria as communicaçõos de Oribe com Buenos-Ayres, im - pedindo-lheao mesmo tempo a continuação dos recursos que tirava do Buceu.A’ frente dos correntinos, o general Paz estava habilitado para guardar o Rio Uruguay, de sorte que collocado entre o exercito de Montevidéo, por um lado, e as forças de Rivera por outro, engrossadas de
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todas as adliesões que naturalmente lhes traria a mudança da situaçtto, breve soaria para Oribe a hora da derrota, ou da entrega á discrição.Som dependencia portanto do exercito do general barão de Caxias, sem necessidade de desembarcar um soldado no Estado Oriental, bastava a esquadra para que, dispensando toda cooperação estrangeira, po- desse o Império manter a sua posição de primeira potenciu da America do Sul.Infundados forüo portanto ainda os temores que induzirão o ministério ao faux-pas de pedir, de pedir para não obter, e, de, não tendo obtido, assistir com grando desdouro á intervenção anglo-franceza de 1845 em posição complolamenle passiva.Os pormenores da negociação, seu desenlace, não cabem no curto espaço d’estas linhas, e sem duvida já os conhece o leitor, dos dous excellentes volumes de memórias quo, ácerca da sua missão, deixou o mar- quez de Abranles, ricos de idéas e uteis informações.E esta 6 a occasião própria de lamentarmos a incúria com que o governo tratou a importante questão das relaçõos commerciaescom o Zoll-verein.Embora tivessem cessado os tratados de commcrcio celebrados em épocha na qual se havia antes procurado firmar as relações do Brasil como estado independente com as principaes potências européas, do quo estabelecer as bases do uma política commercial segura e rasoavel, o commcrcio do Império ainda estava sujeito a uma condição intolerável.
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DO BRASIL 131Concentrado lodo elle nas mãos dos negociantes francezes e inglezes, cujos paizes não sendo consumidores dos nossos generos, erão comtudo os nossos únicos fornecedores, e não podendo o Brasil pagar a sua importação senão com os productos da lavoura, visto que nenhuma industria tinha, ao mesmo tempo que as pautas das suas alfnndegas e disposições de tratados vedavão-lhe o procurar em outros mercados a satisfação das suas necessidades, estava sujeito á lei que llie faziãocomo meros intermediários e intermediários obrigatorios da sua exportação, aquolles negociantes.Via a Inglaterra com olhos torvos escapar-lhe das mãos o longo monopolio que lhe assegurara o tratado dc 17 de Agosto deI827,enenhum  meio esqueceu para ronoval-o, embora sobre bases algumas vezes equitativas, comos as queforão propostas pelo ministro Ellis.A resistência dos nossos homens de estado irritava os da Inglaterra, acostumados a abusar da nossa fraqueza. Além das violências do cruzeiro inglez nas aguas territoriaes do Império, da opposição constante da diplomacia ingleza no Rio da Prata u todos os desígnios da polilica brasileira por mais justos e incontestáveis que fossem, inventarão-se novos meios de persuasão, e já  na sua legislação preludiavão aquelle grande attentado que aílrontou a soberania das nações sob a denominação de BUI Aberdcen.Só a excentricidade ingleza seria capaz de achar legar para demonstrações philanlhropicas em uma pauta de alfandega.



A Sir Uobert Peei coube a gloria do primeiro exemplo, decretando na sua celebre deforma de 18AA direitos probibitivos contra o assucar produzido pelo trabalho escravo, disposição aliás que por uma completa falta de lógica não estendera a nenhum outro gcnero de producção tropical igualmenle cultivado por braços captivos; de sorte que parecia haver no assucar do Brasil e da ilha de Cuba (porque os Esta- dos-Unidos e a republica de Venezuela por seus tratados especiaes escapavão á regra) uma immoralidade particular, da qual não participavão nem o café, nem o cacáu, nem o fumo, e que o proprio assucar perdia demorando-se nos depositos de Hamburgo e de Ams- terdam.Apezar da esclarecida opposição de membros muito proeminentes da Camara dos Communs, de Lord John Russell, de Labouchóre que fôra ministro das colonias no gabineta Melbourne, das criticas da imprensa que faziüo sobresahir o ridículo dos cálculos do primeiro ministro, este não se persuadio que facilitar a venda dos ossucares do Brasil no Continente, ou ad- millil-o direclamenle ao consumo inglez vinha a dar na mesma cousa, e a medida passou.Dir-se-hia com razão que era antes uma admoestação para avisar os brasileiros de que já  a Inglaterra se ia agastando com as suas vclleidades de independência, do que uma disposição destinada a proteger a agricultura das Antilhas inglezas.Se da França não tínhamos aggravos recentes como
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da Inglaterra, nem por isso encontravamos mais favor em suas leis, nem nos planos de seus estadistas.A escola proteccionista florescia então em toda a expansão das suas doutrinas, e entre as suas próprias industrias e os productos de suas colonias já era a luta bastante renhida para que se lembrasse de ad- mittir ainda mais concurrentes.Ora nestas circumstancias os estudos allemães, que perlenciáo em 1841 ao Zollverein, nos oflereciáo não só uma grande actividade industrial capaz de satisfazer todas as necessidades da nossa importaçfto, como 28 milhões de consumidores em condições liberaes e seguras. Já  um terço do assucar consumido pelo Zoll- verein, e quasi um terço do café eráo de origem brasileira.O Zollverein não tinha colonias para proteger, nem a industria indígena era de natureza a assustar-so cora a idéa de alguma concurrencia nossa.Ao mesmo tempo era evidente que, ao passo que se augmenlassem a importância e a frequência das relações entre a Allemanha e o Brasil, mais probabilidade haveria de encaminhar para os ferteis, irnmensos e raro povoados terrenos do Império o inslincto de emigração peculiar á raça germanica que impellia tantos dos seus filhos para os Eslados-Unidos, como trouxera os antepassados das inhospitas regiões sep- lentrionaes para os climas mais amenos das florestas que escondem o berço do Rheno e do Danúbio.Accrescia ainda uma grande irritação contra a In-
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glaterra, e o mal encoberto despeito com que a Prússia vira a não ratificação do tratado negociado pelo illus- tre Wheaton, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário dos Eslados-Unidos em Berlim.Tinha ao mesmo tempo o Brasil um meio legitimo de combater as pretenções inglezas, e de obter do gabinete de St. James algumas concessões.A. medalha linha comtudo reverso.Uma das difficuldndes provinha da situação geo- graphica da união das alfandegas, que não tinlin outros portos de mar senão os prussianos do Báltico, de sorte que era obrigada a recorrer aos do mar do Norte ente o Elba e o Escalda.O Hanover o as cidades Hansealicas não fizerão par do Zollverein senão depois de incorporados ú Prússia. Ora dos estados que perlencião á associação, só a Prússia linha marinha.Portanto serião da Prússia as únicas vantagens do grande monta que podia offerecer o commercio directo com o Brasil, o que era bastante para excitar o ciumo dos poquonos estados, e exigir da habil prudência do governo do Berlim, duplicada cautela em influir para obter semelhante resultado.Ainda outra dilliculdade de grande monta se antolhava.Para que qualquer convenção pudesse exercer influencia salutar nas relações commerciaes, cujo des- envolvimonlo se pretendia favorecer, era do mister assontal-a na base de direitos diflerenciaes recíprocos.

134: PAGINAS d ’h ISTOUIA CONSTITUCIONAL



DO DHASIL 195Ora o Brasil achava-se em grandes difficuldades. Os seus balanços annuaes mostravão um déficit persistente e enorme (para o exercicio de 18-44 a 1845 estava calculado em 7,000 contos, ao passo que a receita era orçada em 20 mil): a sua receita era, como ainda hoje é, principalmente proveniente dos direitos de importação, tanto que para augmentol-a acabaYão de ser elevadas as tarifas.Ao mesmo tempo calculava-se que 2/3 da receita do Zollverein provinhão dos direitos pagos pelos generos coloniaes, e sendo certo que os pequenos estados da associação tinhão nas rendas de alfandega a parle principal de suas receitas, isto os fazia zelosos e sol- licitos pela sua quota.Os direitos differenciaes justamente vinhão diminuir os rendimentos das alfandegas, embora fosse a diminuição compensada por esperanças bem fundadas de desenvolvimento de outros recursos.Como a Prússia com sua marinha e seus portos não era sufficiente para todas as necessidades do com- mercio directo, havia necessidade de recorrera intermediários, aos portos de Hollanda e da Bélgica, de Lubeck, de Bremen, e ás suas marinhas. E d’ahi gramlo dilíiculdade em verificar-se a origem das mercadorias.Finalmente interesses poderosos procuravão acliva- mente burlar as intenções do Brasil.A Hollanda queria conservar para os produetos de suas colonias o privilegio exclusivo dos mercados



allcmães. A Inglaterra receiava ser supplantada no Brasil, e com o exemplo do Brasil no resto da America do Sul. A França, sempre ciosa dos seus Yisinhos de além-Rheno, njío podia vêrcom bons olhos oaccres- cimo de sua influencia e prosperidade, e os estorvava quanto podia.Taes erão as circumstancias no meio das quaes estreou a missão Abranles.O barão de Bulow, ministro dos negocios estrangeiros, mostrava-se comtudo inclinado aos planos grandiosos de estendera influencia politica ecommercial da Prússia e de favorecer o desenvolvimento de sua marinha ; e emquanto se conservou no ministério, mostrou os melhores desejos de chegar a resultados práticos eflectivos no sentido das propostas apresentadas por parte do Brasil.Nosso governo porém em quatorze longos mezes não teve tempo de mandar instrucçóes ao seu representante, e quando chegárão depois de reiterados pedidos, tudo eslava mudado. O bar ao de Bulow fòra substituído pelo de Canilz, parlidario da liberdade commercial, espirito liraido, receioso de que podesse a influencia da Prússia na Allemanha soffrer dos resultados do tratado. A Inglaterra, a França e a Hollanda tinhao conseguido alienar-nos parte da confiança com que fôra acolhido o marquez de Abranles, propalando que o Brasil não tivera nunca intenções serias acerca do tratado ; que não fazia senão uma comedia para ler força nas negociações que o enviado Hamilton
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DO BRASIL 137cntabolara no Rio de Janeiro e que a influencia da Grã-Brelanha era sufliciente para impedir a celebrarão de quaesquer ajustes. A falta das inslrucções que evidentemente deverião ter precedido á missão brasileira concorria para pôr em duvida a lealdade e bôa fé do nosso governo. Tudo isto contribuiu para que o barão de Canitz rejeitando absolutamente a base dos direitos difíerenciaes, fizesse o plenipotenciário brasileiro dar por finda a sua commissão.A falta das vantagens de todo o genero que nos devia trazer a convenção, o descrédito de nosso governo, o augmenlo de nossa dependencia por uma parte e o acoroçoamenlo das prelenções inglezas por outra, taes forão em summa as consequências da grande e indesculpável desidia do ministério de 2 de Fevereiro.Justamente ao tempo em que o visconde de Abrantes encetava na capital da Grã-Bretanha as negociações que acabamos de mencionar, a província de S. Redro do Sul assistia á derradeira phase de guerra que por largos annos lhe devastara sem misericórdia as formosas campinas.Conseguira este resultado o mais moço dos generaes do Império, já  laureado em tres províncias na idade em que outros começão a estabelecer reputação: não valendo-se dos fruclos de alheio trabalho, mas tirando os recursos de que carecia da sua própria aclividade e energia, desenvolvendo para vencer talentos e qualidades militares de primeira ordem, aproveitando aPAO. D’IU S I . COSST1X. 18



victoria com-profundo conhecimento dos homens, e consummada prudência só dadas ao verdadeiro me- recimcnto.Desembarcando na província do Rio Grande em Novembro de 1812 achara-se o general em chefe á frente de forças desmoralisadas pelos revezes, e pela inacçiío; commandadas por officiaes muitos dos quaes divididos uns dos outros por mesquinhas rivalidades, nüo hesita vá o em dar aos seus subordinados o funesto exemplo da indisciplina partindo de c im a ; privados do necessário; sem fé em si, nem na causa que dc- fendião.No fim de \ mezes,transformado como por encanto, entrava em campanha o mesmo exercito animado dc melhor espirito, disciplinado, elevado ao necessário grão de inslrucção, reorganisado, provido de tudo, c cada soldado e cada ofiicial sentindo-se collocado coai admiravel sagacidade no logar que devidamente lhe compelia, sabendo-se e acreditando-se no caminho de decisivos triumphos.Dos erros dos seus antecessores facilmente descobrira o Sr. marquez de Caxias o mais grave na desnecessária concentração das forças da legalidade, concentração absolulamenle ineíficaz em presença de um inimigo que recusando aventurar-se á sorte das batalhas campaes, e perfeitamente senhor da topographin da província, baldava pela imprevista celeridade dos seus movimentos os cálculos mais bem fundados; ao passo que contribuía para o desprestigio da authori-
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DO BRASIL 139dade legitima reduzida ao papel passivo de mera resistência, (e a experiencia bem o mostrava) era a primeira e infallivel consequência de semelhantes agglo- merações. E comtudo não era preciso muito mais do que o simples bom senso para conceber a necessidade de dar toda a mobilidade possível á tropas cujo effec- tivo não estava em proporção com a vasta extensão do lerritorio sobre o qual era preciso que estendessem a sua acção.Porisso foi o primeiro cuidado do general em chefe dividir convenientemente o seu exercito depois de alli- vinl-o do pezado trem de bagagens, e de tudo quanto lhe podia pear os movimentos. Isto feito, tomando hnbil e ousadamente a iniciativa das operações, o Sr. marquez de Caxias encetou a memorável serie de manobras por meio das quaes e realisando prodigios de actividade, pôde durante o espaço de dous annos guardar a linha do Jacuhy prolongada de um lado até Missões, e do outro pela margem das duas lagóas até o Estado Oriental, perseguindo o inimigo, trazendo-o constantemente ameaçado entre dous fogos, ba- tendo-o sempre que mão grado seu era forçado a acceitar combate até o dia em que, vencido e pedindo paz, entregou as armas no historico campo de Ponche- Verde.Postos de parle os perigos consideráveis que acarretava este plano, e seu merecimento como concepção technica que está subordinado ás condições espe- ciaes do theatro das operações, assim como do nu-



mero, qualidade, e eslado do inim igo; prescindindo da coragem e energia com que foi renlisado, queremos sómente commemorar-llie o resultado.Depois de uma tentativa de mediação de Rivera, que teve logar em fins de Setembro de 18/14, e á qual o general não julgou a proposito responder senão que a submissão pura e simples era a unica condição que adm illia, e afiançar a clemencia Imperial a sua unica promessa , no mez de Outubro o padre Chagas e An- tonio Vicente da Fontoura, pessoas conspícuas do partido farrapo, tendo antes recebido os salvo-conductos do cstylo, dirigirão-se ao quartel-general a conferenciar sobre o mesmo assumpto.Sendo poróm as conferencias interrompidas pelo reapparecimenlo de Canavarro, Netto e João Anlonio em Piratinim á frente de mil e tantos homens com a intenção de tirarem solemne desforra dos revezes que tantas vezes lhes causara o Sr. barão de Jaculiy que se achava de guarnição á linha do Ja- guarão a Pelotas, com a brigada da esquerda, do seu commundo, resolveu o general em chefe aproveitar a occasião de dar-lhes mais um energico conselho dc submissão.Para esse fim o general tendo antes combiuudo com o barão de Jacuhy os movimentos que farião para envolver em cerco Canavarro e os seus, marchou dcS . Gabriel por Caçapava em demanda de Piratinim ; mas antes de effectuada a juneção, logrou o segundo, com a pericia e audacia do costume, sorprehender os
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rebeldes no acamparaeuto dos Porongos pela madrugada do dia 14 de Novembro, desbaratando-os completamente com perda de mais da metade da gente que trazião.Cem mortos, quatrocentos prisioneiros entre os quaes o ministro da fazenda farrapo Vaz Vianna, mais de mil cavallos, grande quantidade de armas, os nrchivos da republica, forão os trophéos d’esta deci- . siva victoria a que se seguio a posse da capital da republica occupada sem queimar-se uma escorva.Desmoralisados sem remedio, perdida a cavulhada, que lh’a tinhão tomado, toda a que escapara dos Porongos, o bário de S. Gabriel a .laciutho Guedes nas pontas do Sarandy, e o mesmo bariío de Jaouliy a Teixeira no Arroyo Grando, volverilo os rebeldes ás negociações enviando Fontoura ao Rio de Janeiro a entender-se com o governo.Publicado o decreto de amnistia a 18 de Dezembro e de volta á província os coramissarios em Janeiro de 1845, no dia 27 do mesmo mez no campo de Ponche- Verde, illustrado a 13 de Maio de 1843 pela victoria de Bento Manoel, primeiro resultado das combinações do Sr. marquez de Caxias, Canavarro para esse fim munido de plenos poderes do intitulado presidente José Gomes Jardim , annunciou aos restos do seu exercito em numero de 700 praças e 200 officiaes a amnistia e a pacificaçõo, fazendo em seguida entregar ao Sr. marquez de Caxias os escravos incorporados és suas forças, e dissolver as praças que restavõo.



Assim terminou esta desastrosa guerra, e a historia lia de recordar com admiração e louvor o supremo tino com que foi dirigida a pacificação, a ponto de ndo ater perturbado um unico facto sequer de vingança ou relaliaçao dos numerosos e afFVictivos excessos que durante a guerra havido reduzido á miséria, privado de seus chefes e sustentáculos, coberto dc luto centenares de familias..Tamanha gloria, e tão completa devia excitar, e de • facto excitou, grandes ciúmes. Em vez do cansaço da lu la , das viclorius do governo, da convicção da impossibilidade de continual-a por parle dos rebeldes, preferio-se attribuir á corrupção, a manejos occultos acontecimentos que se tinliüo passado á luz meridiana, oriundos de causas igualmenle publicas, nalu- raes, próprias das circumstancias.li’ da fragilidade humana que em todos os tempos e paizes, grandes merecimentos e grandes serviços tc- nhão sido sempre objecto da inveja e da malevolência.A esta lei da nossa condição não escapou o memorável facto da pacificação da Província do Hio Grande.Si 6 verdade porém que alguns dos chefes da revolução conseguirão durante a guerra, e talvez porcausn da guerra, fundar fortunas que antes d’ella não exis- tiüo, factos aliás communs a todas as epochas de perturbação social e política, não 6 menos certo que nenhum, obsolutamenle nenhum augmentou os seus haveres com a pacificação.Quues forão então, indagará acaso algum espirito
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DO BRASIL 143sccptico, essas convenções do governo com os rebeldes de que tanto se fallou no tempo, que são positivamenle nomeadas nos proprios documentos ofíiciaes da paci- licação ?O restabelecimento da auíhoridade imperial não poderia ser feito depois de dez annos de revolução com o rigor de formalidades de que se revestem as diligencias judiciaes de qualquer magistrado.Outras considerações que o esteril amor dos fôrmas devião inspirar o ministério n’esta delicada e diflici- lima conjunclura. Consolidar a paz, arredor as causas de desconfiança e resenlimento, altender aos interesses de boa fé, que liavião surgido e se manti- nhão durante a revolução , annullar qualquer distinc- ção entre vencedores e vencidos, dar valor pratico e real ã amnistia, e ao mesmo tempo salvar o seu prestigio, taes erão os traços principaes da missão que o governo linha a preencher.Assim reconheceu-se e pagou-se parte da divida publica da republica de Piratinim : assim se regulou a sorte dos escravos que havião combalido nas fileiras rebeldes, e que havião sido todos entregues por Cana- vnrro ao Sr. marquez de Caxias : assim se promelteu nos cx-rebeldes garantias de que os onus a que 6 sujeito o cidadão não serião tornados contra elles em armas de perseguição e vingança.Si em taes concessões houve demasia, e alguma talvez houvesse, por exemplo, na inconstitucional interpretação que extendeu os efleitos do Decreto de



amnistia de 18 de Dezembro de 1844 ás acções civis nascidas dos actos de guerra dos rebeldes, o erro é de mera apreciação e não vae muito alem dos limites das concessões a que em bou justiça podião os rebeldes pretender.Em todo caso não pertence a responsabilidade ao Sr. marquez de Caxias, e sim ao governo com quem definitivamente tratou o emissário Fontoura.Ao general, alem da gloria do haver vencido, cabe outra maior e mais pura, a de haver, e magnanimamente, usado da victoria alcançada contra adversários duas vezes vencidos, pelas armas e pela justiça.Prescindimos de emiltir juiso ácerca da parte de merecimento que na pacificação do Rio Grande do Sul coube a cada um dos Gabinetes que estiverão à frente dos negocios públicos durante o periodo de 1836 a 1845; basla-nos indicar ao estudo dos curiosos os discursos proferidos no Senado pelo marquez de Paraná na sessão de 6 de Agosto, por Antonio Carlos na de 27, e na Camara dos Deputados por Alvares Machado na de 26 do mesmo mez.• Pareceu-nos sómente que havia certa opportuni- dade e publica conveniência em recordar os grandes serviços então prestados pelo Sr. marquez de Caxias, a quem seus adversários fazião justiça, como o mostra entre outras provas, o discurso altamente insuspeito do deputado Saturnino de Souza e Oliveira Coulinho ao tratar-se do orçamento da guerra (sessão de 5 de Abril).
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DO BRASIL 1-15E’ lenipo agora de, no estudo da sessão legislativa jc  1845, indagarmos como comprehendeu c satisfez a administração aos grandes deveres que nosso systema de governo impõe aos ministros, quando lhes incumbo, como aos representantes immedialos da maioria e expressão suprema das aspirações e da força do seu partido, a direcção, iniciativa o responsabilidade dos ac- los políticos do parlamento.O ministério de 2 de Fevereiro, repudiado logo ao nascer pela opinião de cujo seio saliira, tinha-se visto no íim de poucos dias compellido a escolher entre a resignação immediata, e a necessidade de aconselhar ao Imperador a medida exlrãordinoria da dissolução.O exilo do pleito eleitoral dando a victoriaóquellcs por quem se pronunciára o ministério, não podia modificar as circumstancias do problema.A perfeita harmonia do parlamento e do poder exe- ~( cativo, condição'essencial da realidade do governo representativo, não podia existir. A conversão dos ministros (se conversão havia) era de data tão moderna que não podia inspirar confiança. Não havia entre elles a precisa concordia, suas opiniões divergião, o , os sentimentos individuaes alargavüo de dia a dia \ estas differenças.Como poderião os luzias de S . Paulo e Minas, Tobias ou José Fcliciano, Otlonis, Marinhos, Alvares Machado, Crispiniano e Limpo de Abreu confraternisar com José Carlos Pereiro de Almeida Torres, com o ex-p a g . D’m sT. cossirr. 18



presidente de S . Paulo, com o orador apaixonado que contra olles proprios invocara lodo o rigor da lei?Como poderião os praieiros de Pernambuco e seus odherentes conformar-se com o ministro da marinha, chefe reconhecido da poderosa fam ilia, objectodos odios implacáveis d’aquelle partido ?Taes erão as circumstancias do momento, que urgentemente requerido no governo do pai/, a reunião de grande força e não menor tino.A numerosa c apregoada maioria não tinha a cohe- são necessária para dispensar uma direcção vigilante c cncrgica.De umu opposição sem probabilidade de proximo Iriumpho, passavão os liberacs á esperançosa posição de governistas: a seus olhos parecia renascer a idade de ouro, distribuição perenne de graças e lavores, fácil satisfação dos resentimentos, vinganças e represálias dos vencidos.Demais entre os liberaes do Norte e do Sul, não erão homogêneos os princípios, como não era igual o passado.Os praieiros que havião militado sob as bandeiras dos gabinetes do 19 de Setembro c 23 de Março, e só se havião separado no tempo do de 20 de Janeiro, comprazião-se em recordar seus sentimentos de ordem e respeito ós le is ; defendião-se cuidadosos de toda solidariedade com as resistências armadas do Sul e de se haverem algum dia arrependido da sua cooperação na promulgação das leis de 1841.

1-1(3 PAGINAS 1)’h IST0IUA CONSTITUCIONAL



DO BRASIL i-Í7Os libcraes de S . Paulo e Minas por outra parle niio se descuidnvão de recordar seus martyrios, os amargores da prisão e do exilio, e de resuscitar àccusações que ião directamente ferir os co-opposicionistas do Norte.Velhas rivalidades de provindas concorrião para envenenar Iodas as circumstancias que apontamos.Já na verificação dos poderes as províncias de S. Paulo, Minas e Rio de Janeiro tinhão predominado visivelmente, com algum desagrado que facilmente se descortina na discussão.Esses mesmos deputados por outro lado vião com máos olhos um gabinete no qual quatro bahianos não tinhão um collega que defendesse os direitos e sustentasse as pretenções do mais numeroso dos grupos de que se compunha a Gamara dos deputados.Esta divisão e desconfiança reciproca, a falta de chefes activos cuja influencia fosse extensa e bem acceita, deu logar a um facto, que no nosso humilde entender tem trazido comsigo perniciosas consequências.Queremos fallar da circumstancia que talvez mais tenha concorrido para enfraquecer e desmoralisar as organisações subsequentes : a exigência das grandes províncias que subslitue as capacidades políticas dos partidos pela admissão nos ministérios de procuradores eleiloraes encarrrcgados de velar dentro dos gabinetes sobre os interesses secundários da política provincial.



O papel especial (1’esses minislros-delegados os faz escolher enlre ns mediocridades, como mais propHas para não sobres altar as ambições ou o melindre dos seus comprovincianos do parlamento.Ao mesmo tempo o publico liabitua-se a ver influi- rem no ministério vontades exlranhas ao seu seio, apontadas geralmenlc com razão, e que govcrnão sem responsabilidade.Só áquelles que, primeiros entre os seus pela investidura ofiicinl, o fossem igualmente pela confiança c commum accordo dos correligionários, seria dado o poder cumprimir tantos germens de discórdia.O ministério de 2 de Fevereiro não comprehendeu a situação, quiz ficar e conseguio-o.A Cornara por seu lado, obedecendo a um sentimento de mal entendida gratidão, hesitou no procedimento que todos os seus direitos e interesses lhe estevão a aconselhar.O ministério não se dcmittio, mas o partido liberal suicidou-se.A camarn de 1845, eleita debaixo da pressão indébita do governo, não representava de certo o paiz, mas representava uma opinião política.Não lhe ó imputável a esterilidade do chamado quinquennio liberal. Iremos esboçando os factos que traduzirão na pratica aintluencia da causa unicareal que já apontámos, a fraqueza do ministério e a falta de harmonia entre elle e a Camara.Tinhão com efleito os liberaes homens de estado,
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DO BRASIL 149oradores, numerosa maioria e ató certo ponto a expectativa sympalhica d’essa parte do paiz que sem ligar- se ás opiniões militantes considera os seus aclos, c inclinando-se ora para um, ora para outro lado, decido a victoria.Os deputados que compunhão a maioria na sessão ile 1845, é justiça a que têm direito, traziào sempro no pensamento o programma do seu partido c tentàrfio todos os esforços precisos para realisal-o.Assim da iniciativa individual parlio a lei de eleições que hoje rege a matéria, e que sem duvida foi recebida como um progresso.0 projecto de reforma judiciaria, outro para colo- nisação em grande escala, um projecto de lei de recrutamento, o codigo commercial, o melhoramento do meio circulante, n reorganisnçõo dos tribunaes superiores, algumas creaçõcs administrativas importantes, como as capitanias de portos, contadoria geral da marinha, leis de aposentadorias, occupárüo, nascidos da da mesma origem, pela mór parte, as duas sessões de 1845.Poucas d’estas idéas chegarão ã maturidade, é certo, mas a culpa não foi da Camara prompta a acceilal-as, não foi da opposição, muito diminuta para embaraçar, foi sómente do ministério que nunca tomou o logar que lhe compelia, e a quem faltavão as condições necessárias para isso, se o quizesse fazer: que não tinha idéas assentadas, porque cada ministro pretendia uma completa independência de pensamento incompativel



com a unidade indispensável ao governo, e que finalmente receava crear confiiclos com as maiorias cuja conGança sabia não possuir, e que era seu dever dirigir. Nüo contestamos que também a Camnra commet- . tesse erros e graves.Foi um delles, senão o principal (no qual todavia o governo não escapa à justa censura) o procedimento adoptado nu verificação de poderes.Nos últimos dias do mez de Dezembro de 1811 havia a Gamara encetado as suas sessões preparatórias, elegendo os poucos deputados presentes a com- missão de poderes.Na reunião seguinte trouxe a commissão o seu relatório exlremamenle resumido e diclado por extraordinário espirito de partido.De accordo com os dados d’esse relalorio se foi assim constituindo a Gamara pelos votos de 15 ou 20 pessoas. A eleição de Minas foi approvada por 18 votos.A annullação das eleições do Geará, exigida pelo senador Alencar, a cuja confiança não correspondera o presidente da provincia, foi um dos aclos mais tristes da incruenta tragédia.Comludo os algozes liverão de contrastar a severa censura do conego Januário da Cunha Barbosa, ainda uma vez arrancado pela política ao seu litterario retiro da bibliolheca Publica, censura exarada cm um longo e luminoso voto em separado.Estes excessos enfraquecôrào a opposição, reduzin-
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do-a a um grupo insignificante em numero, embora em parte supprisse a quantidade pela qualidade.Todavia, por essa lei da ordem moral que fere de inexorável sancçào qualquer desvio da lei da eterna justiça, redundarão semelhantes excessos cm prejuízo dos seus proprios autores.Em pouco tempo lavrou a desunião nas fileiras, que houvera podido conservar unidas e vigilantes a presença de uma opposição mais numerosa c capaz de incutir receio.Não transgredimos a obrigação de imparcialidade que nos impuzemos. Para proval-o, nppellaremos para o proprio relator da commissão de poderes, para Aiitonio Carlos, a principal figura da Gamara temporária, citando o discurso que proferio a 26 de Janeiro.Já nomeámos o concgo Januario ácercu do Ceará, seja-nos licito recorrer agora a Paula Souza, que não hesitou em reprovar a marcha adoptada pela Gamara 
11'eslas questões no discurso que proferio no Senado a IS do mesmo mez, provocado pelo seu collega Carneiro Leão.A’ Gamara assim constituída erão os proprios Ministros os primeiros a lhe não pouparem 0 amor proprio. Assim 0 Ministro da Marinha continuava a sustentar excêntricas theorias ácerca das maiorias que alcunhava de arliíiciaes, arranjadas a poder de honras, empregos e dinheiro I E por não se deixar ficar atraz, 
0 Ministro da Fazenda jactava-se do apoio de uma
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maioria de amor, grata ao ministério que havia auxiliado a eleição de seus membros.Ao aclo solemne da abertura da Assemblóa Geral, que foi celebrado no primeiro de Janeiro dc 1845, se- guio-se logo, como dc eslylo, a eleição das mezasc commissões das duas Camáras, nas quaes obteve o governo completo triumpho, e que a respeito do Senado tinha a significação especial que já  fizemos observar.A discussão do voto de graças na Camara vitalícia dou lugar ás mais completas revelações áccrca das violências praticadas na eleição.Afim de realçar o interesse do debate, Paula Souza lomára a palavra para explicar a verdadeira inlelli- gencia da sua mctaphora favorita, a do--carro da re
volução—que commenlada por elle, vinha a significar o nslado de transição em que se achava o Império, não lendo ainda acabado de passar do governo colonial para o systema representativo, e retardado pelas leis revolucionarias du reforma do Godigo do Processo e da creaçào do Conselho (1’Eslado (o que o não impe- dio em Abril seguinte de acceitar o cargo de Conselheiro diíslado ordinário). O illustre paulista passou depois a exprimir a esperança de ver surgir um terceiro partido composto dc gente moderada de uma c outra opinião, no qual cumpriria obter a revogação das leis obnoxias.Terminou o discurso asseverando que, se estas previsões não se realisassem até o fim do anno, elle se
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retiraria da vida publica, desesperando da salvação dolirasil.Tombem na Gamara lemporariu arvorarão os ministros a mesma bandeira da conciliação dos partidos que vimos reapparecer em 1853. Talvez que ainda possamos, na continuação destas paginas, estudar com mais acurado desenvolvimento o valor real de tal política. For ora basta-nos asseverar que a bandeira não merecia muita fé. Os sustenladorcs do ministério não a sustentavão.Defendendo-se dos ataques da opposição, o governo não a defendia.Que significação podia ter em relação ã concordia dos partidos a nomeação do visconde de Abrantes senador, para uma missão diplomática em paiz estrangeiro? A explicação que acudia era a do arredar da tribuna vitalícia um dos seus mais eloquentes campeões. Entretanto esta era a prova mais frequentemente articulada.For algum tempo, qunesquer que fossem os boatos que annunciavão existir dissidência entre os ministros, a núo do governo velejou sem avaria por entre osrecifes.Logo no dia 29 de Janeiro entrava em discussão na Camara temporada a lei de fixação de forças de terra, copitda lillcralmente da anterior, e passava cm 3* discussão no Senado a 19 de Fevereiro.Assim a de fixação de forças de mar, entrando em discussão na Camara temporada no 1° de Fevereiro, eraPAO. D’H1ST. CONSTrl. 20
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(lefinilivamcntc approvada no Senado a 26, sendo, como a de forças de terra, exacta reproducção da do 1843, acontecendo pouco mais ou menos o mesmo com as outras.Sémenlc o orçamento não seguioigual m archa; foi preciso que um deputado governisla lembrasse ao governo quanto ia já adiantada a sessão sem se haver tratado de fazer a lei dos leis, para que a respectiva commissüo se lembrasse de propôr de accordo com o ministro uma resolução que mandou continuar em vigor no excrcicio de 4845 a 1840 a lei n. 317 de 21 de Outubro de 1843, a qual foi approvada em 3* discussão no Senado a 16 de Maio com duos emendas do Sr. visconde de Ilaborahy, uma limitando o eífeito da medida a seis mezes, outra excluindo d’esse cfleilo algumas disposições do orçamento de 1843; emendas estas que a Cornara dos deputados adoplou.Entrando porém em discussão a lei de orçamento para o mesmo excrcicio de 1845 a 1846, debalde pedio o ministro ú sua maioria que a desembaraçasse do longo cortejo de emendas, que segundo o costume lhe linha sido accrescenlado durante a discussão.E conseguido esse orçamento já durante a 2* sessão, não foi p,pssivel obter .a lei para o exercicio de 1846 a 1S47, como exigia a Constituição do Estado.Considerando outros assumptos, bem mostrava o ministério a ausência ou vacillação de suas idéas, a falta de accordo de seus membros entre si, e d’ellcs com a Cornara.
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DO BRASIL 155Citaremos para exemplo o projecto da lei de recru- I  tamento cuja discussão foi iniciada nasessitode 12 de I  Fevereiro.Nascêra este projecto não da iniciativa do governo, mas do estudo da commissão de marinha e guerra. (João Paulo, Paulo Barbosa e Carvalho de Mendonça).As ideas capitaes do projecto erão as seguintes :1. ” Em vez do recrutamento forçado, verdadeira «uerra civil na phrase do general João Paulo, serião todos os cidadãos brasileiros obrigados ao serviço militar desde os 18 até os 35 annos, excepluadas com insignificante ditrerença as mesmas classes que já erão e ainda hoje o são.2. " Alistamento geral de todos os indivíduos com- prehendidos na classe dos recrutáveis, organisado pela caraara e ju iz municipal, pelo ju iz de paz e chefe da guarda nacional do districto.3. ° Designação por sorte.1.” Repartição annunl do onus militar proporcio- nalmente ú população, calculada esta sobre a base da representação política.Logo na primeira discussão o ministro da guerra, de accordo com quem havia a commissão apresentado as suas idóas, pedindo a palavra e analysando o projecto, declara não o poder acceilar. Sem embargo da declaração ministerial, passou n’esta discussão para morrer ao depois de esquecimento, por mais esforços M'ie tentassem os seus aulhores para o resuscitar.Outrailluslração frisanle do estado dedesharmonia



em que se achava o ministério com a sua maioria, é a que nos oflerece o que se passou tratando a Gamara dos deputados da lei de. eleições.Obra da commissào de constituição e poderes (Antônio Carlos, T. Oltoni e Urbano) fôra este projecto apresentado em substituição de outro oflerecido á Camarn pelos deputados Paula Bnrboza e Odorico Mendes, os quaes mais de uma vez reclamàrão para si a honra e a responsabilidade da iniciativa da idéa.A commissào porém havia ouvido o governo (Anlo- nio Carlos na sessão de 2 í  de Março).As idéas capilaes sobre que teve a Camara de pronunciar-se erão pouco mais ou menos os seguintes:—  llegularisação do processo da qualificação,dando mais segurança aos direitos dos volantes.—  Garantir a representação das minorias, quer nas mezas eleitoraes, quer nas juntas de qualificação, or- ganisadas pelo mesmo syslema.— O principio das incompatibilidades com extenso desenvolvimento.—  A elevação da renda exigida dos votantes, e mais qualificações censuarias da constituição, corapulan- do-as em prata.Comparadas estas- bases com as das instrucções do marquez de Queluz de 26 de Março de 182-i, ou mesmo com o decreto de \ de Maio de 1812 do Sr. visconde de Sapucahy, que erão os vigentes, havia na proposta um progresso sensivel.O processo da qualificação desconhecido das ins-
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DO BttASIL 157irucções de 26 de Março, imperfeita mente esboçado no decreto de -4 de Março,0recebia na nova lei desenvolvimentos notáveis, todos no sentido de garantir os direitos da minoria, e melhor desenvolvidos ainda na terceira discussão.Esses direitos da minoria, cujo respeito era indispensável á moralidade das eleições, estavão de certo mais atlendidos na nova lei do que nas instrucções, de 26 dc Março, que os abandonárão á mercô do juiz de fóra, do parocho e do tumulto das acclamações, mais altendidos ainda do que no decreto de 4 de Maio que os confiava A vigilância e fiscalisação do delegado do policia.Era por certo um acto de nobre abnegação a d’esse partido que, senhor do poder, podendo tirar da lei existente meios de prolongar o dominio em suas mãos, preferio ao gozo d’essas vantagens o submetler-se a um novosyslema, que não só tinha sido de boa fó elaborado como o mais eííicaz para protegera verdade e liberdade da eleição, como era pelo simples facto de sua novidade ainda por alguns annos inaccessivel á cabala, antes que a pratica lhe revelasse os defeitos, e a artista experiencia dos cabos elciloraes descobrisse os meios de burlar-lhe os intentos.Vencida sem embaraço a primeira discussão, en- lrou-se na segunda dos artigos na sessão de 43 de Fevereiro.Exemplo curioso da inconsistência a que conduz o espirito de partido, a opposição investio apaixonada-



mente contra a reforma em cujas vantagens lhe cabia, como dissemos, a melhor parte.Mesmo do seio da maioria destacava-se um grupo numeroso que por vezes transformou-se em vencedor, e até algumas vezes com o auxilio dos dous ministros que fazião parte do ramo temporário da legislatura.A commissão havia apresentado o principio da incompatibilidade para certas cathegorias de funccio- narios públicos nos districlos compreliendidos nos limites de suas authoridades. Para os principaes chefes liberaes, e para sua imprensa, esta doutrina era artigo de fé. No dia 5 de Março annunciou-se que entrava em discussão o § 12 do art. í  do projecto no qual dispuzera a commissão a incompatibilidade dos presidentes, generaes em chefe, e commandantes de armas, chefes de policia, juizes de direito,inspeclores das thesourarias geraes e provinciaes.O primeiro deputado que se levantou para combu- tel-o foi o praieiro Nunes Machado. Respondeu-lhe com amargura Odorico Mendes, travando-se renhida peleja que só terminou a 9 de Abril pela votação final da 2* discussão.Grande foi a sensação quando 58 votos contra 21, regeitárão a idéa da commissão, conlando-se no numero dos primeiros os ministros da guerra e dos negócios estrangeiros, todos os praieiros, Nunes Machado, Urbano, Lopes Netlo, Peixoto de Brito, es mais, e alguns outros liberaes dos que gozavão da maior reputação de orlhodoxia.
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DO m iA SIL 159Por 42 votos contra 37 foi ainda regeilada uma emenda que procurava liarmonisar a intenção da commissão com os preceitos conslitucionaes, estabelecendo, em vez da incompatibilidade, que ficassem vagos os empregos reputados incompativeis pelu facto tln eleição para a asscmblca geral (sic) ou provincial.Adoptou-se porém um artigo pelo qual se vedou aos deputados aceitarem do governo qualquer nomeação ou graça, cxceptuadas as nomeações feitas na conformidade do artigo 34 da Constituição, as promoções de tarifa, e os empregos lilterarios obtidos mediante concurso , artigo este que foi objecto de um magistral discurso do Sr. conselheiro Thomaz Gomes dos Santos na 3.* discussão.0 efieilo d’esla votação foi immenso, a opposição tinha vencido, e vencido com o voto dos dous ministros deputados.Os derrotados erão os chefes da Gamara, era a commissão que declarava haver-se préviamente entendido com o gabinete.Concebe-se como aos tres quartos da primeira sessão legislativa de 1845 devião estar as relações do governo com a Camara, já tão melindrosas e especiaes por occasião da abertura, antes que o procedimento vacillante do governo o tivesse desacreditado.Não havia por certo opposição, como não chegou a haver até 1846, mas o descontentamento era grande e manifestava sem rebuço nos corredores o que hesitava em dizer na tribuna.



Este successo conlribuio para a crise em que já se fallava, e cujo desfecho sómente appareceu em Maio.Alguns dias antes, entrando em discussão (sessão de 2 de Abril) o orçamento dos negocios estrangeiros, havia o deputado França Leite interpellado na tribuna o respectivo ministro para que declarasse, si erüo verdadeiros os boatos que so propalavão ácerca da crise ministerial. O Sr. Conselheiro França, illudindo a pergunta, contentou-se com affirmar que não lhe constava quo tivessem fundamento, que lhe parecia sorcm meros boatos.Na sessão seguinte, apresentando-se o ministro da marinha para assistir á discussão do orçamento da sua repartição, e declarando que aceitava todas as emendas da oommissão, ninguém pedio a palavra; mas notou-se que a praia unanime votara contra. Sabia-se que o Sr. conselheiro Thomaz Xavier, desagradando aos praieiros como acontecèra ao seu antecessor o Sr.conselheiro Joaquim Marcelino de Brito, era todavia sustentado unguibus etrostribus por aquelle ministro.Apresentando o Sr. barão de Coligipe um requerimento para so adiar a discussão do orçamento da guerra, o conego Marinho, um dos chefes da maioria, aproveitou o assumpto do adiamento para exprobrar aos deputados Pernambucanos o fazerem grupo á parte, abandonando o ministério, por perceberem que olle estava para retirar-se.Estes boatos, a que se accrescentavão outros, por
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DO BRASIL 161exemplo, queixas de membros do corpo diplomático dirigidas ao Imperador contra a demora das respostas devidas a reclamações suas, enfraquecião cada voz mais a situação do gabinete.Disse-se depois da votação da reforma eleitoral que no ministério linlião surgido graves contestações com o ministro da justiça por se recusar este a fazer nomeações de desembargadores c outras com que se prelendôra obter a annuencia de alguns juizes de direito deputados á decretação das incompatibilidades.Já os membros da maioria queixavão-se na tribuna da falta de comparecimento dos ministros, para tomar seu papel de ministros parlamentares, intervindo e dirigindo as discussões.0 conego Marinho declarava que tinha uma reputação a zelar, um nome a conservar, que não estava para acompanhar o governo só por ser governo.Conscio da fraqueza que o atormentava, o gabinete continuava seu caminho limitando-se a evitar choques.Assim para realisar a medida da creação das capitanias dos portos nas províncias marítimas aonde fossem julgadas necessárias, via-se Hollanda Cavalcanti na necessidade de apadrinhal-a com o nome do Sr. Visconde de Itaborahy.Edectivamente por estas vias torturosas conseguio José Carlos chegar com o seu malfadado ministério __ até o mez de Maio.Depois de terem fallado na discussão do voto de graças os deputados Sousa Martins e Ferraz, o Sr.PAG. D’M S T . c o h s t it . 21



Barão de S . Lourcnço, na sessão de 20 de Maio, por sua vez descarna a situação, e revela ao paiz, em palavras dictadas pelos mais sãos princípios das lheorias do governo representativo, a singular e afflicliva situação da maioria, apoiando um ministério compro- meltedor, e de nenhum modo igual á tarefa que sobre si tomára : um ministério que ella repellio sempre que a opposição o accusava, fazendo vêr que tinha sahido do seio dos conservadores, e que si alguma vez se lhe ouvia a dcfeza de um acto ministerial, era sómente d’aquelles de queflj lhe liavião provindo benefícios.A impressão causada por este discurso, primor de eloquência parlamentar ainda mais pela força e habilidade do raciocínio do que pela fórma verdadeira- mente elegante e polida, fez cessar a lethargia minis- -lerial.Respondeu-lhe o ministro da guerra, tomando para si o papel de Horacio combatendo os tres Curiacios, comparação ambiciosa que o succcsso não justificou, tanto mais que o emprego de uma melaphora mal escolhida perdeu o orador, embora eternisasse a memória do discurso.Recorrendo aos estudos seus predilectos para achar uma comparação que caracterisasse a marcha do gabinete de que fazia parle, lembrou-se o ministro dc empregar a analogia da lei de mecbanica, em virtude da qual os corpos permanecem no estado em que uma vez forão postos, e perfilhou a política da inércia de-
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DO BRÁSIE 163clarando-a salvadora. O paiz está em paz, exclamava, deixemol-o em socego, deixemol-o ser governado pela politica da inércia.Infelizmente o auditorio não comprehendeu, ou não quiz compreliender, o valor scientifico da figura. Dias depois o Correio Mercantil, redigido sob a influencia immediala dos principaes deputados da maioria, publicava na manhã do dia 27, no artigo de fundo, o paragrapho seguinte :« A maioria da camara, por causas ha longo tempo « accumuladas, se achava descontento com os Srs. « Coelho e Ernesto. O facto de terem votado contra as « incompatibilidades, e a lheoria da politica de iner- (i cia, augmentúrão o descontentamento de sorte que « a maioria linha resolvido apresentar na sessão de « 26 uma emenda ao voto de graças, significando o « seu desgosto, quando foi prevenida pela demissão 
« dos dous ministros, a que o Sr. Galvão accrescen- « lou o pedido da sua. »Tal era a explicação do acontecimento de 26 de Maio dada ao paiz pelos chefes liberaes. Seria a todos os respeitos verdadeira ? Algumas circumslancias induzem suspeita de que alguma cousa se houvesse querido occultar.Note o leitor. Dos seis ministros, quatro havião pedido ou recebido a demissão. D’esses quatro, dois pelo menos, Alves Branco e Galvão, crão justamente respeitados, e por ventura os únicos que realmente gosavão da confiança da maioria.



Quanto ao primeiro, o motivo por que não realisou a sua intenção de retirar-se, e que consislio, segundo elle proprio confessou no senado a 31 de Maio, em uma carta ou petição assignada por 38 deputados garantindo-lhe o seu apoio, 6 bem conhecido. Extranha embora, semelhante manifestação, cujo logar proprio era antes a tribuna do que as conferencias clandestinas dos corredores, suíficientemente justifica a nossa allegação.Quanto ao segundo, a ausência de qualquer motivo em contrario á alta consideração com que fôra tratado por ambos os lados ao comparecer na camara para defender o orçamento d& sua repartição, as expressões a seu respeito proferidas depois da sahida, e com justiça devidas á elevada capacidade, á nobreza de caracter e á pureza de vida que o distinguião, fazem bom argumento no mesmo sentido.Vejamos agora qual era a posição dos dous únicos ministros que quizerão ficar, e que conservárão assim ao gabinete a precaria existência que arrastou ainda por muitos mezes José Carlos e Hollanda Cavalcanti.O primeiro, organisador e chefe de facto do ministério, tinha precedentes significativos,ao menos para com parle da m aioria: tinha a responsabilidade principal da marcha tortuosa e hesitante seguida pelos ministros: fôra elle o proprio que, discutindo-se na camara o orçamento do império, e reclamando-se como indispensável a intervenção da administração nos traba-
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lhos da camara, dera-lhe a celebre resposla que cada 
um fana o seu dever.O segundo era guerreado de morte por outro grupo de deputados, como se mostrava de uma votação recente, votação em represália á qual formulara no senado a Iheoria igualmente famosa dos meios por que se concilia o apoio das maiorias artificiaes: tão guerreado, que para salvar a pasta acabava de ceder á nomeação do Sr. senador Chichorro para presidente de Pernambuco, como cedôra á demissão dos dois antecessores d’este senhor, os Srs. Conselheiros Mar- ccllino de Brito e Thomaz Xavier, devorados pela 
praia no curto espaço de um anno.Ambos delestavâo-se reciprocamenle, e qualquer d’elles procurava os meios de descartar-se do outro, como em Abril de 1846 mostrarão os factos, que derão a vicloria ao segundo.E’ facto incontestável a origem parlamentar da crise, alíirmada na tribuna e na imprensa pelas autoridades mais irrecusáveis.Como pois explicar o triumpho dos dous ministros justamenle contra quem mais se aocumulavão as probabilidades ?Como pois explicar a obstinada resistência do ministério em dar á camara as razões de sua modi- |  licação ? O unico membro do gabinete que respondeu a inlerpellações n’esse sentido no meio de reticências c hesitações, só encontrou o criminoso expediente de acobertar-se com a coroa.
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Não podemos resistir ao desejo de reproduzir esse memorável trecho. Tratava-se na sessão de 9 de Junho do orçamento da marinha, e o deputado Silva Ferra?, insislio pela revelação das causas da retirada dos tres ministros.« O Sn. Hollanda Cavalcanti:— Ah! a modificação do ministério, sim senhor.« Senhores, devo confessar que, ou porque tresleia, ou porque muito estude os negocios do meu paiz, eu não vejo o nosso systema constitucional em estado normal........« Alguns senhores:— Muito apoiado.« O Sr . H ollanda Cavalcanti :— ........mas o queposso asseverar é que exteriormente via pequenas des- intelligencias entre os ministros; essas desinlelligen- cias todavia não erão para uma separação, para unia modificação... outras circumstancias haveria... Os ministros que derão sua demissão, estou que servirão bem seu paiz (apoiados). A politica actualmente seguida, supponho que não discrepa da politica que então se seguia.« O Sr . F erraz :— Da inércia.« O Sn. Hollanda Cavalcanti :— A inércia na significação vulgar 6 nada, mas quando um malhema- tico falia em inércia 6 alguma cousa (apoiados).« Si fosse pela vontade de fallar, eu fallaria tres dias, a tudo daria resposta: disse-se tanta cousa! Mas 6 preciso terminar.« O Sr . F erraz :— E as causas da modificação?
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no BHASIL« O Sr . H ollanda Cavalcanti :— O que quer mais? F,u já as dei. Alguma desintelligencia entre os minis- I tros havia. Os ministros são escolhidos e demittidos I pulo monarcha (apoiados). A política 6 a mesma. Que I mais explicações quer que lhe dé? Não sei.« O Sr . Gonçalves Martins :— Queríamos as causas.« O Sr . Hollanda Cavalcanti: - -A camara julgue o entenda como quizer. » (Senta-se. Grande agitação 
na camara, longa pausa.)Comparem-se estas palavras com os factos publica- mente conhecidos, com as declarações do orgão ofli- cinlda maioria, com as indiscripções soltas no correr da discussão, e veja-se si póde merecer a minima fé a explicação assim insinuada.Na sessão da camara de 27 de Maio, uo passar-se á ordem do dia que era a 3* discussão do orçamento, o deputado Peixoto de Brito requereu o adiamento até conhecer-se oflicialmenle a nova combinação ministerial. Ninguém da maioria se oppoz ao requerimento que tinha fortes resaibos de opposição. Pelo contrario membros notáveis da maioria, o deputado franco de Sá por exemplo, a apoiárão na tribuna, até que entrou no salão o conego Marinho com ar radiante, e pediu a palavra para asseverar, invocando a 
autoridade do Jornal do Commercio,que o Sr. visconde de Abaelé, então presidente da camara, entrava para 0 ministério. Dada esta consoladora segurança, entoou um dythirambo em honra dos ministros decahi- dos, tocando o mais considerável quinhão de enco-

167



mios ao senador Galvão, e sem que faltassem ao Sr. conselheiro França, de cujos serviços o Revd. deputado com singular candura se declarava ignorante, 
pela natureza reservada dos negocios da sua repartição.Ha n’esse dylhirambo uma phrase que transcrevemos, recommendando-a aos adversários do imperialismo, visto haver sido proferida por um rebelde dc 1842, liberal lypo, doutor da sua igreja temporal; e il-a : Supponhamos que aquelle a quem u n i c a m e n t e  p e r t e n c e  a escolha dos ministros entenda que não deve 
campletar o gabinete, etc.Poucos momentos depois chegava a communicação òfflcial, e reapparecia nos semblantes o contentamento, retirado o requerimento.Importa ainda referir uma circumslancia que tem no caso algum v alor: que o Jornal do Conmercio, sempre bem informado, dando oííicialmenle a noticio da modificação no seu numero de 27 de Maio, annun- ciava lerem sido exonerados os ministros laes e taes: ao passo que no dia 29, depois de se terem feito no senado algumas observações a este respeito, foi publicada a integra dos decretos concedendo as demissões a pedido. Demitlidos ou não o ex-ministros a seu pedido, o que de tudo isto resulta é que bem precaria e arriscada, julgava a sua posição essa maioria que se conluiava com os dois ministros quand-même para occul- lar, e ajudal-os a occultar o verdadeiro fim e natureza do pronunciamento com que ella provocara a crise; que a uma solução pautada pelas regras do systema re-
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DO BHASIL 169presentativo, preferia manobras subterrâneas, cartas particulares em vez das manifestações publicas do voto e da tribuna ; que no proposilo de salvar conveniências transitórias de occasião, acobertava-se com a irresponsabilidade imperial, applaudindo o conego Marinho e Hollanda Cavalcanti ao inculcarem a falsa doutrina de que o Imperador na nomeação dos ministros segue livre e unicamente os impulsos de sua convicção e vontade.De todas quantas versões se produzirão, a que nos parece mais exacta é a seguinte :C.ançada de supporlalos, edesejando a retirada de 
todos os ministros, reunio-se a maioria, como disse o 
Correio Mercantil. Inslruidos a tempo, podérão José Carlos e Hollanda Cavalcanti lançar o terror no meio dos seus adversários, appellando para as divisões que os desunião e das quaes já em 26 de Fevereiro fizera Antonio Carlos expressa menção, e fazendo vér a cada um dos grupos as probabilidades de que os despojos do 2 de Fevereiro viessem a locar exclusivamente ao outro: como seus nomes não inspiravão bastante tranquillidade á maioria que estas razões não tinirão deixado insensivcl, o prestigio e as relações de Alves Branco suscitarão a idéa de retel-o pelo meio que já mencionámos, ao passo que entrava o Sr. visconde de Abaelé como uma garantia para os liberaes, sobretudo òs do Sul. Assim forão os outros tres m inistros sacrificados como victimas expiatórias, e assim terminou-se a crise em que se reproduzia, bemPAG. D’U1ST. CONSTÍX. 22



que em theatro mais estreito e menos arriscado, o celebre episodio da journée des dupes.A’ maioria liberal que se fez cúmplice do amor ao poder de Josô Carlos e Hollanda Cavalcanti, que esmoreceu em presença de obstáculos secundários, tomando perante a historia a responsabilidade da perda da mais brilhante situação que podia caber em sorta ao seu partido, a essa moioria que faltou ao seu programma por condesceudencias fataes, marcou esse dia a yereda que havia de seguir até extinguir-se na obscuridade de uma completa ruina.Nem do seu lado conseguio José Carlos a victoria. Mais alguns mezes de goso das doçuras de poder, tão gratas a indoles como a sua, não compensão o amargo do papel que lhe tocou representar— nesta a mais elevada pliase da sua vida publica.Nunca mais se pôde o ministério completar, e ser- nos-hia facil multiplicar citações para provar que os seus melhores alliados não o considerárão mais senão como um gabinete de transição, destinado apenas a preencher provisoriamente o claro que duraria até se formar uma combinação mais satisfactoria. E veremos com eíléilo que a dissolução do ministério não foi senão o segundo acto e a lógica conclusão da comedia de 26 de Maio.Os acontecimentos que deixámos relatados tinhão privado o gabinete de ter representante na camara por toda aquella sessão, visto que era pouco provável que a reeleição do Sr. visconde de Abaelé chegasse a
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DO BRASIL 171tempo. Tratou-se então de adoptar uma reforma de regimento igual á que fòra regeitada em 1843, dando assento aos ministros no recinto da camara, e o direito de fallar independentemente de convite, medida que passou sem diíTiculdade, sendo Hollanda Cavalcanti o primeiro ministro que se prevaleceu da faculdade para assistir ás discussões do orçamento dama- rinha na sessão de 5 de Junho.Approximava-se entretanto um facto destinado a immensa sensação, tão grande que só é comparável ao gráu de insignificância até o qual foi successiva- rnenle descendo para chegar. Queremos fallar dos celebres debates de 1845 ácerca da doutrina e pratica do art. 61 da Constituição.Na sessão de 19 de Maio passava no senado em 3* discussão o projecto de lei elaborado na outra camara no anno de 1841 creando Relações, de 14 desembargadores cada uma, nas províncias deS . Paulo e Minas: projecto este, cuja resurreição fôra attribuida á intenção por parte do governo de valer-se do augmento do numero dos desembargadores do Império, para com elles fortificar a sua influencia na camara temporária, onde tinhão assento muitos juizes de direito.O senado porém havia com o voto de alguns ministros emendado o projecto, transferindo para o Rio Grande do Sul um dos tribunaes projectados, reduzindo a 9 o numero dos seus membros, e diminuindo ao mesmo tempo o dos juizes das Relações existentes, de sorte que se realisassem com o menor dispêndio



172 PAGINAS D niSTOIUA CONSTITUCIONALpossível as vantagens dc approximar a justiça das portas dos litigantes. Algumas disposições Teformando a praxe dos julgamentos, e outra que limitava o provimento dos logares de desembargador aos juizes de direito que tivessem mais de 12 annos de serviço, completavão a economia da medida ao sahir do senado.Enviadas estas emendas como de rigor á camara temporária foruo pela mór parte regeitadas na sessão dc 5 de Junho, em que também se votou, a requerimento do conego Marinho, a utilidade do projecto afim de se proceder nos termos do art. G1 do codigo fundamental.EflPeclivamenle no dia 11 uma commissão da ca- raara, de que era relator o deputado Moura Magalhães e membros os Srs. conselheiro Valdetaro e Dr. Peixoto de Brito, apresentou-se no palacio do Senado para requerer a fusão.Retirando-se a commissão e consultando o marquez de Lages ao senado sobre o dia da fusão, o Sr. visconde de Ilaborahy requereu que o Senado decidisse antes se annuia á fusão.Depois de um breve debate em que tomarão parte Antonio Carlos e Vergueiro, ambos reconhecendo o direito do Senado a recusar-se, venceu-se por 19 votos contra IA , contado entre os primeiros o voto de Paula Souza, que não tinha logar o pedido da outra camara.Ainda se não haviào completado duas horas depois



DO BRASIL 173Ja partida da commissão quando o Sr. Dias de Carvalho, então l .°  secretario da Cainara dos Deputados, leu o officio que communicava a resolução da Gamara tios Senadores.A resposta foi recebida com indignação ; coda deputado suggeria ao seu lado um alvitre violento ou impraticável para combater o golpe de estado que se dizia dado pela camara vitalícia. Alguns propuzerão tpie a camara se declarasse em sessão permanente até que a commissão de constituição /'indicada pelo I.” secretario) désse o seu parecer.Único entre muitos, o Sr. barão das Ires Barras, conservando o seu sangue frio, ousou entre as explosões de reprovação tomar a defezado Senado, asseverando que procedéra dentro do seu direito. Final- mente, depois de algumas horas de exaltação e tumulto, foi o officio do l.°  secretario do Senado remeltido ã uma commissão especial de 5 membros em que esta vão representados todos os grupos da Camara.No dia immediato apresentou-se o parecer que concluia pela proposta de oífiiciar-se de novo ao Senado, representando a inconstilucionalidade da sua decisão, e instando de novo pela fusão.A discussão a que deu lugar este parecer prolongou-se ató o dia 19 de Junho em que foi integral- mente approvado.Na sessão de 23 de Junho recebia o Senado a respectiva communicação, e resolvia ouvir a sua com- missão de poderes, a qual no dia 30, sendo relator



Paula Souza, veio com um relatorio indeciso que concluiu por aconselhar a formação de uma commis- sãomixla de membros das duas Gamaras afim de des cobrirem medidas que para todo sempre impedissem o renovação do confliclo ; entretanto do verdadeiro ponto da questão apartava-se a commissào com prudente cuuteln.Na sessão de 18 de Ju lho, após um debate tão prolongado quanto fôra suminarió o primeiro, regeitou o Senado o parecer da commissào, e todas as emendas de caracter definitivo oilerecidas durante a discussão; bem como no dia 2lJ  uma proposta do Sr. marquoz de Olinda para se declarar na acta que nada havia a resolver Visto o que sépussára na sessão anterior.Esta conclusão extraordinária de unia questão tão importan te mostra bem o pouco inlerese tomado pelo publico nã causa, e, com quanto nada tivesse de parli- eularmenle instruclivae imponente, mostra quen vicloria coube Uo Senado.A questão não era liquida. Si existia o preceduiile de 1880,quando se trulou da dissolução dos batalhões estrangeiros, sabe-se que parle directa tomou o Sr.1). Pedro 1.” na decisão do Senado, equanto é provável influísse u disposição do espirito publico sómentc prèoccupado do assumpto directo da deliberação, e nada do principio constitucional.Nem pela outra parle fallavão precedentes (notavelmente um de 1827) e argumentos valiosos.Estava assim pendente a questão, quando na
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1)0 BRASlt. 175süSSÃO do Senado de 31 de Julho Anlonio Carlos propoz que por ofíicio se fizesse saber á Camara dos Deputados que a dos Senadores não Se achava convencida palas razões que lhe havião sido presentes. Deu lugar esta proposição a um novo debate que se prolongou por alguns dias, até ser aceita*Entretanto nà sessão do 1.” de Agosto entrava etii discussão, e era regeilada pdla Camara teroporia, a emenda feita pelo Senado ao projecto de fixação de forças de mar para o exercicio de 1846 a 1817. Declarado o projecto vantajoso para se procedér nos lermos do art. 61 da conslituiçâó, a reqüorimento doconego Marinho, foi em seguida adoptado outro requerimento do Sr. conselheiro Antãopara que sc aguardasses decisão do Senado Acerca da fusão já requerida, afim de, conhecida ella.se requerer o mesmo procedimento para o caso vertente.Só no dia S de Agosto chegou a mensagem do Senado, que foi remetlida á commissâo de constituição. Esta porem recusou-se obslinadãmente a dar parecer, ao ponto de chegar um dos seus membros, instudo em discussão para Cumprir esse dever,• a declarar qüe o não fazia porque não queria.Assim o governo que estava á frente de uma maioria que, embora fraccionada entre si, comtudoo acompanhava com quasi unanimidade, deixou rea- lisar-se esla liypothese fncil de prever, consentindo na regeição da emenda do Senado, e a forca naval leria de ser dissolvida em 1816, se na sessão de 12 de



Maio (Tesseanno, á ultima hora, o mesmo deputado Marinho não requeresse que acommissão de marinha e guerra propuzesse os meios adequados de evitar aquella extremidade, requerimento de que se origj. nou a lei de 12 de Junho de 1846, dispondo quca de 6 de Março de 1845, promulgada para o exercido de 1845 a 1846, continuasse a vigorar nos annos financeiros de 1846 a 1847 e de 1847 a 1848.Assim terminou no meio de geral indiíTerença um incidente que parecôra no primeiro momento pejado de tempestades.Cortezãos de partidos, tão inimigos da historia como os dos reis, tôm querido emprestar ao facto, cujos pormenores deixámos registrados, grave significação polilica, dando-o como prova de haver o Senado, entregue a uma facção, querido ultrapassar as raias de suas faculdades conslilucionaes, na intenção dc predominar sobre o ministério e o outro ramo do poder legislativo. Singular defeza para a incúria e a imprevidência do gabinete de 2 de Fevereiro !A accusação não resiste á analyse.O governo tinha maioria no Senado, como já tivemos occasião de mostrar.O projecto que deu lugar á questão nunca levo caracter politico.As emendas approvadas pelo Senado, e regeiladas pela Camara, linhão passado com os votos de senadores ministerialislas, algumas suggeridas, quasi todas approvadas pelo ministro da justiça. E não receiamos
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UO BRASIL 177gppellur para lodos os homens imparciaes, para que decidão si essas emendas erão ou não o unieo meio de lornar razoavel a creação de mais dous Iribunaes de segunda instancia.Si a opposiçüo conlasse o numero de volos necessário para vencer, é evidente que leria regeitado o projecto, contra cuja idéa capital tinhão-se pronunciado os seus membros na discussão, eque trazia o resultado inevitável de collocar nas mãos do governo um accrescimo de influencia, na occasião que assim se llic olTerecia de dar promoções e prover vagas deixadas pelos magistrados.Não podendo o mais limitou-se a opposição ao menos. Não lendo força para destruir a medida, tratou de diminuir-lhe os inconvenientes, alliviando o the- souroe consultando melhor os interesses dos parles.Finalmente quando a fusão foi recusada pelo Senado, concorrerão pura esse resultado volos liberaes insuspeitos, como Vergueiro, Paula Souza e outros.lista votação não significava outra cousa mais que um efieito normal do espirito de classe, que o licito escrúpulo e cuidado do Senado pelos seus direitos e independencia, e não indica que houvesse procedido divcrsamenle, caso estivesse no poder outro partido.Nem será fóra de proposilo lembrar uma circums- lancia cujo valor aliás diminuto se augmenta reunido a outros indicios. A deputação de Pernambuco collo- cou-se á frente da agitação com que foi recebida a resolução do Senado, agitação que logo caliio pela suaP A G . D’ U IST. COHST1T. 23



origem artificial. Ora acontccôra juslamente queoSe- nado, pouco tempo antes, ao receber em seu seio n novo senador por Pernambuco (Antônio Carlos) reco- nhecôra como legítimos collegios eleitoraes que a outra Camora annullára para dar entrada a trez praiei
ro», procedimento que causãra grande irritação, c dera lugar a uma moção especial apresentada por Nunes Machado.Serenada a tormenta, continuou a Camara nosseus trabalhos, occupando-sclogo de dar a ultima de mito n reforma eleitoral. Na sessão de 3 de .lunho entrava cm 3.* discussão o projecto.Numerosas emendas forão então apresentadas, que a commissão autora depois reuniu e ofTereceu com outras suas na sessão de 25 do mesmo mez. Êntrc as idóas assim accrcscenlados erfto notáveis sobretudo — a que concedeu um recurso de 2* instancia aos indivíduos que não tivessem sido qualificados, completando-se d'esl’arle o que já estava consagrado para a hvpothese do cidadão injuslamenle eliminado ; — outra que consistia na suppressão do artigo additivo ap- provado na 2.* discussão, que coarctava a faculdade outorgada ao poder executivo pelo art.33 da constituição, a respeito do qual fez o Sr. Conselheiro Thomuz Gomes dos-Santos nm discurso geralmente considerado dos melhores a que deu assumpto nm ambas as Gamaras esta reforma outra finalmente que tirava ao Senado,na verificação de poderes de seus membros, o1 direito de j ulgar dos dos eleitores.
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b o  líttASÍLlumpre-nos por lealdade observar que ácerca d’es- liis idéas, oxcepto a ultima, ussignou-se vencido o Sr. Senador T . Ottoni, comquaiHo a primeira especial- mente tivesse indisputável cunho liberal..Na sessão de 27 de .lunhoeoncluira-seímalmentea ;*• discussão da reforma eleitoral, passando com todas as emendas da commissào, salvo algumas que versu- víio sobre pontos secundários, após demorada votação.falta-nos o tetópo para considerar devidamente o valor das propostas por esse tempo apresentadas ao corpo legislativo para melhoramento do meio circulante, e que consistião principalmente na provincia- lisação das notas, e creação de um banco destinado ao resgate do papel depreciado.A administração financeira parece sahir do quadro que nos traçamos, embora fosse evidentemente inconstitucional a ertiissào de cerca de •■5,000 contos de papel-moeda, que a si proprio permillio o ministro Alves Branco sem nulhorisação legislativa. Talvez nos seja ainda dado em estudos de mais folego considerar este e outros pontos.Um novo episodio solicita porém a nossa áltenção —cheio de interesse, quer se queira estudar os hábitos dos nossos homens políticos, quer se considere apenas mais um exemplo dos defeitos que attribui- mos á administração de 2 de Fevereiro.Para aquèlles que se lembravão dos esforços empregados contra a reforma judiciaria de 1841, dos pro- erammas de partido, das vehcmentes profissões de 1'é
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da tribuna e da imprensa, era um acontecimento de esperar com anxiedade a manifestação dos desígnios da situação ácerca de tão importante assumpto.Quando em Janeiro de 1.845 o Ministro da Justiça se compremellia no relatorio que apresentava a offe- recer um projecto completo de reforma, cuja apresentação só dependia das informações solicitadas do Instituto dos Advogados, todos devião convencer-se de que eslava proximo o cumprimento du promessa.Nem uma semana havia ainda decorrido, já o deputado paulista Alves Machado apresentava um requerimento para que as commissões reunidos de constituição e justiça fossem especialmente encarregadas dccompulsar a legislação em vigor,ácerca do processo criminal, e de, á vista de semelhante exame, proporem um projecto que satisfizesse os seguintes fins:i .°  Separar a parte policial da judiciaria ; 2.° Pòr de accordo as leis de processo e a constituição ; 3.* 
Fazer com que a innoccncia ficasc rodeada de rjafànlm;4 . ° Que se tornasse inevitável a punição ao criminoso;5 . ° Que tudo isto fosse feito com o menor dispêndio possível da caixa publica.Passados alguns mezes ainda, no 1° de Março, requerido as commissões— que pela secretaria d'eslado lhes fossem remeltidos o parecer do Instituto dos Advogados— e todos os mais informações existentes.Finalmonle na sessão de 12 de Julho foi lido o relatorio da commissãoeo projecto que o completava.Nada diremos do relatorio, que pelo cstylo, e pela
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DO BRASIL 181concepção de todo alheia ás circumstancias praticas que necessariamente havião de servir de base a qualquer reforma judiciaria, faz lembar documentos se- I melhantes que todos temos lido nas collecções de tra- I balhos da Assemblóa Constituinte franceza de 1789.Tirava o projecto aos delegados e subdelegados de I policia todo e qualquer julgamento final, bem como a I faculdade de formar cu lp a: aos chefes de policia ve- I dava o julgamento, mas conservava a formação da I culpa.Passava aos juizes de paz as attribuições tiradas á I policia.Os juizes municipaes e de orphãos serião nomeados I sobre proposta das Cornaras Slunicipaes, e só lhes I competiria o processo e preparo dos feitos, passando I aos juizes de direito o julgamento.Commettia a formação das listas de jurados a uma I  junta composta do juiz de paz como presidente, do I parodio, e do eleitor mais votado.Supprimia a faculdade que linhão as juntas revisoras de desqualificar jurados por falta de bom senso, integridade ou bons costumes.Revogava o art. 315 do Codigo do Processo e adop- lava varias providencias que cerceavão e de facto an- nullavão a faculdade concedida aòs juizes de direito flc appellar das sentenças do Tribunal do Jury.Na sessão do dia 30 de Julho occupou-se a Camara pela primeira vez com esta discussão, propondo o deputado babiauo Junqueira que este assumpto dado



para ordem do dia ficasse adiado para o anno seguinte. Vários oradores impugnárão o requerimento, ao qual na sessão de 31 offereceu o Sr. Barão de S. Lourenço uma emenda limitando o adiamento até que comparecesse o Ministro da Justiça. Por 34 votos contra 25 decidio a maioria que dispensava a presença do Ministro, um dos depositários da confiança ofiGcial, re- geitando ao mesmo tempo a moção Junqueira. Os incidentes da sessão do l .°  de Agosto, que já referimos, interrompôrão a discussão do projecto que ia começar na sessão de 2, quando o deputado Moura Magalhães veio com terceira excepção dilatória, pedindo que fosse a matéria sugoita ao exame de uma commissão mixta de Deputados e Senadores para proporem as medidas que julgassem mais convenientes.Ia-se votar na sessão de 4 ácerca do alvitre lembrado por Moura Magalhães, quando levantou-se o unico Ministro presente, o Sr. Visconde de Abaeté (lendo aliás comparecido para fim differenle, isto 6, responder ás inlerpellações annunciadas pelo Deputado por Minas o Sr. Dr. F . S. Dias da Moita, relativas aos negócios do Rio da Prata), o qual pedio o adiamento até que o governo propuzesse a reforma já promeltida no relalorio da repartição respectiva, depois de mostrar que semelhante reforma deixára de ser apresentada, receiando-sc crear conílictos, desde que a Gamara, sem embargo da promessa governamental, lomára uma iniciativa (que sem duvida lhe competia, embora só pelos Ministros podesse ser proveitosamente exer-
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cida), approvando na sessão de 18 de Janeiro o requerimento de Alves Machado.Que ávista d’esse facto aguardara o ministério o trabalho das commissões reunidas, esperando que ap- parecesse uma proposta completa. Como porém as medidas da commissão erão parciaes, o governo queria que se lhe désse tempo para formular as suas idéas; e terminando declarou que, se não receiasse sahir da ordem, mostraria que o projecto nem satisfazia as necessidades do paiz, nem desempenhava o solemne compromisso tomado pela Camara na resposta á falia do throno.O tom amargo das observações do Ministro excitou a bilis paulista de Alves Machado, o amigo livre d’esses tempos, que insistindo na necessidade de oc- cupar-se a Camara immediatamenle da reforma, exprobrou não menos acerbamente ao ministério ser a causa de não poder a maioria corresponder á espec- lativa dos seus commitlentes.A mercurial não Geou sem resposta. De novo reivindicou o Sr. Visconde de Abaeté os direitos do governo a dirigir a sua m aioria; de novo insistio nas rasões que tinhão demovido o governo de apresentar o seu projecto de reforma, esperando pelo das com- missões reunidas. Estas commissões tinhão lido tempo, haviâo disposto de todos os esclarecimentos precisos, mas não tinhão satisfeito a sua missão. As commissões tinhão-se limitado a restaurar a legislação antiga. S. E x .' lembrou que não era suspeito,
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que tinha combatido e votado contra a lei de 3 de Dezembro (parece-nos a nós que fez alguma cousa mais), que desejava vôl-a reformada, suppondo-a inconstitucional. Entretanto a lei antiga não era menos inconstitucional, coarclando a prerogativa da corôa. Se as províncias de S. Paulo e Minas se havião revoltado contra a lei de 3 de Dezembro, não tinhão com- tudo em mira restituir as cousas ao estado anterior, contra o qual hávião-se pronunciado os seus princi- paes representantes, e cujos péssimos eífeitos ellos e todas as mais províncias tinhão experimentado. Finalmente referindo-se á regeição do requerimento do Sr. Barão de S. Lourenço, e mostrando que sua verdadeira significação não podia ser allenuada, declarou que estava resolvido a desempenhar os seus deveres de Ministro em toda a sua extensão, emquanto não lhe faltassem a confiança da corôa e da maioria.Em defeza própria acudio o Deputado, depois Senador, Franco de Sá, declarando que elle e seus collegas da commissão se havião previamente entendido com o governo na pessoa do proprio Ministro que tão amargamente lhes censurava o trabalho no qual parecôn ató convir, e a que não cabia de fórma alguma a qualificação de mera restauração da legislação anterior.Explicando-se, redarguio o Sr. Visconde de Abaelé que n’essa conferencia dissentira de muitas das idéas do projecto, entre as quaes mencionou a de encarregar aos Juizes de Paz a attribuição de formar culpa, funcção para que os julgava os menos proprios, bem
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DO BRASIL 185como a do melliodo suggerido para a nomeação dos Juizes Municipaes e de Orpbãos e algumas outras sobre as quaes ficarão de entender-se com o resto do ministério que concordou em todas as suas duvidas.Scguirão-se-lhe immediatamenle na tribuna os deputados Rodrigues dos Santos (G. J.) e José Antonio Marinho, ambos signatários do projecto, ambos membros da maioria ministerial, ambos accordes em stig- matisar o procedimento e as theorias parlamentares do ministério, ambos appcllando para a historia, e declinando de si toda a responsabilidade do não cumprimento das obrigações que julgavão sagradas, mas nenhum dos dous ousando declarar-se em opposição, antes concluindo as suas orações, meio-pbilippicas, meio-jeremiadas, por profissões de profundo mi- nisterialismo, ao passo que prolligavào o adiamento pedido pelo ministro, em circumstancias cuja significativa importância é patente.Desejáramos poder transcrever toda a discussão cheia de curiosas revelações, que o olhar perspicaz do leitor ha dc ter adivinhado n’esle apressado resumo.Só nos resta agora recordar o desfecho da questão, na sessão de 8 de Agosto, em que a maioria, humilhada pela fortaleza (como a chamou o conego Marinho) do Sr. Visconde de Abaeté, resolveu desistir das suas veleidades de independencia, e submellendo-se decidio que se esperasse pelas propostas do Governo. A facécia de mau gosto com que Alves Ma-PAG. D’jlISX . CO KSirr. 24



chado proclamou o resultado da votação, não primava de certo pelo alticismo, mas determinava exaclamente a situação em que íicavão os contendores, e em lodo o caso era a justa paraphrase da aposlrophe com que, poucos dias antes, terminava o discurso que já  mencionámos. « Yôdc, Srs. da maio- riu, dissera elle, quaes as recompensas que o governo destina aos vossos bons desejos, á vossa franca e leal coadjuvação; 6 o imputar-vos as suas próprias faltas, fazer-vos responsáveis pela sua própria incúria ! »Era claro pois que o Ministro dos Negocios Estrangeiros, elevado áquellc alto cargo pela maioria, afim de neulralisar os elementos de dissolução que fer- menlavão no seio do gabinete, e para servir de fiador aos direitos e aspirações da opinião predominante no Parlamento, não conseguira desempenhar a ardua missão que se lhe conimeltêra.Não faltavão significativas e repelidas demonstrações da mutua desconfiança e hostilidade do Governo c sua maioria, embora por um tácito accordo, e talvez receiando os confliclos de que fallava o Sr. Visconde de Abaelé, ambos cuidassem solicitamente de afastar todas as discussões que podessem manifestar o real estado de suas reciprocas relações.Um facto mais servirá para o mostrar. Nos últimos dias da sessão, vendo o Deputado Saturnino de Souza e Oliveira que o Governo não havia conseguido a lei de orçamento, propoz que fosse prorogada para o exercício de 1816— 1817 a lei votada para o de
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DO BRASIL 1871845—1846, e pcdio urgência para se tratar da ma- leria. Esta urgência foi recusada por grande mi- mero de votos.Não admira que o Ministério de 2 de Fevereiro, enamorado dos encantos do poder, facilmente se resignasse a applicar sem aulhorisação legislativa o produeto de impostos illegalmente recebidos, mas a maioria liberal não linha o direito de revogar assim solemnemente um dos principios cardeaes do governo parlamentar, a renovação annual dos stibisidios.D’cstc modo se chegou ó sessão imperial do encerramento, celebrada a 14 de Setembro.A falia do throno, excepçâo feita do annuncio da viagem imperial ás provindas do Sul, que se reali- sou partindo SS. MM. da côrte no dia 6 de Outubro seguinte, só se fazia notável pelas suas omissões. Entre essas era sem duvida a principal o silencio guardado acerca do Bill Aberdeen sanccionado pela Ilainha Vicloria no dia 8 de Agosto, e que já constava havia alguns dias no Rio de Janeiro.Mero abuso de força, a medida tomada pelo governo inglez não ó susceptivel de defeza, não a defendeu «lie proprio, mal procurou justiíicar-se de a ter empregado, allegando supposta necessidade.O ministério de 2 de Fevereiro porém não escapa á responsabilidade de ler deixado de fazer o que estava ao seu alcance, senão para evitar um ultraje tão grave, ao menos para não deixar ao aggressor appa-



rencia alguma de rasão que ellc pudesse invocar :c como sempre foi a sua culpa de negligencia e inércia.Os orgãos do ministério inglez pretendôruo justificar o bill com um a imaginaria protecção concedida pelo governo brasileiro ao commercio de escravos, pois só a poder de semelhante protecção comprehen- dião que o trafico medrasse e prosperasse a olhos vistos.Entretanto desde o tempo (1783) em que o parlamento recebia as queixas dos negociantes de Brislol e Liverpool contra os esforços do grande Pilt a favor da abolição, até que em 1834, por haverem falhado todos os outros meios, decretou a emancipação total mediante enorme indemnisação, insufficiènte todavia para evitar a completa ruina das colonias, cincoenln annos de persistentes esforços não alcançárão para o governo brilannico outro resultado senão augmenlar de anno em unno os soffrimentos das miseráveis vic- timas.Nenhum sacrifício fôra julgado de mais. Cada anno alguns milhões esterlinos erão entornados no tonel das Danaides. Cada anno o clima pestilento das costas oc- cidentaes da África arrebatava aos navios do cruzeiro centenares de vidas. O parlamento que recusava a emancipação dos catholicos, ou a reforma eleitoral, estava sempre promplo para aggravar com alguma nova clausula o rigor dos estatutos penaes, até que o bill de 1825 tocasse o extremo limite da severidade permittida aos tribunaes d’esla margem da eterni-
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DO BRASIL 189jade. Com qualquer governo que um interesse pro- 
simo ou remoto podesse levar a intervir em questões do trafico, o Foreign Office tinha algum tratado elaborado com todas as previdentes cautelas de uma diplomacia acostumada a raras vezes enganar-se contra 
si. E segundo o aconselhasse a opportunidadc de momento, esquecião-se as convenções solemnes, calcava-se aos pés o direito das nações, e em falta da grande voz da justiça, troava a do canhão inglez. Mas lei e tratados, algozes e esquadras, todo o poder oílicial da Grã-Bretanha, e a activa cooperação de Iodas as classes da sociedade ingleza, liverào de con- fessar-se vencidos e de resignar-se a uma medida extrema, ruinosa, incompleta, e a muitos respeitos injusta.Como pois poderia um governo ainda mal consolidado, oriundo de acontecimentos ainda recentes; como poderia um lhesouro exhausto e já  forçado a descontar o futuro, graças á politica commercial da própria Inglaterra, accommelter com prospero suc- cesso empreza em que tantos e tamanhos meios ha- vião falhado? 1Tratava-se de dar remedio a um mal de cuja primeira origem eráo responsáveis gerações ha muito desapparecidas do numero dos vivos, um mal que se irradicara profundamenle na organisação economica da sociedade, nos usos do povo e nos preconceitos in- dividuaes. O paiz acha va-se justamente no periodo critico em que os governos que começão são obriga-



dos a transigir frequentemente com os usos, vicios e interesses dos seus súbditos, pena de suscitarem contra si formidáveis e invencíveis repugnâncias, pena de sacrificarem, no intuito aliás louvável de manlcr princípios rucionaes de moral, a exislencia e consolidação da aulhoridade, que, unica, poderá de um modo duradoüro assegurar no futuro o triumpho d’esses princípios contra as. lendencias e inslinetos materialistas das classes menos illuslradas da população.Tudo quanto eslava ao alcance do governo fòra feito. Desde o anno de 1810 (arl. 10 do Tratado de 19 de Fevereiro), havia o conde de Linhares aceitado para a oorôade Portugal o solemne compromisso de associar-se á da Grã-Bretanha no empenho de destruir a escravidão.O arl. 1“ do Tratado de 22 de Janeiro de 1815, celebrado entre os dous governos,adiantou mais um passo na mesma vereda, d’ahi em diante vedando aos súbditos portuguezes fazer commercio de escravatura nos portos d’Africa situados ao Norte do Equador.No anno de 1817, para que o Tratado de 22 de Janeiro entrasse em execução, accordárão as duas potências (convenção de 28 de Julho) na definição expressa dos casos de trafico illegal, e cm estabelecer-se o systema de repressão das transgressões por meio do direito de visita, e do de captura dos navios negreiros reciprocamente concedido aos vasos de guerra das duas altos parles contraclantes, nas condições reslri- ctas do arl. 6 .“, inslituindo-se as commissões mixlas
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DO BRASIL 191com jurisdicção para conhecerem da legalidade dos apresamentos assim feitos ; sugeitas as commissões mixlas e os navios encarregados do cruzeiro ás ins- Iriicções e regulamentos espcciaes annexos á convenção como partes integrantes d’ella.Como porém n’essa convenção não fora prevista a hypothese de entender o governo portuguez ser chegado o momento opportuno de decretar a abolição lotai do trafico para acautelar as duvidas que, dado u caso, poderião surgir, foi assignado em Londres o artigo separado de 11 de Setembro de 1817, pelo qual se conveio em que, realisada que fosse a eventualidade acima mencionada, fossem revistas as estipulações existentes para serem adaptadas ao novo estado das circumstancias, ou então fosse executada por mais 15 annos a convenção de 28 de .lulho.Os artigos addicionaes de 15 de Março de 1823, referindo-se ainda á mesma convenção de28 de Julho, liverão por objecto declarar a verdadeira inlelligen- cia de alguma dos suas disposições secundarias, que a experiência mostrara não haverem sido conveniente- mente reguladas, e prevenir o caso omisso de faltar algum dos membros das commissões mixtas.Outro complemento finalmente recebérão a Convenção de 28 de Julho de 1817 e o Tratado de 22 de Janeiro de 1815 na sancçâo penal decretada pelo alvará de 26 de Janeiro de 1818 contra os súbditos portugueses que infringissem a prohibiçâo estabelecida por aquelles aclos inlernacionaes.



Tíil era o complexo de medidas relativas ao trafico de escravos, existente no momento em que o Brasil se separou da metropole.Reconhecida em 1825 a Independencia, não hesitou o novo governo em aceitar o convite da Inglaterra para entrar nos ajustes ácerca da abolição do trafico que linhão sido uma das condições com que se prestou o governo britannico a servir de medianeiro para obter d’El-Rei D. João VI o reconhecimento do Império.Dos episodios d’esla espinhosa negociação não recordaremos senão—um— e vera a ser as objecções opposlas pelo plenipotenciário britannico á prelcnção brasileira de ainda manter o trafico por algum tempo. Esta opposição era principalmente baseada no facto de que no Congresso de Vieuna se havia deixado a Portugal a faculdade de permiltir este commercio aò Sul do Equador, sómente pela necessidade allegada por esta potência de remediar a falta de população das s í í í i s  possessões coloniacs da America.Arguia-se, portanto, que deixando o Brasil de pertencer como colonia á sua antiga metropole, cessava ipso facto a excepção do Tratado de 22 de Janeiro de 1815, creada exclusivamenle em favor de Portugal.Affastado este especioso argumento, celebrou-se a convenção de 23 de Novembro de 1826, pela qual o Brasil obrigou-se a prohibir inteiramente aos seus súbditos o trafico de escravos no fim de tres annos
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DO BRASIL 193contados da troca das ratificações, e a considerar e iratar como réos de pirataria os que continuassem a 
exercei-o, e bem assim a aceitar para si todas as obri
gações tomadas pelo governo portuguez com o inglez a este respeito, ficando virtualmente incorporados á convenção os tratados, convenções, artigos addicio- naes, regulamentos e instrucções que deixámos mencionados.Trocadas as ratificações em Londres a 13 de Março de 1827, d’csse dia começárão a correr os tres annos fixados para a exlincção do commercio de escravos, votando o parlamento inglez por sua parle o acto de 2 de J ulho d’esse anno destinado a habilitar o governo a pôr em pratica a convenção.Ao tempo em que se concluia a convenção de 1826,. no mesma data de 23 de Novembro, os plenipotenciários brasileiros Marquezes de Inham bupeeS. Amaro dirigião-se ao Honrado Roberto Gordon, representante da Inglaterra, propondo que o praso triennal para completa exlincção do trafico fosse entendido de maneira a não prejudicar a liquidação das especulações emprehendidas legalmenle durante o dito praso, eque dentro d’elle não houvessem sido ultimadas.Mr. Gordon, declinando de si o conhecimento da questão, respondeu que a submetteria ao juizo do seu governo.Vendo que a decisão não apparecia, o Marquez de Aracaty, Ministro dos Negocios Estrangeiros, de novo a solicitou de Lord Ponsomby, que no intervalloÍA O . D 'U I5T . CONSTO. 2Í>



succedôra a Mr. Gordon, pouco mais ou menos na oc- casião em que ao Visconde de Itabayana se ordenava que no mesmo senlido se entendesse com o principal Secretario d’Estado de S. M. B. para os negocios exteriores.Em notas de 26 de Agosto e de 17 de Novembro de J 828 dirigio-se o Visconde a Lord Aberdeen propondo a prorogação do praso fixado na convenção, allegando a interrupção que os corsários de Buenos-Ayres ha- vião causado ao commercio marítimo do Império, impedindo assim a acquisição de braços para a lavoura, acquisição em vista da qual o Governo Imperial se havia reservado o direito de permittir por tres annos a continuação do trafico : ponderando além d’isto, que o silencio guardado pelo gabinete de S. James ácerca da nota dos Marquezes de Inhambupe e S . Amaro podia o devia ser tomado como prova de assentimento á matéria d’aquelle documento.Em datas de 15 de Setembro e 29 de Novembro, Lord Aberdeen peremptoriamente recusou acceder á proposta.Logo porem que o Marquez de Aracaly foi informado dos termos em que o enviado brasileiro em Londres iniciara a questão, não se demorou em manifestar a sua desapprovação, communicando-a a Lord Ponsom- by, a quem declarou que o Visconde de Itabayana havia dado inexacla interpretação ás instrucções que linha, e que só o authorisavão a sollicitar darectidão do Governo de S. M. Britanica que se convencionasse

1 9  í  PAGINAS d ’ h ISTOIUA CONSTITUCIONAL



nO BRASIL 195um praso rasoavel para dentro d’elle, poderem ser removidos sem obstáculo os navios e capitaes, que tendo sido empregados no trafico licito, não pudessem ser retirados, antes do fim do terceiro anno.Foi de accordo com esta declaração do Marquez de Aracaty, que o Visconde de Itabayana dirigio a Lord Aberdeen, em 10 de Fevereiro de 1829, uma modificação da proposta que anteriormente fizera, pedindo uma demora de sois mezes para a volta dos navios, que houvessem sabido dos portos do Brasil para os da África ao Sul do Equador, antes do dia 13 de Março de 1830.A 18 de Março foi accusada a recepção do despacho, ponderando Lord Aberdeen as rasões que seu governo linha para não acceder, concluindo porem com a apresentação do seguinte expediente para conciliar, dizia clle, os desejos do Brasil com os deveres do gabinete para com a nação ingleza.e os direitos da humanidade, isto é, que seria tomada em consideração a suggestüo do Visconde de Itabayana, comlanto que o governo do Rio de Janeiro aceitasse um artigo addicional semelhante ao quefôra ajustado em 25 de Janeiro de 1823 com os Payzes-Baixos, e ao que fòra proposto em 17 de Dezembro de 1827 ao Marquez de Aracaty pelo Sr. Gordon.Em nota de A de Maio, o Visconde de Itabayana participa a disposição do seu governo a entrar nos ajustes sobre esta proposta, ã qual em 13 de Abril por sua própria conta se prestara, e solicita a communica- Çào da minuta do artigo.



Dous dias depois recebia o Visconde de Itabayana um projecto de artigos addicionaes, nos quaes o 1/ era o exacto original dos famosos artigos addicionaes estipulados n’esta Côrle em 27 de Julho de 1835 entre Alves Branco e o ministro inglez Henrique S. Fox contra as quaes fez a Assembléa Provincial do Rio de Janeiro uma representação que Alves Branco nunca perdoou aos seus adversários polilicos; artigos que as camaras nunca se resolvêrão a ratificar e que o ministério de 23 de Março definitivamente regeitou.Realmente encerrava a proposta uma condição inaceitável, sob pena de sugeitar-se o commercio licito do Império á certeza de pezados vexames e prejuízos, deixando-o á mercê do cruzeiro inglez e dos tribunaes do almirantado, cujo procedimento fei por vezes com razão imputado antes á avidez do que ao zelo pelo serviço, e contra o qual nunca cessou o governo brazileiro de apresentar ao da Inglaterra queixas justíssimas, como verificará o leitor da Nota com quo a 9 de Abril dé 1832, o Conselheiro Eustnquio Adolfo de Mello Mattos, nosso Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário em Londres, encerrou a longa serie de reclamações do nosso governo,Com effeito importava a exigencia ingleza em nada menos do que erigir cada um dos vários indícios enumerados no artigo l . °  em prova plena a prima facic de participação no trafico para qualquer navio brazileiro em que fosse encontrado, sendo de notar que si todos esses indícios concorressem juntos nãu
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DO BRASIL 197produzirião mais de que uma suspeita fallivel e remota.A opinião do Governo Imperial só nos é conhecida por um despacho delord Ponsomby ao Conde de Aber- deen referindo uma conversação com o Marquez de Aracaly de quem repete a opinião de ser a condição imposta pela Inglaterra concebida em termos susceptíveis de produzir grandes injustiças e vexames contra os navios brazileiros.Como poróm nada conste dos documentos publicados, sendo certo que foi o assumpto tratado em Londres em conferencias verbaes, é de crer que sendo essa ou semelhante a opinião do governo brazileiro, o inglez abrisse mão da pretenção.Entretanto o desideratum que não fôra obtido nem pelo Marquez de Aracaly, nem pelo Visconde de Itabayana, foi mais tarde conseguido polo successor do segundo, o já mencionado Conselheiro Mello Mattos.A 4 de Agosto de 1828 instava este funccionario pela decisão da questão suscitada pelo seu antecessor sem fazer menção dos artigos addicionaes, provavelmente já deixados de parte a esse tempo.A 6 de Agosto respondeu-lhe o Conde de Aberdeen que tendo surgido uma duvida entre os dous Governos quanto á interpretação a dar-se ás estipulações da Convenção de 1826, o governo britânico, desejando ir de accordo com o do Brazil, mas adstricto aos termos do direito convencionado, entendia que todas as



expedições do commercio de escravos permitíidas de- verião estar completamente terminadas a 30 de Março de 1830, e que portanto não serião incommodados os navios, que de vela para o Brazil, podessem provar ter deixado a África antes de, ou até 13 de Fevereiro de 1830.Itvidenlemenle o governo brazileiro tinha perdido terreno na discussão. Para reconquista-lo teve o diplomata brazileiro de invocar não só o espirito que dictara a Convenção de 1826, como a própria letra do artigo 1.*, e então fazendo notar ao Foreign-Office que o artigo l .°  permiltia em proprios termos o trafico durante trez amos completos, e na Cosia d’África robusteceu o argmento com o de analogia deduzido doartigo l . °  do Tratado de 22 de Janeiro de 1815. (Nota de 13 de Agosto.)Finalmente a 16 de Setembro decidio o Governo inglez esta longa controvérsia, annunciando á legação brazileira, em despacho de 16 de Setembro, um raro exemplo de sinceridade na historia das nossas relações diplomáticas com aquella potência.« Posto que, diz o Conde d’Aberdeen, ambas as versões (ingleza e portugueza) da convenção, devão ser consideradas de igual authoridade, de boa mente aproveita o governo de S . M. B . esta occasião de mostrar a sinceridade com que deseja conciliar tanto quanto fòr •possivel,cs interesses do Império brazileiro, c o m o  cumprimento das condições do tratado, abandonando ao Brazil c  beneficio da duvida que legitimamente se
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DO BRASIL 199pódo suscitar quanto á significação das estipulações cTaquelle instrumento.« Assim, o abaixo assignado tem a honra de informar o Cavalheiro Mattos, que instrucções serão dadas aos Commandantes das forças navaes de S. M. B. e ou- iras authoridades inglezas á quem possa pertencer o conhecimento da questão, advertindo-os de que o trafico de escravos, segundo os compromissos em vigor entre a Grã-Bretanba e o Brazil, póde ser legalmente continuado pelos súbditos da 2.* potência até o dia 13 de Março de 1830.»A A de Outubro a legação imperial suscitou de novo a questão da legitimidade da jurisdicçãodas commis- sões mixtas, instituídas para julgar das apprehensões dos navios negreiros, u agora inútil visto que de 13 de Março de 1830 em diante, seria illicito qualquer transporte de escravos para o Império.0 governoinglez porem, já então pelo orgão de Lord 1’almerston, atendo-se á letra do artigo separado de 11 de Setembro de 1817, declarou que não se tendo celebrado ajustes alguns para regularem depois da abolição do trafico licito, na fôrma mencionada pelo dito artigo separado, continuava em vigor o systema inteiro da convenção de 28 de Junho.Fôra inútil repetir a historia das violências e irregularidades das authoridades inglezas em questões de irafico real ou imaginário.A primeira negociação de vulto que depois d'esla apocha. se deu foi a dos já citados artigos addicionaes



de 27 de Julho de 1835, copiados da proposta feita por Lord Aberdeen ao Visconde de Itabayana, edos quacs felizmente nos livrou durante a minoridade a Lei de 1/j de Junho de 1831, e depois d’ella o patriótico ministério de 23 de Março.Fôra esta ultima decisão provocada pelas instancias do encarregado de negocios da Inglaterra Mr. Ouseley, depois muito conhecido por occasião das questões de intervenção europóa no Rio da Prata. Communican- do-lh'a declarou todavia o governo estar prompto a entrar em qualquer aj uste para chegar ao mesmo fim, comlanto que os meios fossem taes que não envolvessem os direitos e interesse do cominercio licito do Império.Parecendo Mr. Ouseley aceitar a proposta, forão em consequência disto outorgados plenos poderes ao Visconde de Maranguape para tratar das modificações de que se julgasse susceptivel o plano Alves Branco. Nesse sentido apresentou o plenipotenciário brasileiro um memorandam, á vista do qual o inglez após muitas tergiversações declarou não estar autorisado para seguir a negociação.Em 1842 renovou as propostas o ministro Hamilton. A Inglaterra não desistia da prelenção de capturar os navios que considerasse suspeitos, o que era positivamente contrario á lettra e espirito da Convenção de 28 de Julho de 1817, nem linha mais fundamento nos artigos addicionaes de 1823 que exi- gião prova plena de ter o navio conduzido escravos
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DO BRASIL 2 0 1na própria viagem em que tinha lugar o apresamento ; e a essa pretenção juntava a de elevar á eathegoria de provas, simples indicios remotos. O projecto oíferecido por Mr. Hamilton era pois absolutamente idêntico no fundo aos que já  lmvião sido regeitados e não podia portanto ser aceito.!S'o malogro da missão Ellis forão comprehendidas as suas propostas do mesmo genero ácerca de igual assumpto.O gabinete de 2 de Fevereiro recebeu a questão neste pé. Os 15 ânuos durante os quaes as commis- sõcs mixtas e o direito de visita e captura tinhão de ser empregados no cumprimento da Convenção de 23 de Novembro de 1826, estavão a terminar. Era preciso ou renoval-os ou substituil-os por outros, pelo menos mostrar ao mundo que o Brasil se esforçava por cumprir na'parte que lhe tocava, as obrigações ilaquclla Convenção.A nossa causa não era tal que provocasse as sym- palhias das nações poderosas, entre as quaes recentes tratados acabam de cimentar a adopção de um plano commum de energica acção na repressão do trafico. •Não era provável que a Inglaterra, que jà tantas vezes e tão claramenle manifestara a nenhuma confiança que depositava em medidas tomadas separadamente pelo Brasil abandonasse o objecto constante de tamanhos esforços e sacrificios, para louvar-se candidamente na solicitude contestável do nosso governo. A linguagem e o procedimento da legação ingleza— osPAG. D’m ST . COKSTIT. 20



aclos cada vez mais aggressivos dos navios de guerra britannicos— bem o demonstravão.Accrescia o recente exemplo de Portugel. Não havia bem seis annos que em 1839, lord Melbourne propozera na camara dos Pares, e fazendo-o passar por lodos os tramites, obtivera a sancção real para um Acto do parlamento, sugeitando os navios por- tuguezes á visita e captura dos cruzadores in- glezes, para serem julgados bem como as tripulações pelos tribunaes do almirantado. Estava ainda fresca a memória das palavras com que lord Minto defendendo a proposta do chefe do Gabinete, apresentara Portugal collocado no dilemma ou de cumprir de boa fé as suas obrigações quanto ao trafico, ou de ver a sua bandeira Yarrida da face do Oceano.Tudo pois aconselhava ao ministério que preparasse os acontecimentos, que entrasse em alguma negociação séria, razoavel e sobretudo ostensiva, para, no peior caso, ter a seu favor ao menos o unico recurso com que podia contar, a opinião do outros povos, tirando á Inglaterra o direito de colorir com pretextos especiosos a inqualificável violência de seas procedimentos para com os povos fracos.Do nada, porem, cuidou-se. Sómente na vespera do ultimo dia, a 12 de Março de 18/i5, o ministro dos negocios estrangeiros tratou de notificar á legação ingleza que no dia seguinte cessava o praso ac- cordado para a applicação das disposições da Coa-

202 PAGINAS D 'niST O M A  CONSTITUCIONAL



DO BRASIL 203venção de 28 de Julho de 1817 á execução da de 23 de Novembro de 1826.Não se fez esperar a resposta. Km 22 de Julho Mr. Hamilton endereçava ao ministro respectivo uma nota cuja minuta lhe fôra enviada de Londres, segundo o costume, do Foreign-Office em certos casos espe- cialmenle graves, fazendo saber ao governo do Brasil que o da Inglaterra aceitava a notificação, e ia tratar de fazer valer pelos meios a seu alcance, os direitos que lhe conferia o art. I o da Convenção de 23 de Novembro de 1826.O facto seguio de perto a ameaça. O bill Àber- deen passou em ambas as Camaras e chegou á saneção. Debalde protestou o nosso Enviado em Londres, o conselheiro José Marques Lisboa, debalde pròvou a toda a luz que nenhuma hermeneulica podia tirar do referido art. I o da Convenção para a Inglaterra em relação ao Brasil, senão o direito de exigir, e representar ao segundo ácerca de sqas leis internas e do modo de applical-as aos seus súbditos, mas nunca o de fazer-se justiça por suas próprias mãos, substituindo a sua acção directa e abusiva á acção unica competente, a do proprio governo brasileiro.Informado da promulgação da lei o governo imperial publiccu o protesto de 22 de Outubro de 1815, que com ser um documento notável a todos os respeitos, infelizmenle não era mais do que um protesto, recurso impotente de opprimidos contra os factos consummados.



Cumprio o ministério de 2 de Fevereiro n’esla questão os seus deveres para com o paiz ?Por maior que seja a prepotência ingleza, por mais grave que seja o attentado soffrido pelo Brasil, esta culpa não absolve o nosso governo, que vio, sem sahir da sua inerte indiflerença, prepararem-se, crescerem e desfecharem tormentas, para evitar as quaes ou pelo menos parte de seus effeitos, tinha meios de que não quiz, ou não soube valer-se.A convicção d’esta culpa era tanta, que o ministro especialmente responsável por ella, não ousou decli- nal-a de si quando censurado no parlamento ; apenas tentou fazel-a partilhar por outros, allegando que o 
Conselho de Eslado se demorara em consultar sobre as instrucções dadas no anno precedente pelo almiran- tado inglez aos seus navios do cruzeiro. Queaccu- sação maior do que esta defeza ?Entretanto occupando-nos d’esta parle da historia da administração de 2 de Fevereiro, pede a justiça que façamos a indispensável distincção entre as duas phases por que passou a polilica exterior do gabinete.A’ primeira pertencem todos os factos que temos até aqui recordado, excepto o protesto de 22 de Outubro de 1845.Diflerente foi o caracter da segunda. As incertas vacillações da diplomacia brasileira quanto ao Rio da Prata cessão e resolvem-se em um plano determinado de absoluta neutralidade.
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DO BRASIL 205Póde bem ser que o tempo da abstenção tivesse passado. Póde bem ser que, uma vez que o Império linha irremediavelmente incorrido nas más consequências da politica opposta, lhe conviesse agora aproveitar as suas vantagens, antes de voltar á posição neutral. Mas não disputaremos o ponto, aceitando como um progresso o facto de se ter adoptado princípios fixos de procedimento, primeiro e essencial elemento da boa direcção das relações internacionaes.Nem foi esse o unico louvor a que teve direito o Sr. Visconde de Abaeté. Alliando a firmeza á moderação, foi elle o primeiro a não se deixar mover pelos arreganhos do dictador Rosas, exacerbado pela retirada do General Paz para Comentes, e o reconhecimento da independencia do Paraguay.Citaremos um facto, na estreiteza de tempo eospaço que nos veda occuparmo-nos amplamente do interessante assumpto. O governo argentino oppunha-se fortemente a que se concedessem passaportes a Fructo Itivera, refugiado no Império depois dos conhecidos acontecimentos do principio de 1815. São dignos de ler-se, como amostra do espirito que dominava o Governo da Confederação Argentina, èstas notas, em cada uma das quaes se repetem com fatigante monotonia as antigas disputas de 1843, e os mais recentes aggravos de 1844 e 1845.Entretanto lembra-se o governo do Estado Oriental de nomear Rivera seu Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário no Paraguay. O novo diplo-



mata pede e obtem os seus passaportes, Irrita-se a legação argentina ; o general Guido também por sua parte sollicila os seus passaportes no estylo arrogante de que revestia a chancellaria Rosas o emprego dos seus grandes meios. O Ministro dos Negocios Estrangeiros accede tranquillamenle á requisição; Guido, que esperava pelo menos uma retractação, ferido de sorpreza diante da firmeza do governo imperial, inesperada por certo, deixa-se Gear, continuando a correspondência no tom em que se perpetuou até que a espada de lirquisa, animada pelo Império, cortou todas estas questões em Caseros.Vô-se comtudo que ao gabinete de 2 de Fevereiro não foi dado supprimir nenhuma das diíficuldadcs que herdara de seu antecessor, e que antes as aggro- vou de tal maneira que os esforços subsequentes do seu segundo Ministro dos Negocios Estrangeiros apenas pudérão suster por algum tempo, não extirpar as complicações.Concluiremos aqui a historia dos dois annus de existência que ao gabinete de 2 de Fevereiro depararão om proporções talvez iguaes, não só combinações de circumslancias, mais ou menos fortuitas, como o afferro de alguns dos Ministros ás suas pastas.Já  nos referimos á viagem imperial ás províncias do Su l, perenne triumpho durante o qual foi dado ao joveu soberauo gozar em toda a sua plenitude do régio prazer de respirar o ardente enthusiasmo de um povo generoso e livre. Acompanhava o .Imperador o
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DO BRASir, 207Ministro do Império, lendo-se tomado para o andamento dos negocios as mesmas providencias que pre- cedêrão as viagens de 1860 e 1865.No dia 26 de Abril de 1846 desembarcárão os augustos viajantes de volta á sua capital.Para logo boatos de crise se espalbárão, annun- ciando que mais um a’ vez vacillava prestes a cxlin- guir-se o sopro vital do gabinete. O Ministro da Marinha triumpha, dizia-se, chegou-lhe o dia de descar- lar-se do seu rival do Império.Com efteito no dia l .°  de Maio todos os jornaes com assustadora unanimidade prevenirão os seus leitores Je que o Ministro Almeida Torres havia pedido a sua demissão, atlribuindo o successo a desintelligencias occorridas durante a viagem de SS. MM. entre o mesmo Ministro e o chefe de esquadra Grenfell.Accrescentavão os jornaes que os Ministros que I tinhüo ficado na côrte durante a ausência do Impera- I dorconlinuavão a dirigir suas repartições : como po- I rim existissem divergências entre esses Ministros,I não era provável que o gâbinete se reorganisasse sem I que se retirassem algum ou alguns de seus membros.Pouco a pouco forão-se divulgando os nomes dos Ministros novos á medida que com intervallos de dias se resolvido a aceitar o poder. Hollanda Cavalcanti continúu no governo incumbido da organisação, foi a primeira e por ventura a já prevista noticia. Constou Mepois que o barão de Cayrú tomava a pasta dos nê - jocios estrangeiros; mais tarde fez-se publica a en-



trada do Sr. Consellieiro Joaquim Marcellino de Brito para a pasta do Império. No dia 5 de Maio finalmenle soube-se que erão Ministros da Justiça o Sr. Conselheiro Fernandes Torres, e da Guerra o Marechal João Paulo dos Santos Barreto, accumulando as duas paste s da fazenda e da Marinha o organisador do gabinete.No capitulo seguinte veremos a significação e o programma do novo ministério.Por emquanlo estabeleçamos a verdadeira explicação da crise. Os esclarecimentos oíficiaes são poucos ; conslão 1 .* de um discurso do Sr. Visconde de Abaeló na Camara dos Deputados e sessão de 13 de Maio de 18-16. 2.° Dos que proferirão no dia seguinte no Senado os Ministros Hollanda Cavalcanti e seu ex- collega Almeida Torres.Bisse-se no primeiro que durante a viagem de SS. MM. o commandante da esquadra se houvera de maneira a desrespeitar e enfraquecer a autoridade do governo na opinião do ex-Ministro do Império, que por laes factos se julgou com direito a receber uma reparação. Que chegando á côrte, e tendo manifestado estas circumstancias aos seus collegos, fôra, pendente ainda a questão, redigido ua secretaria da marinha um aviso elogiando o commandante Grenfcll. Como tal elogio comprehendesse necessariamente os factos que, segundo o Ministro do Império ecollegas que se lhe associarão, enfraquecião o prestigio do governo, propoz o Ministro Almeida Torres que seme-
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DO BRASIL 209lliante aviso não fosse expedido em quanto não se resolvesse o negocio. Antes d’esla resolução, segundo declarou o Ministro da Marinha, ou por engano da secretaria de estado, ou do gabinete do Ministro, foi o aviso enviado. Tornou-se pois impossível a continuação do gabinete. O Ministro do Império foi logo pedir a demissão; clle orador acompanhou-o no pedido, e finalmente o Ministro da Fazenda adoplou o mesmo alvitre.Era diaphana a accusação, e portanto apenas inteirado d’ella, deu-se pressa Hollanda Cavalcanti em tomara palavra na sessão do Senado do dia immediato. Apurentando responder aos Senadores Carneiro Leão e B . P. de Vasconsellos, declarou que o verdadeiro motivo da dissolução do ministério era o facto de ter durado 27 mezcs, e que o chefe de esquadra Grenfell era nomeado no negocio com menos razão do que Pi- latos no Credo.Depois, explicando por uma combinação de acasos a expedição do aviso de elogios contra o que se ajustara no conselho de Ministros, ponderou que a razão não era suíficiente para explicar a retirada de Ministros que tinhão provas de que Sua Magestadese esforçara por conserval-os.José Carlos respondeu-lhe, e declarou que, Jo g o  que a côrte deixou a cidade de Porto Alegre, começá- rão os actos do chefe Grenfell que clle julgava lerem menoscabado na pessoa d’elle Ministro a dignidade imperial; actos que não mencionaria porque se ju l-VAG. D’IIIST. CONST1T. 27



gavaunica autoridade competente para assim quali- fical-os ; que immedialamenle os communicara ao Sinistro da Marinha, recebendo d’este a promessa de que não deixaria de concorrer para que um seu col. laga recebesse qualquer reparação a que se achasse cnm direito. Nem deixou de tornar bem patenteo desaccordo em que estavão n’essa questão os actos e as palavras de Hollanda Cavalcanti, q  resto da narração coincide perfeitamenle com a do Sr. Visconde de Abaelé, salvo no colorido mais carregado que dá ãs personagens.Terminando este discurso, do qual, bem como do que o procedôra, e dos apartes entre si trocados pelo Ministro que sabia e pelo que ficava, manifestava-sc profundo e reciproco resentimento.allegou o ex-chéfe do gabinete de 2 de Fevereiro que antes da viagem imperial nenhuma desavença tinha existido entre os Ministros ; que durante ella, não lhe constava que a tivesse havido entre os Ministros que ficárão na côrte, mas que com clle por certo não se linha dado, visto que sua correspondência com os collcgas ou linha por objecto o serviço publico, ou lim itava-se a cartas amorosas de amizade._  Eis ahi os factos. Evidenlemenle a questão Gren- fell rtão continha razão sufiiciente para a modificação. Não pomos em duvida o incidente. Passou sempre por verdadeiro; como tal foi sempre referido, e não é provável que um oíficial general da armada,
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no n iu s t t 211e um inglez se prestasse de boa vontade a soflrer os assomos do mau humor que tantas tempestades suscitara entre os Ministros mesmos.Mas é evidente que seria facil uma reparação qualquer, si o Ministro da repartição tivesse empenho em conservar a harmonia no gabinete; e que o Ministro foi absolutamente avesso á reparação, evidentemcnle se conhece das revelações dos interessados.Julgamos poder acreditar que o facto servio de pretexto ao Visconde de Albuquerque para recuperar a victoria que lhe escapàra em 26 de Maio de 1815.Poderáõ estes acontecimentos ser aproveitados pelos inventores do Imperialismo ?As desavenças do visconde de Macahé e do Sr. almirante Grenfell não podião ter caracter politico. Estrangeiro e soldado, nunca o segundo se envolveu cm politica, ninguém o suspeitaria de prestar-se a planos d’esta natureza, ninguém podia prever as consequências que teve o acontecimento.Depois 6 certo que a demissão do Ministério não aproveitou ao chamado Imperialismo.Todos aquelles que a circular do Sr. senador Oltoni, a biographia do Sr. conselheiro Tito, o Timandro, etc., represenlão como os pontifices do Imperialismo, (leclarárão-se contra e combatérão a lodo o transe o gabinete que o visconde de Albuquerque erguêra sobre as ruinas do de 2 de Fevereiro.E o Ministério por sua parte attacousem receia esse



grupo e a influencia do seu chefe, o visconde de Se» petiba, na provinda do Rio de Janeiro.O partido saquarema, cujos oradores, e cujos jor- naes de opposição forão a fonte original da calum- niosa accusação de que nasceu a actual ficção do Imperialismo, apoiárão e defendêrão este mesmo ministério.A. este argumento tirado dos successos posteriores, junta-se, completando-o, a organisação perfeitamente constitucional do gabinete.Com eíTeilo não se retirara o ministério em virtude da falta de confiança da corôa nem da do parlamento.O seusuccessor tinha de representar pois a mesma politica, de continuar as mesmas tradições. Não havia portanto razão para dar-se ao unico ministro que a não pedira a sua demissão, e nada podia obstar a que sendo elle um dos mais antigos vultos políticos do paiz e dos de mais prestigio pessoal, se lhe commeí- tesse a organisação do novo gabinete.Accresce ainda uma consideração, é que ainda que se não tivesse dado o facto Grenfell, por occasião da abertura das Camaras o ministério teria necessariamente de completar-se sob pena de exhibir um grave symptoma de fraqueza, edada essa necessidade pouco importava que em lugar de dous ministros novos entrassem quatro, comtanto que continuasse a idéa que o parlamento tinha approvado durante oito me- zes de sessão.
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DO BRASIL 213Nem isto implica contradicção com o que atraz dissemos das divergências da maioria com o ministério. A. Corôa pela Constituição nada tinha com os boatos e intrigas dos corredores da Camara. Devia regular-se segundo as votações, e segundo as votações o ministério tinha o pleno apoio das Camaras. S i culpa ahi havia era da maioria, e dos chefes dos partidos que apresentavão á Corôa uma situação fictícia, tão diversa da realidade como as florestas de papellão dos bastedores de um theatro diíTerem da agreste mages- tade das nossas mattas virgens.E aqui releva fazer uma observação indispensável: monarchista até o sacrificio, o visconde de Albuquerque nunca foi accusado de subserviência á Corôa.Talvez excessivamente amigo do poder, talvez excêntrico e exagerado em suas doutrinas, o visconde de Albuquerque tinha grandes e nobres qualidades que até o fim da vida lhe assegurárão o geral respeito de quantos o conhecérão.0 amor proprio oflendido, sentimentos individuaes interessados nas luetas políticas dirigírão-o acaso na crise a que acabamos de referir-nos. De nossas palavras porém ninguém conclua mais do que ellas contêm : uma simples exposição de factos.Isto posto, temos em conclusão que, se o gabinete de 2 de Fevereiro foi substituído pelos adversários do pretenso imperialismo ou, o que vale a mesma wusa, si foi constantemente combatido por aquel- •es que costumâo ser apontados como chefes e sym-



bolos do mesmo pretenso imperialismo d’aquelle tempo; se a sua organisação íbistrictamenteconstitucional, os autores dos modernos pamphletos fal- sifição a historia.Teremos occasião no capitulo seguinte, ao expor uma polemica famosa, de corroborar a demonstração da these.Por ora contentemo-nos fazendo observar que o ministério de 2 de Fevereiro não foi contemplado nem pelo Senador Ottoni, nem pelo Timandro, nem pelo Sr. Conselheiro Tito. Apenas lhe dão o nome de ministério áulico, sem dizerem por que.Se o ministério de 2 de Fevereiro era áulico, a maioria que o manteve no poder contra todas as probabilidades foi também aulica, e áulicos devião ter sido certamente os chefes que dirigião essa maioria — os Ottonis, os Marinhos, os Nunes Machados, os Urbanos, etc.Este é um methodo de demonstração muito usado em geometria. V III.
Para quantos cònhecião a slructura interna da maioria arregimentada pelo gabinete de 2 de Fevereiro, e por elle conservada apezar de desacertos cujo efleito mais natural deveria ter sido o dissipai-a; para quantos estavão scientes da força de que dispunlia cada um dos grupos em que se subdividia aquella maioria, e dos interesses gue os guiavão, não podia
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DO DltASir. 215deixar de afligurar-se a organisação do novo ministério como empreza cercada de serias difficuldades.Já tivemos occasião de dizel-o. Tratava-se do uma crise ministerial, cujos motivos erão de todo extranhos á ordem dos factos políticos. A administração retirara-se no momento em que as Camaras ião reunir-se, sem que estas podessem por uma votação explicita pronunciar-se ácercada marcha até então seguida. Nada pois era mais rasoavel e conveniente do que a posição assumida nesta emergencia pelo Imperador, deixando que o unico dos ministros que se não demittira reorganisasseo ministério. A solidariedade que o prendia aos seus ex-collegas, e a que com elle acceitavãoos novos,confundia o passa do e o presente em uma só eunica responsabilidade pelos aclos que o Parlamento ia julgar.E assim teria o Imperador, se acaso uma condem- nação parlamentar fosse votada, base segura para assentar o seu procedimento, quer se conformasse, quer resolvesse lançar mão das suas fuculdades conslilu- cionaes.E embora parecesse provável esta hypolhese, não se deu. A maioria retalhada não se póde entender, e na divisão que reinava na Camara consistio toda a vitalidade do gabinete de 5 de Maio.Cerlamente não era insenta de riscos a posição do visconde de Albuquerque. Cumpria-lhe affrontar a Pronunciada malquerença da influente deputação Praieira da sua província— esa deputação que já  im-



jionente pelo numero e pelos indviduos de que se com punha, muito provavelmente chamaria a si,como de facto aconteceu, a forte phalange alencarisla re- centemenle eleita para representar o Ceará.Por outra parle, a experiencia dos revezes que sof- frêra no proprio seio do minisleria de 2 de Fevereiro aconselhava-lhe que se houvesse na escolha de companheiros com o lacto e prudência precisos para assegurar-lhe a maioria no Conselho de Ministros.O primeiro cidadão convidado para fazer parte do governo e para a pasta a quem especialmente compete a direcção da politica interna, foi o Sr. Conselheiro Marcellino de Brito, o mesmo que se vira obrigado, debalde defendido e sustentado pelo viscode de Albuquerque, a deixar a presidência de Pernambuco, por influencia do partido praieiro, capitaneado pelo chefe de policia Affonso Ferreira ; o Sr. conselheiro Marcellino de Brito que tomara assento naCa- mara temporária com votos exclusivamente recebidos do partido da opposição na Bahia, cujo candidato fôra.Ao barão de Cayrú locou a pasta dos negocios estrangeiros, que durante a maioridade já havia occu- pado.Com estes dous auxiliares, resolvido a deixar na interinidade a direcção da marinha, contava o visconde ter seguro o seu predomínio, não esperando por certo que em occasino critica lho viesse a falhar. Cuidou então de procurar nos
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gruppos mais influentes da Camara dous collegas que lhe trouxessem o apoio de que carecia.A’s deputações de S . Paulo e Minas Geraes unidas pelos ressentimentos de 1842 contra os seus vencedores de então e contra o perigo constantemente receado de os ver voltar ao poder, juntava-se ordinariamente a do Rio de Janeiro, eleita sob osauspicios do Visconde deSepeliba, a quem reconhecia por chefe, e em cujo coração se aninhavão os mesmos odios, embora oriundos de diversa origem.Constituiào estas Ires deputações a poderosa colliga- çãodoSulque contrabalançava na Camara a influencia dos praieiros c seus adherenles- Fazião equilibrio entre as duas os deputados da Bahia, que exceplo em assumpto bahiano votavão livre e diflerenlcmente.Ora conseguindo alliar-se ao grupo do Sul, cuja causa defendeu energicamente na tribuna do Senado em 1813, contando com o apoio da maior parte dos deputados da Bahia, com a adhesão dos representantes das provindas pequenas, sempre mais dependentes do poder executivo, era provável que até a Praia não se atrevesse a fazer opposição, recciando por um tal procedimento firmar a supremacia dos ri- vacs alliados do governo— que íicarifio assim melhor habilitados para recolherem em seu exclusivo proveito os vantagens de qualquer futura evolução politica.Accrescia ainda uma consideração.— A lei de eleições pendia ainda da approvação do Senado, onde os odversarios da situação, embora não tivessem maio-VAO. D’n lS T . CO XST IT. 28
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ria, conslituião comtudo uma opposiçSo numerosa rica de talenlose illustração, de eloquência e de forra m oral: c em quanto não fosse adoptada por aquellc ramo do poder legislativo, as eleições linhão de fazer-se no anno da 3* sessão da legislatura que era jus- tamenle o de 1846, e sob o império das inslrucções de h de Maio aperfeiçoadas pelo Visconde de Macaht.Ora todos sabem que influencia costuma ter o anno de eleição sobre a independencia dos partidos de existência puramente official; e mais de uma vez se jactara ha sessão de 1845, o chefe do gabinete, de saber como se conquislavão maiorias.Taes erão os elementos de seu plano, e deve-se confessar que ousado e hábil era elle.E tanto assim que, sendo convidado o Sr. Conselheiro Fernandes Torres, membro influente da deputação de Minas e da Camara que o elegòra seu presidente em substituição do Sr. Visconde de Abaeté, c o fallccido General João Paulo dos Santos Barreto, deputado pelo Rio de Janeiro, para as repartições da justiça o I o, e da guerra o 2’ , uma reunião foi convocada, a que assistirão todos os membros da maioria, e na qual foi decidido sem divergência apreciável que se désse apoio ao governo, do qual como fiadores idoneos erão aceitos esses dous cavalheiros; facto que consta, entre outras provas que é escusado citar, do discurso que na sessão da Camara dos Deputados dc 3 de Junho de 1847 pròfeíio o Sr. Dr. UrbanoS. P- de Mello.
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DO BRASIL 2 1 9Assim foi constituido o gabinete de accordo com a maioria.E’ agora occasião azada de examinar qual devia ser a sua politica. Seja-nos pois licito voltar a alguns factos anteriores.Quando era Maio de 1844 o gabinete se lançava nos braços dos liberaes, o leitor estará lembrado que Paula Souza e o Visconde de Albuquerque tinhão exigido do governo uma reacçüo completa em todo o Império.Mal um anuo havia passado, outras expressões suc- ccdiüo a essas invocações de vingança e perseguição. Em 1845, Paula Souza almejava a formação de um terceiro partido composto de pessoas moderadas de uma e outra das duas parcialidades extremas ; pronunciava-se contra o rigor reaccionario da situação; ria a existência do paiz arriscada. No seio do gabinete o Visconde de Albuquerque adheria ás mesmas doutrinas, esforçava-se, sempre vencido, no mesmo sentido.Nós o vimos -  -diante das theòrias liberaes— José Carlos que as detestava, Alves Branco que só as admit- lia debaixo de numerosas reservas, tinhão achado preferivel evitar as questões de principios, satisfazendo em tudo os interesses polilicos de natureza individual. José Carlos fallava na verdade em conciliação'piando _sc lhe pedia programma, mas Alves Branco respondia a B. P. do Vasconcellos, que sua politica °ra parcerc subjetcis-debdlare superbos. Para ambos, as



reformas, as instituições novas ficavão em silencio. Ora restaurando o systema de dura intolerância e exclusivismo que foi, até certo ponto com razão, expro- brada aos seus antecessores, via-se o gabinete na necessidade de augmenlar o seu rigor na proporção da importância dos obstáculos, que força lheerasup. primir.Comprehende-se portanto que Paula Souzae o Visconde de Albuquerque pensassem do mesmo modo Acerca de uma circumstancia, que na opinião imparcial do paiz prejudicava a idéa liberal. O segundo era sugeito ainda a outra influencia.Pela razão que acima apontámos, o gabinete de i de Fevereiro tratava sem misericórdia a opposição d? Pernambuco. FTella contava o Visconde de Albuquerque os seus adherentes, os seus amigos, os seus irmãos e parentes. Sua presença no ministério emprestava a um plano de violência certa côr de imparcialidade. Retirar-se seria aggravar os perigos da situação. D’ahi as contestações intestinas que só terminarão com a quéda do gabinete.De posse do poder tudo lhe aconselhava, e de facto o Visconde de Albuquerque proclamou como sua a politica de conciliação, e debaixo d’essa bandeira inaugurou a existência do Ministério que elle formára, segundo suas idéas e as necessidades de sua posição, é verdade, mas lambem (como vimos) com o expresso assentimento da maioria da Camara tempòraria.O queera, o que podia significar essa politica decon-
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DO BRASIL 221ciliaçâo, a política preconisada por Paula Souza e Anto- nío Carlos, disse-o o primeiro ministro na sessão do senado de 14 de Maio de 1846, ao manifestar a política do novo gabinete. « O ministério provém de uma modificação, não de uma dissolução de administração: tem a mesma organisaçào e os mesmos princípios do de 2 de Jan eiro ; quer a conciliação de todos os brasileiros ; o respeito aos direitos de cada um ; o merecimento reconhecido em qualquer pessoa. Aceita a cooperação de todos, sem qúe comtudo deixe de pôr-se em guarda com os que o hostilisarem. Respeita os partidos, reconhece sua necessidade, mas não sympa- thisa com os que pretendem o anniquilamento dos seus contrários. »E para que duvidas não ficassem, accrescentou leal- mente as palavras declara censura que transcrevemos era sua integra : Si a política do gabinete de 2 de Feve
reiro se desviou alguma cousa de seu principio creador, 
estamos em tempo de entrar cm bom caminho.A deputação de Pernambuco temerosa do que po- diào significar para ella os ministros da Fazenda e do Império com seus precedentes conhecidos, irritada mas contida pelo receio do que poderia vir a acontecer, roía o freio, embora uma vez ou outra iniciasse demonstrações hostis, cujas nllimas consequências não se animava todavia a tirar.A política de conciliação era seu pezadello, sobretudo o modo de ser tal política applicada a Pernambuco. Nos primeiros dias da sessão (7 de Maio) o depu-



tado Ferraz (Barão de Uruguayana) inlerpellára o gabinete acerca das causas da demissão do seu antecessor, e da politica que se propunha seguir, por accasião de discutir-se o projecto de interpretação do art. 10 § 11 do Acto Addicional, incluindo n’essa disposição o direito para as Assembléas Provinciaes de legislarem sobre os casos e fórma das aposentadorias dos empregados provinciaes.O Sr. Conselheiro Fernandes Torres respondeu não haver alteração alguma na politica do governo, a qual tinha em mira a concordia entre lodos os brasileiros, o restabelecimento da tranquillidnde publica, os principies da justiça, a exacta observância da constituição e das leis.Na sessão de 13 de Maio, tratando-se do orçamento do Império, respondendo ás noyas interpellações do mesmo deputado, o Sr. Conselheiro Marcellino dc Brito, referio-se ás palavras do seu collega da justiça, accrescentando quo quanto ao mais o ministério devia ser julgado pelos seus actos.O Sr. Urbano na sessão dc 14 pede ao Ministro do império uma resposta clara e precisa á pergunta se- g u i n t o S i  o governo actual pretende continuar em Pernambuco a politica do ministério passado ; si pretende modificar esta politica, ou se tem de seguir uma politica oppusta. Julga-se com direito de receber esta resposta por entender que não assenta bem em um homem dc Estado procurar dissimular ou obscurecer a sua politica por meio de phrases vagas,
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DO BRASIL 2 2 3I  sem significação, ou que possuo admitlir diversa in-1 tclligencia.O resto d’este discurso consta de uma impugnação da possibilidade de uma política de conciliação dos partidos, de grandes elogios ao então Presidente de Pernambuco o Sr. Conselheiro Chichorro da Gama, e mio conlóm uma palavra sobre as ideas liberaes, e as reformas contidas no conhecido programma do partido.Na sessão seguinte, acudindo ao reclamo, declarou o Ministro do Império no meio de geral allenção e profundo silencio, que tendo o governo enunciado os princípios pelosquaes pretendia regular-se, era escu- 
I sndo dizer qual seria a sua política em relação a Per- 1 iinmbucó, provincia do Império como outra qualquer, e que havia de ser governada com os mesmos principies applicados ás outras. Quo o governo estava estudando o estado e circunslamcias peculiares das províncias para tomar a respeito delias as medidas que fossem aconselhadas pula prudência e pelo interesse publico, que jamais subordinaria ao interesse individual.Que a polilioa de concordia e conciliação desprezava as perseguições e reacção ; considerava lodos os cidadãos iguaes perante a lei, e aptos segundo o seu mérito para todos os empregos, conforme a Constituição, não se devendo inferir d'ahi que. o governo chamasse ou devesse chamar para os cargos importantes ou de confiança aquelles que o hostilisassem empecendo a sua marcha, os seus inimigos.



Este discurso, vivamente apoiado, poz termo por algum tempo a taes discussões.Para ver como, quando e porque reappareceu a disputa sobre a conciliação, inspirada unicamente pelos provimentos das presidências de província, estudemos por um pouco a sessão legislativa de 1846,Abertos como de estylo no dia 3 de Maio, liavião as duas Gamaras tratado de constlituir-se procedendo cada uma d’cllas á eleição das respectivas mezas e commissões, de accordo com o mesmo pensamento político quo inspirara em 18/i5 actos idênticos.A Gamara dos Deputadosoccupou-seem seguida da approvação da nova eleição que se mandara fazer no Cearú em consequência da annullação votada no anno anterior, segundo referimos no lugar competente. Preencherão-se os claros que a morte ou o ausência liavião deixado nas fileiras dos representantes da nação. Assim na cadeira do Conego Jnnnario da Cunha Barboza, de illuslre memória, deputado fluminense, veio sentar-se o 2.° Supplente (que o 1 o Sr. Marquez de Caxias, ja  era então Senador) o Visconde de Uruguay, trazendo á patrulha saquaremn o inestimável auxilio da illustração e capacidade de um dos mais eminentes homens d’Estado de que se tem honrado o paiz.Em lugar do Deputado pela Bahia Alves Rios, foi recebido o Sr. conselheiro Joaquim  Marcellino de Brito, cuja nomeação para o Ministério do Império occasio- nou segunda e conlradictoria cisão da questão re-
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DO BRASIL 225solvida em 1844, quando o Sr. conselheiro E. F . França, presente na Camarapelo mesmo titulo, fôra convidado para o Gabinete de 2 de Fevereiro. Mandou-se com efleilo na sessão de 8 de Maio proceder a nova eleição, ficaudo o eleito na lista dos supplentes no mesmo lugar que occupava n ella  o cidadão elevado aos conselhos da Coroa.A sessão de 1846 presenciou igualmente os primei
ros votos do Sr. conselheiro João da Silva Carrão substituindo o Sr. Visconde de S. Vicente, do conselheiro F. I). P de Vasconcellos que no impedimento do l .°  supplente para Minas, o conselheiro Luiz Antonio Bar- boza, tomara o lugar do Mordomo Paulo Barboza, nomeado Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário para a Uussia, e de outros.Mas a commissão de poderes de que fazião parle Nunes Machado e o Sr. Urbano, recusava altender As faltas que havia na representação de Pernambuco, bem que fosse de publica notoriedade o proposito dos Deputados ausentes de não sanccionarem cora sua presença as violências praticadas na depuração de 1845. Não convinha aos praieiros que alguma voz indiscreta viesse do seio dos opprimidos e dos proscrip- los revelar com provas os excessos do Presidente seu ídolo e protector, principalmente agora que n política de conciliação officialmente preconisada pelo Visconde de Albuquerque, já  lhes assomava aos olhos como cousa mais tangível e verosímil do que meras promessas de progamma ministerial ou visões de utopistas.PAG. D’n i s i .  C0NST1T. 29



Por isso, quando em Junho se propoz o reconhece- cimento do diploma do Visconde de Goyana, um dos supplentes a quem compelião aquellas substituições, o parecer da commissão de poderes regei tou acrimoniosamente a id ó a .e a  praia empenhou por susten- tal-o, como em questão de vida e morte, todas as suas forças, não obstante o que, depois de uma discussão tormentosa, só conseguiu vencer pela maioria de um voto.Tal foi, durante toda a sessão de 1846, a altitude dos Deputados praieiros. Perseguia-os o receio de que o chefe do Gabinete pretendesse pòr termo á pfessüo que pezava sobre a sua provinda natal, removendoo presidente, que para servir ao seu partido que o in- cluia na lista scxtupla de que bavião de ser escolhidos os successores de Antonio Carlos e do coronel May- rink, não poupara medidas de intervenção e parcialidade.Não era talvez este receio puramente imaginário. Aílirmava-se queoSr.M arquez de Olinda fôra consultado Acerca de aceitar ou não a presidência de Pernambuco, bem como o Marquez de Paraná quantoá do llio Grande do Sul. Aflirmava-se que não era cordial a intelligencia entre o Governo e os Presidentes de S. Paulo e Rio de Janeiro. Contra o Presidente de Minas, o Sr. Dr. Quinliliano José da Silva, appareciâo graves recriminações na imprensa, e o as sumpto da mais importante d’estasqueixas é uma il- lustração interessante da polilica de 2 de Fevereiro.
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DO BRASIL 2 2 7Entendia-se na Província de Minas que a amnistia de 
184-4 só aproveitava aos rebeldes e não aos que por ordem do governo legal se havido armado contra esses nicsmos rebeldes.Os revoltosos havião tirado de muitas casas armamentos, viveres, apenado bestas e tropas para conduzirem supprimentos ás suas forças, e não erüo sugeitos nem á indemnisação ; os legalistas que, obedecendo a quem tinha direito de dar ordens, havião praticado factos semelhantes, eram proces- cessados criminalmente por authoridades nomeadas do seio do partido que fizera a revolução —  por authoridades ao mesmo tempo juizes e partes. Era o mesmo espirito que inspirara á Assembléa Provincial as leis pelas quaes forâo privados da cathegoria de villas e cidades os povoações que havião recusado adherir ao movimento de Barbacena.Semelhantes procedimentos erão incompatíveis com as doutrinas sustentadas pelo Governo que dizia querer a concordia dos Brazileiros.Coincidia com estas circumstancias um facto curioso ia imprensa. O Tempo, representante das convicções Jo Visconde. d’Albuquerque, discutia com o Correio 
Mercantil, escripto sob as inspirações dos chefes da naioriada Camarados Deputados, a questão de saber quem pertencia a iniciativa da conciliação, O 
empo atlribui-a ao actual ministério, o Mercantil ao !e 2 de Fevereiro. O Tempo sustentava que o gabinete ião tinha partido, o Mercantil que pertencia ao parido que havião acompanhado na sessão de 1845



e a que sempre andarão ligados os Ministros da Justiça e da Guerra.Prolongou-se por algum tempo esta singular controvérsia ató que o Tempo ficou senhor do campo da batulha, pouco mais ou menos na occasifio cm que n volta da lei de eleições do Senado á Camara dos Deputados pareceu ter de servir ú queda do ministério, como mostfarèmos aó tratai d’esle episodio.Era pois certo em todo o caso que corria perigo n ordem de cousas inaugurada pelo 2 de Fevereiro, quando para manter-se e fazer-se toleíar, subscrevia a todos os interesses, embora por compensação se esquivasse a lodosos princípios politicos da sua maioria.Nestas oircumstancias os praieiros tralavão de op- pôr á theorio do governo theorias suas, sempre que algum symptoma proximo ou remoto, ameaçava a solidez do predilecto Presidente.Para a combaterem figuravão a política de conciliação como uma distribuição dos elementos da aulhoridadc 
os empregos públicos, os meios de força, de acção admi
nistrativa, por homens de todos os credos, de todas as co
res políticas. (Discurso do Sr. Urbano na sessão de 1-1 de Maio de 18-16).Também o Conego Marinho e o Sr. Visconde de Aba- elé (um dos membros do gabinete de 6 de Setembro) adoptárão este modo de encarar a conciliação, quando mais tarde, a bem da união do partido, tal- vefc toesmo a bem do seu Presidente de Minas amea-
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DO BRASIL 229çado (Disc. do Conego Marinho na sessão de 17 de Junho), enlendêrão que lhes convinha',exporá causa '' dos praieitos e com osta a do Sr. conselheiro Chi- chorro.« Si por conciliação se entende, dizia o primeiro,não perseguir nem um cidadão senão em virtude das leis, não sc tirar a ninguém o seu direito, fazer-se justiça a todos, eu reclamo esta conciliação e a advogo. » (Discurso nasessãodel8 de Junho).As palavras do segundo traliem o pensamento que as inspira, a apprehensão de alguma mudança de Presidente: é essa a suspeita de que fallaVa o oximio orador — a suspeita de que o gabinete de 5 de Maio quizcsso deixar o systema reaccionario, familiar ao de 2 de Fevereiro, esse systema ao qual se referia o Sr. Urbano no discurso de que ja fallámos, dizendo em relação á nebulosidade da expressão —  « política de concordia: »« Eu comprehenderia bem essa política, si acaso cila fosse modelada sobre essa serie de factos, que tanto abonão a administração de 2 de Fevereiro. »Eis aqui o trecho do discurso do Sr. Visconde do Abaeté: « O ministério que chamasse para cargos importantes de confiança homens que pertencessem a opiniões oppostas, seria um ministério traidor. Entendo que todas as opiniões devem ser protegidas, e achai* toda a liberdade para que possão regularmente triumphar, e ganhar o governo do paiz. Disse o nobre deputado pelo Piauhy (Souza Martins), não ha-



verá homens moderados, que possão substituir taes e taes Presidentes? Ninguém o nega, mas seja-me licito perguntar « si o governo demitlir um Presidente que se tiver conduzido segundo a constituição e as leis e os principios proclamados, não dá motivo para suspeitar-se que quer trahir esses principios proclamados ?»E depois d’eslas palavras, que bem se podem qualificar de intimação comminatoria, é claro que se fazia a luz.E a luz eslava realmente feita já n’aquelle tempo quanto ás intenções reservadas e as publicas proGs- ções de fé dos que intervinhão no debate.Quando se emprega a expressão politica de um ministério, ninguém a toma como synonyma d’est’oulra — deveres de um ministério. A politica de um governo quer dizer alguma cousa diversa, alguma cousa mais do que o complexo das obrigações positivas que as leis impõem aos Ministros,e cuja infracção constitue crime previsto e punido. Não se concebe que um governo declare ao paiz, que a sua politica consiste em não trahir a causa nacional, em não violar a Constituição do Estado. Seria uma declaração supérflua pelo menos. Essa é a condição primeira com que exercem os seus cargos. No dia em que a preterissem, não lhes retribuiria a nação com a censura, a que é sugeita uma politica desacertada, mas com a accusação.ostri- bunaes, e as penas mais severas da nossa legislação criminal.Ora não perseguir injustamente o cidadão, respei-
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DO BRASIL 231lar o direito em quem o tem, fazer justiça a lodos, como dizia o Conego Marinho, ó dever não sómenle dos membrcsdo poder executivo, mas dever commum a lodos os funccionarios públicos, desde o_.Ministro até o inspeclor de quarteirão —  e dever da mesma calhego- ria, qúe o de não trahiracausa nacional, que o de observar a constituição e as leis.Politica de ura governo, quer dizer, dentro das altribuiçóes conslitucionaes do poder executivo, uma deliberação de livre raciocinio.e como tal de certo não comprehende aquellcs actos que são de stricla e rigorosa obrigação.0 chefe do ministério tinha no Senado (Sess. de 14 de Maio), exposto e determinado francamente os fins e os meios que tinha em vista, pelas palavras que Iranscrevenos, e que constilue a declaração de um verdadeiro systema de governo.A conciliação morta então ao nascer, resuscitou em 1853 na phase celebre para sempre da historia dos partidos a que o Marquez de Paraná ligou o resto du sua vida, e que o escriptor que nos levou a empre- hender este tosco trabalho, compraz-se em attribuir exclusivamente a um plano imperialista.Não podemos admiltir que fossem imperialistas Anlonio Carlos e Paula Sousa quando maldizião os ministérios de partido, quando anhelavão na discussão do voto de graças de 1845 a formação de um terceiro partido, constituido pelos moderados de ambos os lados.0 visconde de Albuquerque queria, como depois



conseguiu o Marquez de Paraná, cliamar a si os homens moderados, quedando garanliasdesua sinceridade, se unissem a elle para, esquecendo a antiga e reciproca opposição, caminharem decommum ac- cordo para um fim que nada tinha de contrario ás opiniões que em outros tempos haviào professado. Tal era a fórma pratica do pensamento da conciliação.A politica de conciliação predominou na direcção do paiz durante quasi8 annos. Com ella funcciono» sem estorvo a machina administrativa; com ella desen- volvérão-se os recursos do paiz, cresceu a receitado Estado, prosperou o commercio, a agricultura recebeu incremento aló então nunca attingido, a industria despertou, o o espirito de empreza pareceu creado no Brazil. E quando tudo isto não se houvesse dado, um beneficio resultou incontestavelmente da idéa que o ministério adoptara, e que por si só basta para recom- mendar ú gratidão da posteridade aquelles em quem a historia fixar a responsabilidade d’essa politica fecunda e patriótica. Esse beneficio consistiu na transformação dos nossos hábitos polilicos,despindo-os em grande parte da selvagem brutalidade que até então os caraclerisara.Nada queremos escurecer. Póde bem ser que esse systema não lenha por principal recomraendação o espirito de cohesão e unidade, mas por sua natureza só é applicavel em tempos de calnu e repouso, c n’essas ópochas a cohesão e unidade de que se traia podem affrouxar-se um pouco sem perigo.
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DO BRASIL 233Fóde ser que em 18-46 fosse a occasião prematuramente escolhida paru realisação d’estu idéa, mus seja- nos licito observar que si em 1853 as mesmas idéas forão tão bem succedidas, 4 annos apenas depois da conflagração universal de 1849, 2 annos depois da exlincção do Iraíico, no meio de muitas e serias appre- liensões, 6 bem possivcl que fosse igualmente realisa- y c I  em 1846, 4 annos depois do abalo parcial e especial de 1842.Concedamos mesmo que em 1846 e 1853 se com- melleu um grande erro, mas esse erro era do lado da justiça, do lado das intenções generosas, era um erro que ennobrecia e elevava os que o commettião.Durante os primeiros dias de sessão occupou-se u Camara dos Deputados com um projecto de lei de interpretação do art. 10 § 11 do Aclo Add. (aposentadorias de empregados provinciaes) amplamente discutido c com outro projecto vindo do Senado em 1839, para regular a legitimação aos filhos naturaes, e que na sessão dc 8 de Julho foi regeitado em 3J discussão sob a impressão da luminosa e erudita critica do Barão de Uruguayana.Varias resoluções forão igualmente adoptadas pro- rogando por mais seis mezes a duração das leis de orçamento e fixação das forças de mar votadas para o exercicio de 1845-1846 até que se pudessem ultimar as que não hayião podido atravessar os tramites regi- mentaes na segunda sessão de 1845.Na sessão de 12 de Maio encelou-se a discussão doPAG. D’W ST. COKSI1T. 30



orçamento do Império, alguns de cujos pormenores referimos ao tratarmos do modo por que foi o gabinete recebido no parlamento.Notou-se porem a excentricidade de certos deputados propondo emendas para restringir despezas uteis. Ao passo que se moslra- vão profusos em matéria de pensões e ordenados, pretendia-se que fossem diminuidas ou supprimidas verbas como as do Museu,das obras publicas, da junta do commercio.Na sessão de 18 succedeu ao do Império o orçamento da Justiça, na discussão do qual uma emenda oirerecida pelo Sr. Barão de Colegipe suscitou renhida questão. Era o caso que varias Assembléas proVin- ciaes, notavelmente a do Maranhão* recusavão-se a concorrer para as despezas do culto publico, reclamando a transferencia d’esse encargo para os cofres geraes.Não deixou a praia que passasse esta discussão, sem aggredir virulentamente o Bispo de Olinda, 1). João Marques Perdigão, por não se haver prestado a soccorrer com o seu pareceras extineções e mudanças de freguezias a que se entregara a Assemblóa provincial de Pernambuco para promoverinteressespraieiros, execução esta commellida ao deputado Villela Tavares, provavelmente pela especialidade dos seus estudos como lente de direito ecclesiastico na academia de Olinda.O deputado G. J .  Hodrigues dos Santos, consequente conisigo mesmo, aproveitou a occasião para lembrar e pedir ao Ministro que se não esquecesse da reforma da
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DO BRASIL 235lei de 3 de Dezembro; ao que retorquio o Sr. Conselheiro Fernandes Torres promettendo apresentar, á viste dos pareceres que já  existião, um trabalho completo de revisão da lei na parle em que a eppericncia lhe 
havia mostrado inconvenientes. Registramos estas palavras porque reconhecem implicimentea legitimidade dos princípios desenvolvidos na lei, princípios con- demnados em absoluto pelos liberaes puros, o que não impedio que a maioria deixasse passar sem reparo as expressões do seu especial delegado.Terminada a discussão foi este orçamento votado, regeiladas todas as emendas que augmentavão a des- peza, inclusive a que o Sr.Barão deColegipe apresentara a respeito das despezas do culto publico.Finalmente na sessão de 20 de Maio entrou em discussão o projecto do voto de graças elaborado pela respectiva commissão de que fazião parte o Conego Marinho, Souza França e o Sr. Urbano.Pallida e descorada como era de esperar de um documento redigido entre as perplexidades je hesitações de diíFicil organisação ministerial, a falia doilhrono, em que ordinariamente occupão lugar principal as cogitações do futuro, e as obrigações que tem a preencher o parlamento que se reune, era d’esta vez toda voltada para o passado, enos seus principaes to- picos commemora.va a viagem do Imperador ás propicias do Su l, o bill Aberdeen e a sôcca do Ceará.Ho seu lado a commissão de resposta, a parte o serôdio fervor da admiração que mostrava pelo Gabi-



2 3 6 PAGINAS D HISTOniA COSNTITUCIONALnetc dacahido, limitava-se a ampla distribuição de parabéns ao Imperador, ao paiz e a si mesma, o que a alguns pareceu ter certos resaibos de contradicção.A patrulha saquarema empenhou-se com ardor na discussão, que durou até o dia 30 de Maio. A’ frente do pequeno mas brilhante gruppo, o Visconde de Uru- guay fez.sobresahir em uma analyse vasta e profunda todos os erros do Ministério José Carlos, e a perniciosa influencia que exercôra não só sobre o pniz, como sobre o parlamento ; a inconsistência das relações artificiaes em que se achava collocado para com a maioria que o sustentava, mas que não lhe era pos- sivel dirigir nem acompanhar: as consequências perniciosas d’cssa posição falsissima na nnarchia parlamentar de que resullara um choque perigoso entre os dons ramos da legislatura, finalmenlc a leviandadee negligencia com quehavião sido dirigidos os negocios exteriores, de sorte que nem a mão firme e energicadc um estadista como o Sr. Visconde de Abaeté, pudera reparar ou diminuir-lhe os resultados desastrosos.Respondèrão a este eloquente e magistral discurso os dous ex-Ministros dos Negocios Estrangeiros, os membros da commissão, e o deputado Moura Magalhães, este ultimo tomando para thema da sua oração vindicaloria o parallelo entre os ministérios de 23 de Março e de 2 de Fevereiro e o circulo bcmaocn- 
lurado.Simultanemente andou na primeira parle da ordem do dia a discussão da lei de fixação de forças de



DO BRASIL 237niar que servia como que de succursal á oulra, c na qual os oradores que linhão esgolado as suas vezes lic foliar, ião continuar a exposição de seus argumentos e opiniões.Deixando de parle as leis annuas approvndas sem occurrencia alguma digna denota (exceplo a do orçamento de que fallaremos no lugar competente ), um dos assumptos mais interessantes de que se occu- pou a Camara dos Deputados foi a reforma da lei de 18 de Agosto de 1831 e resolução de 25 de Outubro de 1832, que região (embora em parte derogadas) a Guarda Nacional do Império.As idéas contidas no projecto que na sessão de 9 de Maio entrou em 1.* discussão e foi approvado sem debate, não crão de todo novas. Recordar-se-ba o leitor do trabalho oflerecido a este respeito na sessão de 1843 pelo Visconde do Uruguay, e que nos últimos dias d’essa sessão deu lugar a uma prolongada discussão.Na sessão de 1845 outro projecto apparecera, e fôra nomeada uma commissão especial (de que foi membro o finado senador H. Ferreira Penna) para formular uma proposta completa, refundindo c syslema- tisando tudo quanto havia a respeito.. D’estes estudos resultou o projecto de que tratamos e no qual foi aproveitada a maior parte das medidos propostas pelo Visconde do Uruguay, as quaes mais tarde se consolidarão na lei actualmente vigente.As feições principaesda proposta da Commissão especial erão as seguintes :



1 . ' Qualificação, assentando em base certa e invariável, a renda.2 . * Designação dos officiaes pelo Governo e Presidentes de Província.3 . * Perpetuidade dos postos.4 . ‘ Systema de penalidade, especial para o serviço de Guarda Nacional.5 . * llegras de processo, sobre licenças, etc.Dos eminentes membros do partido liberal que existião na Camura nem um só reclamou contra a suppressão do principio electivo applicado à designação dos officiaes da Guarda Nacional.De feito este principio não fôra aceito pelo paiz. Gradualmenle as Assembléas Provinciaes, chamando a si a faculdade de legislarem sobre o assumpto, ha- vião dado aos Presidentes das Provindas este direito de nomeação que agora se cenlralisava nas mãos do Governo Geral quanto aos officiaes superiores.Algumas vozes singulares, expressões de opiniões individuaes, lovantárão-se contra a perpetuidade dos postos ; mas a Camara em geral pronunciou-se a favor, e com eilla os Ministros, incluídos os dous mais queridos não só da maioria, como até da praia.Também a base da qualificação dos guardas foi impugnada. Simples narrador, não nos compete apreciar om erilo da c r itic a ; recordaremos apenas que nâofoiiesposada, equeem  1846 como em 1831, ains- tituiçãoda iGuarda Naoional era ainda considerada essencialracnte política.
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DO BRASIL 2 3 9A 2.a discussão por nrligos começou na sessão de 25 de Maio e continuou sem incidente até á de 6 de junho. E ’ verdade que o padro Lopes Gama, deputado por Alagôas, mas alliado e intimo dos praieiros, pro- pòz n’csse intervallo ã restauração das antigas milícias, proposta que a Cornara não tomou ao serio.Na referida sessão de 6 de Junho o deputado pula Parahyba do Norte J .  Coelho Bastos, outro íiillierente dos praieiros, requereu o adiamento da discussão aló comparecer algum dos Ministros, no en- Irnr em discussão o art. 36 do projecto estatuindo que competirião aos officiaes da Guarda Nacional as honras de que goza vão os das Milícias, e sómenlepo- deriüo perder os postos por demissão voluntária, ou nos casos e pelo modo marcados na presente lei, ex- ccptuados os Commandantes Superiores c alguns ou- Irosolliciaes expressamente declarados.Não era este requerimento senão um pretexto para a explosão de ressentimentos, cujas causas verá o leitor quando tratarmos das questões de Pernambuco, co m o  bem sç deprehende das palavras seguintes do ■mtor do requerimento ao concluir o discurso com que o sustentara.« Iiu avançaria mais que a discussão fosse feita pe- ^ule lodos os Ministros, porque rne parece, pelo que leio nos Jornaes, que o Ministério não está muito soli- 'hrio, porque a folha oflicial do Governo, o Tempo, si é que é official, publica artigos cuja doutrina está um pouco em opposiçáo com as que professão alguns mem-



bros do (jabinclc, cujas ideas firmes não podem ser essen- cialmenle mudadas de um momento paru outro, porque 
são pessoas de ha muito conhecidas pela cohercncia dcsem 
princípios, cm todo o tempo sustentados com lealdade, e 
nunca suljocados por um interesse qualquer. Si eu pelas discussões do Senudo, e pela imprensa podesse julgar que havia uma completa solidariedade no ministério, contentar-mc-hia com um dos membros do governo, mas como não posso conhecer qual é a fracção dissidente onde existe a divergência, eu quereria ouvir todos os Ministros, » etc., etc., etc.O comparecimenlo do Ministro da Guerra como antepara aos seus collegas na sessão seguinte, prejudicou o adiamento cuja discussão não terminara na sessão antecedente. Então o mesmo deputado apresentou nova proposta de dar-se vista do artigo à commissáo de constituição, para dizer si semelhante concessão de honras não ia de encontro á disposição do art. lOi § 11 da Constituição, e sustentando este alvitre persistiu nas mesmas duvidas sobre a solidariedade do gabinete, comparando a linguagem do Tempo e do 
Correio Mercantil para provar que o ministério não estava unido e homogeneo, ao que o Ministro da guerra luconicamente respondeu « Está,» retirando em seguida Coelho Bastos o requerimento.Mas o Sr. Conselheiro Campos Mello, que combatera o projecto e que discutia a questão porella própria, interveio propondo um adiamento para que o prtí" jecto voltasse á commissáo afim de exam inar si eu-
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DO BRASIL 241ire o arbítrio do Governo nas nomeações e demissões dos officiaes da Guarda Nacional e a vitaliciedade dos postos não haveria um meio termo mais conveniente, ebem assim si não seria de publica utilidade darurna organisação qualquer aos cidadãos que por falta de renda não fossem qualificados.Continuando a discussão da proposta do Sr. Campos Mello na sessão de 8 de Junho, o Ministro da Guerra pedio tres dias para conferenciar com seus col- legas, especialmente o da justiça, a respeito da ques- lâo. Concordou então o Sr. Campos Mello, e retirando a sua proposta, foi approvado um requerimento do Sr. Toscano de Brito feito dc accordo com o Ministro.No intervallo occorreu a 3* discussão do orçamento da qual breve trataremos, e passado elle na sessão dc 20 de Julho, foi pelo General João Paulo declurada a opinião do Governo, concordando na vitaliciedade dos postos, comtanlo que se reservasse para o governo a faculdade de demillir dos commandos os officiaes que os exercessem, considerando estas duas idéas como essenciaes á regularidade e utilidade da instituição. Accrescentava o General que o Governo não estava complelamenle de accordo com certos pontos secundários do projecto, tanto que pedira ú commissão uma conferencia antes de passar-se á ultima discussão, justamente para se entenderem ácerca d esses pontos entre osquaes avultava o modo da qualificação que talvez podesse ser melhorado, sendo con-ÜAG. D’IU S I . C O K S ia .  31



fiado, por exemplo, ásjuntas qualificadoras creadas pela lei eleitoral, ás quaes se podia também entregara apuração de recrutas para o exercito. O artigo foi ap- provado, e os mais seguindo geralmente a mesma sorte, na sessão d o .l' de Agosto passou o projecto na2.* para entrar em 3 .‘ discussão, que foi sendo inde- finidaraente adiada por outras matérias até terminar a sessão.Emquanto porem progredia esta discussão, erão os ânimos agitados, e a existência do Ministério posta em duvida pelas questões suscitadas àcerca da Presidência da Provincia de Pernambuco.,Ià tivemos occasião de fallar das pretenções eleilo- raes do Sr. Conselheiro Chichorro e do ex-ministro dos negocios estrangeiros do gabinete de 2 de Fevereiro, o Sr. Conselheiro Ernesto F . França.O Sr. Conselheiro Chichorro tinha em suas mãos todos os recursos, estava presente, e era o idolo da praia. O Sr. Conselheiro Ernesto F . França era recommendado pelo governo, pelos deputados praieiros, pelo Senador Alencar, chamado o suzerano do Norte. Não nos faremos cargo de analysar a eleição que sobre estas bases foi feita. Cumpre-nos recordar apenas que o gabinete de 5 de Maio se conservou estranho A questão, e que era geralmente sabido que em sua opinião o Presidente que acabava de intervir como candidato em eleição tão renhidamente disputada, não podia conservar as condições de imparcialidade e prestigio indispensáveis ao exercicio de um poder tão grande
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c o m o  o que as leis e a necessidade confião aos nossos Presidentes de Provinda.Ainda não era conhecido o resultado da eleição, quando algumas palavras proferidas na sessão do Senado de 25 de Maio pelo Marquez de Paraná em referencia a esta incandescente emergencia, e nas quaes mencionava, segundo suas informações, a irregularidade com que haviam sido entregues a agentes eleilo- raes quantias votadas pela Assembléa Provincial para soccorrer as victimas do flagello da sêcca, provocárão de tal sorte a cólera praieira, que Nunes Machado com o seuhahitual exaltamento, abandonou-se na tribuna da Camara temporada (sessão de 28) ás mais injuriosas inveclivas contra aquelle Senador, a pretexto de motivar um requerimento de informações ácerca do facto questionado.O mesmo requerimento serviu de texto para uma homilia do Sr. Urbano, afim de provar que a recom- mendação da candidatura do Sr. Conselheiro E . F . França por alguém do Gabinete de 2 de Fevereiro não significava imposição, e para allegar em defesa da do 
S r. conselheiro Chichorro, que tendo o Sr. conselheiro Marcellino de Brito deixado de ser Presidente de Pernambuco, recebêra comtudo os votos do collegio do Limoeiro para deputado.Finalmente na sessão de k de Junho foi o requerimento regeitado apoz um discurso breve mas amoroso do deputado Peixoto de Alencar.Pouco depois começaram a chegar as noticias da



eleição, isto é, as varids apurações que, segundo numerosas hypotheses, cada jornal, cada interessado ia apresentando.Mais tarde corria a noticia do processo do editor do Jornal denominado Carranca, que imputara ao Presi- sidenle crimes de prevaricação, e que accusado perante o Jury por crime de calumnia, fôra pelo Jury da cidade do Recife absolvido sob o fundamento de estar provada a imputação.Este facto, quer fosse procedente a decisão do jury, (o que bem longe está de nosso pensamento), quer fosse um simples desforço de partido, não deixava dc ser decisivo para a posição do Presidente.O ministério passou a ser diariamente intimado pelos jornaes da opposição, em nome da sua política de conciliação, a dar uma prova patente de sinceridade e força. O governo permaneceu em silencio, mas notou- se que nem um Ministro, que nem um deputado das outras províncias, nem o Sr. conselheiro Fernandes Torres, nem o General João Paulo, interviessem de maneira alguma, dessem siquer um aparte na discussão de que adiante vamos tratar.Na sessão de 6 de Julho, sentindo o perigo que ameaçava o seu predilecto empenho, os praieiros, representados pelo seu chefe o Sr. Urbano, lançárão mão dos últimos recursos. Tomando a palavra o illuslre deputado, com grandes protestos de moderação, annunciou que ia defender o presidente de Pernambuco, viclimn do mais deshonesto dos manejos, esse Presidente, cuja
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demissão se reclamava, mas cuja demissão seria a 
maior das immoralidades.Antes de trazer à Camara esta questão, lembrára-se, elle orador, de recorrer á imprensa, mas graves duvidas lhe havião occorrido ao pensamento. Dirigir- se-hia, querendo convencer q governo da necessidade de conservar no seu lugar ao Sr. Conselheiro Chichorro, a um orgão não official ? Não podia ser. Mas qual seria o representante do Ministério na imprensa? Diziam alguns que o Tempo o era. Mas o Tempo sustentava opiniões incompativeis com as da maioria da Camara.Depois havia-se lembrado do « Mercantil » , cujas opiniões partilhava; mas o Tempo e o Mercantil, grave symplomu! combatião-se. Estava prompto a apoiar o governo, mas queria franqueza. Não podia acceitar ps opiniões do Tempo sobre conciliação.A unica conciliação que acceitava era a que fôra praticada pelo ministério de 2 de Fevereiro.Mas a opposição dizia que a conciliação do 2 de Fevereiro era devastação. Ora como o 2 de Fevereiro montou o paiz no sentido de sua polilica, aquelles que achavão essa politica de devastação, havião de querer a demissão dos Presidentes, que a realisárão no Rio, em Minas, em S. Paulo, em Pernambuco, e com estas as dos chefes de policia e outros. E isto era o que elle rcceiava que podesse acontecer. Explicando o facto, allegava parcialidade por parte do Presidente do Tribunal o Sr. José Nicoláu Rigueira Costa, Ju iz de
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246 PAGINAS D HISTORIA COSNTITUCIONALdireito interino, que só chamara á ordem o defensor do periodico accusado, depois de a haver elle transgredido, mas sem al legar, nem provar, preterição de formulas ou qualquer outra nullidade no julgamento.No dia seguinte o P. Lopes Gama, que tinha adqui- rido certa notoriedade politica na occasião, pela guerra que declarára á politica de conciliação em uma serie de artigos publicados no Mercantil com a assignalura 
Aristippo, o que lhe valeu por parte do Barão de Uru- guayana a espirituosa applicaçâo de um verso de Ho- racio, pediu a palavra para addilar ao arrazoado cujo fiel exlracto o leitor acaba de ver, uma accusaçâo dc cumplicidade com os jurados, contra o general Seara commandante das armas, a quem a praia imputava o crime de ser elogiado no Nazareno pelo Sr. Borges da Fonseca.Seguiu-se-lhe o Barão deUruguayana, (13 de Julho; que em um longo e habil discurso historiou miuda- mente os factos, defendendo o magistrado increpado pelo Chefe praieiro.Depois remontando á causa primeira de todos estas occurrencias, enumerou os excessos praticados na eleição pelo presidente-candidato, coroados pela cautelosa previdência com que mandara arrecadar pela policia as actas e papeis dos collegios eleitoraes,guardando-os em si até és vesperas da apuração, para a qual não duvidéra prescrever á Gamara Municipal da capital que não considerasse certo collegio.Itecordou os antecedentes da eleição, a recommen-



nO BRASIL 247dação de candidaturas estranhas á Província pelos Ministros de 2 de Fevereiro, e essa famosa circular do Senador Alencar, na qual declarava ler acceilado a apresentação do nome do Sr. conselheiro E. França, 
por ser vontade terminante c bem pronunciada do Impe
rador, exemplo fri/.ante da facilidade com que o par- liclo, ou os chefes do partido que se queixa do Imperialismo, abusou do nome do Imperador para conseguir os seus fins,Fez notar ú Camara a singularidade d’essa chapa com a qual se pretendia impôr á Corôa a escolha de dous nomes (um dos quaes fòra apadrinhado com a falsa invocação da mesma Coròa), e na qual, ao passo que não apparecião os cidadãos mais conhecidos e populares dos dous partidos da província, se incluião pessoas obscuras, sem mérito conhecido e sem serviços, uma d’ellas ató incluída no rol dos criminosos pronunciados por crime de morte.Finalmente comparando o procedimento do ministério e as aggressões do Sr. Urbano, e desvendando o fun das allusões com que esse Sr. procurava alliciar o apoio de certas deputações influentes, terminou enumerando lodos as razões que fazião indispensável a demissão do Sr. conselheiro Chichorro.Ueslabelecidad’est’arte a verdade dos factos, e patenteado o real merecimento da causa, ainda assim iliscorrôrãolargamcnleos Srs. Villcla Tavares (sessão de 15 de Julho), c LopesNelto (sessão de 17, 21, 22), "ão tanto para voltarem ú questão exhausta, como



para se vingarem aggredindo com a costumada velie- mencia as personalidades mais respeitadas d’enlre os seus adversários guabirús, e a do illustre deputado bahiano que ousara aflrontar-lhes as cóleras, sem embargo do que, era retirado na sessão de 22, o famoso requerimento do Sr. Urbano.O receio da demissão do Presidente de Pernambuco não estava pois dissipado, e n’esta extremidade seus defensores só vião esperança de salvação na queda do Ministério. O apoio da deputação de Minas identificada com o Ministro da Justiça, a altitude da patrulha que, não pela primeira vez.loniara a defeza do gabinete, já não parecido obstáculo insuperável árealisação d’aquelle desideratum. Complicações na politica interna da província do Rio de Janeiro surgião ameaçando separar do campo ministerial a deputação fluminense e parte da de S . Paulo.Era o caso que o Padre Luiz Anlonio Moniz dos Santos Lobo 3“ Vice-Presidente, em exercício duranlc o impedimento do Senador Aureliano a quem o gabinete de 2 de Fevereiro entregara o Rio de Janeiro, não só se recusava a continuar a politica do Presidente titular, como se collocava em aberta hostilidade com o Secretario do Governo e o Chefe de Policia, depositários confidenciaes.e fieis executores d’essa politica (*)•(*) O leitor curioso quo quizer averiguar por si a natureza (Vesto conflicto encontrará nos Jornaaes do Comraercio de 16 do Julho, 19 o 22 do Agosto do 1846, documentos olliciacs para basear o seu juizo.
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DO BRASIL 2 4 9Contrariado e comprometlido por estes seus subordinados, o Vice-Presidente suspende-os, emquanto o governo informado do occorrido, remove o Chefe de Policia, e manda voltar para a repartição da Justiça, onde era empregado, o Secretario. Tal era o casus 
lielli que motivava a leva de broqueis.Sob estes auspicios começou na sessão de 13 de Julho a 3* discussão do orçamento geral do Império.São pretendemos historiar todas os circumstancias que acompanhárão a elaboração d’estc, o mais importante dos trabalhos parlamentares, lleslar-nós-ha dizer que durante a discussão havia o Ministro da Fazenda conquistado numerosas adhesões, já annunci- ando o fim do déficit, já  conformando-se com a idéa então muito popular de não se celehrar tratudo algum com a Inglaterra, já final mente pelo bom senso e moderação com que se exprimira respeito ao trafico.Como sóe acontecer, um enxame de emendas e artigos additivos destinados a captar a benevolencia dos eleitores, appareceu na 3’ discussão. Contra todos, pronunciou-se o Governo, porem fez questão de um artigo additivo da commissão respectiva, apresentado a instancias suas, e que dispunha regesse a lei que se ia votar não só o exercicio de 1846— 1847, mas ainda ode 1847— 4 8 ,salvasasdespezas esseucialmenle pertencentes ao anno e as que erão votadas por uma vez sómente.A inconslilucionalidade de semelhante medida era clara, a Camara comludo havia votado a mesma pro-PKO. D’M S T . cossxir. 32



rogação nas outras leis annuas e nos orçamentos par- ciaes, nem da idéa se fizera cabedal na discussão. Os descontentes porém escolhôrão para a batalha este campo, e bem se vô pois que as suas conveniências políticas, que não o zelo pelos princípios, os inspiravão.Na sessão de 18 de Julho procedeu-se á votação. Ahi se consagrou um meio termo equitativo para solver a diíficuldade que deixamos apontada ao referirmo-nos ao Orçamento da Ju stiça. Assim votou a Camara que metade das quantias enumeradas no Art. 49 da Lei n. 317 de 21 de Outubrode 1843 fossem gastas nas províncias designadas pelo mesmo artigo com o pagamento dos empregados do culto, e por outra emenda se encarregou aos cofres geraes a despeza com o pessoal e material das cathedraes do Império.Quando porém se tratou da prorogação do orçamento, metade da Camara ergueu-se votando contra, de sorto que o governo escapou por um só voto á derrota, salvo ainda uma vez pela patrulha e pela deputação de Minas.l) ’ahi novo desabafo praieiro, encarregado ao deputado Peixoto de Alencar. Na sessão de 17 o Ministro da Fazenda havia comparecido, por acaso, dizia elle, e queixando-se das importunações que se lhe faziáo com pedidos de informações, ponderara a insuííicien- cia de pessoal da Secretaria para acudir ás urgências do serviço ordinário, e tirar ao mesmo tempo copias anlhenticas dos documentos que se achavão archiva- dos, eque era inconveniente confiar de mãos porlicu-
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DO BRASIt. 251lares. Tanto bastou para que o fogosoCearense, dando por offendida a Camara.se abalançasse a perguntar ao Ministro ausente, ao homem publico cuja honra nunca foi nem antes nem depois posta em duvida, c que ga
rantias nos dá o nobre ministro para ter em seu poder as 
chaves do lhezouro ? Estrondosa explosão de descontentamento e indignação acolheu esta injuria, e forçou o presidente Moniz Tavares a fazer sentar o orador, apezar do envergonhado apoio da praia que não ousou contestar as censuras que logo em seguida fize- rão ouvir contra aquclle procedimento os Srs. Visconde de Àbaeté, Senador Ottoni, Conego Marinho e o Ministro da Guerra.A’ intervenção dos representantes de Minas, ao receio de que o gabinete triumphante com o auxilio da 
patrulha fosse induzido a dar a esta alguma prova sensível desua gratidão, á reconciliação dos deputados do Rio de Janeiro pela nomeação do Sr. Barão do Bom Retiro para 2 ."Vice-presidente, de sorte que tomando logo posse afastou da governação da província o Padre Santos Lobo, deveu-se um armistício, no meio d’csta geral discórdia dos elementos de que se compunha a maioria de 1845.Logo em seguida teve a Camara que occupar-se das emendas feitas pelo Senado á Lei de Eleições.Sómente na sessão de 6 de Junho havia acommissão de Constituição e Poderes d’aquella Camara apresentado o seu parecer assignado pelos Senadores Paula Sousa, Vergueiro e Costa Ferreira (B. de Pindaré).



N’éssc exlenso documento dizia-se a Commissão me
nos habilitada a vencer as diffculdades da maleria prove
nientes da natureza das eleições indirectas, e da necessi
dade de operações falliveis para se reconhecer a elegibili- 
dado activa e passiva, apezar do que aventuraria algu
mas emendas para melhorar o projecto, bem certa todavia, de o não haver approximado da perfeição, e en
tendendo ser mesmo prudente marchar para ella cautelo- 
samente com o soccorro da experiência.Apezar d’esta linguagem, formulava a commissão cerca de 80 emendas, artigosadditivos, etc, nosquaes consagrava, a par de muitos accessorios de indiíle- rente importância, as idéas seguintes, como as prin- cipaes.1 . ° Eleições de senadores, deputados geraesepro- vinciaes por circulos.2 . ° Restabelecimento das incompatibilidades regei- tadas pela outra Cam ara.3 . ° Restituição ao Senado da faculdade de verificar os poderes dos seus membros, supprimida no Art. 120 do projecto.4 . ° Creação dos recursos para os Tribunaes das Relações em matéria de qualificação.5 . ° Qualificação dos elegíveis.IVesta simples enunciação se vè quanto e quão profundamente alterava a commissão o projecto da Camara temporária. De um simples melhoramento no processo da eleição para dar garantias ás opiniões em minoria, queria a commissão fazer uma reforma ra-
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DO BRASIL 253dical. Complicava o melhoramento que era possivel obter immediatamenle nas eleições, com uma multidão de questões, algumas fúteis, outras ociosas, e, o que era summamente impolitico, preparava um novo coiiflicto entre o Senado e a Camara com a questão das incompatibilidades já  regeitadas e que sem duvida alguma tornariáo a sel-o.Muitos pensavão que, estando já publicado o Decreto que a 3 de Junho convocara a nova Assembléa Geral para a legislatura seguinte e mandava proceder ás eleições pelo systema das Instrucções de k de Maio ainda em vigor e segundo as quaes estas eleições de- vião ser feitas n’esse mesmo anno de 1846, o partido dominante tinha o proposilo de aproveitar ainda uma vez em seu proveito estas instrucções, proposito este que parece corroborado por alguns indicios.Todas as propostas que se fizerão para abreviar a votação e discussão do projecto no Senado forão combatidas pelos Senadores pertencentes á opinião preponderante na Camara temporária. Foi a esforços do Governo e dos Senadores oppostos á politica de 2 de Fevereiro que todas as emendas da commissão, ex- ccpto a que restabelecia a verificação de poderes pelo Senado, e a que criava o recurso para as Relações, calarão ao votar-se o projecto em 3* discussão na sessão de Ade Julho.A discussão não offereceu incidentes notáveis á ex~ ccpção do projecto subtitutivo apresentado pelo Senador B. P. Yasconcellos, que reproduzia exactamenle o



254 PAGINAS D’niSTOniA CONSTITUCIONALda Camara dos Deputados supprimindo as emendas da Commissão do Senado e o Art.120, dando porem á medida um caracter provisorio, o que excitou a cólera dos praieiros e outros deputados, sob o fundamento ostensivo de que o auctor do substitutivo o offerecia para servir sómente durante o dominio dos adversários e restaurar-se o Dec. de 4 de Maio quando voltassem ao poder os seus correligionários, e talvez pelo motivo verdadeiro de mostre r-se o Senado disposto a facilitar e appressar a approvação da lei, o que não convinha pelos motivos que deixamos expostos.Como quer que fosse, nãoinsistio Vasconcellos, retirando a sua proposta.Asuppressão do artigo 120 do projecto offerecia alguma difliculdadc em relação ú Camara dos Deputados que o inserira de proposito como resposta ao acto do Senado, que na verificação dos poderes de Antonio Carlos approvara alguns collegios eleitoraes de Pernambuco, annullados a instancias da praia por aquella.Para cortar o embaraço que esta circumstancia podia oppor ao projecto na Camara temporária, oflere- ceu o Marquez de Paraná uma emenda criando os eleitores especiaes para Senadores, a qual foi aceita pelo Senado, bem como outra modificando a phrase do Art. 1.*, sendo estas as únicas que com as duas da commissão, já referidas, se fizerão a todo o projecto.Remettidas para a Camara temporária as emendas, vacillou a maioria no procedimento que lhe cumpria



1)0 BRASIL 2 5 5lera esle respeito. Algumas reuniões de deputados go- vernistas forão celebradas para o fim de assentarem si convinha demorar com eíleito a medida : declarando porem o governo que, si o projecto assim emendado não fosse aceito, promulgal-o-hia como insjruc- fóes para substituir as de 4 de Maio, resolvôrão-se os npponenles a annuir, desorle que assim se venceu na sessão de 27 de Junho, apenas com a opposição dos Srs. Conselheiro Rebouças e Urbano.A estas discussões seguio-se a da reforma judiciaria proposta na sessão na Camara dos Deputados de 1(1 de Julho pelo Ministro da Justiça.C.omquanlo na exposição de motivos que precedia o projecto se dissesse da lei de 3 de Dezembro, que logo depois de promulgada sc lhe havião notado certas kcohcrencw e lucunas, às quaes a experiencia juntava a noticia de alguns outros defeitos, as providencias suggeridas pelo Sr. Fernandes Torres não importarão a correcção de meros defeitos, mas innovações radicaes e completas.Efieclivamenle consistia a medida no seguinte: l.° Tirar absolulamenle aos agentes de policia a taculdade de julgar, exceplo aos chefes de policia, cm certos crimes mais graves.Transferir para os Juizes Municipaes estas attri- buições, e, onde os não houvesse, para os Juizes de I’az, estes poróm, limitados ao preparo dos processos, isto mesmo, dizia a exposição de motivos, porque o praso legal do exercido destes Juizes desvanecia as



suspeilas e apprehensões provenientes da amovibili- dade dos Delegados e Subdelegados de policia.3 . ” Reduzir esses mesmos Juizes Municipaes no civel, á preparação dos feitos, ficando ao Juizes de Direito o conhecimento final delles, por inconstilu- cional a instituição dos primeiros.4 . ° Jury sómente nas cabeças de comarca.5 . ° Supprimir a intervenção da policia na formação das listas de jurados.6 . ” Aulorisação ao Governo para fazer nova divi- sio de comarcas em todo o Império, alterando-lhe o numero como conviesse, numero que não podia sor accrescenlado ou diminuído subsequentemente senão por lei da Assemblóa Geral.7 . ° Suppressüo do habcas-corpus por nullidade do processo.8 . ” Creação de mais relações em Minas, Goyaz, S. Paulo, Ceará, Rio Grande do Sul e Pará, reformado o systema de trabalho destes tribunaes.9 . ° Algumas regras sobre o exercício, licenças e aposentadorias dos magistrados.10. ° Incompatibilidade dos magistrados para os cargos políticos de eleição, sob a fôrma de aposentadoria forçada dos que aceitassem o mandato legislativo.Como vé o leitor, não ficava pedra sobre pedra, na parte mais importante da legislação organica do paiz.A situação do gabinete não era segura, menos ainda, prospera. As victorias que tinha obtido, se dc
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DO BRASIL 257viclorias merecião o nome, assentavào em tão insignificante diflerença de vetos que qualquer acaso poderia tel-as transformado cm derrotas. N’essas diffi- culdades valêrüo-lhc o apoio e os esforços da deputarão de Minas, fiel ao Ministro do Justiça que a representava nos conselhos da Corda, bem como o auxilio da patrulha saquarema, que de dous males preferia o menor, receiosa de ver reapparecerem no poder as doutrinas e praticas violentas do 2 de Fevereiro.Mas a deputação de Minas, responsável perante a opinião pela continuação do Ministério, cuja política de conciliação era denunciada pelos opposicionistas como funesta e ameaçadora para o partido liberal, exigia e instava por alguma solemnc demonstração de princípios que a absolvesse c justificasse.Para satisfazer este fim, aliás inatacável, parecia aos homens de 1842 que a reforma da lei de 3 de Dezembro por si mesma se indicava, e de seu ponto de vista linhão razão.Entretanto não lhes occorria que o Ministério estava desunido, incapaz de qualquer grande esforço, consumindo o pouco vigor de que poderia dispor nas dissenções intestinas suscitadas pela eterna questão do Presidente de Pernambuco allernativamente re- prehendido e desaulorisado por dous Ministros, e confirmado e consolado por outros dous, mas sempre Presidente.Não lhes occorria que a maioria deixaria de sel-o no dia era que o Governo propondo a reforma da leirifo, D'iUST. COHST1I. 33



258 PAGINAS «'HISTORIA C0SNT1TUC10NALde 3 de Dezembro, separasse de sua alliança a palru- lha saquarema, que não podia, pena de suicídio, adherir á destruição da obra capital, do symbolo dc fé e união do partido que ella representava; sendo muito pouco provável que algumas adhesões que a proposta podesse chamar, compensassem os 16 votos de que se compunha aquelle grupo no anno de 184(5, e muito mais sc o projecto não fosse cuidadosamenle redigido, para não afastar das fileiras governislas alguns outros deputados.Não lhes occorria finalmente que, apenas um anno antes, sendo oQerecido á Gamara dos Deputados outro projecto de reforma judiciaria, pelas comniissòcs reunidas de constituição e justiça criminal, tinlião estas declarado — que a experiência sobre a lei dc 3 <íc 
Dezembro ainda não era suficiente para orientar o legis
lador, apreciação sanccionada pelas significativas us- signaturas dos Srs. Senador Otloni, Conego Marinho, Urbano, Conselheiro Valdetaro, e Franco de Sá. Nem é possível esquecer com^que argumentos havia o Sr. Visconde de Abaelé anafysado o projecto em que aquellas commissões tinlião consubstanciado os prin- cipios do seu partido em matéria de reforma judiciaria.Bastarião a priori estas obvias considerações paro que se podesse presagiar a sorte da proposta do Sr. Conselheiro Fernandes Torres, se a própria matéria delia não se prestasse a varias objecções.Efleclivamente era uma lheoria digna de reparo a



DO BRASIL â59que reputando perigosa e illegal a jurisdição dos ajcntes de policia, a supprimia para os crimes leves, conservando-a para os crimes mais graves, como se a necessidade de garantias de processo diminuísse na mesma razão em que augmentava a gravidade das penas.Assim também a doutrina que, declarando inconstitucional a entidade Juiz Municipal, cerceava-lhe as nllribuições eiveis, deixando intactas as crimes, como se a fazenda do cidadão merecesse mais cuidado ás leis, do que sua vida, liberdade e honra.Igualmenle era de admirar que a reforma fosse proclamada em nome do principio liberal, restringindo o jury e diminuindo os casos de applicação de 
Imbcus-corpus, a mais util das garantias praticas que protegem entre nós a liberdade individual.Mais ainda : era em nome do principio liberal que o Sr. Conselheiro Fernandes Torres aggredia a instituição das Àsserabléas Provinciaes, querendo arrebatar-lhes em proveito do poder executivo central a importantíssima attribnição de decretar a divisão judiciaria das províncias.0 projecto parecia ser uma combinação de tactica parlamentar.com o fim'de robustecer o governo, attra- bindo à sua causa certas consciências timidas, afastadas delle pelas accusnções da opposição, e o perigo que se dizia correr o partido. Fôra porém planejado com •üo pouca attenção ao estado real dos negocios, que >a necessariamente crear embaraços gravíssimos.



A incompatibilidade poliüca dos magistrados tinha sido incluida no projecto original da lei de eleições: mas a Camara dos Deputados arejeilára em 1845 por uma votaçiio celebre, concorrendo para este resultado com seu voto o proprio Ministro que em 1846 renovava a questão. Não era possivel que a idéa prevalecesse agora, e facilmente o. perceberia quem reflec- tisse na composição da Camara em que predominara o elemento judicial.Todavia, supposto que os deputados se submelles- sem, restava o Senado. Ora, o Senado poucos dias antes acabava de pronunciar-se em immensa maioria contra esse principio que Paula Souza inserira nas emendas que oflereceu sobre n mesma lei de eleições. Nestes lermos a proposta do gabinete preparava um novo conflicto entre os dous ramos do poder legislativo, como aquelle a que dera lugar em 1845 a instituição de novas Relações, idéa aliás também aproveitada com igual critério na proposta de que tratamos.Não haveria talvez meio de comprehender este procedimento da adm inistração, se fosse devido a uma deliberação própria, espontânea eindependente.Esse porém não era ocaso. 'Aceitando os conselhos dos que lhe representnvão as vantagens para sua segurança de adoptar o alvitre de que nos occupamos, cuidara o Ministério de amparar-se sob o prestigio de alguns dos chefes mais valiosos da opinião liberal, e para esse fim se dirigira a Paula Souza.
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DO BRASIL 261Os conselhos do illustre Senador por S . Paulo não ficárão desta vez perdidos no pó dos archivos. Publicados pelo seu autor em artigo assignado, podem ser reconhecidos através das tenues modificações que sof- frérão na proposta ministerial.Da publicação a que nos referimos, que se lé no 
Jornal do Commercio de 4 de Agosto de 18J6, feita com a intenção de evitar a responsabilidade dessas poucas alterações feitas pelo Governo, consta que assim pertencia a Paula Souza a paternidade da orga- nisaçâo que o Sr. Conselheiro Fernandes Torres queria dar !i policia, hem como das altribuições distribuídas pelos Juizes Municipars e de Direito, a res- tricção do Ju ry , do habeas-corpus. a resurreiçflo das incompatibilidades, e a  idéa de regulamentar a divisão das comarcas, marcando o máximo de suas áreas.Na sessão de 28 de Julho, a commissão de justiça criminal composta dos Srs. Visconde de Abaelé, Conselheiros Veiga e Rebouças, apresentou o seu parecer com dez emendas, das quaes só duas versavão sobre matéria importante, a saber: uma ampliando o ha- 
kus-coi-pus que o Governo restringira, e outra crean- do os recursos de aggravo de petição e no auto do processo, das decisões proferidas pelos Juizes Muni- cipaes segundo suas novas atlribuições. Quanto ás incompatibilidades, não as aceitou a commissão, declarando que aguardava a discussão para manifestar o seu pensamento.No dia 3 de Agosto finalmente começou a discussão



encetada pelo finado Senador D. Manoel de Assis Mas- carenhas, regeitando em nome dos deputados seus correligionários a proposta, cujo todo apreciou, comparando-a com a lei de 3 de Dezembro, e insistindo sobre a questão das incompatibilidades, sobre a posição do Ministério e a revolução de 18A2.Na sessão de 5 de Agosto estando para fallar o ministro da Justiça, o deputado Carvalho e Silva offe- receu um requerimento de adiamento, conseguindo o Gabinete fazer ouvir áquelle Ministro sómente com a maioria de 9 votos. Esta moção foi desde logo considerada como ensaio de forças por parte da opposi- ção, e por muitos, á vista das circumstancias, interpretada como de fatal significação para a pretendida reforma.Entretanto continuou a discussão, respondendo ao conego Marinho na sessão de 5 o visconde de Uru- guay, com um d’aquelles discursos graves, elevados e completos, de que elle tinha o segredo e a forte inspiração, restabelecendo o verdadeiro caracter da lei de 3 de Dezembro, que por tantos tituloslhe pertencia, e cuja necessidade e constitucionalidade mais uma Yez tratou de demonstrar com o seu grande talento.Como era de prever, a maior parte dos magistrados com assento na Camara havião impugnado a idéa das incompatibilidades, que os feria no seu pundonor e no seu direito: este procedimento, aliás tão natural, excitou por parte do Sr. Conselheiro Rebouças uma
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DO BRASIL 263reprimenda que por cerlo não merecia o exercício do direito de defeza, e que lhe valeu no dia seguinte, por parte do Sr. Barão de Colegipe, uma resposta igual no lorn acerbo, porem mais justificada, por isso que era uma resposta.Knlão o Sr. Conselheiro Campos Mello, lançando ao Governo a responsabilidade da acrimonia destes debates, propoz o encerramento da discussão, como questão de confiança no Gabinete. « Se o Governo lein força para fazer passar a proposta, mostre-a fazendo cessar esta discussão; se não póde, retire-se. » Por 8 votos adoptou a Camara esta moção. Posto a votos o art. I o, que eslava sendo discutido, passou lai qual fòra proposto por um voto (39 contra -40.Na sessão de 19 entrou em discussão o art. 2o, sendo logo apresentado um requerimento de adiamento regeilado depois de uma breve discussão em que o Sr. Urbano ainda uma vez declara que a praia não recusava o sou apoio ao Ministério, por mera consideração com os Srs. Fernandes Torres e General Santas Barreto. Logo em seguida propoz o Sr. Barros P i- menlel que fosse o projecto discutido por capilulos, exccplo o art. 34 (o das incompatibilidades). D. Manoel aproveita a occasiáo para perguntar ao Governo se fazia questão do art. 34 e se eslava disposto a proro- gar a sessão para que podessc passar a medida. A.’ primeira pergunta o Ministro da Guerra, sobre quem pesava a discussão pelo acanhamento que mostrava o seu collega da .Justiça desde a primeira e unica vez



que fallou ácerca da questão, respondeu que quem sabia tanta cousa, devia saber mais isto, e á segunda que o Ministério linha lodo o desejo de que a propos. ta vingasse, e não passou d’ahi. O S r . Toscanode Brito porem apresentou um substitutivo em ordem a que os artigos da proposta fossem considerados para a discussão como §§ e os capitulos como artigos. Este alvitre lembrado de accordo com o Governo para acelerar o resultado do debate, foi regeitado por 3!) votos contra 38. Grande foi a sensação produzida por esta votação, desastre evidente para o Ministério , de quem era de presumir que houvesse empenhado lodo o seu esforço e influencia, attenlo o interesse que manifestava na questão : como aliás se mostrou da cólera de seus sequazes, e da linguagem descomposta coro que o Correio Mercantil, orgão dos Ministros da Justiça e da Guerra, apostrophava no dia seguinte os vencedores, altribuindo-lhes os votos aos motivos mais desairosos em uma estatística celebre.* Como era natural, a proposta não voltou ú ordem do dia, e assim terminou a segunda tentativa de reforma da lei de 3 de Dezembro, de uma maneira desairosa, que mais alguma reflexão teria podido evitar.A ’ excepção da votação da lei de melhoramento do meio circulante a que adiante nos referimos, nenhum acontecimento importante põe em relevo o resto da sessão. Mencionaremos sómente a discussão que provocou o requerimento oíferecido pelo deputado
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DO BRASIL 2 6 5paulista Gabriel José Rodrigues dos Santos para ter ensejo de defender o Visconde de Sepeliba, presidente do Rio de Janeiro, a proposito de certas occurren- I cias do município do Pirahy, a que alludio o Visconde Jc Uruguay na sessão de 5 de Agosto, o que bem cara- derisavão a época inaugurada n’aquella Província pelo 2 de Fevereiro.Ainda recordaremos o ofíicio de que a Camara Municipal do Recife fez acompanhar o novo diploma expedido ao Visconde de Goyana, c que revoltou tanto os praieiros representados pela Commissão de Poderes era que linhão maioria, que nada menos os satisfazia do que um processo criminal contra aquella Camara |  Municipal.E como tratamos de curiosidades parlamentares, relevar-nos-lião os leitores que citemos a proposta de reforma da Constituição, ollérecida por um rebelde de 1842 para o effeito de serem os Senadores nomeados exclusivamenle pelo Poder Moderador.Dir-se-hia que uma irrisão do destino condemnava osliberaes a fazerem tudo quanto antes e depois cen- surárão aos seus adversários. Até a mentira de bronze, a estatua equestre da praça da Constituição, recebeu sua consagração na sessão de 18 de Julho, propondo-se que essa homenagem fosse prestada ao fundador do Império por um decreto legislativo, proposta que partio de um deputado por Minas (cuja eleição linha para elle e para quem o elegeu a mais bonrosa significação).PXG. D'HIST. COJÍSTTT. 34



Entretanto occupava-se o Senado com o estudo e decretação dos 18 primeiros titulos do Codigo Com- mercial, com a lei de eleições, medidas sobre coloni- sação, lei de terras publicas, as leis annuas e com outros assumptos do maior interesse, a respeito dos qnaes se observava que os Senadores conservadores votavão em geral a favor do Ministério ao qual se op- punhão pelo contrario os luzias.Para obviar este trabalho, cujas porporções não podemos alargar mais, citaremos sómente a adopçãu do projecto de lei oíTerecido na sessão de 17 de Junho pelo Senador B. P. de Vasconcellos, para fixar o valor do meio circulante.Para alcançar os mesmos fins, o Ministro da Fazenda do gabinete de 2 de Fevereiro havia suggerido ao Parlamento a creaçüo de um Banco de emissão, encarregado do resgate gradual do papel moeda, c a provincialisação das notas que nos lermos da lei de ti de Outubro de 1835 giravão em todo o Império.
\  mudança de gabinete tinha interrompido a rea- lisação d’estas idéas, a primeira das quaes, isto é, a necessidade do intermédio de um Banco de emissão em toda a operação que tem por fim a transformação da circulação fiduciária, só foi satisfeita em 1853.O art. I o do projecto Vasconcellos, que hoje é a lei de 11 de Setembro de 1840, mandou receber nas estações publicas as moedas de ouro pelo preço que lhe» dava no mercado o cambio de 27 pences por mil réis, isto é, 4?f000 rs. de papel por cada oitava de ouro fino

266 p a g i n a s  d ’ h i s t o i u a  c o s n t it u c io n a l



DO BRASIL 267de 22 quilates, e a prata na razão que os regulamentos estabelecessem. (Pelo Decreto de 28 de Novembro de 
1846 esta relação foi fixada na mesma proporção estabelecida pelas instrucções de 18 de Outubro de 1833 de 1:16 5/8.)Pelo art. 2o era o Governo autorisado a fazer as operações de credito indispensáveis para retirar da circulação a somrna de papel moeda necessária para elevar esse papel ao valor determinado no art. 1» e assim conserval-o.0 art. 3” fixava em mil contos de réis a somrna que o Governo deveria annualmente retirar de papel moeda em circulação.Oart. í \  meramente declaratorio, mantinha todos os contractos anteriormente feitos por particulares sobre pagamentos.0 art. 5o finalmente conservava o padrão monetário fixado pela Lei de 8 de Outubro de 1853. 1 f  3 ôApprovado em sua generalidade o projecto na sessão de 25 de Junho, foi na votação da 2‘ discussão profundamente modificado, supprimidos os arts. 3° e 5*, bem como um additivo provincialisando o giro das notas, e sob esta fórma veio a passar definitivamente na sessão de 18 de Julho, para ser remettido ao outro braço da legislatura, onde foi approvado em 3* discussão na sessão de 3 de Setembro, defendendo-o os depu- tadosSouza Martins, D. Manoel e Souza Franco, combatido por espirito de doutrina pelos deputados Satur- nino, Gabriel e o Sr. conselheiro Rebouças, e por espi-



rito de política pelo Sr. Urbano, que aproveitou a occasião para declarar que apoiava o Ministério em attençào aos Ministros da Guerra e da Justiça, accres- centando elegantemente que nem elle nem o resto dos 
praieiros se amedronta vão com os túlús com que pro- curavão estorquir o voto da Camara.' Encerradas as Camaras, a execução da recente lei de eleições exigia toda a altenção do Governo. No desempenho porem de tal tarefa, faltou-lhe alguma cousa. Cora effeito, se por um lado conseguio resistir com louvável firmeza a exgeradas prelenções partida- rias, por outro forneceu matéria ás accusações dos seus adversários, violando manifestamente a letra e o espirito da Constituição, e excedendo os limites de sua competência, do que citaremos as decisões que auto- risavão os deputados e senadores a continuarem nas províncias a exercerem os seus empregos durante o tempo da sessão legislativa e as que tornavão dependente de licença para os empregados públicos o exercido nas Assembléas Provinciaes.Não tendo força para deraittir os presidentes de Minas, S . Paulo, Rio de Janeiro e Pernambuco, o Gabinete,confirmando os boatos espalhados no começo dn sessão de I 8/16, efiectivamente convidava 0 Sr. Mar- quez de Olinda para substituir 0 ultimo, duplo crime n’aquelle tempo; para nós duplo erro, já  porque a uomoação não melhorava a posição do Ministério, j> porque 0 Ministério não era capaz de leval-a a effeito.
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DO BRASIL 269Se o quadro da política interna era tão pouco satis- factorio, não offerecia melhor aspecto o das relações exteriores.A questão Wise, tão conhecida que escusamos re- petir-lhe os pormenores; as injustificáveis concessões feitas ao Governo francez quanto á execução no Im pério das sentenças proferidas pelos Tribunaes france- zes, e quanto à extradioção de criminosos, e ao mesmo tempo a tibieza com que forão tratadas as questões suscitadas pelos illegaes apresamentos de embarcações brasileiras nos mares da África Occidental, por suspeitas de trafico, por vasos de guerra porluguezes e francezes, tão illegaes que o proprio tribunal rnariti- mo de Brest foi o primeiro a reconheoer-lhes a illegi- timidade e nullidade; a humilhação com que foi recebida e até mandada publicar nos jornaes uma nota descortez e ameaçadora do Ministro inglez Hudson a respeito da reclamação Young; a desultoria, inhabil e conlradictoria linguagem, opposta pela Secretaria dos Negocios Estrangeiros ás pretenções do General Guido, caracterisãosuflicientemente a direcção dada a este ramo de serviço publico.Entrado o anno de 1847, logo depois da volta do Imperador de uma excursão ao interior da província do Rio, celebrou-se no dia do costume a abertura das Camaras. A physionomia do parlamento era pouco mais ou menos a mesma. Repentinamente veio mudar a face da situação um acontecimento, já ha muito anciosamente aguardado, a escolha dos



Srs. Conselheiros Chichorro e E . França para senadores por Pernambuco.Immediatamente (16 de Maio) o chefe do Gabinete solicitou e obteve a sua demissão, mas nenhum dos seus collegas o acompanhou, nem os que passavüo por acompanhal-o no modo de encarar aquella questão, nem, por maior razão, aquelles que podião ver um triumpho para si na manifestação da prero- gativa Imperial.Feita a escolha, suppunhão removido o obstáculo que os dividia da opposição.A praia porém entendia as cousas por diflérente modo. Senador, o Sr. Conselheiro Chichorro havia de ser substituido. Cumpria pois, que esta substituição, se não podesse absolutaraente ser evitada, fosse feita a seu sabor, e mantida, sob diverso nome, a mesma administração.A morte de vários Senadores proporcionava vagas por Minas, pelo Ceará e pelo Rio de Janeiro, despertava ambições, acalentava receios e esperanças, dava lugar n candidaturas ministeriaes que perturbavão cálculos de outro modo muito prováveis.Reuniões de deputados se íizerão então, nas quaes a queda do Gabinete foi decretada, e designados os únicos ministros possíveis, cujos nomes o Diário tio 
Rio, orgão oílicial das influencias predominantes do dia, tratou logo de ir preconisando, e annunciando ao publico.Emquauto se decidia a sua sorte nos conciliábulos,
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DO BRASIL 271o ministério acephalo procurava um chefe e protector, esuppunha encontral-o no Senador Alves Branco (Visconde de Caravellas), para esse fim indicado á Corôa, epor ella convidado. Mas o indigitado, ao cabo das vinte e quatro horas que pedira para resolver, tendo ouvido os principaes chefes parlamentados, e reflectindo sobre o estado dos negocios, declara ao Imperador que não se recusava ao serviço de Sua Mageslade, mas que entende que só se poderá prestar utilmente com outros companheiros.Desenganados por esse lado, sem altenderem á significativa importância de tal recusa, os Ministros do Império e da Guerra, mais interessados nu conservação do Gabinete, dirigem-se ao Visconde de Maranguape, que não lendo como o de Caravellas upporlunidade próxima e segura, aceita a pasta da Justiça, que o Sr. Conselheiro Fernandes Torres troca pela da Fazenda (17 de Maio).Na Camara dos Deputados, propalada a noticia da rcorganisação, o Sr. Barros Pimenlel (de Sergipe) in- lerpella os Ministros presentes sobre os princípios e intenções do seu novo collega, sustentado por Gabriel José Rodrigues dos Santos: o Sr. Barão de Co- legipe em franca opposição, pondera comludo a im propriedade da discussão que se vae estabelecendo ; então França Leite, para servir de objecto á manifes- lação da opinião da camara, apresenta um requerimento exigindo informações ácerca dos juizes ausentes <le suas varas, sobre q qual trava-se animado debate.



A impressão que resultava d’esta scena era tal, que sahindo da sessão o Sr. Conselheiro Fernandes Torres, annunciava aos seus amigos que ia a S . Chris-- tovão solicitar a sua demissão. A esta resolução, que julgavão prematura, oppozerâo-se os deputados de Minas, allegando o seu direito de serem ouvidos como o havião sido por occasião da organisação do Ministério, e como o esteio principal, e sempre fiel do Gabinete, ao que annuio o Sr. Fernandes Torres.Durante cinco dias não se occupou a Gamara dos Deputados de outro assumpto. O requerimento França Leite era a ordem do dia. Uns após outros, os principaes grupos ião-se successivamenle pronunciando contra o Ministério reorganisado. O interesse que naturalmente excitava o desenlace da peleja geralmente travada ainda foi aviv.ado por um novo episodio praieiro.Era Moniz Tavares, o parcial Vice-Presidente da sessão de 18A6, que desertava com armas e bagagem dos seus antigos companheiros. Ninguém o diria, ao vel-o ali pintar com a eloquência de um profundo resentimento o lugubre estado de sua provincia natal, que era o mesmo homem de alguns mezes autes. E ’ facil de imaginar a cólera com que a praia recompensou esta apostasia.De espaço a espaço o finado Senador D. Manoel, o Barão das Tres Barras e alguns outros saquaremas tentúrão animar os ministerialislas, e defender-se a si proprios das accusações da opposição. Antes po-
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DO BRASIL 2 7 3rem que uma votação désse a victoria a alguém, a deputação de Minas renunciou a posição insustentável que tomara, e declarou ao Sr. Conselheiro Fernandes Torres que era chegada a occasião de resignar o poder, o que se realisou no dia 21 de Maio.hm toda a parte, mormente entre nós, é summa- mente diíficil descortinar,dadas certas circumslanoias, a parte que pertence nas palavras das notabilidades políticas ás conveniências da occasião, e a que inspirou a rigorosa verdade histórica. As causas do procedimento adoptado n’estas emergencias pela deputação de Minas, nunca forão francamente expostas, <! mesmo circumslancias ha que se confião á intimidade, mas que por sua natureza não soífrem a luz publica.0 deputado Marinho fallando a este respeito na sessão de 1° de Junho, exprimio-se pela seguinte fúrma: Que, obtida do Sr. Conselheiro Fernandes Torres a dilação de seu pedido de demissão, os deputados seus comprovinciunos se reunirão para resolver sobre o que lhes cumpria fazer. Então, considerando a reputação de exigentes, intolerantes, e excessivos que se fazia pesar sobre os Luzias, e muitas outras razões muito mais valiosas, atlendendo a que erão extemporâneas e injustas as manifestações contra a continuação do ministério, tinhão deliberado unani- •nemenle, exceptuado o voto unico do Sr. Conselheiro Torres Homem, permanecer ao lado do Gabinete.Has tratárão então de pedir ao Ministério ou
pAGA. D JU 5I. COKSTIT. 35



antes ao Sr. Fernandes Torres, seguranças de que liavião de ser mantidos os principios que elles tinhão sempre sustentado na Camara. Pareceu aquelle senhor trepidar ante a responsabilidade que assim se lhe lançava. Ao mesmo tempo a opposição saqua- rema tomava a defesa dos Ministros. Elles não re- pelliüo o auxilio da patrulha. Mas todos os factos tôm uma raziio. Qual seria a razão d’essa alliança? Com que condições ? Eslarião os saquaremas resolvidos a sustentar com elles a reforma judiciaria? Não era possivel. Logo, esse apoio quando dado sem condições, seria um mero testemunho de deferencin pessoal e um obstáculo a que o Gabinete podesse realisar seus intentos. Semelhante apoio não era o que convinha a um Ministério honesto; não lhe dava a posição constitucional, sem a qual ninguém que se preze quereria governar. Por isso, accordes com os deputados de S. Paulo, manifestarão ao Ministério que éra tempo de ceder o lugar.Tal foi a explicação do Conego Marinho. Traduzindo-a era vulgar, parece-nos importar o seguinte : 0 Gabinete organisado não continha um só nome cujo prestigio podesse impor ao parlamento; qualquer que fosse a respeitabilidade e o merecimento dos Ministros como pessoas, não linha um homem superior para oppôr-se aos esforços combinados de todas as figuras proeminentes do parlamento; faltavão-lhe( meios de neutralisar a acção dos interesses que com- batião poderosamente contra sua continuação.

2 7 4  paginas dTiisto iu a  constitucional



DO BRASIL 275As colligações de partidos só são possíveis em cir- cumstancias criticas, quando se propõem conseguir resultados que interessão o sentimento nacional, que fallem mais alto ao publico do que os clamores dos partidos.A alliança dos saquaremas com o Gabinete de 5 de Maio, nem sequer era uma colligaçâo. Elles não ti- nlião representante no Gabinete, nem se propunhão, aquelles nem este, realisar algum grande objecto de publico interesse. A patrulha mirava um alvo puramente negativo: votando pela conservação do 5 de Maio, não queria senão impedir que a eleição próxima fosse feita sob a inflnencia dos homens do 2 de *Fevereiro.0 Ministério era obrigado, pelos mesmos alliados de quem dependia a sua existência, a encetar certas reformas, a mais insignificante das quaes importava uma declaração do guerra aos da patrulha. Quando ainda esta liga podesse produzir algum triumpho cphemero, o simples facto de tal liga demonstrava a impotência dos Ministros, o seu divorcio com os princípios.lá não se tratava de uma política de conciliação, que só poderia ser executada com o asssentiinento das Gamaras, mas que na nossa hypolhese, era combatida e reprovada expressamente pela parte mais numerosa, pelo elemento decisivo da existência ministerial.Do seu lado, a deputação de Minas, obstinando-se



no apoio promettido ao Sr. Fernandes Torres, con- demnava-se a ficar isolada, em uma posição pouco menos que hostil para com o seu proprio partido, desde que se realisasse a infallivel derrota dos seus protegidos, e isto em um anno de eleições, e isto nas vesperas do preenchimento das vagas que havião deixado no Senado João Evangelista e o Marquez de Baependy; sem ter uma razão politica para explicar esse procedimento só devido a condescendências pes- soaes e renunciando á influencia que seu numero, e as condições em que estavão os seus membros, lhe assegurarião na repartição dos despojos de qualquer victoria, para a qual houvesse concorrido.A nosso ver isto explica suflicientemenCe a final resolução da questão.Essa resolução porém, não podia agradar aos sa- quaremas ; tinhão contado que a necessidade de seu apoio lhes traria concessões por parte do Governo, e demais, também elles senlião a influencia dos climatéricos annos de eleições.' E de facto violenta foi a explosão de tamanha decepção.Não ha quem não tenha lido a brilhante prosa do pamphleto intitulado « A dissolução do Gubmotc de 5 dc Maio ou a facção aulica, » attribuido ora a Vas- concellos, ora ao Marquez de Paraná, ora ao Senador Firm ino.A sarcastica elegancia d’essa composição, o talento de observação que revela a firmeza de certos perfis
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DO BRASIL ”277políticos magistralmente desenhados a traços largos, encantão o leitor, e o dislrahem de attender ás conlradicções manifestas, ús malignas inexaclidões, aliás disfarçadas com suprema habilidade.A expressão Facção aalica porém, é empregada u’esse pamphleto em um sentido absolutamente dif- ferenle do que a circular do Sr. Senador Ottoni e a Biographia do Sr. Conselheiro Furtado erapres- tão á mesma expressão. Com effeito, o pamphleto de 18-47 representa o Imperador como subjugado pela Facção aulica-, nas outras duas publicações o Imperador é apresentado como Chefe da facção, dirigindo-a e empregando-a apenas para realisar suas impenetráveis vontades. E entretanto, para provar a existência da Facção aulica de hoje, vão buscar as palavras cora que o folheto de 1847 se refere á sua Ião diversa ficção.A demissão do Gahinete de 20 de Janeiro não podia ser perdoada pelo partido, que os erros e a obstinação dos seus chefes então afastárão do poder. Longe de confessarem esse erro e obstinação, preferirão inventar a fabula da camarilha da Joanna, assim denominada a residência dos Mordomos da Casa Imperial, inculcando que Paulo Barbosa era com o Visconde de Sepetiba a alma do cenáculo.Mais de uma vez fôra a mesma idéa reproduzida pela imprensa opposicionista desde a dissolução da Camara dos Deputados era Maio de 1844.Em 1847 reapparecia, sob a fórma de « uma influ-



encia aulica, medica, occulta e principalmente manejada pelo Senador Aureliano, decidindo da orga- nisação politica, e dissolução dos Ministérios.» (Facção Aulica pag. 7.)Entretanto a penna que escrevia estas palavras at- tribuia, algumas linhas adiante, a organisação do Ministério de 5 de Maio a ter-se offerecido para isso o Sr. Hollanda Cavalcanti: « o 5 de Maio, diz o escrip- tor á pag. 27, foi uma carta perdida do baralho para a facção aulica. »A essencia do pamphleto consiste no seguinte:Que o Senador Aureliano, tendo manobrado por meio do General João Paulo, seu representante no Gabinete (e era o Gabinete uma carta perdida do baralho) para que a escolha imperial de Senador por Pernambuco recahisse nos Srs. Conselheiros Chichor- ro e Ernesto França, afim de que o Gabinete se retirasse e não conseguindo este resultado porque o ministro Hollanda sahio só, indispoz a Camara dos Deputados contra o Ministério reorganisado, para que seu irmão o Conselheiro Saturnino fosse escolhido Senador pelo Uio de Janeiro na vaga do Marquez de Paranaguá, e não o General João Paulo, que continuando a ser Ministro difficullaria, se não impossibilitasse de todo, a désejada escolha apresentando-se candidato.Se o Imperador obedecia á facção aulica, para que intrigaria o Senador Aureliano por meio de um Ministro para a escolha dos Senadores por Pernam-
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DO BRASIL 279buco, que podia obter directamenle ? Se o Senador Aureliano não considerava o Gabinete senão como caria perdida, como tinha tão docil efiel instrumento ? Se o Senador Aureliano fazia e desfazia Ministérios, porque consenlio na reorganisação do 5 .de Maio? Se o Senador Aureliano tinha tamanha influencia na Camara que podia determinar o pronunciamento com que foi recebida a reorganisação mencionada, que necessidade linha demauejos occultos, dispondo de tão confessavel e legitima influencia como parlamentar ?Estas e muitas outras incoherencias semelhantes entrãò pelos olhos de quem quer que leia com al- tenção a scintillante philippica.Menos lida, porem não menos bem escripta, embora concebida em diverso estylo, é a resposta que pouco depois se publicou, sob o titulo: « A 
Opposição e a Corôa» na' Typographia do Diurio 
do Ilio .Digno da nobre causa da verdade e da justiça que defendia, o novo pamphlelo expunha a serie deerrus e a combinação de acontecimentos que tiverão por desfecho a retirada do Gabinete de 5 de Maio. Ha nessas paginas, tão escriptas com a viva e severa eloquência da convicção, doutrinas que não applaudi- mos, factos que n’esle trabalho encaramos por bem diverso modo : no fundo porem elle encerra a verdade.Porque não citão os autores da « Circular » e da



« Biographia, » a par das suas transcripções da « Facção Áulica, » a refulação dada pelo seu partido a essas accusações de mit fé?O Sr. Senador Ottoni e o Sr, Conselheiro Tilo Franco repetem, em 1860 e 1867, a linguagem, os despeitos dos Saquaremas de 1847. Seja-nos licito oppôr-lhes a opinião dos liberaes de 1846, entre os quaes figurava pelo menos o primeiro.Digão-nos SS. Exs. por que processo de lógica forào tão completamenle alteradas as opiniões dos liberaes, e como a influencia do Senador Aureliano se transformou por uma operação maravilhosa na invasão de todos os Poderes Públicos pela prerogativa imperial.Até que essa explicação seja dada, sabemos que valor se ha de dar aos despeitos partidários, e ãs suas interpretações do historia.De tudo o que fica exposto, vemos que o gabinete de 5 de Maio deixou o poder porque o abandonava a confiança do seu partido. Não ha regra nenhuma que torne dependente de uma votação o conhecimento da opinião das Camaras acerca de um ministério. O numero dos oradores da opposiçâo, a importância e significação de cada um delles, a influencia conhecida de que dispõe, póde estabelecer previa- mcnle qual ha de ser a manifestação do escrulinio, e, sabida esta, que necessidíde havia de uma votação? Ha casos até em que uma votação, posto que seja favorável, é indicio sufficiente de que o Governo não
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DO BRASIL 281leni o apoio de que careceria para dirigir livre e desaíbgadamente os negocios do Estado. O gabinete Je 12 de Dezembro de 1858, tendo tido 11 votos de maioria em uma questão importante, entendeu que cila não bastava, e pedio a sua demissão, sendo tal resolução geralmente louvada como striclamenle constitucional.Cumpre-nos agora estudar a organisação da administração a quem tocou a successão do 5 de Maio.
IX.

0 Sr. Conselheiro Fernandes Torres, resolvido de accordo com os seus amigos de Minas-Gcraes a deixar o poder, arrastava comsigo o resto dos Ministros, cuja posição politica era muito menos forte e vantajosa do que a sua. Assim terminava o gabinete de 5 de Maio uma carreira pouco feliz, sem ter tentado o recurso extremo da dissolução, que tanto lhe aconselhara o Sr. Visconde de Abaelé durante os últimos dias, nos lermos da mais vehcmcnle convicção.Traclando-se, pois, de formar nova administração, nenhum nome occorria mais naluralmenle do que o do Visconde de Caravellas, n’esse tempo o Senador Alves Branco. Convidado pouco antes para empre- liender a reconstrucção do Ministério agonisanle, tinha-se declarado prompto a servir, comquantoP A G S . D’U IS T . CO K SXIX. 30



recusasse unir-se a companheiros já  condemnudos pola opinião publica e pelo parlamento a infallivel queda.Dos Ministros que kavião feito parle do 2 de Fevereiro nenhum voltára á vida privada com menos quebra de prestigio e influencia do que elle. Passando por ter sido a alma e pensamento daquella situação, soubera preservar as apparencias de certa moderação, a ponto de não ser expedido pela sua Secretaria acto algum que importasse oppressão pessoal, ou medida de reacção. Envolvido na crise que separou do Governo os Conselheiros Galvão, E. França e Jeronymo Coelho, só elle encontrou uma manifestação polilica que o reconduzisse como em triumpho ao posto que voluntariamente abandonara. E  a historia fazendo justiça á infelligencia profunda, á illustraçào vasta e original deste homem de estado, ha dc reconhecer a legitimidade dos lilulos pelos quaes foi tantas vezes chamado a dirigir os negocios do paiz, desculpando os erros c dcsfallecimentos que lhe provierão desse singular amor proprio que se observa nos chefes de partido, tão descuidoso em certos assumptos, quanto intratável acerca de ludo que possa interpur- sc á paixão dominante do cxercicio da autoridade.Ministro pela í).* vez (1’óra as interinidades), Alves Bronco tomando para si a administração da Fazenda, tratou de organisar o gabinete dc sorte que tivesse no interior e no exterior condições laes de força c importância que podessem satisfazer os exigências
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que o grave aspecto dos negooios públicos em 1847 fazia presagiar nas quatro partes do mundo.Effectivamente, reservado o Ministério do Império a Paula Souza, que enfermidades retinhão ainda na sua provincia natal de S. Paulo, foi óonfiado o da Justiça a outro membro da Gamara vitalícia, Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, ex-regente, ex-mirtis-' tro, membro proeminente da opposição no primeiro reinado, tempo em que fòra o principal autor da lei da responsabilidade ministerial, e que era ainda um dos mais activos e constantes chefes liberaes.Coube a direcção das relações exteriores a Saturnino de Souza e Oliveira, homem de talento e ins- irucção, com uma reputação adquirida no exercício de importantes cargos políticos e administrativos, e eujas opiniões sobre questões financeiras e internacionaes elle linha feito conhecer na tribuna e na imprensa, adversário implacável e pessoal dos chefes saquaremas, talvez o seu melhor titulo perante a maioria da Camara temporuria.0 .Ministro da Marinha era o Conselheiro Cândido Baplista de Oliveira, que em 1839 estivera ó frente da repartição dos negocios estrangeiros e interina- mente da da fazenda, diplomata, mathematico insigne, autor de um trabalho sobre o syslema financial 
ilo Brasil, e que deste seu ministério deixou a creação do corpo de fuzileiros navaes.Finalmentè, teve a pasta da Guerra o tenente-coronel de Engenheiros Antonio Manoel de Mello, já co-
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nhecido como um sabio, antes que a actual guerra do Paraguay, de que foi uma das primeiras e mais illustres victimas, lhedésse occasião de mostrar iodas as qualidades do soldado. Semelhante combinação preenchia todas as condições desejáveis, já pelo concurso de homens que todos podião sem hyperbole ser considerados do numero dos mais habilitados, já pelo prestigio individual de que gozavão.Alguma differença de opiniões se manifestara anteriormenle entre os Ministros de Estrangeiros e da Fazendu; mas por outro lado as administrações não se constituem sómente em razão da conformidade de opiniões scientiücas em pontos especiaes. As exigências parlamentares têm n’estes casos decisivo peso, e bastão para sopitar os germens de diseordia entre cidadãos que combinão nos intuitos geraesda política, que representão no poder as aspirações de um mesmo partido, que são ligados por interesses commuris: cujo mutuo concurso ó igualmente indispensável para a segurança de cada um, e do Governo de que fazem parte.E se os dous ministros divergião em certas questões especiaes, verificavão-se todas as circumstancias que enumerámos para unil-os.Bem se vê, pois, que o gabinete assim constituído não era uma d’essas combinações rachilieas e enfezadas, a cuja sombra possão effectivamente dominar camarilhas sem a responsabilidade effectiva do poder, comquanto pretendão os inventores do « Impe-
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DO BRASIL 285
rialism o » que desde a queda de 5 do Maio em dian- le succedèrão-se Ministérios áulicos sem razão sufifi- cienle para nascerem ou cahirem, sem razão suffi- ciente para explicarem a associação dos nomes de que se compuzerão.Basta ler os debates das sessões de 1846 e 1847 para reconhecer que um unico era o pensamento da maioria da Camara dos Deputados, pensamento que dirigio lodos os seus actos, isto 6, consolidar a victo- ria de 2 de Fevereiro de 1844 pela organisação das administrações provinciaes e pelo uso da influencia oflicial, de tal modo que por muitos annos fosse excluido da gerencia dos negocios o partido contrario. E no capitulo antecedente vimos como o 5 de Maio foi lógica e parlamentarmente, senão legitimamente sacrificado áquella idéa predominante.De Alves Branco e Vergueiro duvidamos que haja quem no uso de sua razão ousasse chamal-os creatu- ras do paço. A grande posição política que tinhão fòra conquistada em tempos em que o paço nenhuma influencia possuia, em tempos nos- quaes sympalhias nionarchicas não teriâo certamente servido aos homens políticos perante as potestades do dia. Havia longos annos que ambos se tinhão declarado adversários constantes e implacáveis d’esses estadistas cuja sombra importuna ainda cercava de ama athmosphera de terror os liberaes vencedores. E outros motivos particulares, d’esses que seguar- dào nas dobras mais secretas do coração, ahi esta-



vflo para preservai os de qualquer velleidade de reconciliação.Por sua parte o Ministro dos Negocios Estrangeiro, correspondia perfeitamente ao espirito da Camará. Ninguém tinha aos adversários coinmuns odio mais publicamonle conhecido do que elle e seu irmão o Senador Aureliano, Visconde de Sepetiba. As causas d’esse ressentimento tinhfto chegado á altura dc qneslõespoliticas. Nelles o untagonismo pessoal excedia ainda o de partido. Ambos erão geralmente considerados os uniços capazes de lutarem na Côrte e provinda do Rio de Janeiro com a influencia dos Honorios, Paulinos, Euzebios e Torres. E tinhao lutado e vencido, embora a victoria não fosse, como acreditamos, ganha por meios legaes. A deputação do Rio de Janeiro, quaesquer que fossem os vidos dos diplomas que apresentava, era-lhes cegamente dedicada. Essa deputação tinha creado adhesões, cimentado allianços, com ella volayão os representantes d e S . Paulo, de Pernambuco, e todos osadherenles d ’estas provindas. Se, nas discussões, dos bancos em que se sentava a patrulha surgia qualquer accusaçio contra o Senador Aureliano pelas solitas violências a que se abandonava na Capitania do Rio de Janeiro, antes de mais ninguém reclamava o direito de defendel-o Gabriel José Rodrigues dos Santos.Homem de estudo e de tribuna, representante ec- nuino dasidéas de uma maioria triumphante que acatava os seus conselhos e opiniões, Saturnino en-
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DO BRASIL 287irou legilimamente para o Ministério. Essa influencia que exercia na Caniara, as causas que deixámos apontadas explicão-a satisfatoriamente sem necessidade de recorrer ás machinaçóes da intriga, que outro nome se não póde dar ás combinações mais ou menos engenhosas engendradas pelos pamphletislas daopposição. Não são conjecturas, porém factos públicos e incontestáveis.0 programma do novo gabinete confirma as nossas palavras. O 2 de Fevereiro proclamara como o 5 de Maio o mesmo programma de conciliação.Mas o 2 de Fevereiro juntava-lhe como commenla- rio o verso de Yirgilio— exaltar os submissos, des- Iruir os soberbos— , e é de crer que a boa intenção d’esla reminiscência classica lhe prolongasse os dias, até que por causas interiores se dissolveu.0 Visconde de Albuquerque, pelo contrario, tentara, transportar a idéa do dominio esleril da ideologia, para a pratica. l)’ahi a leva de broqueis que o ameaçou conslantcmenle aléfazel-o succumbir.0 novo gabinete formula o seu syslema em quatro palavras— Justiça a lodos, favor aos amigos— . A plirase não contem cerlamonle a norma de uma situação p olilica; mas explicava-se na occasião pelo contraste, e tão bem que não nos consta désse lugar á menor interpretação duvidosa.Quando soube a maioria que o Senador Lopes Gama (Visconde de Maranguape) entrava para o Governo, continuando o gabinete , a Commissão de



resposta á falia do throno deu-se pressa em apresentar á Carnara (sessão de 21 de Maio) o projecto em que incluira formal voto de censura. Não se quiz associar a esta demonstração o Conego Marinho, te rceiro membro da Commissão, e veio com o seu parecer separado. O parecer da maioria da commissão foi o ultimo golpe no ministério, que n’esse mesmo dia deixou de existir.A solução da crise deu lugar a que os dous projectos fossem reenviados á Coriimissão, que oífere- ceu, de perfeito e commum accordo, uma terceira mensagem, d’esla vez em tom concilialorio. A discussão instituída na sessão de 23 sobre este terceiro trabalho, deu lugar a que fosse ouvida pela primeira vez a manifestação de novo pensamento oíficial.E  de facto, no l .°  de Junho, o Ministro dos Negócios Estrangeiros tomou a palavra para satisfazer os diversos oradores que o havião precedentemente in- terpellado, e declarou:Em relação á politica interna, que a polilica do Ministério era a mesma do de 2 de Fevereiro, embora não fosse mais necessário fazer o que se fizera em 18A-4 para o triumpho dos princípios que se sustenta- v ão ; que esta politica era a de conciliação, isto 6, a da distribuição da justiça a todos com muita igualdade, mas não a de concessão de favores a adversários.A respeito dos actos da administração anterior, que alguns d’elles envolvião um espirito de regresso que o gabinete não estava disposto a acompanhar.
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DO BRASIL 289Era relação ao exterior, que as negociações que linhão por objecto a revogação do bill Abcrdcen, e o estabelecimento de algum accordo para definitiva cessação do trafico, podião caminhar, posto subsistisse ainda aquelleãi/í. (Neste ponto alguma divergência havia do 2 de Fevereiro, que fizera da revogação 
clausula sine qua non, clausula que fez abortar duas tentativas de accordo, uma em Londres, outra n’esla Còrte).Que, no tocante a tratados de commercio, convinhão ao Império sómenle aquelles que se fazem sobre bases muluamente favoráveis, sem procurarem as partes contractantes estabelecer excepçôes em seu proveito c prejuízo de outras nações; mas que mesmo assim não se devia fazer tratado de commercio com a Inglaterra emquanlo não fosse revogado o bill 
Aberdèen.Que, no Hio da Prata, não convinha ao Brasil uma politica isolada, antes seria util algum accordo com a França e a Inglaterra, cujos interesses erão os mesmos que os do Brasil, especialmente que se ajustasse previamente com essas potências alguma cousa sobre a politica que se devia adoptar depois da entrada do General Oribe em Monlevidéo.Que o Império não podia deixar de abandonar a 
neutralidade inactiva desde que perigasse a independência do Estado Oriental; mas que a vicloria de Oribe não era indicio suüicienle d’esse perigo.Sem entrar na analyse dos problemas políticos qued ’i i i s t .  c o N S irr . 37



este discurso suscitava, observaremos sómenle que era claro e liquido o plano por elle traçado do procedimento do Governo em relação aos partidos. Indicava da parte do Governo a convicção de que lhe cum- pria reconquistar o terreno que as idéas de conciliação pratica parecião haver ganho no tempo do seu antecessor.E , com effeilo, a patrulha declarou-se logo em opposição, em quanto nas fileiras liheraes desappa- recia instantaneamente a solução de continuidade.Teremos occasião de voltar a considerar os verdadeiros motivos, e o comportamento dos dous campos adversos.Até a discussão do projecto de resposta ú falia do tlirono, a Camara se occupara da revogação da ordenação do livro quarto, titulo 92, medida que foi consagrada no Decreto de 2 de Setembro de 18-47 (de cuja historia nada diremos, reportando-nos á excel- lenle monographia do Sr. Dr. A. 51. Perdigão Malhei- ro); com a segunda discussão do projecto de lei de recrutamento de que falíamos no Cap. V I I ; com um projecto do Sr. Conselheiro Hebouças, destinado a reprimir a usura, fixando em 8 */. o juro commercial. e em 6 •/. o juro c iv il; e com algumas outras medidas de caracter secundário.O Senado havia, na sessão de 17 de Maio, discutido e approvndo o voto de graças, por occasião do que debalde sollicitara o Marquez de Paraná do Visconde de Albuquerque alguma explicação sobre sua sabida

2 9 0  PAGINAS I>’ lIISTORIA CONSTITUCIONAL



DO BRASIL 291do Ministério. Além d’esíe assumpto estiverão na ordem do dia o projecto de lei sobre terras devolutas e outros assumptos, emquanto a commissão de constituição preparava o seu parecer sobre as eleições recentes dos dous Conselheiros Chichorro e Ernesto França.Finalmente, na sessão do 1.* de Junho, foi satisfeita a expectação geral, apparecendo um parecer as- signado pelo Marquez de Paraná como relator, pelo Sr. Marquez de Olinda, e pelo Conselheiro C. S. de Mello Mattos.Concluia a Commissão pela nullidade de lodo o processo eleitoral motivada : l .° ,  pela indébita intervenção da autoridade coagindo eleitores a votarem, e impedindo outros ; 2 .°, pela illegimidade de votos que havião concorrido.0 facto de haver o Presidente da Provinda, candidato, chamado a si as actas de quasi todos os colle- gios da província, por intermédio da policia ; o de ter mandado proceder a novas eleições em Afogados, •'.abo, Garanhuns e Ouricury, apezar de terem sido os seus eleitores approvados pelo Senado, tomando-se os votos d’esses novos e illegues eleitores; a violenta dissolução doCollegio d eP áod’Alho, sendo inhibidos de votar 97 eleitores da opposição; o impedimento posto aos eleitores do Ouricury, que sendo 96 não concorrôrão para a eleição senão em numero de 6 na lioa-Vista, e de 11 no E x ú ; o facto de serem presentes á Corôa Ires listas sextuplas, a ostentação de for-
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ça armada, a intervenção publica dos Juizes e autoridades policiaes: taes eruo as principaes bases dos vicios arguidos pela Commissão.Na sessão de 7 de Junho o Chefe do Gabinete encetou a memorável discussão impugnando o parecer. Suas primeiras palavras forão para exprobrar aos membros da commissão o proposito de desacatar a Corôa, annullando o exercicio da prerogativa imperial, e n’este ponto tornou a insistir por vezes durante todo o discurso.Depois, medindo o alcance que tinha o complexo de factos enumerados pela Commissão, lodos produzidos por uma só causa, todos concorrendo para um só resultado, lodos inspirados por um só sentimento, o triumpho da candidatura ardentemente combatida do Presidènle da Província, explicando-se uns pelos outros no que toca ao valor moral, tratou de separal- os, para, por meio da analyse destacada de cada um, diminuir-lhes a força probante, e enfraquecer-lhcsa importância, ao passo que apresentava alguns argumentos para justiücal-os.Respondôrão-lhe os Marquezes de Paraná e de Olinda. Ao argumento do respeito devido á Corôa (cujo unico fundamento, se fundamento tivesse, seria a pratica pouco razoavel de submelter-sc á escolha imperial a lista triplice antes de verificada pelo Senado), retorquirão com os estylos constantes do Senado, do que citarão como exemplo a an- nullação da eleição feita em 1833 na província do
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Rio de Janeiro, e que dera lugar à escolha do PadreFeijó.Além do que, ponderavão que apresentando a lista tríplice á Corôa, o Ministério afiançava a vali- dadeVella, e tanto o Gabinete se faz solidário com a lista que apresenta, que havia exemplo de ter elle declarudo nullas certas eleições de Senadores, an- les da escolha, como aconteceu em 1838, com uma eleição para dous Senadores pela mesma Província do Uio. E fazendo-se nòva eleição o Senado reconheceu a legalidade do facto, aceitando os es- oolhidos.Entrando em uma analyse demorada dos raciocínios dos adversários, concluirão a monstruosidade de uma eleição, cujo resultado variava essencial mente em ura grande numero de hypotheses, desapparecen- do toda a probabilidade de poder-se conhecer a verdadeira votação da província. E o facto da eleição de cidadãos estranhos á província, e a natureza dos esforços publicamente conhecidos com que se havia chegado ao resultado obtido, duplicavão a necessidade de cautela e escrupulo no julgamento.Sustentado ainda pelo 3.° membro da Comraissão o Senador Mello Mattos, foi o parecer de novo combatido pelo Ministro da Justiça.Teve este por sua vez de haver-se com B. P . de Vasconcellos. Com desapiedada ironia castigou o exímio orador os seus adversários e a infeliz lembrança de envolverem no debate a Corôa. Passan-
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do a demonstrar que semelhante eleição por sua natureza presuppunha um suborno punido pela lei crim inal, leu diante do Senado a famosa oircular praieira que recommendava a candidatura Chichorro como meio de expellir o Visconde de Albuquerque do Ministério, e a candidatura E . França como fruto de uma alta protecção (que liberaes I); e firmou-so afinal no discurso que nas primeiras sessões de Maio proferira o deputado Monsenhor Moniz Tavares, ao separar-se da praia, desvendando os abusos e prepotências do Presidente candidato.Lembrou ao Senado por sua vez as alterações que causavão na lista tríplice o computo ou ommissão de certas votações.Assim, contados os votos de Páo d’Alho e de Ouri- cury, irrevogavelmente approvados pelo Senado, só ficavão na lista sextupla dos nomes apresentados á Corôa os dos Srs. Conselheiro Chichorro e Barão da Boa-Vista. Sabia para o 7o lugar o Sr. Conselheiro Ernesto França.Annullados os votos de Goyana e Taonratú, que havião procedido á eleição depois do dia marcado para toda a província, alterações igualmente importantes se davão, e o mesmo succedia em outras hypotheses.Para provar, finalmenle, que nenhum vicio faltá- ra a estas eleições, ante cuja perfeição se extasiavão os Ministros que únicos havião tomado parte nos debates, lembrou ao Senado que tinhão sido apuradas
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DO BRASIL 296actas de collegios, os quaes, segundo as mais vehe- mentes presumpções, só tinhão sido creados depois de feita a eleição (16 de Maio), em auxilio do que leu uma portaria do Sr. Conselheiro Chichorro, datada de 9 de Junho de 1846, communicando á Câmara Municipal da Boa-Vista ter criado um collegio, cujos votos figurão na apuração, em de Outubro de 
l S i 5 .Ainda fallárão o Sr. Visconde de Itaborahy e Alves Branco, encerrando a discussão o Barão de Pindaré, não tanto para discutir o parecer, contra o qual pedira a palavra, e de que pouco se occupou, como pura dcfeuder os direitos do Senado á verificação dos poderes de seus membros na fórma da constituição. Eis aqui as suas palavras combatendo as falsas apreciações dos que inculcavão o parecer uma ofíensaao Imperador. « Quer o Senado vote a favor, quer con- « Ira o parecer da commissão, nisto nada mais faz « do que tomar uma deliberação que lhe compete, « sem que diminua em menor couza o acrisolado « amor, o profundo respeito que cada um de nós, « que lodo o Senado tem áCorôa. (Apoiados).»Procedendo-se então á votação, foi o parecer approvado por 17 votos contra 13. (Sessão de 16 de Junho).Entretanto o Uiario do Rio e os outros orgãos da imprensa governisla, bem como a praia na tribuna da Camara temporária, occupavão-se largamente do procedimento do Senado, requerendo o deputado



França Leite (sessão de 17 de Junho) que a Commis. são de. Constituição désse quanto antes seu parecer sobre tres projectos de refórma da constituição na parto relativa ás eleições de Senadores que exislião na casa.O Governo pelo seu lado entrava francamente, digno continuador do 2 de Fevereiro, na senda das reacções. A demissão do Sr. Visconde de Cnmaragibe, vice-presidente da provincia de Pernambuco, foi o primeiro signal. O actual Sr. Senador Nabuco, talvez por castigo do voto independente que seu pai, Senador pelo Espirito Santo, ousàra dar contra a eleição Chichorro—Ernesto, era removido da 1 .‘ vara de direito civel da cidade do Recife, para uma Comarca de Sertão em outra provincia do Norte, não para ser extincto o lugar como perceituava a Lei, mas para ser dado a um deputado praieiro. Raro cra o dia em que a Gazeta Ofjicial não trouxesse, para edificação dos fieis, longas listas de remoções de Magistrados. Erão os prelúdios da próxima campanha eleitoral ; os dolorosos mas indispensáveis sacrifícios 
necessários para se poder concentrar a fé política, na phrase de Alves Branco.Aconteceu então que, tendo o Senador Vergueiro allegado receios de perturbação da ordem publica nas províncias das Alagõas e Pernambuco, por occa- sião de discutir-se a licença pedida pelo Governo para que o deputado Peixoto de Brito fosse tomar conta da presidência da primeira, e julgando-se
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DO BRASIL 297o Sr. Conselheiro José Benlo da C . Figueiredo au- torisado a pedir informações, lhe forão recusadas por grande numero de votos.Discutido o orçamento do Império, que passou sem incidente notável, excepto um confliclo entre 1). Manoel e G. Rodrigues dos Santos, a confirmação das declarações políticas do Ministro dos Negocios Estrangeiros por parle do Ministro interino do Império, e 
a denuncia pelo Sr. Dezembargador Uchôa Cavalcanti dos escândalos com os quaes a policia do Sr. Conselheiro Cichorro estava viciando as qualificações de Pernambuco, succedeu-lhe o orçamento da justiça, que na sessão de 5 de J ulho começou a ser debatido.A Camara teve então opportunidado de ouvir o Ministro da repartição. Havia n’isso algum interesse, utlcnto o açodamento com que no mezde Maio Rodrigues dos Santos exigira do Visconde de Maranguape uma declaração cathegorica de opiniões sobre as reformas das leis de processo e da Guarda Nacional. 11’csta vez, porém, tal tranquillidado mostrava a maioria, que coube á opposição fazer a pergunta ; porém o Senador Vergueiro reservou a exposição de suas intenções e idéas para depois que a Camara tivesse votado as leis annuas. E dos documentos que chegarão até nós não consta que houvesse a maioria estranhado semelhante dilação, quer em referencia á procrastinação de reformas tantas vezes julgadas inadiáveis, quer como precedente perigoso, que o era,PAOS. D’B1ST. CONSTO. 38



2 9 8 PAGINAS D HISTORIA CONSTITUCIONALessa lheoria de se darem as leis de confiança anles de haver o Governo manifestado seus principios.Foi durante esta discussão, que o Conselheiro Luiz Antonio Barbosa, deputado por Minas-Geraes, profe- rio um famoso discurso citado pela circular aos elei
tores mineiros, como prova de que já  então era publicamente accusado e reconhecido o phanlasma do imperialismo. (Sessão de 13 de Julho).Transcrevemos o principal trecho d’esse discurso, aquelle em que o orador accenluou dislinctamente o tliemn da accusação.O Sn. Barbosa diz que « apezar da Corôa, e sem ella o pressentir, ha um circulo traçado pelos corle- zãos em roda do throno, que impede a verdade de chegar até e lla ; se houvesse alguém tão ousado que tornasse sobre a Corôa a culpa da existência desse circulo, se alguém se animasse a pensar que a Coroa consulta um gabinete secreto anles de deliberar, o orador com prebende ria que uma justa indignação devesse recahir sobre aquclles que inventassem semelhante cousa; mas nós não dizemos isto, estamos muito longe d’ahi, não acreditamos que a Corôa saiba dos manejos com que se impede a verdade de penetrar até ella. iNós estamos persuadidos de que a Corôa, não consentiria semelhante cousa, se a tivesse conhecido. Não ha insulto á Corôa em denunciar os manejos dos cortezãos para illudil-a : agora, se é real a existência d’essa facção aulica de que tanto se tem falindo, é outra questão.



DO BRASIL 299O Sr . Nunes Machado : —  Digo com consciência que não acredito em nada d’isto.0 Sn. Barbosa: — Eu também antes quizera que tudo isso fosse falso.0 Sr . R odrigues dos Santos : —• Mas d’onde tira ella o seu poder ?0 Sr . Barbosa : —  Da intriga.Uma voz : —  Oh que razão!O Sr . U rbano : —  Nós não sabemos d’isto.O Sr . Barbosa : — Desde o grande acto da maioridade,, certo numero de homens, collocados na Côrte ou relacionados com os corlezãos, têm empregado todo o geito, toda a artimanha, para fazer-se poderosos. A Gamara e o paiz observarão que o primeiro gabinete, depois da maioridade, teve de aceitar para seu membro um homem que não linha occupado um lugar proeminente na maioria parlamentar, que não esposava as idéas d’essa m aioria, que linha por ella sido algumas vezes despresado, e que não entrou n’esse gabinete senão para trahil-o.
(Alguns aparlcs).O Sr . Barbosa : — E ninguém hoje me parece que duvida que a quéda do primeiro gabinete da maioridade. foi tramada por esse ministro, que conservou-se com o segundo gabinete de idéas diametralmente oppostas.»Saltando por sobre as circumslancias que derão lugar à dissolução do gabinete de 23 de Março, o ora-



dor foi invocar as razões da retirada do de 20 de Janeiro, para demonstrar a sua these.O leitor conhece as causas destes acontecimentos, e dirá sem duvida comnosco que não está provado que Aureliano houvesse trahido o gabinete de Julho, nem o de 23 de Março. O gabinete de 20 de Janeiro relirou-se porque quiz retirar-se. Em nenhum d’esles casos ha traição, ou então não sabemos o que seja Irahir.Quando se atirou ao publico a famosa ficção da camarilha da Joanna, em phrase mais lilteraria alcunhada a facção aulica, queria-se dizer, evidenlemenle, que existia um phenomeno que perturbava a harmonia constitucional dos poderes.Ora, do trecho acima transcripto resulta : l .° ,  que a facção aulica era um circulo de cidadãos relacionados com a Côrte, ou pessoas da Côrte elles mesmos, os quaes empregavão todo o geito e artimanha para se fazerem poderosos; 2.°, que a prova de que existia esse circulo era ter o Senador Aureliano feito parle dos gabinetes de 20 de Julho e de 23 de Março, e não haver o gabinete de 20 de Janeiro obtido a assigna- lura imperial para o Decreto de dimissão do irmã'' d’esse Senador.Não ha homem politico que não procure tornar-se poderoso. O simples facto de alguém ser homem politico presuppõe necessariamente tal desejo. Ogei- lo, a artimanha, empregados para conseguir o poder não tem em sua essencia nada de criminoso. Usan-
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. 1)0 URASIL 301do cada um das faculdades de seu espirito, usa do mais legitimo e indisputável direito. Podem tornar- se criminosos estes meios, quando são empregados para prejudicar-direitos alheios, o bem publico, as prescripções da lei, mas não é verdade que nos ou- iros casos que se podem figurar em numero infinito, importem acto condemnavel ou mesmo censurável. 0 emprego de meios geitosos, de artimanhas para crear uma posição na sociedade, influencia nos negocios públicos, isto é, o uso que qualquer faz de sua sagacidade, previdência e relações para conseguir esse fim, não importa perturbação no jogo das instituições. Não ha lei, não ha regra moral que véde aos cidadãos relacionados com a Côrle os actos que são licitos a outros cidadãos.Aquelle que se eleva usando de geito e arlinunha, eleva-se por seus proprios esforços. Não careceria de cmpregal-os, se contasse com um braço forte para erguel-o a despeito de sua insufficiencia ou incapacidade, ou indiflerença. A ficção exclue pois a interferência de um poder superior n’essa elevação, dá pelo contrario a esse poder superior um papel passivo.Segundo o pamphleto saquarema, o Imperador era «ovbrnado pelo Senador Aureliano, pelos médicos do paço; segundo a Circular dos eleitores mineiros e a HiOGRAPHiA do Sr . Senador F urtado, o Imperador era wbm governava, e o Senador Aureliano mero instrumento.Circulo que véda o accesso da verdade junto da



Corôa, é uma banalidade pueril em tempos de imprensa e tribuna livre, e, se suppõe. alguma cousa, k uma Corôa coagida, e não uma Corôa usurpadora.Talvez tenhamos dito mais do que requeria a importância do assumpto. A idéa do Imperialismo não é nova, nem especial ao nosso paiz. E ’ o recurso de todas as opposições no systema parlamentar. Ha vinte annos a imprensa ingleza, a própria tribuna parlamentar, bradavão contra uma phanstasmagoria ana- loga, que lá recebia o nome de Gcrmanisação allusivo ao Principe consorte, ora com as feições de intervenção indébita de pessoas estranhas ao Governo, ora com as de invasão da prerogativa real nas liberdades dos súbditos, e algumas vezes o publico applaudia meio assustado a essas declamações dos tribunos.Attendendo-se a taes accusações, aliás formuladas por homens de incontestável talento e perspicácia, não é possivel desconhecer a imperfeita structura dos raciocínios em que as baseão: o observador é involuntariamente levado a pensar no cacoethe, que alguns criticos imputão ao famoso historiador da decadência e quéda do Império Romano, de preferir ás demonstrações directas o insinuar torluosamente o seu pensamento no espirito do leitor, para que este se figure achal-o espontaneamente nas próprias reflexões.Ha alguma cousa de semelhante na arte com que os adversarias do pretenso Imperialismo cuidadosos evilâo as apparencias de uma demonstração, que fòra
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UO BllASlL 303impossível, entretanto que reunem com a maior al- lenção tudo quanto possa servir de elemento á accu- sação, dispondo o material assim junto em uma ordem calculada para fazer nuscer as suspeitas que que
rem-inculcar. Fica então á malevolência, á descon- liunça, aos ressentimentos que nunca faltão, o cuidado de annunciar a descoberta. A ausência de certas circumstancias essenciaes é por isto facilmente attri- buida ao descuido do collector originário, que prova
velmente não cogitava dos corollarios que alguém po- desse deduzir das premissas que fornecia.No Brasil ha um mal que favorece estas machina- i;0es, um mal que nunca ha de ser suíficientemente eslygmatisado: os excessos a que se entregão as oppo- sições. Não se acredita que conveniências publicas uslabeleção unvlimile a taes esforços. Não se tem em memória que, quando um partido se converte de op- posição em Governo, as mesmas armas de que se valeu contra o adversário' são immediatamente apanhadas por este para dar-lhes igual emprego, mas aperfeiçoadas em seu poder destruetivo a cada nova evolução política. Assim se sacrificão sem escrupulo os mais melindrosos e importantes interesses nacio- naes ás rivalidades de partido que são entre nós qua- si sempre rivalidades de pessoas.No que diz especialmente respeito a estas imputações de Cesarismo, accresce outra circumslancia. O favor dos Reis lisongeia o amor proprio, favorece os interesses d’aquelles a quem a voz publica o altribue.



304 paginas d’histohia constitucionalD’esses não partirá nunca o desmentido, convem-lhes que se propague a idéa do seu poder, c da sua importância. Se alguma vez, por motivos que são oh- vios, se vêm na necessidade de articular alguma plirase de contestação, não lhes fallão meios, nem occasiões de restabelecer a crença imperfeitamenle abalada.Não se creia poróm, na fé de certos escriplores, que todo o partido saquarema se associasse a esses excessos, que os liberaes censuravào e refulavão não só na tribuna como na imprensa.O Conselheiro- Barbosa tinha na Camara collegas que eram membros importantes do seu partido, e que nunca commungárão n’esse syslema de opposi- ção. Citaremos um nome, o de um cidadão a quem foi dado influir nas opiniões dos seus correligionários com mais autoridade do que a maior parte dos seus companheiros. Desde a interpretação do Aclo Addi- cional até o restabelecimento do equilíbrio, da segu- rançu e até certo ponto da liberdade no Rio da Prata, 0 Visconde do Uruguay foi quem concebeu, delineou, e em grande parte executou todos os planos e grandes medidas políticas que o nosso Governo dentro e fóra do Império conseguio levar a effeito.Entretanto nos seus discursos que contém o juizo de uma testemunha principal dos acontecimentos, o juizo de uma intelligencia robusta, enriquecida por estudos profundos e larga experiencia, sobre todos os problemas políticos suscitados no extenso periodo



DO BllASIL 305a que carrespondem ; em .escriptos compostos já na idade do retiro, a grande distancia da politica militante, que encerrâo o exame tão sincero quanto completo do nosso mecanismo governativo, o Visconde do Uruguay não reconhece na Prerogativa Imperial lendencias usurpadoras, nem indica de longe se quer a conveniência de que lhe houvesse sido traçada orbi- la mais circumscripta.Mesmo n’aquella phase ardente de 1847, nos dias tristes do maior resenlimenlo e desespero do seu partido, outra não foi a linguagem do illustre Estadista. Sirva de exemplo a parte que tomou na discussão do orçamento do Ministério de Estrangeiros, que se seguira á do da Justiça, e sob a impressão da directa provocação que lhe dirigira o respectivo Ministro, aliás seu inimigo pessoal.Inlerpellado pelo deputado Junqueira ácerca das suas conhecidas opiniões sobre tratados esympathias inglezas, particularmente com referencia aos negócios do Rio da Prata, e pelo Visconde de Goyana quanto ao modo pelo qual o Governo Imperial encarava a questão creada pelo Encarregado de Negocies da Inglaterra na nota relativa á reclamação Youngque endereçara ao Barão de Cayrú, o Conselheiro Saturnino nas sessões de 16 e 17 de Julho tratou de proporcionar o inlelligencia de'suas idéas anteriormente emitlidas com as necessidades da posição de um Ministro, eas exigências do espirito publico na occasião.Referindo-se á interpellação do Visconde de Goya-P A G X . I>’l lIS T . CO XST IT. 39



na, observou que a nola ingleza era absolutamcnle idenlica a outra que fôra dirigida ao deputado Pauli- no José Soares de Souza, durante o Ministério de 20 de Janeiro, accrescentando que talvez não tivesse sido apresentada segunda, se a negociação tivesse sido melhor encaminhada, se em vez de argumentar-se com a escolha feita pelo reclamante entre os dous meios de pagamento que lhe offerecéra o Governo Imperial á liquidação da divida, houvessem presidido outros princípios moslrando-se ao Governo in- glez que Yoong estava na realidade integralmente pago.l\o que dizia respeito aos outros assumptos, relor- quio com as mesmas declarações, que já tivemos occasião de citar, tratando dos debates do voto de graças, embora com mais algum desenvolvimento.O Visconde do Uruguay levantou a luva na sessão de 11), declarando que rccebôra com eíleito da legação ingleza uma nota ãcerca da reclamação Young, concebida em termos muito oílensivos, tanto que apresentada em conselho se resolvèra que fosse devolvida, e sómente se recebesse sendo retiradas as palavras reputadas 'injuriosas para o governo brasileiro, em consequência do que, entendendo-se parli- cularmcnte com o ministro Hamilton, este annuira á suppressão das expressões indicadas, posto que as tivesse empregado segundo ordem expressa do seu governo. Poucos dias antes de retirar-se do ministério, dirigira-lhe Mr. Hamilton outro despacho com-
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1)0 nUASIL 307niunicando-lhe que o seu acto, modificando as expressões de que se magoára o governo do Brasil, fôra desapprovado por contrario ás instrucçães que tinha. Não havia o orador lido tempo de responder, e a isto se limitava toda a ingerência que lhe coube na questão Young.Arguido nomeadamente de haver dado má direcção ao negocio, mostrou que o achára com a direcção já dada pelo irmão do actual ministro, o ministro tarobem dos negocios estrangeiros desde 20 de Julho de 1841 até 20 de Janeiro de 1843.Que havendo Guilherme Young obtido sentença contra a Fazenda Nacional, a resolução de 13 de Outubro de 1837 autorisou o governo a pagar, mediante liquidação judicial, ou por convenção arbitrai, a quantia proveniente de perdas e damnos occasionados a Guilherme Young & Filhos, por falta de cumprimento do contracto de compra de armamento, celebrado com o Ministério da Guerra ainda durante o l.°  reinado.Feita a liquidação por árbitros, determinou-se na lei do credito para os exercícios de 1840 a 1842 (lei n. 231 de 13 de Novembro de 1841 art. 4 § 5) que se pagasse a Guilherme Young & Filhos a quantia de 748:522íJ684, em virtude da emenda que para esse üm offerecôra o deputado Nunes Machado.Determinava-se nessa lei (art. 5) que o pagamento fosse feito ou em apólices a 80, ou em letras sem juro a l ,  2 e 3 annos. Em consequência desta lei Young



308 p a g i n a s  d 'h i s t o i u a  c o n s t i t u c i o n a lapresentára-se espontaneamente no Thesouro, sem ser por pessoa alguma chamado, e recebôrasem observação o seu pagamento em apólices e em tres prestações, e depois de estar pago protestou pela differença entre o preço de 80 por que recebêra as apólices, e o de 69 por que as vendéra.Que sobre esta differença versava agora toda a questão, e portanto não se comprehendia como o ministro censurasse seus antecessores por haverem alle- gado o assentimento dado por Young á solução da questão, quando preferio receber o pagamento cm apólices a 80, a havel-o do Thesouro em dinheiro, embora sem juro e a prasos de 1, 2 e 3 annos.Ao mesmo tempo era inconcebível que, não havendo os árbitros incluído na sua liquidação os damnos allegados por Guilherme Young & Filho (damnos que a sentença judicial havia mandado pagar no que se liquidasse) pelo fundamento de que elles não haviào provado que tivesse cessado o seu commercio em consequência de não cumprimento do contracto) se quizesse agora renovar a liquidação contra a intelli- gencia constante e uniforme do direito, com risco de resuscilar a questão dos damnos, e depois de haver sido fixado por neto legislativo o quantum da indeni- nisação.llepellida assim a aggressào que soífrôrn, o Visconde passou aos lopicos geraes da discussão. Lembrou então que a expiração dos tratados que a situação do Império nascente tornára indispensável accei-



1)0 11KASIL 3 09lar, tinha ünalmente libertado o governo dos embaraços que o impedião de assentar os bases de uma política commercial que ao mesmo tempo augmen- lasse os redditos do Estado, e desenvolvesse a sua industria ainda na infancia. Aos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Fazenda cumpria encetar esta tarefa, mas receiava que a não pudessem tentar, visto a divergência de suas opiniões. EíTectivamente, emquanto o Ministro da Fazenda, em seus discursos, relalorios e sobretudo nos seus aclos positivos, procurava não perder de vista os conselhos de prudência c a realidade practica dos dados scientiíicos, o Ministro dos Negocios Estrangeiros parecia capaz de sacrificar ao rigor absoluto de theorias preconcebidas os melhores interesses do paiz.Assim ha pouco a camara o ouvira condemnando sem reserva os direitos differenciaes, entretanto que esses direitos erão a base fixada para a negociação de que fôra incumbido o Visconde de Abrantes com o Zollverein. E essa missão não podia deixar de ter sido delineada com audiência do Ministro da Fazenda actual, e de então, que, sem offensa dos outros membros do 2 de Fevereiro, era sem duvida, pela pasta e pelos seus estudos especiaes, o que tinha na matéria opinião mais autorisada.Algumas citações felizes de escriptos publicados oflicial e particularmente pelos dous Ministros de que se tratava completavão dignamente esta parte do 'liscurso.



Concluindo, entre outros pontos a que se referio, o orador insistio na apreciação da linguagem ambigua e pouco consistente empregada pelo Ministro em relação ás eventualidades que podião transformar a poli- tica do Brasil no Rio da Prata, e o caracter provável que semelhante transformação adoptaria, linguagem diíferente da dos seus antecessores, só própria para induzir as Potências Estrangeiras á crença de que o Governo Imperial não tinha plano assentado, e as partes interessadas a nutrirem suspeitar, ou receios, ou esperanças, em todo o caso complicações e inconvenientes.Estas palavras severas não obtiverão resposta alguma e a Camara passou a occupar-se do orçamento da marinha, emquanto se realisava na organisação do ministério uma alteração, que em outras circumstan- cias poderia assumir grande importância, mas que no estado das cousas não podia deixar de produzir uma interrupção passageira e ephemera: bem se vô que nos referimos á resolução tomada por Paula Souza de aceitar a offerecida pasta do Império, pondo emfim termo ás suas hesitações.Entre o programma strictamente partidário arvorado pelo gabinete, quando proclamou o direito exclusivo dos amigos do Governo, e as idéas e o caracter conhecido de Paula Souza, havia por certo um inven. civel antagonismo.Os Ministros querião, comprehendendo bem a natureza ingrata e odiosa da tarefa que lhes impunha a
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DO BRASIL 311maioria, cobrir-se com o prestigio immaculado do velho chefe liberal.Este, porém, era levado por suas tendências a idéas de concordia e moderação.Na tribuno do Senado exprimira constantemente o desejo de ver formar se um terceiro partido, composto dos homens moderados de ambos os lados, para tomarem a si a tarefa de remover da legislação as disposições que tolhião a liberdade, de restaurar a prac- lica genuina do syslema representativo, de restabelecer o equilíbrio entre os partidos, cujo fim não podia ser a mutua destruição, porque ambos erâo igualmente essenciaes na combinação dos elementos da vida política.Nem, aceitando o bonroso encargo, entendia Paula Souza renunciar às suas idéas, e provou-o no primeiro aclo ofljcial a que ligou seu nome, a realisação de uma das suás aspirações predilectas, a instituição da Presidência do Conselho de Ministros, com o fim, nos lermos do Decreto, de dar ao Ministério organisação mais adaptada ás condições do syslema representativo, (Decreto n.” 523 de 20 de Julho de 1847), sendo nomeado para esse cargo o Ministro da Fazenda, a que compelia na sua qualidade de organisador do gabinete.Póde bem ser que fosse contestável a faculdade do Poder executivo de legislar interpretando uma parte essencial da lei fundamental, talvez seja duvidosa a conslitucionalidade do acto que tendia a modi-



312 p a g i n a s  d ’ h i s t o i u a  c o n s t i b u c i o n a lficar as relações dos membros do mesmo poder executivo entre si, e com o soberano que 6 o chefe d’esse poder, a transformar a existcnciu, a responsabilidade dos ministérios, redundando em ultima analyse no augmento de forço do principio da autoridade, pensamento estranho em uma cabeça liberal. Como, porém, á nova creação nunca foi dado sahir do estado de embryão, na ausência do regimento que a devia desenvolver , faltaria a base principal de qualquer critica.A’ discussão do orçamento da marinha, pois, prestava a Camara sua allenção, quando, na sessão de 22 de Julho, o novo Ministro do Império pela primeira vez compareceu n’esla qualidade perante o parlamento, e tomou a palavra para responder ás inlerpella- eões que na vespera lhe dirigira o deputado por Goyaz D. Manoel de Assis Mascarenhas.No meio de profundo silencio, cercado de todos os signaes da mais affectuosa deferencia, que a final se convertCrão em unanimes applausos, o honrado velho recordou o intervallo de 1-4 annos que o separava do tempo em que se assentara n’aquellas cadeiras, as mudanças que se havião operado em torno d’elle, e a repugnância com que entrava para o governo, quando muitas vezes para isso instado desde o l .°  reinado, sempre se recusára.Considerações de alta monta havião vencido os seus receios. Não sabia o que se tinha feito alóalli, porque a enfermidade que o attacára vedava-lhe a



DO BRASIL 3 1 3leilura. Assim expuzera as suas opiniões aos colle- gas que o chamavão para junto de si, opiniões que cstaYão consignadas na historia parlamentar.Respondêra-se-lhe que ellas erãoas mesmas do gabinete, e elle acreditava por saber que os ministros erão homens honrados.Fomentar o consorcio da liberdade com a autoridade, economisar os dinheiros públicos, distribuir justiça a todos, de sorte a fazer do paiz inteiro uma só 
[amilia pela igualdade de direitos e de tratamento, em summa a realisação prática do governo representativo, tal era no seu entender a comprehensiva formula dos deveres políticos de um ministério.O caracter principal do governo representativo era a influencia da opinião, mas existião leis no paiz que impedião a livre manifestação da opinião publica, umas directa, outras indirectamente. Reformar a lei de 3 de Dezembro, a da guarda nacional, a das eleições, no sentido de estabelecer a eleição directa, e dividir o conselho d’Eslado em conselho propriamente político, e conselho de administração, taes erâo a seu ver as medidas necessárias, para remover a parle obnoxia da legislação.Cumpria que ambos os partidos reconhecessem que era seu dever concorrer para que o paiz se pronunciasse franca e livremente a este respeito. Era preciso para obter-lhes o concurso provar-lhes a sinceridade do governo, e isto se não podia conseguir senão fazendo justiça a todos sem selecção de pessoas.PAQK. D’UIST. COKSIIT. 40



Para os altos empregos do estado, aquelles cuja acção podia obstar ao desenvolvimento da polilica do ministério, devião sem duvida ser chamados os que professassem as suas idéas; quanto porém aos outros cargos públicos, bem como as graças, devião caber a todos sem distincção de partidos, comlanto que os merecessem. Havendo porém concurrencia, era de justiça que fossem preferidos os partidários do governo.Chegando ás conclusões, eis aqui os lermos em que o orador começou a enuncial-as : « O que vai fa- « zer o governo? Pela exposição que fiz, se vô que o «governo ha de trabalhar incansavelmente para que « em todas as províncias não só no norte como no sul, « em todas predomine a justiça, cohibindo-se quaes- «quer que sejão os funccionarios, seusattentados.»Assegurar á opinião franca e verídica manifestação, por meio de eilcclivas garantias dadas á liberdade do voto, prometteo elle ao paiz, e accresccnlou que contava tíèiis adverse rios políticos o auxiliassem na reforma da legislação á vista de sua sinceridade e do interesse do paiz.Não tinha as opiniões que professava pelas melhores, e aguardando a discussão, estava prompto a convencer-se, uma vez que fosse salisfactoriamenle esclarecido. Em todo o caso não lhe dava cuidado o resultado das eleições, ao paiz compele o governar-se, e o precaver-se contra as más consequências dos seus aclos.
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DO. BRASIL 3 1 5Terminando appellou para os sentimentos de patriotismo. Temos soffrido injustiças e humilhações dos povos estranhes, disse ; quem sabe quanto terão concorrido para isso nossas dissenções intestinas ?Na sessão de 27, estas declarações forão ainda corroboradas, e em homenagem á maioria, Paula Souza declarou julgar o governo indispensável arredar a magistratura da politica militante; reconhecendo porém a vantagem de aproveitar os talentos provados, e conhecimentos profissionaes da magistratura, provocou a apresentação de qualquer medida que pudesse satisfazer este duplo fim. Insistindo depois no seu topico predileeto, a importância e extensão da reacção legislativa operada no periodo de 1837 a 1842, que no seu entender eslabelecêra a omnipotência do poder executivo, habilitando-o a esmagar a sociedade, e a collocar a opposiçâo ho di- lemma de ou submetter-se ou recorrer a meios ille- gaes de resistência, procurou mostrar niais uma vez, que sem as reformas que lembrára não podia haver governo representativo no Brasil.No momento em que se instituia a presidência do conselho de ministros por proposta e instancias de Paula Souza; no mesmo momento em que o organi- sador do gabinete era investido do eievado cargo que presuppõe a direcção politica do ministério, esse recem-chegado traçava o caminho aos seus collegas, um caminho diametralmente opposlo ao que fôra até alli trilhado: em lugar do favor aos amigos, a justiça



a todos sem selecção de pessoas; em lugar da exclusão absoluta dos adversários políticos, a admissibilidade de todos os cidadãos aos cargos públicos, inde- pendenlemente de côres políticas.JE ne$te escolho tropeçára Hollanda Cavalcanti havia bem pouco tempo. Não era por certo preciso ume grande perspicácia para adivinhar que a pre- sençp de Paula Souza no poder pão devia ser de longa duração.Entretanto, nos primeiros momentos dir-se:hia renaspida a idade de ouro.Como pe aoaba de ver , n ’esse programma que exlractámos com a ipais escrupulosa fidelidade, havia um grapde pupiero dp generalidades, cujo valor pra- ficp era pelo mepos popteslavel. Mas a par das palavras sonoras em que se comprazia a alma poética do velho senador, enpqntravão-se promessas que des- pertayão esperanças e justa confiança. A política ia deixar de ter por objepto a exterminação dos adversários. Ap garantias lpgaes da liberdade dp voto deixarião de ser uma illusão. Os excessos da autoridade serjão afinal reprimidos.Istq bastava á opposigão. O caracter conhecido de Paula Souza equiyalia ã certeza. A especialidade da pasta que pccupava dava-lhe a força precisa.O anpuncio de certas reformas qa legislação completava, é certo, o pepsamepto dp programma. Mas essas reformas,reservadas para a nova pamara futura, livremente eleita, não es ta vão tão próximas que já
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pudessem inquietar, e em ultima analyse o juizo da nação decidiria.llestava saber se a cooperação do resto do gabinete seria alcançada por Paula Souza. Quando não fosse, podia-se esperar que, a ter de retirar-se, arrastasse comsigo o gabinete. Talvez mesmo em todos os elo  ̂gios, que na tribuna e na imprensa se prodigolisavão ao Ministro do Império, os appellos para sua lealda- de, dirigidos de todos os lados do arrayal da opposi- çüo, fossem inspirados por este secreto pensamento.Por sua parte a maioria sorria e applaudia lambem. Folgava com o apoio unanime do paiz dado a um dos seus. Agradava-lhe o prestigio que a situação recoT bia de tão notável cooperação : e se as tendências conciliatórias do novo programma despertavão alguns reeeios, abi estavão os outros Ministros, os Mir pístros de sua cpnfiança para neutralizar os perigos.B. P . de Yasconcel\os tinha-se apressado a manifestar adhesão a Paula Souza. Na Çamara têmpora^ rja q Barão de S- Lourenço, em nome dos seus amigos, significava a mesma resolução : não occub tou receios de que a maioria do gabinete não se qqi- zespe cpnfqrmar popa o prqcedimento traçado pelo Mirpslro do Im pério, mas a opposição upplaudia tal pensaiqento, e pffereciaospuapoio, tanto mais que nada lhe $ ra  erigido em compensação das garantias que lhe erâo promettidas. Não fazião duvida as reformas indicadas. A opposiçãp não tinha idéas mais absolutas .que as dp Ministro, e cpm elle estava
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prompta a esperar pelos decretos de opinião manifos- tada nas urnas livres.Vamos ver agora como se desfizerão estes fascina- dores prelúdios. O orçamento da guerra tinha sido approvado, e depois o orçamento geral da receita, quando, na sessão de 31 de Ju lho, a Commissão de Fazenda, de accordo com a apreciação dos Ministros, incluído o do Império, que havião manifestado sérias duvidas sobre a possibilidade de concluírem as cama- ras a lei do orçamento dentro dos limites da sessão, e sobre a» inutilidade de qualquer prorogação, visto ser o anno o ultimo da legislatura, e a probabilidade de quererem os deputados voltar ás províncias para pleitearem as suas reeleições, oflereceu um projecto de resolução, mandando continuar em vigor no exercício de 1848— 49 a lei do orçamento n.° 376 de 2 de Setembro de 1848 (exercícios de 1846—-47 e 1847 — 48) emquanto não fosse promulgada a lei que se estava preparando.Deu lugar está proposta a uma renhida peleja que bem mostra a exacerbação dos espíritos, e que a oppo- sição, apezar do apoio offerecido a Paula Souza, não confiava tanto nelle, quanto era licito suppôr á vista das suas palavras, bem como que a maioria, apezar dos applausos que liberalisava ao mesmo program- m a, não estava disposta a renunciar aos seus interesses.Com efTeilo, na sessão do dia 5 de Agosto rompeu o fogo, impugnada a medida pela patrulha que alie-
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DO BRASIL 319gava principalmente as duas razões seguintes: 1.*, haver tempo para se votar o orçamento; 2 .\  o escândalo de se gastar uma sessão inteira para se não fazer mais que as leis de fixação de forças de mar e terra, sem embargo de ser a resolução recommenda- da e sustentada pelo ministro do Império.Na sessão de 6 tomou a palavra o Conselheiro Luiz Anlonio Barbosa, e, depois de historiar longamenle a esterilidade da Camara desde 18-45, exprobrou aos collegas o decretarem a impossibilidade da proroga- çüo quando acabavão de votar que na legislatura futura se estendesse o subsidio, ao contrario do que então se praticava, ás prorogações. Esgotando lodos os argumentos d’esta ordem , concluío exclamando: « Veja a  Camara que procedendo assim não dá direi- « lo o lançar-se sobre seu tumulo este epilaphio : « —Nasceu da fraude e da violência, viveu no servi- « lismo e acabou no opprobrio ».A esta acerba invectiva respondeu no mesmo tom o Conego Marinho, e retribuindo fineza com fineza, ollereceu por sua vez um epilaphio em verso para o tumulo da minoria. Eil-o :Aqui sentou-se em outro tempo um grupo,Nasceu opposição, foi governista,Votou e desvoloií questões as mesmas,Serviços offereceu a seus contrários,Morreu, emfim, ninguém lhe inveje a herança.0 Sr. Barão de S . Lourenço procurou então atte- nuar o efieilo d’esla troca de cumprimentos, expli-



cando o epitaphio do Conselheiro Barbosa, e defendendo a maioria das accusações do Conego Marinho em um discurso habilíssimo.Finalmente, na sessão de 9 de Agosto foi a resolução approvada de accordo com algumas observações dos Ministros do Império e da Fazenda, consignadas em uma emenda do Sr. Conselheiro Antão.No Senado, onde a discussão começou na sessão de 20 de Agosto, no mesmo dia em que a Camara temporária approvou definitivamente o orçamento, foi lambem adoplada a resolução depois de um longo debate em que Vasconcellos e o Visconde de Albuquerque discorrêrâo no mesmo tom adoptado pela patrulha na camara dos deputados.Ia-se, entretanto, manifestando alguma divergência entre os princípios consagrados por Paula Souza no seu programma e os da maioria. Sabe-se que no entender d’esse Estadista a Guarda Nacional devia ser organisada sobre a base da eleição, principalmenle dos postos subalternos, em cujo provimento lhe parecia não dever ter o Governo a menor ingerência-Entretanto na sessão de 3 de Agosto o Sr. Visconde de S. Vicente oflerecia um projecto aulorisando o Governo a promulgar um regulamento da Guarda Nacional das fronteiras, para ser applicado ajuizo do mesmo governo em todo ou por parte do território das respectivas províncias, e executado immediata- menle, comtanto que fosse submettido ao conhecimento do corpo legislativo logo que este se reunisse.
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DO BRASIL 321Attendendo-se á organisnção que tinhiio os corpos provisorios do R io Grande do Sul, impropriamente chamados da Guarda Nacional, que continhão em suas fileiras grande numero de praças, ás quaes faltarão os requisitos exigidos pela lei de 1831 para se ser guarda nacional, e á injustiça que resultaria de excluir essas praças, que verião a ficar sujeitas ao recrutamento depois dc haverem prestado longos e utilíssimos serviços de guerra ; altendendo-se ao estado excepcional da Província do Pará que não tinha Guarda Nacional, mas. por um simples aviso, corpos policiaes sujeitos a todo o rigor da disciplina militar, sem serem os corpos de policia de que trata o Acto Addicional; altendendo-se ao longo e difíicil processo necessário para os destacamentos da Guarda Nacional segundo a lei vigente, era certo que para as Províncias do Rio Grande e do Pará, podia o projecto melhorar a condição dos cidadãos obrigados ao serviço, e para casos de invasão estrangeira, ou guerra com os visinhos, podia oflerecer recursos, posto que d lei de 9 de Outubro de 1837, com o seu regulamento de 15 de Outubro do mesmo anno, já autorisasSe o governo a destacar 4,000 guardas nacionaes para o serviço de costas e fronteiras.Entretanto a proposta, feita de accordo cora o governo, que immedialamente a aceitara e a sustentou na discussão, não parecia muito de accordo com o programma de Paula Souza, que expressamenle ma- nifesíára o desejo de que a Camara futura reorgani-P A C K . D’ Í1'IST. C O K 5 IIT .



sasse a Guarda Nacional sobre bases essencialmente liberaes, lanto mais que esta organisação provisória ia crear direitos, hábitos e conveniências que necessariamente haviào de servir de estorvo na occasião em que se trulasse de regular definitivamente a instituição em lodo o paiz.Além disso na Província de Malto-Grosso a execução da resolução seria se não impossível, ao menos extremamente vexatória, e no emlanto o governo allir- rnava não haver nada a receiar por parte dos visi- nhos, sendo certo aliás que outros meios havia de prover a qualquer emergcncia que apparecésse sem ser necessário inaugurar-se nas províncias fronteiras um regimen exclusivamente militar, como parecia ser intenção do governo, que se mostrava inclinado a adoptar na organisação projectada o regulamento das antigas milícias.Não obstante os discursos em que a patrulha impugnou a medida arguindo de inconstitucional não só a uulorisaçao ou delegação sem limites conferida ao poder executivo, como a desigualdade a que já alludimos, e muitos outros argumentos, oppuzeráo- se os principaes chefes liberaes da Gamara, sendo a resolução approvada na sessão de 23 de Agosto, para ser enviada ao Senado.Discutia-se entretanto no Conselho de Ministros uma circular em que o Presidente do Conselho an- nunciava aos Presidentes de Províncias a creação de seu cargo, informando-os de que lhe pertencia deíi-
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DO BRASIL 323nir a política do governo, edo modo porque elle en- lendia fazer semelhante definição, circular que foi publicada com a data de 24 de Agosto. Não pretendemos, e fôra inútil reproduzir a integra d’este documento, que como todos os da mesma ordem con- lem um grande numero de palavras de tarifa destina- nadas a envolverem em uma certa nebulosidade o seu fim directo, e servirem de meio de defesa quando 
o caso o requeira.Assim esta circular recommenda com grande exuberância de phrases consagradas—a manutenção da liberdade do voto—e o respeito aos direitos do cidadão.Sua verdadeira significação consta porém das palavras seguintes, que textualmente copiamos :« Assegurando justiça a todos os partidos, e res- « peitando a liberdade de todas as opiniões, importa « ao mesmo tempo que os direitos proprios da admiti nistração publica sejão defendidos sem hesitação 
« e com firmeza, e que seus interesses não sejão sacri- « ficados a uma tolerância mal entendida, e que seus « adversários políticos não lenhão mais garantias do « que o governo, nem possâo abusar da liberdade « que se lhes garante..................................« Os empregos são instituídos no fim exclusivo do « serviço do Estado, e esse serviço que necessita do « concurso e convergência unisona de todos os es- « forços para o seu bom desempenho, exige como « condição indeclinável n’aquelles que são chama-



« dos a prestal-o, uma sincera adhesão ao plano, se- « gundo o qual tem de ser dirigido. Pela mesma ra- « zão o funccionario publico, que osquecido dos deveres 
« de sua posição, ligar-se com os adversários do gover- « no, emachinar contra sua causa, constilue-se na im- 
« possibilidade de continuar a servir ».Vieivel aos mais myopes estava a antinomia entre o programma do ministro do Império e a circular do Presidente do Conselho. Aquelle proraetlôra plena liberdade de voto, garantira a igualdade de direitos a todos os oidadãos, solioitàra o concurso de ambas as opiniões políticas, deolarára admissíveis aos cargos públicos e ás graças, todos os cidadáos sem dislinc- çáo do partido. A circular porém pintava o paiz dividido entre o GoverUQ e seus adversários; çntre os dous traçava uma linha de demarcação intransponível. Em nome dos interesses e doa direitos de um Governo- parlido, recommendava aos Presidentes das Províncias toda a cautela contra os errqs do uma Iplerancm 
mal entendida. Proscrevia ápriori todo o empregado publico que ousasse votar em outros candidatos que não os do Governo.Também quatro dias depois, allegando a recrudescência de suas enfermidades, Paula Sousa deixava de ser ministro, dei aos principios que estabelecêra como condições essenciaes de sua permanência no poder.A Circular era uma consequência lógica da situação, a reproducção das opiniões emittidas pelos mais eminentes membros de partido dominante «o parla-
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DO BRASIL 325monto, Limpo d'Abreu, Marinho, Urbano o outros, opiniões que transcrevemos, e que nos debates a que dera lugar a recomposição do Gabinete de 5 de Maio, liavião sido amplamente desenvolvidas. Sem ser infiel á maioria que representava, não podia o Ministério revogal-as. Os Ministros no systema parlamentar não podem prescindir d’esta conformidade.Paula Souza entrando para o Ministério dissera não estar sciente da marchu seguida pelos seus collegas. Si isto importava uma precaução oraloria, nascida da osperança de convertel-os a melhor caminho, uma vez dissipada a esperança, a demissão era um corollario infallivel. Se, pelo contrario, ao exprimir-se n'cstes termos, diria sómente a verdade, havia commettido u r a  erro indesculpável em um homem d’estado, e esse erro levava-o logitimamente á renuncia de func- çóes que aceilára sem saber se as podia desempenhar.A linguagem da imprensa saquarema, e de grande parte dos membros da opposição parlamentar, pelo seu descomedimento e virulência, creava um obstáculo serio á realisação dos planos annunciados por Paula Soqza, emhora possa ser entendida coroo oal- Qulada de proposito á vista d’este resultado, na confiança que a demissão de um ministro popular arrastaria a dos outros.0 nosso modo de vôr n’es.ta questão parece-nos confirmado por um pequeno communicado inserto pelo ministro doraissionariu em uma das folhas diarias do ipez de Qutuhro (Jorwl do Comm-cio n. 279). 0 pe-



riodico Brazil atlribuiru-lhe a redacção do Voto Livre, publicação opposicionista-liberal. « Convalescendo apenas, é ainda com sum ma difficuldade que posso escrever a algum amigo, faltando a tantos; e quando escrevesse para o publico, ou para isso influísse, não é natural que fosse para sustentar todas as idéas políticas e administrativas, que ha tantosannos professo? 
E sustentadas esse pcriodico ? » Eis ahi as únicas palavras que acompanhão o desmentido.Parece-nos que não estamos em grande engano, traduzindo-as como signal de pouca cordialidade do signatário para com o Governo, cordialidade que, se o motivo da enfermidade fosse real, devêra subsistir.A opposição vio logo na demissão de Paula Souza o efièito das causas que mais se coadunavão com as suas preoccupações. Uma proposta de demissão dos Presidentes Chichorro e Aureliano. eraam aisfre- quentemeute apontada. Ou era muito tarde, ou cedo de mais. Muito tarde, se tinha por objecto a eleição senatorial de Pernambuco annullada pelo Senado quanto ao primeiro, ou os excessos de 1844 e 1845 quanto ao segundo, que erão suíBcientes para que Paula Souza, na primeira conferepcia, propuzesse e exigisse taes demissões. Muitocedo.se esses factos não erão levados em consideração, porque só muito depois, no íim de 1847 e princípios de 1848, é que o Sr. Conselheiro Chichorro de novo soltou os diques á sua paixão parlidaria, e porque o Visconde de Sepe- tiba com assento no Senado, não podia no intérvallo
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3 2 1dos quarenta dias durante os quaes Paula Souza oc- cupara a pasta do Império, ter augmenlado o pezo de suas incontestáveis culpas.Ora, sendo todas estas supposições destituidas de verosemelhança, e insuííiciente o allegado motivo de saude para justificar a modiíicaçilo ministerial, que n’esle caso. houvera sido satisfacloriamente substituída por uma licença, como tem sido sempre estylo. e n’esse mesmo ministério se verificou adoecendo pos- luriormenle o Presidente do Conselho, só resta a razão muito, plausível de haver Paula Souza reconhecido o erro que commettêra, mal apreciando a situação política, e presumindo mais do que convinha de sua in- lluencia sobre os collegas.M o  procuraremos dar idéa da tormentosa discussão que presenciou a Gamava dos deputados, ácerca destas questões durante os debates do projecto de lei ollerecido pela Commissão de Fazenda na sessão de 23 de Agosto, para se conceder ao Governo um credito de duzentos e tantos contos de réis para pagamentos de dividas de exercícios findos já liquidadas. Os interesses, os resenlimenlos que estavão em jogo, de per si bastão para que se possa devidamente imaginar o tom em que se mantiverão da parte da maioria e da opposição os diversos oradores.Entretanto o Senado, approvada em 3* discussão, na sessão de 2 de Setembro, a resolução mandando continuar em vigor a lei de orçamento n . 396 de 2 de •Setembro de 18-iG, e tendo-se occupado na sessão de
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31 de Agosto e seguintes com outra resolução da Gamara temporada autorisando o cunho de novas moedas de ouro e prata, a qual foi approvada na sessão de 16 de Setembro, passou a tratar da lei do orçamento, ató que lhe viesse da Camara temporada a lei de credito que já  mencionámos, e para cuja consecução foi a sessão prorogada por duas semanas, até o dia 18.EfTectivamente na sessão de 3 de Setembro passou o orçamento em 1* discussão, entrando logo em segunda. A discussão foi toda política e sustentada em o mesmo acrimonioso diapasão que regulara os discursos proferidos no ramo temporário.O Presidente do Conselho teve de estar constanle- mente na brecha, diante de Vasconeellos que lhe exprobrava todos os seus actos, diante do Sr. Visconde de Itaborahy que pedia justiça para a Província que representavn, testemunha de um famoso processo intentado escandalosamente contra os principaes habitantes do município de Itaborahy, criminosos sómente de não votarem na chapa do Governo. O Visconde de Albuquerque e o Sr. Marquez de Olinda defendião Pernambuco. Foi ahi que aquelle comprometteu se a provar que o Gabinete era o primeiro a conspirar era Pernambuco contra a ordem publica, e a não ficar sómenle em provas. Foi ahi que o segundo proferio aquellas palavras celebres tantas vezes citadas, nas quaes, referindo-se aos seus comproviu- cianos, exclam avu:
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1)0 BRASIL 3 2 9« Us descendentes d’aquelles que souberão resistir ao Hei, para melhor servirem ao Rei, saberão lambem resistir á oppressüo dos ministros para melhor servirem ao Imperador I »Finalmenle votou-se o credito, íicando o orçamento por votar, e no dia aprazado foi encerrada a sessão.Taes forão os factos mais notáveis da sessão legislativa de 1847, que ba de ser contada entre as mais estereis que temos tido. tCom effeito, a maior parle do tempo foi consagrado ao desabafo de paixões individuaes. Ainda hoje vemos apresentar-se nas Camaras requerimentos que não tem outro fim senão proporcionar occasião aos autores para defesas ou accusações, cujo objecto 6 inleiramente alheio á competência do parlamento. Adversários ou cointeressados valem-se da opporlu- nidude ou paru rebaterem o altaque, ou para auxi- lial-o, e assim se travão essas longas discussões sem lim apreciável, que tem o nome popular de tamanduás (assumptosde tão vasta, quanto inútil discussão, definia-os B. I'. de Yasconcellos).No anno de 1847, porém, adquirirão estes quadrúpedes proporções collossaes. Deu o primeiro exemplo o deputado Ferraz, removido da 1.* vara crime da Côrle pelo Sr. Conselheiro Fernandes Torres, em razão da disputa travada entre esse magistrado e alguns altos funccionarios do thesouro, por se haver julgado aquelle com direito de ordenar directamente nos dominios dos segundos algumas diligencias ne-1'AG. D’U1ST. COMSTIT. -12



cessarias ao andamento do celebre processo Lyrio. Logo no principio da sessão veio com seu requerimento de informações, e juslificou-o, auxiliado pelo Sr. Visconde de Abaelé, combatido pelo ex-ministro autor da remoção, pelo Conselheiro Souza França, e mais alguns de uma e outra parte. Isto durou perlo de um mez, em replicae treplica.Na discussão do orçamento do Império o Sr. Barão de Cotigipe lembra-se de fazer algumas observações sobre prisões, processos e deportações provenientes de certa tentativa de sedição descoberta ou inventada em 28 de Janeiro de 1847 na cidade de Maceió, capitaneada por um preso (Limu Bocha) da cadèa d’aquella cidade. O Presidente das Alagôas, sob cuja administração occorréra o facto, o Sr. Campos Mello, introduz de novo na Camará o lerrivel an im al; discursos de tres dias, um numero infinito de oradores, dous mezcs de sessão, não bastão para contental-o. Talvez por gratidão o monstro quer augmentar o numero dos prodígios, e mostrando-se prolifico dá á luz fruclo digno da tal origem. Foi o caso que o Sr. Conselheiro Campos Mello, irritado contra alguns apartes de um deputado de Sergipe, exhibio na Camara uma carta que allribuia a esse deputado factos ignominiosos. O accusado requer para sua justificação. A critica da administração do Presidente Fernandes Souto em Sergipe succede á conspiração alagoana, e o filho altinge quasi ao mesmo desenvolvimento do pai.
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DO BRASIL 331Passaremos por alto as discussões da Praia com os Srs. Cunha Figueiredo e Dezcrabargador Uchôa Cavalcanti, sobre o aperfeiçoamento dado pela poliria do Sr. Senador Chichorro ás qualificações eleito- raes de Pernambuco. O fallecido Dr. J .  T. dos Santos Almeida e o Sr. Dr. Jansen do Paço têm duvidas com o Presidente do Maranhão Franco de Sá. Novo tamanduá. Os zoologos afíirmào ser este animal proprio dos climas tropicaes, eil-o entretanto que se anima a emigrar para as regiões arclicas do Senado, onde o acolhe com favor o Barão de Pin- daré.A Camara vitalícia aproveitava melhor o seu tempo : a votação do Codigo Commercial ficava quasi concluída. A lei de terras devolutas e outros assumptos importantes estavão em adiantada discussão ; e recordando os seus trabalhos citaremos cs- pccialmente o projecto, proposta do poder executivo, criando o Conselho Naval, remetlido da Camara dos Deputados em 1839, onde fòra apresentado pelo 
Sr. Visconde de Itaborahy, então Ministro da Marinha, que começou a ser discutido na sessão de 31 de Julho, e que hoje, com insignificantes differenças, í  a lei n .“ 871 de 23 de Agosto de 1856.Finda a prorogaçào, e eucerradas as Camaras a 18 de Setembro, ficou o Governo em plena liberdade para dirigir as eleições a que se ia proceder em todo o Império no dia 7 de Dezembro, para a Próxima legislatura, cujo quatriennio começava em



1848. No entanto, suscitava-lhe embaraços a promoção publicada para o exercito em 7 de Setembro, por occasião do baptisado da Sereníssima Sra. Prince- za 1). Leopoldina. Tuntas forão as preterições e acces- sos indevidos, que um tal facto que ordinariamente só causa sensação na classe interessada, d’esta feita com- movou e inLeressou a opinião, a ponto de produzir em Novembro a demissão de um dos mais graduados func- cionarios da Secretaria d’Estado, a quem a imprensa lançava a maior responsabilidade d’elle.O Decreto n. 536 do 1" de Outubro, expedido pela Secretaria da Fazenda, não era proprio para fomentar a concordiu no seio do Gabinete. Consagrava, embora sob a fórma de represálias, aquelle principio dos direitos diflerenciaes que o Ministro dos Negocios Es. trangeiros tantas vezes proíligara, na tribuna e na imprensa. Para logo estabeleceu-se uma controvérsia prolongada ácerca da doutrina do Decreto, ira- puguada em commmicados -do Jornal do Commercio, sob a assignaturu iV. 0 ., ao passo que a sustenla- váo artigos editoriaes da Gazeta Official, e o publico persistia com razão ou sem ella, em attribuir- aos dous ministros interferencia directa na polemica.As nuvens começavão a formar-se, ameaçando o Ministério. Os Srs. Visconde de Abaelé e Conselheiro Fernandes Torres esperavão a escolha que os devia designar para successores do Marquez de Baependy c de João Evangelista de Faria Lobato, e tanto que
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DO BHASIL 333nem forão incluídos na chapa de deputados ; Saturnino para do Marquez de Paranaguá ; o Ministro da Jlarinha contava com triumpho certo no Ceará, na eleição a que se ia proceder em 23 de Janeiro de 18A8, e os Srs. Conselhesros Chichorro e E . França aguar- davão consolados a escolha provável, e a decisão do Senado.Mas a formação da chapa de deputados geraes pelo Rio de Janeiro tinha suscitado sérias contestações. O Visconde de Sepeliba recusava incluir n’ella o Dr. José de Assis Alves Branco Moniz Barreto, já  deputado provincial, parente e amigo do Presidente do Conselho, além de outros, como o Sr. Conselheiro Vuldetaro 0 Senador Alencar acudio a tempo offerecendo ao candidato repellido um lugar no seu Ceará. Os outros ficárão para se arranjar como podessem.Entretanto não era esse o unico obstáculo.As relações do Brasil e da Inglaterra, sempre anor- maes desde o tempo do Gabinete de 2 de Fevereiro, crão igualmente objeclo de graves divergências entre o Presidente do Conselho e o Ministro dos Negocios Estrangeiros.Lord Howden, o de excêntrica recordação, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário de S. M. B . n’esta côrte, encetára em conferencias com o Conselheiro Saturnino uma negociação com o fito de restabelecer as relações dos dous paizes no antigo pé de cordialidade, chegando a offerecer dous projectos de tratados, um de amizade e commercio, e outro



para substituir a extincta convenção de 1817, sobre repressão do trafico.O nosso Ministro approvando a primeira minuta, salvas modificações que entendia serião admittidas, julgava entretanto que cila não devia ser aceita, sem que também se concluísse a segunda, por virtude da quul cessaria ipso facto o bill Aberdeen, a aprazimento de ambas as partes, sendo ambas assignadas simultaneamente, e simultaneamente ratificadas.Alves Branco porém recusava ouvir fallar de qualquer tratado antes que fosse revogado o bill Aberdeen. Tal era a essencia d’esta disputa dos dous Ministros d’Eslado, segundo o referio o proprio Saturnino em um artigo ou manifesto impresso no Jornal du Com- 
mareio de 19 de Março de 1848, depois de deixar o poder, dando essa como a paincipal razão do seu pedido de demissão.A’ vista porem dos factos que passamos a expôr, o leitor julgará se outros motivos não influirão tanto ou talvez mais para a dissolução do Ministério, atlen- las as condições especiaes da existência dos Gabinetes, e as exigências dos partidos políticos.A’ par d’estas divergências outras ião crescendo de importância.O fallecimento do Visconde de S. Leopoldo, senador por 8. Paulo, creàra, sem que a principio alguém a previsse, uma das mais importantes em seus resultados.Com efieito 4 cidadãos aspiravão a esta cadeira
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vaga. Tres paulistas e o Presidente da Província, o Sr. general Barão de Suruhy.O primeiro dos Ires candidatos indígenas era o Brigadeiro Raphael Tobias de Aguiar. Senhor de iimnensa fortuna, augmenlada ainda pelo seu casamento com a Marqueza de Santos; extensamenle relacionado por parentencos; constantemente apoiado desde a Minoridado pelos Ministérios liberoes, que duas vezes lhe havião confiado o cargo de Presidente; elevado a uma certa notoriedade pela parte proeminente que tomara na revolução de 1842, apezar de lbe faltarem qualidades indispensáveis para um tal papel; a todas estas circumstancias devia llaphael Tobias a preponderância que exercia em S. Paulo, onde entretanto não era popular, ou pelo seu caracter duro, orgulhoso e vingativo, ou por falta d’essa aptidão especial que conquista affeições e dedicações.Pelo contrario, cansados do mando absoluto em que se comprazia com certa aífectaçâo, muitos dos seus correligionários, e dos mais prestimosos e dedicados, se havião publicamente afastado d’elle em descontentamento.Compensava, porém, estas defecções o auxilio do Ministro dos Negocios Estrangeiros. Durante a legislatura que acabava de terminar, estreita alliança e communs interesses os tinhão unido. Raphael Tobias com a deputação de S . Paulo que dirigia a seu lalan- lc—essa columna cujo capitel, na phrase da Facção
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Áulica, era a eloquência de Gabriel Rodrigues dos Santos—e os deputados fluminenses, capitaneados por Saturnino de Souza e Oliveira Coutinho, haviào cooperado, cohorles irmãs, em tudo e para tudo.As mutuas vantagens derivadas de tão cordial in- telligencia erão garantia suflicienle de sua permanência.Para seus companheiros, escolhera Tohias, em primeiro lugãr, o Sr. Souza Queiroz, a quem a fortuna reservuvn a posição feliz de tcrlius gaudct, fazendeiro importante, porém em política pouco mais ou menos desconhecido, e provavelmente introduzido na lista tríplice com o fim de assegurar a protecção do Ministro da Justiça de quem era genro.No terceiro lugar fôra admillido o Coronel Joaquim Floriano de Toledo, antigo deputado da província, pelas suas virtudes privadas e experimentada fidelidade política digno de todo o respeito, mas nem por isso competidor perigoso.Ainda funccionava o parlamento, quando se apre- sonlou semelhante combinação. Ao mesmo tempo, porém, o Presidente da Provincia, instado pcloslibe- raes dissidentes, animado pelos proprios saquaremas que no principio de sua administração tinhão levado as hostilidades contra elle ao ponto de empregarem armas judiciaes, encarregava pessoa de sua família de consultar o Presidente do Conselho sobre o modo por que o gabinete encararia a sua candidatura, e sobre a sua conservação no cargo.
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DO BRASIL 337A resposta que Alves Branco mandou ao seu antigo collcga de Ministério em 1832 e 1835, foi que o Governo de modo algum pretendia intervir em tal eleição, e que nada havia por emquanto que fizesse prever a sua demissão ; nem outra cousa podia de- centemenle responder o chefe do gabinete que conservava o Sr. Conselheiro Chichorro na presidência da província de Pernambuco.Publicada esta quarta candidatura, o rei Tobias, como o chamavão seus cortezões, indignado c assustado, exige a demissão do ousado fluminense que o aflrontava nos seus domínios. Realmente tratava-se do Presidente da província, adversário sempre perigoso, de um cidadão que fizera parle de vários ministérios, condição attendida sempre nas escolhas de Senadores, de um oíficial-general distinclo, de um irmão do regente Francisco de Lim a, cuja familia tinha representantes em todas as alias posições do listado : tratava-se de longos e relevantes serviços públicos, ao lado dos quaes pouco brilharião os que porventura podesse allegar um rebelde recentemente amnistiado.Saturnino e Vergueiro, embora por motivos e com lins bem differentes, apoiavão no conselho a exigência d’essa demissão, que a imprensa liberal de S. Paulo jáannunciava como facto consummado.A luta estava travada. O Sr. Barão de Suruliy aproveitava com ardor a favoravel opportunidade que lhe deparavão as dissenções intestinas dos libe-
U C .  D’ 1!1ST. COXSTII. 13



racs. Fazendo-o, absteve-se todavia, e rigorosanien- te> de qualquer emprego dos meios officiaes que o Cargo de Presidente punha á sua disposição: e tüo dignalnenle se houve que à ardente opposiçâo, que contra elle se levantava, nüo achou um só que pudesse lançar müo para provar o contrario.Urgido, porém, pelo perigo, mandou inserir na sua folha olíicial O Govcrnisia uma declaração (aulorisa- da) de que o GoYernO lhe aceitava a candidatura, e não linha intenção de demiUil-o. Isto se passa nos últimos dias de Setembro.Goncebe-se perfeita mente o eíleilo d’esta declaração nos ânimos dos Candidatos unidos, e dos seus protectores na Côrle» A eleição pfitnafia era a 30 de Setembro, a secundaria um nrèz depois.Ou forçado nos seus reduetos, ou para ganhar tempo, o Presidente do Conselho, Ministro do Império, expede um aviso furibundo ao Presidente de S. Paulo, no qual, em data de 8 de Outubro, lhe significa a estranheza maxima com que fôra lida aquella declaração do '6‘ovcrniM, exigindo immêdiatas informações sobre a pessoa de quem partira a autorisa- ção dada A folha ofíicial para publicar as palavras estranhadas.No dia 10 o proprio Raphael Tobias mandara nu Sr. Barão de Suruhy, pelo porteiro da secretaria do governo, o aviso que daCôrle lhe fôra remellido para ser entregue em mão própria.A resposta do Sr. Barão de Suruhy, em officiodc
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1)0 IUIAS1L18 de Outubro ao Ministro do Império, tal qual a publicou o periodico Brasil pqs primeiros dias do mez de Novembro, e cuja veracidade nunca foi posta em duvida, é a todos os respeitos documento digno de ser lido.O illustre General, dando as razões que o tinhão movido a mandar fazer a publicação estranhada, accrescenta que outros motivos tivera, que o Ministro 
não ignorava, e que elle publicaria se fosse preciso, e remelle o documento pelo qual se mostrava por que canal lhe chegára ás mãos o aviso.Desde então a demissão era inevitável; mas Alves Branco, cumprindo a seu modo a palavra dada, só se decidiu a reaüsal-a no dia 30 de Outubro, no proprio dia em que se reunião os collegios eleitoraes para decidirem o pleito, quando por conseguinte nem uma influencia mais podia ella ter.Na Capital e localidades oircumvisinhas, parecou a principio complelamente perdida a causa do Presidente; poróm os collegios.saquaremas do aclual 3 .9 districto mudarão a sorte da jornada, e a ultima votação collocou o Sr. Darão de Suruhy no 3 .” lugar com dez votos de vantagem sobre o Sr. Coronel Joaquim Floriano de Toledo.Ommittiremos os incidentes que se seguirão, os trabalhos contrapostos de variqs ministros e outras cjrcumstancias, para só commemorarmos a carta imperial de 20 de Janeiro que escolheu o Sr. Francisco Antonio de Souza Queiroz, grave revez que por cima
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340 PAGINAS D HISTORIA CONSTITUCIONALde.Raphael Tobias ia  ferir em cheio o Ministro dos Negocios Estrangeiros, e que este imputava aos seus collegas do Império e Fazenda.Emquanto se preparava esta peripecia final, o Presidente da Provincia do Rio de Janeiro vinha por seu lado suscitando novas difficuldades, talvez para inaugurar o anno de 1848. Vejamol-as.Concluída a eleição dos deputados que linhão de representar a Provincia do Rio de Janeiro na Assem- bléaGeral Legislativa, procedôra-se em acto successivo a 10 de Dezembro, ú votação dos 36 deputados que havião de constituir a 7* legislatura provincial, c n ’essa votação grande numero de candidatos saqua- remas tinha conseguido , na phrase consagrada, furar a chapa apresentada pelo Presidente o Visconde de Sepeliba.Nos termos da lei provincial de 23 de Novembro de 1837, a Assembléa devia reunir-se ne 1° de Março. Eis que os jornaes publicão uma portaria presidencial datada de 5 de Janeiro de 1848, allcgando (questão aliás duvidosa) que, não podendo a Assembléa na verificação dos poderes de seus membros, conhecer da validade das eleições primarias, não podia func- cionar antes da Gamara dos Deputados ter decidido sobre essas eleições : e como, sendo assim, a lei do orçamento para o exercício de 1848 a 1849 não seria votada a tempo de ser executada desde o principio do exercício, ficava adiada para o 1° de Junho a primeira sessão ordinaria da 7' legislatura, e convocados para



DO BRASIL 3415 de Fevereiro seguinte por 10 dias em sessão extraordinária os membros ilu 6“ legislatura (cujos poderes, conforme a 2* parle do art. 4“ (*) do Aclo Addi- cional, havião cessado no dia 31 de Dezembro de 1847).Convem notar que a 6' legislatura era composta, salvas raríssimas excepções, de pessoas dedicadas ao despotico Presidente: e a ousada medida,a realisar-se, não só privaria da metade do exercício de suas atlri- buições á opposição, como daria espaço para obter-se da Camara dos Deputados a annullação das eleições necessárias para dar á Asscmbléa aspecto mais or- Ihodoxo.lias o Presidente do Conselho revoltou-se contra o escandalo, que era lotis viribus sustentado pelo Ministro dos Negocios Estrangeiros. Travou-se então batalha entre o chefe do ministério e o seu delegado na Província do Rio. Debalde expedia Alves Branco a 18 de Janeiro, e fazia pubicar pela imprensa, um aviso dirigido ao Presidente de S. Paulo, condemnan- do absolutamente o alvitre tomado pelo Presidente da Província do Rio de Janeiro. Debalde lhe ordenava directamenle a revogação d’cssa portaria tão inconstitucional como violenta e impolitica.ConCado na sua importância pessoal, no apoio dos deputados que fizera eleger, na presença de seu irmão(’) Eisotexlo. d Imraediatamenle depois do publicada csla rc- forma, proceder-sc-ha em cada uma das provindas á eleição do membros das suas primeiras assembléas legislativas provinciaes, as quaes entrarão em exerddo, c durarão ate o fira do anno de 1837."



no Ministério, o Visconde do Sepetiba mantinha im- passivol a sua portaria.Q Conselheiro Saturnino queria sustentar a todo tranae o prestigio e o acto extraordinário do Presidente da Província do Rio. Confiava talvez que, preci- pitando um rompimento em virtude do qual se retirasse o Gabinete, outro que » este succedesse não quereria começar alienando o importante apoio da deputação fluminense. Esperava por vontura que suscitando uma difficulrlade mais séria, conseguiria dos seus collegas mera transacçâo, cedendo elles na questão relalivamenle menos importante da administração interna, questão ácerca da qual não era provável que o parlamento se mostrasse intratável. Como quer que fosse, instou para quo o Ministério se pronunciasse quanto tis proposições de Lord Hovden. Alves Branco porém conservou-so inflexivel: e o Ministro dos Negócios Estrangeiros annunciou que ia solicitar a sua exoneração.O Imperador eslava em Petropolis preparando-se para uma excursão em que tencionava visitar os Municípios da margem do Parahyba (Parahyba, Valença e Vassouras) para regressar á côrte pelo de Iguassú. Informado do que occorria, adiou a partida, e no din 30 de Janeiro, no palacio de S . Christovão, tendo ouvido os Ministros discordes, concedeu a demissão pedida pelo Conselheiro Saturnino, encarregando Alves Branco de recompor n Ministério , do qual também se retinira o Senador Vergueiro, re-
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centemenle afccommeltido de uma apoplexia cê - rebral.No capitulo seguinte recordaremos os esforços tentados uo intuito de reorganisar-se o Ministério, e as causas por que se mallográrão. Resta-nos por agora examinar a parte de influencia que acaso poderio ter cabido na catastrophe ao pliantastico imperialismo.Resumindo os factos que deixamos indicados, ye- mos os Ministros em divergência sobre ponderosas questões de governo. Cada um sustentava o que lhe parecia mais conveniente, e nenhum queria ceder, e, poder-se-hia accrescentar, nenhum podia ceder.Acontecia, porém, que o vencido na sala do conselho, era de lodos os Ministros o que linha mais influencia parlamentar. Portanto o Ministério não podia manter a victoria momentaneamante obtida, por falta de maioria na Gamara dos deputados.Esta foi indubitavelmente a significação dos factos que acabamos de reproduzir.Segundo os adversários que estamos combatendo, o ministério de 22 de Maio era uma combinação aulica, perfeitamente caracterisada, e unicamente, pela presença do Conselheiro Saturnino de Souza e Oliveira.Mas o leitor acaba de ver comnosco o elemento áulico (dalum sed non concessum) ser constantemente vencido em todas as questões que suscitou, ou em que se achou envolvido, vencido até na que dependia exclusivamenle do Poder Moderador, a escolha Sena--
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3 4 4  p a g i n a s  d ’h i s t o i u a  c o n t i t u c i o n a i ,lorial de S. Paulo ; vencido a ponto de achar-se na indeclinável necessidade de renunciar à pasta.Logo ou o Imperialismo n’esse tempo não existia, ou, se existia, era impotente para conseguir qualquer resultado.No primeiro caso, lollilur queslio.No segundo, se nada conseguio, se não se revelou em tactos, que dados lia para se poder affirmar que realmente existisse ?Se o Imperialismo existe, só se póde conhecer por deducções derivadas de factos certos : certamenle não é matéria de presumir-se.Contar-se-ha acaso como um triumphó para o Conselheiro Saturnino, e então viria a ser o unico, a sua escolha para Senador ? Vejamos o que significa este facto.E ’ regra firmada pelo uso constante na nossa Mo- narchia, que o Ministro incluido em lista triplice com outros que o não são, ou é escolhido, ou retira-se do governo. Logo Saturnino, ou havia de ser escolhido, ou havia de retirar-se do governo a que o elevara a confiança da Gamara dos Deputados appro- vada pela Coròa: e n’esse caso o Imperador pareceria apenas tomar partido nas dissenções individuaes dos seus súbditos, c nem um principio depolilicaou conveniência publica podia aconselhar semelhante cousa.Demais o Conselheiro Saturnino de Souza e Oliveira, ainda aos olhos mais rigorosos, linha todos os re-



DO BKASIL 345quisitos da Constituição para ser Senador. Quando não estivesse no Ministério, era um candidato natural do corpo eleitoral que então existia, e para cujo iriumplio nas urnas primarias concorrôra com todas as suas forças. ÍYesses lermos, Ministro ou não, sua escolha seria sempre uma escolha natural e perfeita- mente legitima.No capitulo seguinte procuraremos traçar o esboço da administração que succedeu ao gabinete de 22 de Maio. X .
Dissemos anteriormenle quanto na composição do gabinete de 22 de Maio de 1847 se procurara satisfazer o espirito e as exigências da maioria da Gamara dos Deputados, manifestadas no celebre pronunciamento contra a rcorganisação do ministério de 5 de Maio de 18/iG, pronunciamento em cuja direcção a deputação praeira de Pernambuco lomára o principal papel.De accordo com essa maioria pois o governo pro- clamára a politica da manutenção dos interesses partidários e eleitoraes— a politica que na sessão de 19 de Maio de 1847 o Sr. Dr. Urbano, talvez involuntariamente, qualiQcára na seguinte característica interrogação : « A justiça- quando se considera cm rela- « ção aos indivíduos, é sem duvida saqrada c necessa- « ria; mas o que é a justiça em politica ?»E de facto a base de todos os actos minisleriaes foiÍA O . D’m s x . CONSXIT. 44



346 p a g i n a s  d ’ h i s t o r i a  c o n s t i t u c i o n a lsempre a maxima— favor aos amigos— . Pouco importa que para corrigir na fórma a aspereza da idéa, no programma se introduzisse a—justiça a todos—. Ninguém se enganava, todos sabião que o governo era de uma maioria, que confessara não saber em que podia consistir em política a justiça. O passageiro episodio Paula Souza, se alguma illusüo pro- duzio, pouco tardou que pela famosa circular de 24 de Agosto não fosse reduzido ao seu justo valor.O effeito que semelhantes principios deviâo produzir em anno de eleições é intuitivo. Na maior parle das provincias, especialmente no Maranhão, no Ceará, cm Pernambuco, nas Alagôas, na Bahia, o processo eleitoral alterava profundamente a tranquillidade publica. Os agentes do governo sabião que, com a condição de vencerem, era-lhes garantida a impunidade.Mas desordens desta natureza produzem movimentos de reacção, que de modo algum podião ser evitados por autoridades resolvidas a perseverar no mesmo systema de violências e perseguições.A conclusão das eleições não restabelecêra a paz; pelo contrario, crescião os tumultos, augmentava-se o numero das vindictas particulares. No Ceará, fami- lias inteiras armavão-se para o extermínio reciproco — Mellos e Bezerras contra Mourões Gadelhas. Os salteadores da Província das Alagôas invadião a de Pernambuco. Nesta ultima, na freguezia da Escada, ateava-se nova guerra civil por questões entre o



DO BRASIL 347subdelegado Feijó e o seu adversário político o coronel José Pedro Yelloso da Silveira, que lhe resistia com numeroso séquito e as armas na mão. A m atança do Buique offerecia outro quadro fúnebre da administração partidaria do Sr. Conselheiro Chichor- ro. Tudo isto dava testemunho contra as potências da situação, que deixavão as cousas chegar ao extremo recurso da polvora e baila.O espirito publico receioso e inquieto pronunciava-se altamente .contra a política que produzia tão lamentáveis resultados. Era urgente e indispensável restabelecer a tranquillidade e a segurança. Tal foi pois a missão que o segundo ministério Macahé se propôz desempenhar.Seja-nos agora licito reatar o fio interrompido da nossa narração.Nomeado o Sr. Visconde de S. Vicente para a pasta dos Negocios Estrangeiros, deixada pelo Conselheiro Saturnino de Souza e Oliveira, o Imperador pôde então fazer a viagem que já mencionámos, partindo de Petropolis, acompanhado pelo Presidente da Província o Visconde deSepetiba, no dia 3 de Fevereiro, cm direcção à villa da Parahyba do S u l.Dous dias depois realisava-se a reunião extraordinária da Assembléa Provincial do Rio de Janeiro, durante a qual não se tratou senão da legalidade da convocação, até que finalmente appnrecesse a 16, datado de Yalença, novo acto da Presidência da Província, revogando o de 5 de Janeiro, e adiando para o



318 PAGINAS n ’lIISTOIUA CONSTITUCIONAL1° de Abril a primeira sessão ordinaria da 7* legislatura, allegando-se, para escusa da demora, o não haverem sido recebidas em tempo as ordens do governo, em virtude das quaes assim procedia o Presidente.Entretanto o Imperador havia conferenciado em Valença com o Visconde de Macahé, convidado para a pasta do Império, que estava interinamente a cargo do Presidente do Conselho, e em Iguassú com o Sr. Visconde de Abeaté, indigitado para a successâo do Senador Vergueiro. Comquanto constasse que o primeiro havia-se prestado a servir, do segundo não se dizia outrotanto, e pelo contrario suscitando-se difflculdades, ficou a solução da crise reservada para depois do regresso do Soberano á capital.Este acontecimento foi demorado mais alguns dias, durante os quaes Alves Branco, tendo tido tempo de reconhecer a sua posição, e a attilude inevitável da maioria da Camara dos Deputados, resolveu retirar-se, no que foi acompanhado pelos ministros que tinhão feito parte da organisaçüo de 22 de Maio. Efieclivamenle a não escolha do Brigadeiro Baphacl Tobias para senador por S. Paulo ; as divergências do Presidente do Conselho de Ministros com o seu collega da repartição dos Negocios Estrangeiros e com o Presidente da Província do Rio de Janeiro; a imprescriptivel necessidade de dar successor ao Presidente de Pernambuco, Avista da gravidade cada dia maior que ia tomando o aspecto da Província, consti- luião aggravos taes para o principal núcleo da maio-



1)0 11RASIL 349ria, que não era possivel contar com apoio na Cama- ra. 0  leitor ba de ter em vista as intimas relações que existião desde 1845 entre os deputados deS. Paulo, do Rio de Janeiro, e os praeiros do Norte: e que o resultado das eleições indicava conservando das mesmas allianças e interesses na próxima sessão.Adoptando um procedimento que necessariamente havia de ser julgado hostil por tão importante grupo parlamentar , achando-se na necessidade de tomar outras resoluções que cstavOo no mesmo caso, o governo entendeu e bem que não se podia conservar, em homenagem aos principios do systema, em virtude do qual o poder pertence á maioria, salvos os recursos legaes reservados pela constituição, mas de que o ministério que acabava de presidir á eleição era incompetente para usar.Poder-se-ha attribuir, como fazem os inventores do imperialismo, á sonhada facção aulica qualquer intervenção na dissolução do gabinete de 22 de Maio ?Si a facção aulica (a existir) tivesse nos nogocios do Estado um tal peso, era mais provável que, dado o: conflicto entre o presidente do conselho e o ministro dos negocios estrangeiros, tivesse empenhado lodos os seus recursos para assegurar a victoria ao segundo, caso em que, retirando-se os outros membros do poder executivo, devolver-se-lhe-ia naturalmente a tarefa de compôr a nova administração.Si a facção tivesse influencia bastante para der-



350 p a g i n a s  d ’h i s t o i u a  c o n s t i t u c i o n a lribar Alves Branco e seus collegas, tel-a-hia também para organisar a seu talante o governo que lhes succedeu.Entretanto o seguimento destas paginas mostrará que, si o 22 de Maio cahiu affrontando os homens politicos ordinariamente designados pela expressão 
facção aulica, com muito mais effeito e energia os affronlou o ministério Macahé.Como semelhante argumento não tem réplica, continuemos. Aceita a renuncia de Alves Branco, o Visconde de Macahé foi encarregado de substituil-o na presidência do conselho, conservando a repartição do Império, que já havia tomado, e chamou para seus companheiros o Sr. Visconde de Abaeté como ministro dos negocios estrangeiros, o Sr. Visconde de S . Vicente como ministro da justiça, o conselheiro Manoel Felizardo de Souza e Mello para ministro da marinha, reunidas inlerinamente a pasta da fazenda á dos negocios estrangeiros e a da guerra á da marinha.O presidente do conselho, autor da reacção liberal de 1844, e creador da politica de 2 de Fevereiro que tantos mezes fôra recommendada como typo e unica aceitavel, pelas maiorias de 1845, 1846 e 1847, parecia dever contar com o apoio da nova camara dos deputados, cuja physionomia não tinha sido alterada pelas recentes eleições como já observámos.O nome do Sr. Visconde de Abaeté para uma camara liberal devia valer mais que qualquer programma.



DO BRASIL 351O Sr. Visconde de S. Vicente estivera unido na sessão anterior á maioria a quem prestara relevantes serviços.Restava o ministro da marinha cujo nome ia breve servir de pretexto a manifestações opposicionistas, e em Outubro tinha de ser invocado pelo Sr. Theophilo Otloni como prova de que o gabinete de 8 de Março importara tentativa de restauração dos saquaremas.Seguramenle, o conselheiro Manoel Felizardo per- lencêra ao partido saquarema, de cujas fileiras sahira escolhido para presidente de província.Mas o argumento prova de mais. Outro tanto se diria com razão do Visconde de Macahé em 1844,com a dilíerença de ter este deixado os saquaremas no dia em que subiu ao ministério,ao passo que Manoel Felizardo deixando a política militante passúra quatro annos entregue aos seus trabalhos do magistério.Em 1848, como em 1844, o Visconde de Macahé começava o seu mininisterio com tres companheiros. Em 1844, desses Ires, dous erão egressos saquare- mas, só um não o era, mas não subscrevia inteira- mente ás opiniões de partido algum. Em 1818, das Ires só um podia ter macula original.Em 1844 o gabinete, apezar da composição acima indicada, captára a benevolencia, depois a confiança, depois a eterna saudade dos liberaes. Em 1848 pois, que risco haveria de que o ministro da marinha, isolado, podesse vencer no conselho a opinião dos seus Ires companheiros ?



352 PAGINAS n ’HISTOIUA CONSTITUCIONALMas o conselheiro Manoel Felizardo podia allegar era seu lavor um teslemnlio irrecusável. Em 1810, quando o ministério da maioridade, começando uma reacção formal, mudava todos os presidentes de pro- virlcia, Aulonio Carlos, Ministro do Império, havia excluído da medida geral ao presidente das Alagôas, Mauocl Felizardo de Souza e Mello, justificando aex- co.pção nos termos mais lisongeiros.E demais, nao lia quem o ignore, Manoel Felizardo era antes um administrador do que um homem político. Os predicados de que o doptára a natureza o elevárão na carreira publica,a política propriamente dita nao o arrastava.Em todo caso, entrando para o gabinete tal qual estava constituído, elle mostrava claramente adherir aos princípios adoptados pelos seus collegas, e pela maioria parlamentar. Fòra um aclo de demencia o contrario. Estas mudanças não são raras entre nós. Vemol-as a cada passo, e parece-nos que tem uma explicação rasoavel. O p a iz é n o v o , os problemas do governo são subordinados aos factos, e estes não estão ainda sufíicientemente estudados e observados, para que qualquer a priori possa julgal-os. Os grandes princípios do governo adoplado pela nação são geral- mente admittidos, ninguém os contesta. A suaappli- cação aos factos, e questões secundarias alimenlão a lucta e a divergência entre os partidos. D’ahi as repelidas mudanças de que dà noticia a nossa historia política.



DO BRASIL 353O gabinele de 8 de Março tratou resolutamenteda reforma judiciaria e da decretação das incompatibilidades. Não consta que Manoel Felizardo oppuzesse resistência a estas idéas. Cobriu-as elle também com a sua solidariedtde nos actos do ministério.Um só facto foi allegado a seu respeito, uma caria escripla a pessoa influente no Maranhão (mas sem emprego publico) recoramendando o nome do Visconde do TJruguay para um dos higares da lista tríplice que a província tinha de enviar á corôa por motivo do fallecimento do senador Patrício.E’ certo porém que esta carta fôra escripla a pedido do Sr. Marquez de Caxias, muito antes de 8 de Março, isto é,em tempo em que Manoel Felizardo não pensava em ser chamado aos conselhos da corôa, como pelo mesmo Sr. Marquez foi declarado no Senado.Uma vez organisado o gabinele, teve de tomar em séria consideração o estado do paiz.O escandalo dos presidentes intervindo abertamente nas eleições, por interesse proprio, exigia algum re- medio. Em ambas as Camaras, a discussão da lei de eleições revelava que o partido liberal não prescindia da decretação de certas cathegorias de incompatibilidades para as funeções legislativas. A preponderância de numero dos magistrados fizera obstar em cada um dos ramos da legislatura ás primeiras tentativas. Para satisfazer a justa espectativa liberal, para cumprir o seu dever de governo restaurando a ordem publica, restituindo á autoridade a independencia, força íao . D’m si. coKsnr. 4l>



354 PAGINAS d ’h ISTOUIA CONSTITUCIONALmoral e imparcialidade indispensáveis, o ministério resolveu apresentar logo no principio da sessüo, como proposta do poder executivo, uma lei de incompatibilidades.Entretanto seria irrisorio semelhante acto, si se conservassem os presidentes existentes e que, com raríssimas excepções, acabavão de fazer-se eleger nas províncias de seus respectivos governos : e portanto annunciou o gabinete que ia dispensar todos os presidentes que fossem membros dasCamaras.Assim viu-se a provinda do Rio de Janeiro final- mente livre do Visconde de Sepetiba, que teve de entregar a presidência ao conselheiro Yaldelaro, a quem acabava de tirar um lugar certo na deputação do Rio de Janeiro.Assim igualmente terminou a administração do Sr. Conselheiro Chichorro que conseguira levar ao desespero grande parte da população de Pernambuco. Succedeu-lhe o Sr. Conselheiro Vicente Pires duMotta.Mencionaremos ainda as nomeações do Conselheiro Jeronymo Coelho para o Pará, do Sr. Conselheiro Romiciano Leite Ribeiro para S . Paulo, do Sr. Zacarias de Góes e Vasconcellos para Sergipe, removido do Piauhy, onde servira a aprazimenlo da maioria de 1817, julgando termos assim suíficientemente indicado a conformidade do acto do governo com as lendeucias da situação.Mal teria decorrido um mez depois da ascensão



DO MIAS1L 355do Ministério, quando a 11 de Abril chegarão inopinadamente a esta côrte as noticias estrondosas da revolução de 24 de Fevereiro em Paris, e da sua ra- pida propagação na Allemanha eltalia.As convulsões da França têm o sinistro privilegio de fazerem tremer toda a terra. Aos espíritos brasileiros accudia a repercussão que linha correspondido deste lado do Atlântico á catastrophe de Julho de 1830. A ampla somma de irritação accumulada no paiz pela política oppressora dos últimos quatro annos suscitava amargas reflexões. Do lado do Rio da Prata só nuvens se nos antolhavão. Abandonaria a França os defensores deMontevidéo? Estaria a Inglaterra disposta a continuar só na posição em que o receio da preponderância franceza no Rio da Prata a mantivera ? Caso se verificassem as duas hypotheses, deveria o Império, ou poderia, oppor-se ao triumpho definitivo de Oribe, que queria dizer o triumpho de Rosas, e para este o dominio em ambas as margens do grande Rio ? Que complicações novas, que perigos ou que sacrifícios nos traria esta damnosa e funesta visinhança ? Erfto laes as anciedades princi- paes da situação.Até a crise commercial ingleza de 1847, e a diminuição do commercio proveniente dos novos acontecimentos, vínhão carregar de incertezas e inquietações o aspecto dos negocios .A imprensa não se cohibia. Os interesses e amores proprios feridos pela decisão e energia com que se



35fi PAGINAS d ’h JSTORIA CONSTITUCIONALhouvera o Gabinete na questão das presidências de provinda, desabafavão em conselhos ironicos inspirados no espectáculo da Europa.Era provável que o parlamento participasse da mesma irritação, e muito duvidoso que sacrificasse os interesses aos principios. Vivamente preoccupados os ânimos de tantas difficuldades, diz-se que no Conselho de Ministros chegára a ser agitada a conveniência de se representar k Corôa a opportunidade da dissolução da Gamara temporária.Chegou emfim o dia 3 de Maio. A Falia do Thronn promeltia que a política interna seria dominada pelas maximas da justiça e tolerância; que ao dispêndio dos dinheiros públicos presidiria stricta economia; lembrava as necessidades publicas que pedião remedio ao poder legislativo, enumerando a colonia saçâo, a reforma da guarda nacional, e outros assumptos : annunciava finalmente as propostas de reforma da lei de 3 de Dezembro e da lei de incompatibilidades.A posição do Governo em face do parlamento apresentava difficuldades. O leitor conhece os aggravos que allegavão as deputações do Rio, de S . Paulo e Pernambuco, para collocar-se em decidida opposição, reforçada por parle da deputação de Minas, notavelmente os dous irmãos osSrs. Ottonis; pelo Ceará que sempre fizera causa commum com a praia ; pelas Alagôas cujos deputados havião sido eleitos sob os auspícios do respectivo Presidente, o deputado per-



DO BRASIL 357numbucano F . Peixoto de Brito; pela Parahyba do Norte,dependencia de Pernambuco; por .Matto-Grosso e Goyaz cujos presidentes, liberaes de S. Paulo e de 1842, tinhão-se feito eleger. Nem erão estes os únicos recursos dos adversários do Gabinete.Si na maior parte das províncias as chapas gover- nistas haviâo triumphado completamente, nem por isso os saquareraas deixa vão de ser brilhanlemente representados na Assembléa.Assim a despeito do Visconde de Sepetiba erão deputados pelo Rio de Janeiro o Sr. Conselheiro Pereira da Silva, o Visconde do Uruguay e Euzebio de Queiroz. Mais de metade da deputação da Bahia pertencia ao mesmo lado, contando-se nesse numero os Srs. Barões de Muritiba, de Cotegipe, de S. Lou- renço, o Sr. Conselheiro Taques, Ferraz (Barão da Uruguayana), Aprigio, e outros. O Barão deQuara- him trazia também do Rio-Grande do Sul o seu pequeno contingente.Os proprios factos que haviâo determinado a opposição liberal que ameaçava o Gabinete, erão sufücientes para assegurar-lhe o apoio dos saquare- mas: com effeito não era a estes qúè competia concorrer para o triumpho do programma exclusivista e violento dos seus naiores adversários, para a restauração dos Aurelianos e Chichorros. O programma de justiça e tolerância era pelo contrario o mesmo que .elles tinhão aceito e applaudido ao Gabinete de 5 de Maio e a Paula Souza.



358 PAGINAS D'HISTORIA CONSTITUCIONALA eleição da mesa e commissões daCam arados deputados, feita em virtude das resoluções tornadas em uma reunião particular de lodos os deputados liberaes, indicando quanto bastava as disposições em que estava a maioria do mesmo lado liberal, era tão significativa que desde logo se annunciou a quéda do Gabinete.O Visconde de Macahé não estava disposto a abandonar o campo sem combate: conservava no ministério douslngares vagos, com os quaes contava adquirir o apoio que lhe faltava. Emquanto sondava o terreno, e para mostrar evidentemente a sinceridade com que a udmistração se dizia liberal, apresentou elle na sessão de 12 de Maio em nome do poder executivo o seu projecto de lei de incompatibilidades relativas aos Presidentes de Província. Commandanles das armas, do exercito e forças em operações, chefes de policia e juizes de 1* instancia, para occuparem as cadeiras do Senado e Camara temporária.O Gabinete não teve tempo para ver dicutir estas suas idéas, mas para prova de que ellas erão conformes aos principios do partido, ahi está o parecer da comraissão de constituição lido na sessão de 18 de Maio, no qual aceitando o projecto, a Commissão limitou-se a comprehender no numero dos incompatíveis os Secretários do Governo e Inspectores de Fazenda ; a estender n incompatibilidade ás funcçóes de Deputado provincial, c finalmente a declarar incompatíveis para as eleições senatoriaes os Minis-



Iros de Eslado, emquanlo o fossem e seis mezes depois.Na mesma sessão o Ministro da Justiça apresentava em iguaes condições o projecto de reforma judiciaria concebido em sentido mais liberal da que qualquer dos outros que haviào sido offerecidos.Com effeilo o projecto dava ao elemento electivo na organisação judiciaria, a mesma, senão mais importância do que tivera no regimen do Codigo do Processo. Creava Juizes de Paz do Civel e do Crime. Aos primeiros conservava as funcções conciliatórias e a presidência das eleições. Aos segundos restituía a maior parte das altribuições de que os privára a lei de 3 de Dezembro. Separava a policia preventiva da judiciaria. Lançava os fundamentos da instituição do ministério publico. Estabelecia que os Juizes Municipaes serião nomeados por dous annos por proposta das Camaras Municipaes. Rcduzia-os no civel a meros preparadores dos feitos cujo conhecimento definitivo era deferido aos magistrados perpétuos. Cercava de maiores garantias os Juizes de Direito. Tirava á policia toda a intervenção na qualificação dos jurados. Alargava os direitos da defesa no crime, e ampliava os recursos. Finalmente instituía mais cinco Delações. Este projecto, repellido pelaCommissão a quefòra enviado, e por esta transformado em outro que reproduzia muitas das suas idóas, não chegou a ser discutido.Ou fosse eíleito da manifestação d’esses princi-

d o  musa, 359



pios, ou fosse a influencia do Sr. Visconde de Abaeté, ou ambas estas causas, ou quaesquer outras, o facto é que no dia 13 de Maio o Sr. Conselheiro José Pedro Dias de Carvalho, Presidente da Caraara dos Deputados, eleito por quasi unanimidade para esse cargo, e o Sr. Conselheiro Joaquim Anlão Fernandes Leão, que a maioria lambem por grande votação designara para servir em uma das mais importantes commissões, suffragios estes que haviâo sido préviamente debatidos e resolvidos em uma reunião particular dos liberaes, decidiào-se a entrar para o Ministério, trazendo-lhe o valioso apoio da deputação mineira, á excepção de Ires ou quatro votos, contados nestes os dous dos irmãos os Srs. Ottonis. Esta importante acquisição reerguia a fortuna do Gabinete, para junto de quem a apparencia de segurança inclinava, como sóe acontecer, os timidos e os irresolutos, antes duvidosos ; e que assim robustecido animou-se a tentar a sorte de uma batalha.Antes porém que se ella ferisse, teve a Camara occasião de occupar-se das gravissimas occurrencias de Pernambuco, àcerca das quaes Nnnes Machado apresentava interpellações ao governo sobre os pontos seguintes : l .°  Estado de Pernambuco e dos negócios da freguezia da Escada. 2.° Retirada das forças legaes que cercavão o Engenho das Lages, antes que o Coronel José Pedro Velloso da Silveira depuzesse as armas. 3 .” finalmente. Inversão geral feita na província pelo Vice-Presidente Manoel de Souza Teixeira.
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1)0 BRASIL 361Justificando essas interpellações, o ardeu te deputado pernambucano na sua paixão leve descahidas ingênuas que o Sr. Conselheiro Taques lhe retorqnio com suromo felicidade.Descrevendo por exemplo o estudo de fraqueza e de abandono em que a população de Pernambuco deixava o partido vencido, a robustez do partido vencedor apoiado em todas as condições do syslema constitucional, forte pela riqueza, pela illustração, pelo prestigio, attribuio todas as desgraças da província ao primeiro, porque as suas grilarias linhão entibiado 
u acção da autoridade, do que resultou apareceremos 
homens trefegos que fizcrâo as desordens.À verdade era ura tanto diflerenle. No fim do anno de 1817, os deputados de Pernambuco linhão exigido a sua reeleição,sem excepção alguma,como recompensa dos serviços prestados ao partido. 0 Sr. Chichorro pretendia um dos lugares, receioso de naufragar mais uma vez ás portas do Senado. Entretanto outros filhos da província apresentavão pretenções á deputação. Os ex-deputados persislião ; o apoio do Presidente duas vezes candidato deu-lhes a viclo- ria. 0  1 .“ Vice-Presidente da Província, Manoel de Souza Teixeira, um dos pretendentes vencidos, contava com o lugar de 1“ supplente e com a escolha provável do Sr. Chichorro para Senador; as votações dos collegios confirmavão esta esperança, quando alguns centos de votos do sertão, cuja autenticidade era duvidosa, chegárão aPAG. D'IIIST. COKSTII. i0



proposilo para pôl-o fóra de combate. Então o partido da praia dividio-se em praia velha e praia nova, dirigida esta ultima pelo í .°  Vice-Presidente. O odio reciproco das duas fracções, como em todas as dissidências de adversários que antes de serem inimigos tinhão sido intimamente unidos, tornou-se violento, lraduzio-se em tumultos , cbegárão as cousas a ponto tal que novos e velhos vierão ás mãos por mais de uma vez nas próprias ruas do Recife.Entretanto succedião-se as más noticias da 1're- guezia da Escada, cujos acontecimentos já apoulá- mos summariamente em uma das paginas unteriores. Uma forca mandada pelo Presidente fòra repellida pelo Coronel José Pedro.Chega a noticia da demissão do Sr. Conselheiro Chichorro, e no dia 17 de Abril esto cavalheiro deixa a Provineia. Assume as rédeas do Governo o l .°  Vice- Presidente Souza Teixeira. Concederemos a palavra a este para explicar o seu procedimento, transcrevendo alguns trechos do relatario com que passou a administração ao successor do Sr. Conselheiro Chichorro, embora não deixe deser suspeita aos olhos do leitor a linguagem do Vice-Presidente derrotado na eleição.« Nestas vistas» diz o relatorio referindo-se aos movimentos da Escada, « e convencido de que o con- lliclo nascôra de inimizades particulares, e era alimentado por ellas ; que a sorte da provineia podia ficar compromettida, não confiando oulrosim nas autoridades locaes que provocárão o conflicto, mau-
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DO niUSIL 363dei que o commandanle interino das armas (coronel Joaquim José Luiz de Souza, oulr’ora Presidente de S. Paulo), se dirigisse ao lugar, e procurasse, sem quebra da autoridade e do império da lei, chamar esses cidadãos desvairados á ordem e obediência legal, assegurando-lhes que o seu rendimento lhes não custaria a vida ou opprobrio. Se errei neste proceder, consolo-me com a convicção de que não prestei minha autoridade para instrumento de odios e vinganças locaes ; consolo-me com a idéa de haver concorrido para que cessasse uma guerra civil, que já havia custado tantas vidas e dinheiro................................................
« Uma grande parte dos empregados provocava por seus desmandos a guerra civil, opprimindo os cidadãos, abusando do poder, prostituindo-o, conver- lendo-o em seu proveito ou em instrumento de seus odios, vinganças e caprichos. Era geral o clamor !

.1 necessidade de substituir empregados ou corrompidos ou prevaricadores, conjurando desfarte a tempestade imminente, alliando a autoridade á opinião publica, e a necessidade de reparar tantas injustiças, melevárão a fazer um grande numero de demissões, e algumas reintegrações ; de bom grado me encarrego dessa responsabilidade, porque tenho que esses actos erão necessários á causa publica, e requeridos por todos os Pernambucanos, que querem a paz e a justiça, etc., e tc .»



A administração do vice-Presidenlo Souza Teixeira durou apenas seis d ia s ; mas quando o novo presidente o Sr. Conselheiro Pires da Motta tomou posse do governo da Provincia,já constava que os delegados e subdelegados, e oíliciaes da guarda nacional demii- lidos, pretextando a illegalidade de suas demissões, não as reconhecião, e reunindo a guarda nacional prelendião resistir com força armada ao governo.Prevendo qual seria o proceder do l .°  vice-Presi- dente.o Sr. Conselheiro Chichorro havia autnrisadoos delegados de policia a destacarem a guarda nacional. O chefe de policia da província, o deputado praieiro Anlonio AÍTonso Ferreira, que estava sciente do plano, apenas forão constando as demissões, delcara- va aos funccionarios que não se submetlessem a demissões que ello não havia proposto.A provinçia estava em armas. Citavão-se alé contos dos deputados praeiros convidando os chefes da guarda nacional a marcharem sobre a capital. *Nem o Visconde, nem Nunes Machado pintárão a situação de Pernambuco como cila se achava real- mente. Nas vesperas da discussão do voto de graças, em que havia de ser decidida a sorte do gabinete, os Ministros limilaváo-se às communicações oíliciaes e promessas vagas. Os praieiros descrevião os saquare- mas no Engenho Lages inspirando a resistência, e pedião contra elles ferro e fogo : e depois de alguns discursos de parte a parte, passou a camara ao
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DO BRASIL 365solemne debate da resposta á falia do Throno, que começou na sessão de 19 de Maio.A commissão respectiva apresentara, na sessão de 15 de Jlaio , o seu trabalho assignado por Gabriel Josó Rodrigues dos Santos, o os Srs. Dr, Urbano e Conselheiro Oltoni, no qual se lião os trechos seguintes :« A igualdade na distribuição da justiça, e a tole- u an cia  das opiniões, são por sem duvida deveres de todos 
os governos regulares. Reconhecendo e praticando estes deveres, e sendo auxiliado pela força que resulta da unidade do pensamento político e da harmonia com os 
poderes constiluçionacs, poderá o governo de V, M. 1., mediante a protecção da Piyina Providencia, conservar ao Império todos os benefícios de que gosa, e franquear-lhe a estrada para um futuro de paz, e de progressivo engrandecimento.»Mais adiante: « .............. na execução das leis, e naappliçação dos fundos decretados, espera a Camara que o Governo de V. M. Imperial, por actos signifi
cativos, se mostre possuído dos paternaes desígnios de V . M. Imperial. »O Visconda de Macabé foi o primeiro na discussão, pedindo explicações sobre aquelles pontos, que lhe não paredão tão claros quanto o pedia a dignidade do governo, e fogo declarou que os não aceitava taes quaes estavão redigidos. Depois desenvolvendo o seu progrnmma, o sentido que ligava ás palavras justiça e 
tulcrancia, tornou bem saliente a diíforença dos tem-



pos, e as modificações que lai differença produzia nas idéas de 1844.Gabriel Rodrigues dos Santos, relator da commis- são de resposta, como de razão, respondeu em nome da mesma comraissão, que ella não quizera exprimir nem adhesão, nem censura ao gabinete, exprimindo apenas as reflexões que lhe suggeria a composição do Ministério, os factos occorridos no paiz, e as tendências prováveis desses factos.O nome do Ministro da Guerra não podia deixar de significar ausência de unidade política na administração : os boatos de que o Governo se formara com a intenção de dissolver a Camara, provavão des- harmonia com um dos poderes constitucionaes : das nomeações de novos presidentes para as províncias só se mostrava o desejo de sacrificar uma victima illustre, o ex-presidente da Provincia do Rio de Janeiro.A política de justiça e tolerância, se não era um dever commum a todos os governos regulares, só podia importar a repartição dos meios de influencia entre todas as opiniões políticas, o que vinha a ser um altentado que a Camara não podia perdoar. R - nalmenle a promessa de economias era desmentida pola proposta de orçamento, em que se observava um accrescimo de despeza de mil e tantos contos de réis.A opposição seguio cuidadosamente as pegadas do grande orador paulista. Apenas se diflerençárão o
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DO BRASIL 367Sr. Dr. Urbano, <juc lambem allribuio as demissões dos presidentes sómenle ao desejo de sacrificar-se uma victima illustre, mas em vez do Visconde de Se- pelibOj nomeou o S r  Conselheiro Chicliorro, além do que exigio do Governo uma reparação ou salisfação especial, pelo procedimento do 1 Vice-presidente da sua Provinda, e mais ainda pelas razões adegadas por este iimccionario para os seus actos, chamando finalmenle « resultado de um convênio ignominioso >> o apoio que se presumia seria dado ao Governo pelos deputados saquaremas : e o Sr. Conselheiro Christiano Ottoni que destinguio a vida do Gabinete em duas phases distinctas, a primeira, que acabara pela entrada de dous deputados mineiros para o ministério, só digna de censura, e a segunda quesó dava lugar á desconfiança.Quando o Conego Marinho,respondendo a Gabriel, appellava para as propostas do Governo, como prova de sua conformidade com as tendências da Camara, e da sua unidade de pensamento, e soccorria-se do procedimento do Senado onde os mais illustres do partido, como Paula Souza e Alves Branco, não ma- nifeslavüo a menor opposição aos Ministros, José de Assis lhe retorquia com os antecedentes do Ministro da Guerra, com a demissão do Conselheiro Chichorro, com o discurso de Euzebio de Queiroz em 18M , pro- lligando a conciliação annunciada pelo 2 de Fevereiro, discurso este que havia sido considerado o evangelho do partido saquarema, embora tivesse de



trocar o sentido manifesto das.palavras do illustre iluminense.Os Srs. Viscondes de Abaelé e de S . Vicente, e o Sr. Senador Dias de Carvalho lambem entrárão nu discussão. Se a política do conciliação era o mesmo que a polilica de justiça e tolerância, era mais uma vazão para que a Gamara a apoiasse agora, como a tinha apoiado em outro tempo, obserYÚray elles.O sentido que o Governo ligava a estas expressões era o seguinte: sendo os partidos da essencia do governo representativo, lôm certos direitos que devem ser respeitados Reconhecer estes direitos, tal era n justiça de que fallava o dircurso da Corda. Tolerância não significava sómente soffrer o que se não póde evitar : assegurar aos partidos,ainda ao da opposição, o pleno gozo dos seus direitos, tal era o valor da palavra no programma. Seguramente a situação política em 1818 estava consolidada, e a política que fôra indispensável em 1844 seria agora escusada e até perigosa. Por isso enlendia-se que a communhão com as idéas do Ministério só era indispensável nos cargos dos quaes dependesse a execução pura do pensamento político do Governo.Depois de fallarem outros oradores , notavelmente o Sr. Barão de S. Lourenço, cujo discurso inspirado pelo bom senso e pela lógica, o que não excluia primorosa eleganoia, forçou o Sr. Conselheiro Christiano Ottoni a declarar que não reputava má a
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DO BRASIL 369lei da interpretação do acto addicional, encerrou-se a discussão na sessão de 26 de Maio, procedendo-se ein seguida á Yolação.Cincoenla deputados approYárão o projecto do voto de graças elaborado pela commissão, 44 Yolárão contra : o Gabinete pois, que não aceitara aquello projecto, ficou por 6 votos em minoria.Talvez a sorte do dia tivesse mudado, se o Minisle-, rio houvesse annuido ás condições que a deputação do Ceará punha ao seu auxilio. Recusando-as e verificada a derrota, sendo a maioria do Gabinete opposta á idéa de dissolução, o Visconde de Macahé e os mais ministros pedirão ao Imperador a sua demissão.E’ escusada qualquer reflexão nossa sobre as causas do desastre, os factos fallão mais alto, e ninguém póde escurecer o caracter perfeitamente constitucional d’esla crise.No capitulo seguinte veremos como foi ella resolvida. X I .
No momento em que se consummava a queda do Ministério de 8 de Março, não era necessário ser grande propheta para adivinhar o nome do parlamentar a quem estava reservada a honra de organisar a nova administração.Dos chefes liberaes, lodos, menos um, inutilisados por occurrencias recentes, encontravão obstáculos insuperáveis nas repugnâncias mais ou menos legiti-
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mas, que lhes impedião o voltar tão cedo á gestão dos negocios. .losé Carlos, o fundador da situação, acabava de ser repellido, e com elle Limpo de Abr,;u em quem se personificaYão as mais gloriosas tradições do partido dominante. Aos praieiros fôra sacrificado Hollanda Cavalcanti. Contra Vergueiro erguião-se os deputados de S. Paulo feridos na pessoa de seu chefe o brigadeiro Raphael Tobias de Aguiar, acompanhados pelas outras deputações que assim lhes retribuião o apoio d’elles recebido em casos análogos. Alves Branco com o seu grande renome, saber, capacidade e caracter, incorrôra igualmenle no ana- Ihema de fluminenses, praieiros e paulistas.Entre os homens da situação que linhão importância própria e influencia parlamentar, só restava pois Paula e Souza contra quem não se houvesse formalmente pronunciado a maioria victoriosa da Camara dos deputados, se bem que uma indole irresolula, e a aVersão pelos excessos partidários, antecipadamente contra elle suscitassem preoccupações hostis.As causas d’esla rapida decadência da opinião liberal são laceis de perceber, e n’cslas paginas o leitor ha de lel-as reconhecido.Os cidadãos que passavão por ser orgãos e direclo- res do partido havião, estando em opposição, professado doutrinas que conlrastavão com o seu procedimento á frente da administração.Possuidos do desejo de se mostrarem homens dc
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DO BRASII, 371governo, sentindo sobre si as justas desconfianças do paiz, querião rehabilitar-se a todo custo.O desejo de crearem uma posição polilica estável sobrepujava n’elles o impulso da coherencia. Não se limilavão a executar as leis que tinhão declarado in- conslitucionaes e perigosas, em quanto continuavão a ser leis de estado, mas, executando-as com o animo de conserval-as, inspiravão-se nos mesmos principios dos seus antecessores, frequentemente excedendo-os. A experiencia convmcia-os dos seus erros: então peza- rosos do passado, incertos do futuro, receiando os contemporâneos, face a face com as exigências que cm lodo tempo assaltâo os depositários do poder social , sem o auxilio de convicções inabalaveis, dei- xavão-se ir á mercê da corrente.Nomeavão e demillião em massa na administração c na guarda nacional. Removião magistrados, prendido sem culpa formada, processavão, recrutavão por causa eleitoral. Intervierão franca e directamente nas eleições pelos seus delegados e subdelegados de policia. Se annunciárão mais de uma vez projectos de reforma da Lei de 3 de Dezembro, notava-se com espanto a uniformidade com que se mallográrão essas íiclicias tentativas. Aceilárão lugares no Conselho d’Estado. Quando o Visconde de Macahé convidou o Sr. Conselheiro Chrisliano Ottoni para o seu segundo Ministério, o illustre representante de Minas e dos principios políticos mais radicaes da epocha, exigio, entre outras, como condição, que fossem dispensados



do exercício n’esse Conselho os membros saquaremas (é curioso o estudo d’essas condições como amostra das modificações qne hayia soffrido a idéa liberal no poder). Em outro tempo havião-se declarado mantenedores exclusivos das franquezas provinciaes ; foi entretanto de suas mios que as Assembléas Provinciaes recebérão pesados golpes. A Lei de 12 de Maio permaneceu intacta : ninguém apparentou o desejo de modifical-a. Raro foi o projecto de reforma mais ou menos importante que apparecesse de 1815 a 1818, que não trouxesse comsigo algum artigo attenlalorio das prerogativas das legislaturas provinciaes.Fortificou-se o veto dos Presidentes. Creou-se a extravagante doutrina de que os empregados públicos carecião de licença para funccionarem nessas Assembléas.Esta falsa posição que um publicista eximio magistralmente explica (J. J .  da Rocha, acção, reacção, transacção) entregava-os sem defeza ás exigências dos seus correligionários. A força que os Ministros libe- raes tiravão das leis e princípios outr’ora stigmatisa- dos, exigião-n’a d’ellcs, d’elles que para defender-so não podião mais invocar regra alguma.Todavia a condescendência tem limites. Se nas vertigens da paixão polilica, cada qual cuidava dc assegurar como podia seus interesses de partido, ninguém de boa mente queria assumir uma responsabilidade duplamenle desagradavel por amor de interesses alheios. D’ahi as dissenções intestinas, o fraccio-
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namento, as ambições illegitimas acoroçoadas pela falia de influencia moral dos chefes.A organisação do Gabinete de 30 de Maio, que succedeu á 2* administração do Visconde de Macahé, cabalmente demonstra a realidade do quadro que ahi fica desenhado.Verificada a derrota do Ministério de 6 de Março, agitou-se em Conselho a conveniência da dissolução, mas a idéa foi abandonada, limitando-se os Ministros á resignação dos cargos respectivos.O Imperador então naturalmente dirigio-se a Paula Souza, unico organisador ainda possível perante a maioria da Camara dos Deputados.Aceitando a honrosa commissâo, este homem d a tado não recorreu ás notabilidades do seu partido que tinhão assento em qualquer das Gamaras, procurou homens novos.Não será esse procedimento prova bastante de que a maioria tinha estragado tudo quanto locára ? Pela nossa parte pensamos que sim. Não se póde suppor que um estadista como Paula Souza, desconhecesse a necessidade de dar ao seu Ministério todas as condições de força indispensáveis n’aquella tormentosa epocha de 1818, já buscando chamar junto a si o maior cabedal possível de illustraçào e experiencia provadas, já cercando-se de nomes suflicientemente significativos para assegurar o respeito e a influencia do Governo. Além disto, conhecida a indole particular de seu carácter, e os escrúpulos de consciência
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que perpetuamenle o agilavão, é impossível acredilar que por um capricho irreflectido, ou pelo desejo de dominar, em presença da arriscada situação a que chegára o seu partido, da extensão e gravidade da responsabilidade que assumia, elle quizessé prescindir de uma cooperação que viria dividir essa responsabilidade, e que seria uma garantia para si, e para a opinião política cujos destinos estavão então em suas mãos.Ora, dos 5 Ministros que além do organisador constituirão o Gabinete de 30 de Maio de 4848, só o General João Paulo dos Santos Barreto, Ministro da Guerra, podia ser considerado um homem feito, o cssemesmo cidadão, proeminente a muitos respeitos, não o era cerlameute em politica. Dos outros quatro, o Sr. Conselheiro Souza Franco, Ministro dos Negócios Estrangeiros, ainda não podia prever que cir- cumslancia excepcional lhe havia de proporcionar asado ensejo de revelar sua notável capacidade, e do conquistar a importância e a reputação que veio a adquirir. O Sr. Conselheiro Campos Mello, Ministro da Justiça, recentemente conhecido como orador em matérias especiaes, e pela independencia de seu caracter, linha sido infeliz na sua presidência da Província das Alagôas ; erão como elle novos na scena politica do Império os Srs. Conselheiros Dias de Carvalho e Antão, que como representantes da deputação mineira tinhão entrado para o Gabinete de 8 de Março, e d'este passado para o de 30 de Maio, e que jus-
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DO BRASIL 375tamenle de 1848 da tão a sua carreira. Entrelanlo nunca foi contestado que Paula Souza teve, por parle da Corôa, plena e illimitada liberdade na composição d’esle Ministério.Portanto, a especialidade da combinação só póde ser interpretada como resultado necessário do estado politico que descrevemos-. Antes porém de recordarmos o desenvolvimento dos acontecimentos que transformarão o aspecto dos negocios públicos, cumpre- nos expôr um dos mais importantes episodios parlamentares do anno de 18-48, e ’ que tem aqui o seu verdadeiro lugar.Já se vô que falíamos da decisão do Senado ácerca das eleições senatoriaes de Pernambuco, em virtude das quaes havião sido pela segunda vez escolhidos os Srs. Conselheiros Chichorro e Ernesto F . França.A Commissão respectiva havia apresentado na sessão de 25 de Maio o seu parecer assignado pelo Sr. Marquez de Olinda, e pelo de Paraná, concluindo pela nullidade das eleições, e um voto em separado do Senador Vergueiro em sentido contrario.Para fundamento da proposta nullidade allegava a maioria da Commissão as fraudes e violências com que cm lodos os gráos do processo eleitoral havia sido violada a Lei.Demonstrando a these, o parecer começava pela analyse do processo da qualificação, c deduzia a primeira presumpção contra a validade da eleição, da singular desproporção que entre si guardavão os nu-



376 PAGINAS D ’ lIISTORIA CONSTITUCIONALmeros dos votantes qualificados por oecasiào de c a d a  uma das tres ultimas eleições geraes a que se havia procedido na Província de Pernambuco, em 1842, 1844 e 18/i7.Com cfleilo, as qualificações do anno de 1842 davão um resultado total de 32.184 votantes, em quanto as de 1847 sommavüo 62.215 votantes IDo anno de 1844 só constava nos archivos do Senado a qualificação de 25 parochias. Mas destas 25, a comparação produzia as indicações seguintes :
Dos exemplos citados pela Commissão, particulari- saudo, só citaremos os seguintes dous:1842 1844 1847
Não era pois de admirar que no Rio Formoso, em Una, Serinhaem e Pau d’Alho, tivesse sido necessário levar á cadôu Juizes de Paz Presidentes das mezas de qualificação, intervenção da força armada, ordens illegaes do Presidente da Província, e fraudes visíveis, como as que aponta o parecer.Passando das qualificações ás eleições primarias, era das próprias actas das assembléas parochiaes que a Commissão deduzia as suas provas.Quando em todo o Império se sabia com que ardor 1'ôra em Pernambnco disputada entre os partidos a

1842,18441847 votantes.

Ipojuca..............Goranhuns . . . 234 1.585 1.985! 716 815 2.299! | votantes



DO B1USIL 377eleição, como acreditar om aclas, que para a maior parte das parochias figuravão eleições unanimes? Assim acontecôra na Sé d’01inda, em Itamaracá, em Iguarassú, em Santo Antonio de Garanhuns, no B ui- que, na Agua Preta, Floresta, Bonito, Ouricury, Salgueiro, Una, Rio Formoso, Serinhaem, Nazareth, Vic- loria, Escada, Goyana e Exú.Em outras parochias, como Boa Vista e Goytá, o numero dos votantes, que, segundo as actas, linhao comparecido, era inferior ao dos votos contados aos eleitos.Em algumas não houve numero sufficienle de sup- plenles.A Commissão ajuntou para prova dos vicios da eleição—fraudes, violências e intervenção indébita da autoridade, os factos occorridos, e compolenlcmenle 
comprovados, na capital, Yicloria, Affogados, Varzea, Serinhaem, Escada, Rio Formoso, Una, Pau d’Alho, Tijucupapo; os lugares de reuDiões repentinamente mudados sem aviso ao povo ; os processos acintosos; a presença de gente armada tomando as entradas das povoações e cercando as m ezas; cédulas recebidas em maior numero que o dos qualificados; mezas formadas por eleitores que o Senado havia annullado, etc., etc., etc.Tendo assim mostrado a nullidade das. qualificações e das eleições primarias, a Commissão deduzia <l’ahi a essencial nullidade de tudo quanto se fizera sobre taes bases, e concluía que nestes termos se offi-l-AQ. D’1USX. CONSXIX. <8



ciasse no Governo para mandar proceder a novas eleições.O voto em separado do Senador Vergueiro, que elle não julgou a proposito communicar aos seus collegas da Commissão, era o seguinte IDous partidos extremados combalião-se em Pernambuco. O vencido fez distribuir no Senado um volumoso impresso anonymo, transcrevendo e reunindo os artigos do « Lidador, » jornal ardente do seu lado, que por toda a parte Ggurava fraudes, violências e coacções na eleição. Si outro resumo contrario se apresentasse, ter-se-hia um perfeito contraste ; mas não aconteceu assim. Os Senadores nomeados não pleiteárão a sua causa, enlregarão-n’a á imparcialidade do Senado, a quem cumpria pôr de parle as vo- zerias dos partidos, e examinar os factos e suas provas legaes.Depois estabelecendo a conformidade da lista scx- tupla com a acta da apuração geral, e desta com a votação de cada um dos collegios, dispensou-se de entrar na discussão dos factos e dos documentos ou citados ou transcriptos no parecer.Collocando-se em tal terreno, proseguio mostrando que a differença entre o menos votado dos candidatos incluídos na lista sextuplae o mais votado dos excluídos, era de (571 votos. Portanto quando se annullas- sem 670 eleitores, a lista sextupla ficaria sendo a mesma.Os votos tomados em separado regulavão por 118
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DO BRASIL 371)aos candidatos incluídos na lista, e 73 aos excluídos. Logo estes votos lambem podião ser annullados.A’ vista de uma tal superioridade e de não ter havido reclamação nos collegios eleiloraes, e de haver 
sido a eleição reconhecida valida pelo primeiro poder 
ijiic teve de uprecial-a, não devia mais haver questão.Mas o impresso anonymo, continuava, não eslava por isso, recorrendo principal mente ás irregularidades da eleição. Quereria porem o Senado entrar nesse vasto e labyrinlboso exame, a que a lei marcou preço especial, e entregou em ultima instancia ao poder judiciário ?1’retendia-se agora que as qualificações de 1847 excedêrão as de 1844, como estas havião excedido as de 1842, quando a lei de 1846 elevando o censo eleitoral, devia ter restringido o nnmero dos volantes qualificados. Suppondo-se que assim acontecesse, como tirar a illação dando por homogêneas duas operações diversas ?Em 1842 e 1844 os Juizes de Paz fazião as listas de. qualificação: a lei não impunha multa aos que não comparecião, e muitos prescindião do seu direito de votar. Hoje não acontece isto. A lei instituio tres recursos, e quanto àquelle que se não aproveitou delles, ha uma prescripção extinctiva, que o impede de tomar parte nas eleições. O Senado não é superior ás leis, tem o dever de respeitar essa prescripção.Além d’isso não se podia calcular a differença nu-



merica que devia produzir o augmertto das garantias no processo da qualificação.Removida esta base, resta vão as arguições de fraude, violência e coacção, em que abundava o Li
dador donde havião sido copiadas.Os documentos a que se referia o parecer não erão provas legaes, e quando se pudesse estabelecer a nul- lidade de algum ou alguns collegios, a superioridade dos votos obtidos pelos candidatos incluidos na lista sextupla era tal, que se lhes podia tirar 670 votos, sem que o resultado da eleição.fosse alterado.Isto posto devia ser a eleição approvada, afim de se dar assento aos senadores escolhidos.Comparando-se os factos especiaes directa e posili- vamente articulados pelo parecer, e as generalidades erü que pairou o voto separado, entre os qüaes primava a curiosa theoria do prescripção, e a outra não menos singular de que o senado era obrigado a aceitar o juizo sobre a eleição manifestado no acto da escolha, não nos parece necessária analyse alguma dò trabalho do Senador Vergueiro.Não se vô ahi nem se quer uma remota allusão n alguma prova da legalidade dos actos, contra os quaes o parecer apresentava raciocínios, citava e transcrevia documentos.E ’ verdade que elle contestou a exislencia de taes documentos, mas o Visconde de Albuquerque lhe retorquio com a leitura das aclas que accu- savão o recebimonto d’elles, com o testemunho
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dos outros membros de Commissão de constituição eDO BRASIL 381
Já  o Ministério de 8 de Março havia pedido a sua demissão, e estava Paula Souza encarregado defor- mar a nova organisaçào, quando na sessão de 29 de Maio entrou em discussão a eleição de Pernambuco,Annunciado o objecto do debate, tomou Vergueiro a palavra dosonvolvendo largamente as theses formuladas no seu voto em separado. Respondeu-lhe geral silencio. Fosse qual fosse a legitima explicação de tal silencio, ptocedeu-se á votação, na qual foi ap- provado o parecer da maioria da Commissâo.Na sessão seguinte, porém, Paula Souza já  Presidente do Conselho de Ministros, ou que se arrependesse da glacial indifferença da vespera, ou que cedesse á coacção das exigências praieiras, apenas encetados os trabalhos, requereu que o parecer appro- vado como vimos, fosse sugeito a segunda discussão, sem embargo da regra estabelecida pelo Senado na sessão de 19 de Julho de 1833, para que os pareceres relativos ás verificações de poderes só tivessem uma unica discussão, regra mantida por uma pratica invariável e constante d’ahi em diante , e até hoje conservada.Nas circumstancias em que era feita, importava tal proposta uma verdadeira offensa aos brios do Senado, e tanto que muitos senadores liberaes se lhe oppuzerão, sendo regeilada por 26 votos contra 9.Sómente no dia 2 de Junho tiverão as Camaras



communicação ofíicial das nomeações dos novos Mi- nistros, e n’esse dia em ambas se apresentou o Presidente do Conselho para explicar os intuitos e as bases da sua politica.Mas a linguagem de que se servio, não foi a m e s m a  perante os dous ramos do poder legislativo. No Senado, observou que era escusado apresentar pro- gramma, visto tel-o feito ao entrar em 1847 para o Ministério. « O Gabinete, accrescentava, está unanime em sustentar essas opiniões. Elias resumem-se m 
falia do throno d'este anno; eu a adopto, porque é o transumpto de minhas opiniões constantes, e é por isso que votei a resposta do Senado. »-Achava o paiz em perigo á vista da agitação que reinava na Europa, não com caracter político, mas ameaçando as bases de toda sociedade.Depois de insistir n’esle e outros tópicos semelhantes, recommendou ás Commissões vários projectos que anteriormente havia offerecido, especialmente o de eleições, e requereu a nomeação de uma commis- são especial para tratar da reforma da Guarda Nacional ; sabia que um existia na Camara dos Deputados, mas não lhe parecião convenientes as idóasahi exaradas. Uma lei completa carecia de muito tempo para passar, ao passo que se o Governo fosse aulori- sado a reformar a instituição, indicando-se as feições características da reforma para serem desenvolvidas depois 'em regulamentos, poderia passar n’aquella sessão, pois seria uma lei de poucos artigos.
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DO BRASIL 383Finalmente concluio annuuciando que havia de propôr a regeição do orçamento, pelas razões que adiante teremos occasião de expôr.Outro foi porém na Camara temporaría o alcance das declarações minisleriaes.Alludindo aos recentes acontecimentos da Europa, ácerca dos quaes escapou-lhe dizer que na organisa- çâõ social do Brasil, havia elementos mais perigosos do que nos paizes do velho continente, insistindo nos receios de que aquellas commoções revolucionarias viessem a repercutir entre nós, pintou em lermos instantes a necessidade de ler o Governo um apoio Ião decisivo que o habilitasse a emprehcnder, e levar de prompto a cabo muitas medidas importantes exigidas pela situação, embora não sahissein perfeitas, 
e fosse de mister il-as pouco a pouco aperfeiçoando.Iteferindo-se ao seu programma de 1847, quanto aos meios indispensáveis para tornar o paiz verdadeiramente livre, o que em seu entender era o unico modo de conjurar as tempestades imminentes, manifestou o desejo de qu,e a Camara se occupasse quanto antes da proposta sobre incompatibilidades offerecida pelo seu antecessor, coraquanto a julgasse por demais minuciosa, pois pensava que o poder legislativo só devia decretar as bases da legislação, para serem depois desenvolvidas em regulamentos (idéa esta que, como muitas outras do Presidente do Conselho, não quadrava bem com a indole dos governos livres). Era assim (decretando princípios geraes) que espera-



va e desfijava que a Camara se occupasse de reformar a organisação judiciaria e a guarda nacional.Referindo-se ao orçamento enviado no anno anterior para o Senado, e que eslava ainda em discussão, pronunciou-se francamente pela sua regcição.IN'esse orçamento votado por uma Camara, cujos I poderes liplião cessado, de accordo com um Gabinete que deixara de existir, em ciroumstancias que tinhão sido profundamente alteradas, se decretara uma despesa de vinte e seis mil contos de réis, ao passo que as contingentes rendas publicas ameaçavão decrescer consideravelmente: verbos havia que precisavão ser reduzidas, emqitanto outras deviao ser melhor dotadas por motivos de actualidade que a Camara bem comprehendia.O exemplo do parlamento em 1830 devia ser imitado. Entito se reunira uma Camara nova como esta,
0 encontrara um pedido do Governo de 18 mil contos: em cada um dos Ires annos anteriores a despeza andara por 22  mil contos : entretanto o orçamento fôra reduzido a 12  mil contos, e 9 resultado justificára essa patriótica resolução, satisfeitos todos os serviços publiços, com menos ainda do que a somma fixada.Era indispensável attrahir colonos parao Império: a colonisação dependia de uma lei de terras, que extinguisse 0 amplo direito que se arrogavão os posseiros, e reduzisse os modos de adquirir 0 dominio dos terrenos públicos, a um só, 0 de compra.
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Adopladas estas medidas, entendia que a salvação do Estado eslava segura.O Gabinete não podia esperar o apoio da Gamara inteira : contentava-se com a adhcsão dos seus amiyos 
políticos.O unico penhor da salvação do Estado era a consolidação da monarchia representativa ; estava convencido de que a Gamara partilhava esta opinião, e a de que qualquer dissidência sobre a fórma do Governo seria para o paiz a maior das calamidades.Então com lagrimas na voz exclamou : Se tal convicção podesse ser destruída, nada mais lhe restaria senão deplorar a sorte do Brasil; semelhante ao selvagem que, exhausto de forças para lutar contra a torrente que o arrebata, larga o remo, ecruza os braços, esperando o momento em que se precipitará no abys- mo, elevaria os olhos para o Céo, e resignado esperaria os males, que não teria podido evitar.Como lerá notado o leitor, que larga não ia a difle- rcnça entre as disposições de Paula Souza no Gabinete de 22 de Maio de 1847, e as que era obrigado a mostrar em 1848 ! Em 1847 elle sollicitava o concurso dos seus adversários políticos. Em 18á8 não se atrevia sequer a aceital-o quando viesse espontâneo ! Quem não descubrirá n’esta retractaçüo a influencia das mesmas causas com que explicamos a necessidade em que se vio Alves Branco de resignar o poder, e a derrota do Ministério Macalié, e a do Gabinete de ó de Maio. Sempre o exclusivismo político, sempre oí a g .  d ’i i i s t .  coKsrir. 49
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mesmo receio dos vencidos de 1844. Nem tardará já muito que o proprio Paula Souza, violentado m o s  seus escrupulosos sentimentos de justiça, imite 0 caboclo da sua pittoresca phrase, largue o remo, cruze os braços e precipile-se com a causa liberal nas ondas.Quando o Presidente do Conselho acabou de fallar, o Sr. Barão do Penedo, que dias antes tomara assento, quiz saber como entendia elle o seu cargo de chefe do Gabinete, que influencia iria exercer na posição dos Ministros, e nas suas reciprocas relações, a nova instituição ; em summa se já estava feito o regulamento do Conselho, e quaes erão as bases em que se fundava, sem saber o que, não podií prometter o apoio que o Ministério desejava : e ia começando a referir-se á - composição do Gabinete quando foi atalhado pelo Presidente da Camara, que entendeu não ser a occa- sião própria para se aventarem taes questões.Sustentando- a decisão do Presidente da Camara, o do Conselho de Ministros prometleu responder n quaesquer interpellações mais tarde: quanto porém ao regulamento do Conselho de Ministros, disse que um tinha sido preparado em 18-47, ignorando elle a razão por que não se publicára: que entretanto o regulamento havia de ser feito, consagrando as praticas estabelecidas a este respeito em França e Inglaterra, e então seria dado a lume, sendo evidente a impossibilidade de, nos tres dias de existência que contava, ter o actual Ministério preparado tão importante trabalho-
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DO MUSIL 387O Gabinete porem não perdia tempo, e começou desde logo a orientar as suas velas segundo o vento partidário que reinava na Camara, sem embargo da circular do Presidente do Conselho aos Presidentes das Provindas, impressa com data de 3 de Junho em todos os jornaes pouco depois, e na qual se dizia que o Governo não considerava fixas as actuaes divisas do campo dos partidos, estando resolvido a aceitar por alliados todos os que adherissem ao seu programma, embora tivessem tido anteriormente opinião diversa.Depois de dizer na Camara dos Deputados que não desejava senão o apoio dos seus amigos politicos, phrase que os factos eloquentemente commentavão, ninguém podia acreditar nessas palavras vagas. E  de feito, no mesmo dia em que a Camara ouvia esse programma, a imprensa publicava as demissões dos Presidentes das Provindas de Pernambuco e do Rio de Janeiro,O Sr. Conselheiro V . Pires da Motta tinha a culpa de haver chamado á obediência legal os delegados e subdelegados praieiros, que, segundo as instrucções do chefe de policia Affonso Ferreira, e apoiados na Guarda Nacional armada que lhes entregara o Sr. Conselheiro Chichorro, havião recusado obedecer ás demissões que lhes linha dado o l .°  Vice-Presidente Souza Teixeira, o qual foi igualraenle apeado do cargo por esse motivo.Quanto ao Sr. Conselheiro Manoel de Jesus Valde-



taro, esse explicava o crime de não se sugeitar no Kio de Janeiro ás normas aurelianicas.Na primeira sessão subsequente do Senado entrando em discussão o orçamento, por cuja regeição Paula Souza já  se havia francamente pronunciado, o Presidente consultou a casa na fórma do regimento para se decidir si o projecto havia de ser discutido em globo ou separadamente.O Presidente do Conselho porem, observando que o Governo se achava habilitado com os meios necessários, em virtude do orçamento provisorio votado no fim da sessão de 1847, que era urgente tratar de outras matérias importantes, e finalmente que sendo a actual Gamara dos Deputados diversa da que votara este orçamento, e não sendo conhecidas as suas idéas sobre o objecto, era possivel que discordasse da sua antecessora e do Senado, o que podia trazer alguma nova questão acerca da interpretação do art. 61 da Constituição, requereu o adiamento até que viesse da Gamara temporária o novo orçamento de que se ia occupar brovemente.Entre outros Senadores que fallárão, o Marquez de Paraná declarou estar disposto a votar pelo requerimento, mas entendia dever tornar bem patente que não o impelliáo a tomar tal resolução os argumentos enunciados por Paula Souza.Quanto á urgência de outras discussões, julgava não ser razão sufliciente para que se deixasse de fixar a receita e despeza publica, o que era um dever cons-
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DO BRASIL 389tilucional restriclo : ora se o argumento fosse admit- lido, poderia ser invocado depois lambem, para dispensar a votação do orçamento.Igualmente fraca era a razão dos riscos que podia trazer nova questão de fusão das Gamaras. Em primeiro lugar provava de mais, porque o proceder seria do mesmo modo applicavel a todo tempo em que viesse da outraCamara ou o novo orçamento, ou qualquer outra medida.Depois a Camara não era soberana -. a lei fundamental limitava positivamente suas altribuições: conformando-se com taes limites, nenhum dos ramos do poder legislativo quereria preponderar sobre o outro, obrigando-o a aceitar sem discrepância as suas resoluções. O procedimento contrario trar-lbe-hia descrédito, e ao paiz prejuizo, o que o bom senso, e o patriotismo de todos os çaembros do corpo legislativo, fazia improvável.Receiaria acaso o Governo que a Camara dos Deputados pretendesse usurpar pela violência semelhante supremacia? N’esse caso o Governo á frente da força publica, acharia eflicaz e unanime apoio na opinião de todo o paiz, para cumprir o seu rigoroso dever, mantendo a realidade da Constituição.Elle, orador, havia aceito francamente o program- ma do Gabinete de 8 de Março, justiça e tolerância. Suppunha que o actual Gabinete continuava nas mesmas idéas, comquanto esta supposição só fosse exacta, 
r«so o programma apresentado pelo Presidente do Con-



selho na Camara dos Deputados, devesse ser interpretado 
de accordo com o que fôra dito no Senado. Ora, sendo assim, não via motivo para retirar áquelle program- ma o seu apoio, pôsto lhe parecesse injustificável que se mudasse a administração,e se conservasse a mesma polilica. Julgava mesmo que o Gabinete de 8 de Março não linha cumprido o seu dever. Fazia parte d’esso Gabinete um nobre Senador por Minas (Sr. Visconde de Abaeté), que em 18-47 aconselhára ao Ministério de 5 de Maio que não se retirasse nem diante de um pronunciamento formal dá Camara, sem appellar para o juizo do paiz, o que era do seu rigoroso dever, isto quando a situação do Império era muito mais favorável de que ao presentemente.Como era de esperar, promptamente acudio o Sr. Visconde de Abaeté ao reclamo, tratando de mostrar que a diíferença dos tempos justificava a diíle- rença dos aclos.Assim em 1847 funccionava uma Camara no ultimo anuo do seu qualriennio, uma Camara que tinha sido eleita segundo as instrucções de 4 de Maio, contra as quaes todo o paiz se pronunciou. O Ministério de 8 de Março porém achava-se em presença de uma Cornara difTerento, recenlemenle eleita, e eleita nos termos de nova legislação que dava amplas garantias á I liberdade do voto. Isto bastava para explicar como o alvitre da dissolução podia ser bem cabido em 1847, mas insustentável em 1848.Não foràotoduvia estas as únicas razões, que impe
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DO BRASIL 391dirão o Gabinete de 8 de Março de aconselhar à Corôa a  dissolução da Gamara.Primeiramente devia observar que a Camara dos Deputados não- repellíra a política de justiça e tolerância, antes proclamou ser essa uma condição ordinária da existência de qualquer Governo regular. Talvez que a Camara entendesse o programma de um modo mais mesquinho do que aquelle por que o concebia o Gabinete, mas aceitou-o. Aceitáraigualmenle as propostas ministeriaes. A dissolução teria justo lugar, se se carecesse de uma maioria, para com seu auxilio realisar-se um systema político dado. Desde que a Camara eslava de accordo com o programma do Ministério a dissolução era desnecessária.Em segundo lugar, qual seria a consequência da dissolução ? De duas u m a ; ou havião de Yoltar ã Camara os mesmos princípios, ou virião princípios oppostos.Na primeira hypothcse, a dissolução não resolvia a difficuldade, porque era certo que o Ministério tal qual se achava não obteria a confiança da Camara dos Deputados.Na segunda hypothese, que clle entendia que mais 
provavelmente que a primeira teria de realisar-sc, o resultado viria contrariar perleilamenle o pensamento e as intenções do Governo. l)’esl’arle não podia haver entre o seu procedimento como deputado em 18A7, e o que adoplára como membro da administração de



8 de Março, nem sombra da conlradicção que se lhe imputava. (Sess. de 4 de Junho).Respondendo-lhe em uma das suas horas de mais I feliz inspiração, o Marquez de Paraná aproveitou o I ensejo de mostrar a decadência de uma situação que condemnava os seus defensores a confessar-lhe o ca- I racter artificial.Certam.ente, dizia, a política de justiça e tolerância I em circu instancias normaes, é um dever ordinário de I qualquer Governo regular. Mas se o Gabinete de 8 de I Março, cercado das graves preoccupações que cotnme- I morúrão o Sr. Visconde de Abaeté e o Presidente do I Conselho, julgara conveniente elevar este dever ordi- I nario á altura de uin programma político, era indubitavelmente porque considerando o estado do paiz, se convencèra de que os governos precedentes haviáo I sido intolerantes, havião perseguido os seus adversa- rios, e tolhido a livre manifestação das opiniões, quer era relação ao direito eleitoral, quer em relação a outros direitos reconhecidos pelas leis. Se as palavras justiça e tolerância não tinhão no programma minis- I terial esto significação, nenhuma outra podião ter. Se | não exprimiáo uma necessidade urgente do paiz, como I podia o Ministério fazer d’ellas a parte característica do seu programma, consideral-as dignas da especial altenção do parlamento, da especial recommendação da Falia do Throno ? Não era por certo ao ex-Ministro dos Negocios Estrangeiros que podião escapar estas reflexões, nem era a um varão de sua importância
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que se poderia ter imposto contra yontade uma política qualquer.PTestes termos reprovada pela Camará a politica que o Governo julgara necessária, porque mio se ap- plicaria o principio recommendado em 18-17, com tanto rigor ?Dizia-se, uma dissolução em tal caso, ou traria ao parlamento os mesmos princípios, vencedores na peleja, ou os princípios contrários como ora mais pro
vável.Na primeira hypothese, o Governo devia dissolver a Camara. O paiz consultado não teria de pronunciar-se sobre actos individuaes, porém sómente sobre a conveniência ou inconveniência da politica de justiça e tolerância. O corollario logico da decisão dos urnas seria unicamente a confirmação ou reprovação da politica que a maioria dos Deputados recusara approvnr.Na segunda hypothese, a dissolução ainda era dever restricto do Governo. Observara o illuslre ex- Ministro que das duas eventualidades, era esta am ais provável.« Oh ! exclamou o orador, então é uma confissão que fazeis ! Então o paiz não quer os princípios por que se administra hoje, então o paiz consultado com a liberdade do voto, que vós lhe promettieis, não fal- laria do mesmo modo. Esta confissão mostra que lodos os esforços para a não dissolução erão, com conhecimento de causa, para se manter uma facção.

Vi». D’H1SI. COXSIIT. ISO
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« E devem-se fazer taes concessões ? E  devem-so dar íaes razões '? Eu comprehendo qne o nobre Senador duvidasse do paiz, e dissesse: o paiz não quer tolerância, não quer justiça ; eu acreditei que a expressão da Camara dos Deputados representava plena, inleiramenle as idéas do paiz : eu cuidava que já era tempo de prégar justiça e tolerância ; mas as paixões ainda estão nimiamente excitadas ; o paiz todo participa d’essas paixões, nem é possível persuadil-o a abandonar semelhante política que é capaz de destruir a unidade do Império. Se o nobre Senador fizesse este raciocínio, a sua conclusão era muito legitima : não devo dissolver a Camara dos Deputados, porque a dissolução daria necessariamente o trium- pho ás mesmas opiniões, e então essas opiniões se tornarião muito mais exigentes, quando se tivessem visto na necessidade de um novo combate para alcançar o triumpho a que julgavão ter pleno direito. Comprehendo bera que o nobre Senador não quizessc dissolver a camara, certo dc que provavelmente vi- nhão os mesmos princípios ; mas dar como provável que viessem outros princípios, e re cu a rI... Acho que em um Ministro da Coròa ha alguma cousa mais a que allender, que não seja interesses de grupos. Nós somos representantes da nação brasileira; depois de collocados neste lugar, ou na camara dos deputados, não temos que representar paixões mesquinhas, embora muitas vezes nos coadjuvassem; lemos de apreciar com o nosso juizo, com a nossa
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DO BRASIL 395intelligencia o que é mais vantajoso no paiz, e não nos sujeitamos ás ordens que nos possáo d a r; somos strictamente obrigados a seguir este caminho, e não aquellequenão tem justificação no interesse publico, no interesse da nação, de quem somos representantes. (Sessão de 5 de Junho.) »Depois de fallar o visconde de Albuquerque, ainda o Sr. visconde de Abaeté voltou á tribuna afíirmando que a camara dos deputados não condemnava a política de justiça e tolerância, e que portanto o gabinete não se retirara em consequência da votação da resposta á falia do throno, mas sim porque não encon- trára um apoio tão pleno e satisfactorio quanto ju lgava indispensável.Com algumas palavras proferidas por 1’aula Souza com o fim de rectificar o sentido de expressões suas, que havião sido citadas, relativamenleú legitimidade da representação nacional em quanto fossem conservadas certas leis, encerrou-se este debate, em que, apezar da calorosa disputa travada entre os vários oradores, achavão-se todos concordes quanto ao fundo da questão, isto é, em approvar o adiamento, que passou quasi unanimemente.Neste interim, outro requerimento de adiamento occupava a altenção da camara dos deputados durante varias sessões. O deputado Moura Magalhães apresenlára na sessão de 19 de Maio um projecto de resolução autorisando o Governo a dar estatutos às escolas de medicina dentro de seis mezes. Ora a Ca-



mura havia era Junho de 18-47, tendo regeitado Iodas as emendas feitas pelo Senado a um projecto seu destinado a reformar a lei organica de 1832, votado a utilidade da medida sobrestando nos termos ulteriores do processo da fusão, até que o Senado annuisse ás requisições anteriormente feitas para o mesmo fim.Por isso, se propunha em 18-18 que o projecto Moura Magalhães fosse adiado até realisar-se aquélla condição, no que havia por certo incongruência, visto que este projecto era essencialmente diverso daquelle que fôra emendado na camara vitalícia.Mas vários oradores liberaes, ainda impressionados pela annullação das eleições senatoriaes de Pernambuco, aproveitavâo a opportunidade pura reagir contra essa decisão, empregando uma linguagem violenta e ameaçadora.Na sua opinião era indecorosa tratar-se da resolução estando outra relativa ao mesmo objeclo pendente da solução que o Senado quizesse dar á questão do artigo 61 da Constituição. Haveria n’isto, dizião, uma transacção sobre os direitos conslituoio- naes da camara, uma verdadeira humilhação.A’ frente dos que assim pensavão collocou-se o Sr. Conselheiro Chrisliano Ottoni, que aproveitou o ensejo pard reduzir á fórma de lheoria os rescntimen- tos do seu partido. Assim commentando largamenle a instituição do poder legislativo, apresentou a vitaliciedade do Senado como um perigo publico, modificado apenas por dous coarectivos : 1°, a recomposi-
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1)0 MUSIL 397ção gradual trazida pela morte, e pela admissão do novos Senadores ; 2°, a fusão. Como porém as recentes annullações de eleições senatoriaes de Pernambuco mostrassem o intento de anuullar o primeiro,, e a lheoria da fusão facultativa reiteradamente sustentada em decisões próximas, destruisse o segundo, parecia-lhe certo que, se acaso vingassem definitiva- menle estes dous empenhos, não restaria á nação outro recurso senão a reforma da Camara vitalicia.Debalde mostrárão 0 Sr. Conselheiro Taques e outros deputados a confusão que se fazia, talvez de caso pensado, entre duas cousas distinctas, o projecto deixado de parle em 1847, e a nova resolução proposta em 1S-48, os vicios da lheoria, e os fins premeditados com que se procurava incutir nos ânimos a crença de que o Senado linha planos facciosos; na sessão de 5 de Junho era o adiamento approvado.Na sessão de 7 de Junho começou a 1* discussão da proposta do poder executivo sobre incompatibilidades, conforme as mencionámos no capitulo antecedente.Fiillando a lodo momento dos perigos que cercavão o Império, e ameaçavão até a ordem constitucional, d’esses perigos que via ora na repercussão das occurrencias do velho continente, ora no complexo da legislação do paiz oppressora da verdadeira liberdade, Paula Souza appellava para o corpo legislativo, pedindo-lhe reformas promptas e enthusiasti- cas, embora imperfeitas.

n



Querendo salvar o paiz por meio de reformas legislativas, o Presidente do Conselho, não contente de afíirmar que nenhum homem de boa fé podia assegurar que os representantes da nação linhão sido legilimamenle eleitos, a primeira das medidas salvadoras que promovia era esta das incompatibilidades, cujo immediatoe inevitável effeitoera desmoralisar a eleição de 52 dos proprios deputados que a ião votar, e que estavão 14 incluidos nas calhegorias arredadas do concurso eleitoral pelo projecto.Tratava-se de uma medida que a Gamara dos Deputados em 1845 por 58 votos, em cujo numero se contavão os de tres acluaes Ministros, contra 21, regeilára por inconstitucional; que em 1846 elle proprio o Presidente do Conselho não conseguira fazer adoptar pelo Senado; e a respeito da qual o Sr. Conselheiro Fernandes Torres,então deputado e Ministro da iustiça, não fôra mais feliz na sua Camara, embora tivesse apresentado a idéa sob a fórma de perda de emprego para os magistrados que aceitassem o mandato legislativo, porque a interdicção de eleição como agora se propunha, e como fôra proposta em 1845, elle a repellira e ainda a condemnava como anti-constitucional.Entretanto foi o Sr. Barão de Muriliba o unico a impugnal-a, o que fez procurando demonstrar-lhe a inconstilucionalidade, e pôr em relevo não só a falsa posição em que se collocava o Presidente do I Conselho e o Corpo Legislativo, como a incoherencia
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DO BRASIL 399da maioria que repellíra o Gabinete de 8 de Março, ao passo que lhe adoptava a polilica, ao que observou era aparte G. J .  Uodrigues dos Santos que a questão fòra de pessoas, e não de principios.Embora lodos os outros oradores que se fizerão ouvir protestassem aceitar as idéas do projecto, nem por isso forão poupadas ao Ministério duras verdades pelos Srs. Conselheiro Pereira da Silva e Barão de 1’enôdo. Em compensação, o Senado e a dpxisão da eleição senatorial de Pernambuco erão mais uma vez trazidos á tribuna pelo Conego Marinho e Josó de Assis, em linguagem acerba e vehemente.Na sessão de 7 foi afinal approvado o artigo com as emendas dos Srs. Conselheiro Carrão e Dr Barcel- los, que tornavão incompativeis os desembargadores em todo o districto de sua jurisdicção.0 art. 2, que prolongava os eftéitosdas disposições antecedentes até 6 mezes depois de cessaram as func- çóes incompalibilisadas, igualmente impugnado pelo Sr. Barão de Muritiba e defendido pelo Sr. Conselheiro Chrisliano Otloni, passou na sessão de 8.Derão porém lugar a scenas animadas os artigos additivos apresentados, um pela Commissão para vedar aos Ministros d’estado as candidaturas senato- riacs, dous pelo Sr. Conselheiro Pereira da Silva abolindo o subsidio, o prohibindo aos deputados aceitarem mercês do poder executivo, e o ultimo do deputado Moura Magalhães incompatibilisando os lentes dos cursos jurídicos.



O Sr. Conselheiro Taques pronunciou-se conlra o additivo da Commissão, e com tão boas razões que o Presidente do Conselho succedendo-lhe na tribuna, oppoz-se ibrmalmenle á consagração de semelhante absurdo constitucional, bem como A dos outros tres nddilivos, insistindo no espirito da proposta segundo o qual se tratava não de uma reforma parlamentar, mus sómente de reforma eleitoral.Levantou-se ao depois o Conego Marinho, que deixando de parle o projecto, e a pretexto de responder ao Sr. Conselheiro Pereira da Silva, movido talvez pela necessidade de rehabilitar-se perante aquelles I em cujo desagrado incorréra pelo apoio que prestára ao Ministério Macahé, investio virulentamente conlra os seus adversários políticos, apreciando os acontecimentos passados, dos quaes deduzio para os saqua- remns a qualificação de canibaes; e conlra a Camara vitalícia (pie accusou de pretender tyrannisar a nação, e escravisar a Coròa, crimes estes que podião facilmente exigir o emprego de meios estranhos A Constituição para reprimil-os, como esse que lembrara o Ministro que tinha promettido dissolver o Senado.Depois das réplicas e tréplicas que naturalmente se seguirão a esta rhelorica delirante, procedeu-se á votação na sessão de 10 de Junho.Conlra a opinião expressa do primeiro Ministro,foi o additivo da Commissão excluindo os membros do poder executivo das eleições senaloriaes approvado por 45 votos contrn 28, com um additamento do Co-
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DO BRASIL 401nego Marinho que dizia « excepto pela Província de sua naturalidade, ou pela em que resida », accresci- mo em que a nosso vêr se contém a critica mais satis- factoria da idéa-Além d’isto passou igualmenle uma emenda do deputado Gomes Ribeiro, applicando as disposições da proposta aos Vice-Presidentes das Províncias, em exercício. Tudo o mais foi regeitado.Comquanto no momento parecesse passar desapercebido o revez que a maioria acabava de inflingir a Paula Souza, assignalainol-o como o primeiro indicio do abandono que ia em breve forçal-o, para nos servirmos de uma imagem sua, a quebrar o remo, deixando a situação privada do ultimo piloto que lhe restava.A irritação que caraclirisára o periodo final do debate, não era phenomeno extraordinário. Estava nos hábitos da maioria. Demais, nada lhe parecia tão perigoso como qualquer symptoma de approxi- mação entre a minoria e o Governo. N'estas paginas mesmo já  mostramos como fôra aberlamente confessado entre os motivos da guerra que derrubou as administrações de õ de Maio e 8 de Março, este da cooperação dos saquaremas, a questão de pessoas como a chamava Rodrigues dos Santos. Sabia-se que antici- padamente se reunira a minoria para resolver sobre o procedimento que lhe convinha observar na questão, entendendo o maior numero dever ser apoiada a proposta, de accordo com as opiniões de alguns Senadores.l'AG. D'UISX. CO KSIU. 51



A maioria pois tinha em vista admoestar o Gabinete para que se abstivesse do perigoso contacto, e por outro lado tratava de crear tantas e tão profundas divergências que os saquaremas se vissem indeclina- velmente coagidos a tomar uma posiçito claramente hostil. Resullão estas intenções de tudo quanto d’ahi em diante se passou na Camara.Assim começando na sessão de 14 de Junho a discussão da proposta de fixação da força naval, debalde Euzebio de Queiroz, com a serena e persuasiva eloquência que o distinguia quasi tanto como a alta e cultivada razão que lhe assegurou tamanha preeminência na nossa scena publica, quiz restabelecer na sua verdadeira altura a questão politica.analysando- lhe um por um todos os elementos, desfigurados pela paixão e pelos interesses adversos, desde as controvérsias conslitucionaes acerca do art. 61 da Lei fundamental, e a natureza e regras das relações entre os dous ramos do poder legislativo,até aquelles exng- gerados terrores que Paula Souza parecia ter sempre mais presentes, do que as consequências uteis para o Império que um verdadeiro homem d’Estado podia esperar.com prudência e habilidade, tirar dos recentes acontecimentos da Europa. Debalde mostrou que o andar do tempo tinha alterado as posições reciprocas dos partidos ; que a conciliação prégada em 18.44 como um ardil de guerra adrede imaginado para completar a vicloria de 2 de Fevereiro, e recusada por aquelles a quem parecia que os triumphadores,
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no m u siL 403fieis aos seus planos da vespera, ião proceder imme- diatamente á destruição pura e simples da legislação conservadora de 1841, e falia vão cm conciliar, porque querião absorver, annullando as resistências que tal polilica devia despertar— , em 1848 não offerecia mais o mesmo aspecto.As propostas apresentadas de 1844 em diante sómente no sentido de melhorar e não no de revogar, crâo sufficientes para tranquillisar tão justos receios. Necessariamente aquellá legislação tinha defeitos, posto que o maior numero proviesse da execução, e de uma execução que na mór parle do tempo decorrido tinha sido dada pelo partido dominante : esses defeitos, todos estavão desejosos de vel-os corrigidos. Não era pois impossivel, que as fracçõcs moderadas de ambos os partidos se entendessem, para eliminar temporariamente outros pontos de divergência, e para procederem ás reformas de um modo que produziria resultados mais seguros, mais aceitáveis á opinião.A moderação e altura d’estas considerações não encontrou muitos imitadores. Ainda o Sr. Conselheiro Chrisliano Ottoni, sem deixar a exaggeração de theo- rias que, em um homem tal, antes parecia filha de um plano premeditado, conservou a corlezia das formulas. Logo depois porém começarão as aggressões descomedidas,a troca de injurias. Até o Presidente da Camara, o. Sr. Conselheiro Chichorro que havia sido significativamenfe escolhido para substituir o Sr. Conselheiro Dias de Carvalho, não receiou lançar mão



da sua autoridade,para opprimir os direitos dos deputados, que partilhavão as crenças polilicas d’aquelles Senadores,que não tinhão entendido dever sanccionar as violentas illegalidades de que fôra theatro a Provin da de Pernambuco, por occasião das duas ultimas eleições senatoriaes.A urgência de concluir este já  longo escripto, impede-nos de historiar miudamente as diversas peripécias que assignalárão a discussão que mencionamos, e bem assim a da fixação das forças de terra que immedialamente se lhe seguio; nem tão pouco os frequentes condidos, entre membros da maioria e minoria,produzidos pela irritação que constanlemente reinou na athmosphera da Camara, até o fim da sessão, e que por certo não erão feitos para augmenlar o prestigio do parlamento.Não podemos comtudo deixar de mencionar, entre os assumptos que então forão tratados na tribuna, as queixas dos cidadãos brasileiros residentes no Estado Oriental. Oribe, fiel executor das ordens de Rosas, opprimia-os com toda a sorte de alcavalas, desde o serviço militar até o impedimento de com suas fortunas buscarem refugio no paiz natal, isto por meio do famoso imposto sobre o.transito do gado cm pé pola fronteira, expediente que datava de longe,e contra o qual a nossa diplomacia se cansára de reclamar em vão. Também se lembrou a necessidade de preparar-se o Brasil para tomar uma ottitude decisiva em presença das forças numerosas que Rosas conservava
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DO BRASILsob o cominando de Oribe em perenne invasão do lerritorio de cuja independencia éramos fiadores; altitude essa tanto mais necessária quanto o rompimento do ajusie de pacificação celebrado com a missão conjuncta anglo-franceza Gore e Gros (a d .' que se mallograva), parecia dever augmentar a protervia do diclador de Buenos-Ayres, o qual despejadamentc coagira o seu lugar-tenente Oribe a retirar a sua palavra solemnemente empenhada, quando se podia julgar concluída uma negociação que elle proprio uulorisára : a descripçã» do estado critico da província do Rio Grande do Sul conlribuia para encarecer a importância destas complicações, e para dar um certo interesse ás arguições retrospectivas do Sr. Br. Israel Rodrigues Barcellos ácerca dos circumstancias do que foi seguida a submissão dos rebeldes de Pira- tinim, bem como á contestação que lhe oppoz o Bezembargador Bollo na discussão subsequente do orçamento do Império.No emtanto, procurára o Governo e enconlrára um presidente para a província de Pernambuco, na pessoa do Sr. Conselheiro A. da Costa Pinto, escolha que pela moderação e cordura do sugeito, sem embargo do seu nome respeitável e de ser liberal insuspeito, desagradou tanto aos deputados da província, que julgárão indispensável, tratando-se da licença pedida á Camara para que o nomeado seguisse logo a tomar conta da administração, pelo orgão do seu chefe o Sr. Dr. Urbano, advertir ao Ministério que
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lhe não lolerarião em Pernambuco, nem mesmo a neutralidade entre os partidos. Era tal a situação alii, aflirmava o orador, que a autoridade entregue a seus proprios recursos, tornar-se-hia espectadora impotente de grandes desgraças ; carecia ella pois do au- ! xilio de um partido da provinda, e nenhum d’esses partidos lh ’o podia dar senão o praieiro. (Sessão dr,16 de Junho).Foi preciso, para altenuar esta indisposição, a promessa de que, encerrada a sessão, seria nomeado um chefe de policia deputado e praieiro.Todavia no Recife e no interior o aspecto da província estava longe de ser tranquillisador. Já  a noticia da decisão do Senado quanto á eleição senatorial linha sido recebida nos dias 1-4 e 15 de Maio com tumultos e encontros armados, que não havião sido dissolvidos senão depois de vertido sangue.Cassado o decreto que nomeou para l .°  Vice-Presidente o coronel Lamenha Lins, fôra este substituído pelo commendador Domingos Malaquias de Aguiar Pires Ferreira, cidadão certamente mui dis- tinclo, mas falto, pelo seu estado valetudinário, da vigilância e actividade que as circumstancias reque- rião.Provarão-n’o os tumultos de 26 e 27 de Junho que originados de certa rixa entre estudantes do Lyccu c caixeiros portuguezes visinhos, que promptamente degenerou em scenas de morte e saque, aterrando a população indígena paciQca.e ameaçando seriamente
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DO BRASIL -407a existência e a propriedade de estrangeiros uteis, laboriosos e pacificos.Não deixàrão os deputados praieiros de imputar aos seus adversários políticos a responsabilidade d’esses factos, quando erão cerlamente devidos ás instigações de uma parte da imprensa do seu proprio partido, reduzido a procurar popularidade entre as classes mais baixas, lisongeando ignobilmente paixões sinistras.Não sómente é bem conhecido que a praia eslava, lmvia muito tempo, no habito de confundir nas mesmas invectivas os buronistas e os adoptivos, nome que era dado aos residentes porluguezes, como não ó possível desconhecer estreito parentesco entre as idóas da representação que no dia 27 de Junho os amotinados endereçárâo á Àssembléa Provincial por intermédio de íignras conhecidas da praia, e a que inspirou os famosos projectos patrióticos propostos na Camara dos Deputados nas sessões de 3 e 10 de Ju nho, pelos deputados de Pernambuco.lYessas propostas, fundamentadas na necessidade de se abrazilcirar mais o paiz, e de adoptar-se medidas que, si não podessem collocar os brazileiros em uma situação mais feliz, ao menos os não deixassem abaixo dos últimos estrangeiros, a 1*, assignada por Nunes Machado, Lopes Nello, Arruda Camara, Faria, Yillela Tavares e Moraes Sarmento, vedava absoluta- mente aos estrangeiroso o commercio de retalho: a 2*, assignada somente por Nunes Machado, fechava a



porta de qualquer negociante que nao tivesse pelo menos um caixeiro brazileiro.Ha 20 annos estas idéas podifio ainda escapar ao ridiculo, e. preoccupar vivamente a altenção de um patriotismo espúrio. E  tanto era o fanatismo político da maioria, que occupando-se os seus principaes oradores com a matéria, talvez receiando de complicações com nações amigas, maior descrédito da situação, e do tino dos seus Estadistas, nenhum entretanto sc atreveu a censurar o espirito que reinava n’aquellns propostas, alguns as louvàrão, e muito poucos se animarão a. combatel-as indirectamente : o proprio Governo contentava-se com o adiamento até depois de ser negociadu com a França a rescisão dos artigos perpeluos do Tratado de 8 de Janeiro de 1826.Não valendo a pena consignar aqui todas as vicissitudes da idéa,bastará lembrar que, unido o primeiro projecto ao segundo sob a fórma de artigo addi- tivo, forão adiados na sessão de 4. de Agosto, a requerimento de Nunes Machado.Quando se suppunha a questão morta e enterrada, na sessão de 22 de Agosto o Sr. Conselheiro Thomaz Gomes dos Santos pedio a palavra para promelter expressamente, era nome da Commissão de Commercio, Industria e Artes, que, entendendo-se com o Ministro dos Nego cios Estrangeiros, havia de propor antes do üm da sessão uma medida completa.De facto na sessão de 29 de Agosto, fiel ao compromisso, a commissão apresentou o frueto das suas
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DO BRASIL 4 0 9lucubrações, precedido de um parecer, no qual reconhecia que, si o commercio ainda era exercido por 
algumas casas brasileiras, pouco tardaria que não pas
sasse inteiram ente para mãos estrangeiras, por serem estrangeiros lodos os caixeiros. Este estado de cousas produzia duas consequências igualmenle lamentáveis : 1.* Ociosidade da mocidade brasileira nos grandes centros de população. 2.* Antipalhia aos estrangeiros revelada por algumas classes, em diversos pontos do Império: Para criar viveiros de futuros negociantes indígenas, e para extinguir os odios de nacionalidade, a commissão aconselhava que se adoptasse uma resolução decretando: l .°  que ninguém pudesse obter licença para ter aberta casa de negocio de fazendas seccas e molhadas na côrte, capitães de províncias, e cidades do liiloral, sem provar a posse de um caixeiro brasileiro ou mais. 2 .” Que estes caixeiros obrigalorios gozassem da isenção do serviço do exercito, da armada e da guarda nacional.E de facto, na sessão de 18 de Setembro passou a resolução proposta, separando-se para ser discutido como resolução separada o artigo addilivo de Nunes Machado para a nacionalisaçâo do commercio a retalho. Deye-se notar que quando a Camara assim decidia, acabavão de passar-se debaixo dos seus olhos as scenas selvagens de 7, 8 e 9  de Setembro, e já  se conhecia a noticia dos allenlados praticados em Pernambuco na mesma occasião e com o mesmo caracter (9 de Setembro).l'AG. D’m ST. CONSIIT. Ü-



Não era sómente em evitar qualquer choque com as paixões de um grupo de deputados, que o Ministério abdicava o seu direito, e se esquivava ao seu dever de dirigir o partido que representava. Exemplo mais triste de precoce dec8dencia se encontra no parecer com que a 1.* com missão de orçamento jus- I tificou as modificações que entendêra dever fazer na I proposta do poder executivo, fixando a receita e des- peza do Estado para o exercicio de 1849 a 1850.N’esse documento lido na sessão de 28 de Junho a I commissào occupou-se principalmente do descaminho do producto dos impostos, especialmente dos de I importação, já  em consequência do contrabando, já pela corrupção que invadira as alfandegas, princi- palmenle a da côrle, em que a prevaricação tocara o seu auge, dizendo-se a coromissão forçada a soUicitar 
a allenção da Camara, para pôr termo aos escândalos 
conmeltidos riaquclla repartição.Deplorava mais a commissão, que não se tivesse 
lançado mão de meio algum para chamar certos empre
gados ao cumprimento de seus deveres, e concluía esta parle do seu trabalho, exprimindo a esperança de que, introduzida mais ordem na administração da fa
zenda, e não continuando os cofres públicos a ser de
fraudados, a receita se elevasse a trinta mil coutos de réis.Alem d’estas cruéis expansões, aliás baseadas em factos que linhão notoriedade publica, a commissão propunha á Camara supprimirda proposta uma verba
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UO BRASIL 4 11de cerca de seis mil contos destinada ao serviço dos empréstimos externo e interno. Outra suggestão do parecer consistia na annexação dos correios ao Ministério da Fazenda, posto que a commissão não devesse ignorar que a experiencia já fòra tentada, e 
í bandonada por prejudicial, tanto que a resolução de 13 de Setembro de 1828 autorisara o Governo a expedir o regulamento de 5 de Março de 1829, que res- lituio este serviço á repartição do Império, e que foi depois completado pelo decreto de 21 de Dezembro de 1844, no qual não só se modificou todo o serviço postal, como se instituio a Directoria Geral dos Correios.A. commissão íinalmente lembrava a creação de alguns novos empregos, o augmonto de certos vencimentos, e a transformação dos impostos de baldeação e reexportação para a costa d’Africa em direitos de consumo.Posto de parte o valor financeiro das idéas da com- missão, que mais de espaço teremos occasião de cotejar com as opiniões conhecidas do Presidente do Conselho, cumpre-nos insistir ácerca de um dos topicos que assignalámos.Este parecer estava assignado pelos Srs. Conselheiros Carrão, M. M. do Amaral e A . M. da Silva Ferraz, todos pertencentes á maioria, e ao grupo mais ministerialista da Camara. Ora, apreciações como as que encerrava o parecer relalivamente aó estado da Alfandega, apreciações que aliás reprodu-



zião o clamor geral da população, nada menos ini- portavão do que uma accusação formal ao Ministro da repartição, e aos seus collegas com elle solidários, por não envidarem esforço algum para remediar a desordem que reinava na administração da fazenda, para impedir o extravio dos dinheiros públicos, para chamar empregados prevaricadores ao cumprimento de seus deveres.Mesmo quando esse Ministro se chamava Paula Souza, e estava perfeilamente a coberto de qualquer suspeita, o parecer acarretava a absoluta con- demnação do seu zelo e aptidão.Não se comprehende pois que, diante da impressão causada pela publicação de tal documento, nem Governo nem Camara achassem urgente dar qual- I quer satisfação á opinião.Só ao cabo de mais de tres semanas, na sessão de 19 de Ju lho, foi que o deputado Rodrigues dos Santos se lembrou de requerer a nomeação de uma commissão especial de 5 membros, munida dos mais amplos poderes, para instituir um exame circums- I tanciado na Alfandega e no Consulado da Côrlc.Nunes Machado apressou-se a impugnar o requerimento fazendo sentir tudo quanto n’elle havia de desairoso para o Governo cuja solicitude era assim posta em duvida, c funcções usurpadas.Redarguiu-lhe Rodrigues dos Santos que a honra dos empregados públicos era também de alguma sorte propriedade da nação, pelo que pertencia ao I
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DO BRASILpoder legislativo providenciar para se descobrir a existência do mal, e dar-lhe remedio, ou para salvar a reputação dos funccionarios, quando injustamente compromettida. Não se tratava portanto nem de usurpar as prerogativas do poder executivo, nem de manejos para desairal-o. Todos os poderes públicos ti- nlião direitos e interesses iguaes, o legislativo não podia conservar-se ihdiílerente,tanto mais que não se tratava senão de pôr em pratica um meio de informação previsto e consagrado pela lei de 15 de Dezembro de 1830.Na sessão seguinte o Ministro do Império, inter- pellado por um dos signatários do terrivel parecer (Ferraz), declarou em nome do Gabinete que aceitava e approvava o requerimento, no qual não via symptoma algum de opposição, porém sim desejo de auxiliara administração.O debate progrediu entretanto : vozes aulhori- sadas continuavão, sem embargo da declaração ministerial, a considerar o requerimento como oílen- sivo do prestigio do Governo. Scenas violentas, acompanhamento obrigado de todas as discussões de 1848, davão-se no recinto da Gamara. Digno 
pemlant das prevaricações denunciadas, novo signal do abatimento em que estavão por todo o Império os poderes públicos, recebia-se de Pernambuco a noticia da descoberta de grandes malversações na gestão das rendas da província, seguidas de enormes prejuízos particulares.
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O Ministério não sahio de seu triste syslema de silencio e inércia sinüo para praticar o unico acto para que lhe chegou a energia, e que por insuífi- ciente e tardio o não releva de culpa, nomeando para Inspector da Alfandega do Rio (para entrar em exercício depois do encerramento das Camaras), um dos membros (Ferraz) da própria commissão cujo parecer fôra a causa de complicações tão nocivas á sua dignidade e prestigio. Logo depois, na sessão de 2 de Agoslo, Rodrigues dos Santos, dando- se por convencido pelos argumentos dos que impug- navão o seu requerimento , pede licença para reli- ral-o (apezar de sanccionado pelo Governo), e a Camura consente INo intorvallo entre a leitura do parecer e a apresentação do requerimento, tinha-se a Camara de novo occupado com o projecto de lei de incompatibilidades (2.* discussão equivalente á 3.* por ser proposta do poder executivo) desde a sessão do l.°  de Julho até a de 8.Causou, espanto que os deputados saquaremas se apresentassem agora combatendo com esforço a idéa que os Senadores chefes do seu partido tinhão aceito em um parecer notável: assim foi entretanto conduzida a pbalange pelo Visconde do Uruguay que n’essa occasião pronunciou o seu principal discurso da sessão de 1848.No decurso dos debates offereceu a commissão de Constituição um projecto substitutivo differentedo

4 1 4  PAGINAS lÚ U ST O IU A  CONSTITUCIONAL



1)0 BRASIL 4 1 5original em estender a incompatibilidade dos de- zembargadores á cidade ou província em que existisse a respectiva relação; em supprimir o artigo 2.° e as palavras « até seis mczes » no artigo'relativo ás candidaturas senatoriaes dos Ministros d’Eslado, já approvado na 1.* discussão apezar da formal impugnação do primeiro Ministro.Na votação definitiva passou o substitutivo tal qual fôra apresentado, notando-se porem entre os votos vencidos os de grande parte dos praieiros, cuja apparencia nassa quadra era mais de opposicionistas que de adherentes do Ministério.Havíamos deixado o Senado quando a pedido do Presidente do Conselho adiava o orçamento pendente de sua deliberação, á espera do que, formado sob a direcção do novo Ministério, havia de ser votado na outra Camara para servir de modelo aos parlamentos futuros.Em seguida continuou a 2 .' discussão doCodigo do Commercio, que na sessão de 15 de Junho foi approvado para passar á 3 .’N’essa mesma sessão, B. P. de Vasconccllos, defendendo a inlelligencia do artigo 15 do Acto Addicio- nal adoptada nas consultas do Conselho d’Eslado (questão dos dous terços de votos necessários para serem as leis provinciaes promulgadas independente- mente do veto presidencial), indicou que as commis- sões de Constituição e Legislação fossem convidadas para iniciar alguma resolução interpretando authen-



licamenle aquelle texto; a proposito do que, vem a pello consignar aqui as inlerpellaçóes dirigidas ao Ministro do Império na sessão de 26 de Junho pelo deputado Ferraz acerca do mesmo objeclo.O intervallo comprchendido enlre.a approvação do Codigó Commercial em 2.* discussão e o comôço da discussão do projecto de reforma eleitoral de Paula Souza foi preenchido por duas moções do Sr. Senador Dantas.A primeira, que tinha sido apresentada na sessão de 10 de Junho e entrado na ordem dos trabalhos na de 17, era um projecto de lei com as seguintes idéas capitaes, em que se póde reconhecer a fonte da Lei de 26 de Junho de 1850: 1.* Classificação das Comarcas e Relações em 3 classes, não podendo dar-se remoções (não solliciladas) senão da classe inferior para a superior ; 2/ A antiguidade, regra absoluta das promoções dos juizes de direito a dezembargado- res; 3 .1 Interrupção da antiguidade aos magistrados que aceitassem o mandato legislativo, ou commissões do Governo por tanto tempo quanto o que se conservassem n’csses exercícios estranhos á magistratura.Não forão porem estas idéas, aliás uteis e necessárias, as que fizeruo objeclo dos debates. Ao começar a discussão, o Senador Maia requereu que fossem ouvidas previamente as commissões competentes. Oppoz- se B. P. de Yasconcellos allegando a urgência de dar-se garantias á magistratura contra a prepotência do Governo tão odiosamente revelada no periodo
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IX) BRASIL 417subsequente a 1844. 0 Sr. Visconde de Abaeté acu- dio logo ú defesa dos seus com uma reconvenção tendente a mostrar que as remoções abusivas de juizes linhão sido feitas pelos Gabinetes de 28 de Março e 20 de Janeiro com circumslancias muito mais con- demnaveis do que as decretadas pelos seus correligionários. Das remoções para os outros aclos governativos a transição era facil. Todos os acontecimentos politicos dos últimos annos forào amplamente ana- lysados e commentndos. Azedavão-se os ânimos. O Sr. Visconde de Abaeté com a sua moderação e espirito recto não se pôde cohibir que não repetisse aquella accusação de cannibalismo inventada pelo couego Marinho e que pouco mais ou menos por esses dias o Sr. Conselheiro Christiano Ottoni desenvolvia, discorrendo acerca do requerimento quo o Conselheiro F. 1). Pereira de Vasconcellos apresentava pedindo informações sobre negocios de Minas. Ahi occorreu a chistosa disputa dos brancos de Paris e do Brasil entre Alves Branco e Vasconcellos.Antes que fosse approvado, como foi, o requerimento do Senador Maia, o mesmo Sr. Senador Dantas trazia mais combustivel para o incêndio indicando que as commissões de Constituição e Legislação in- terpuzessem o seu parecer quanto ú verdadeira interpretação do artigo 14 da Lei de 3 de Dezembro, e ao direito que se arrogava o Governo de remover Juizes Municipaes dentro do quatriennio. Basta o assumpto da indicação para mostrar qne n discussão, mudadaPAG. D’U15I. CONST1T. 83



a ordem do dia, não mudaria de rumo, e assim foi, seguindo seu caminho as mesmas estereis recriminações.Na sessão de 28 de Junho porem, objecto de mais transcendente importância allrahira a nllenção do
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liluiçüo e Legislação, compostas dos Marquezes de Paraná (como relator), de Olinda e de Mont’Alegre, dos Viscondes de Macahé e Uberaba e do Senador Vergueiro, acerca do projecto de reforma eleitoral offerecido em 1840 por Paula Souza, e por este re- commendndo ao apresentar-se aos seus collegas como chefe do Ministério de 30 de Maio.Ha n’este parecer mais uma razão de interesse ao considerar-se que elle encerra todas as idéas da reforma eleitoral que o Marquez de Paraná fez adoplar em 1855 e que alguns erroneamente con- siderão como fructo de uma transacção politica, quando cm realidade representava convicções e estudo muito anteriores.Prescindindo [de pormenores, as feições características do projecto original de Paula Souza eráo as seguintes :1) Qualificação dos elegiveis, desnecessária desde que na verificação dos poderes está comprehendido o exame da idoneidade do eleito.2) Novo syslema de formação das mesas das Assembléns Parochiaes, isto 6, o mesmo que



DO BRASIL 119hoje está em vigor, excepto quanto ao Presidente, que Paula Souza fazia escolher pelo Presidente interino dos eleitores e supplen- tes (sic).3) Elevação do censo eleitoral pelo computo em prata na razão de 7 1[2 oitavas por 460 rs.-i) Eleição especial de supplentes para lodos os cargos electivos, excluida absolutamente a substituição dos immediatos em votos que a ella erão chamados por todas as leis regulamentares promulgadas desde 1826.5) Senadores, deputados geraes e provinciaes eleitos por districtos em todas as provincias que dessem mais de 3 deputados.6) Incompatibilidade dos Presidentes e Secretários das Provincias, Bispos, Commandantes de Armas, Generaes em Chefe, Inspeclores de Thezourarias Geraes e Provinciaes, chefes de policia e magistrados nos districtos em que exercessem aulhoridade ou jurisdicção.Considerando a integra d’este projecto, e as razões geraes com que Paula Souza justificava a necessidade de prompta reforma na legislação, as com- • missões reunidas julgavüo de seu dever observar que não parlilhavão a crença de que os abusos tantas vezes accusados no tocante ao processo eleitoral, nascessem do complexo das leis do paiz.Semelhante opinião allenuava a responsabilidade ministerial e individual, e criando um responsável



imaginário, não linha outro efíeito senão desculpar os verdadeiros e immediatos authores dos faclos censurados.As commissões, comquanlonão pretendessem fazer a apologia da legislação, comquanto admittissem sem diíhculdade que o seu syslema geral podia ser melhorado e utilmente modificado, assentavão que os abusos consistião em actos diametralmenle oppos- tos aos ditames das leis, que os impndiriào, se fossem direitamenle executadas; de actos para cuja pratica o impulso partia frequentemente dos Ministros e Presidentes das Províncias.Assim debalde se reformarião as leis, se o mesmo espirito houvesse de dirigir a execução das reformas.Passando aos pontos capilaes do projecto de Paula Souza que lhes paredão aceitavais, observavão as commissões que alterar a constituição das rnezas dns assembléas parochiaes, sem tocar na das juntas de qualificação que representava os mesmos interesses, princípios e garantias, era pelo menos insuf- ficiente, e propunhão que tanto de umas como de outras fosse Presidente o Juiz de Paz, elegendo os eleitores dous dos mesarios, e os supplentes outros dous.Quanto á eleição especial do supplentes, aceita- vão-na as commissões como consequência necessária da eleição por districlos, visto que, dadas circums- cripções limitadas, era facil que as eleições viessem a fazer-se ou por unanimidade, ou por grandes
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DO BRASILmaiorias; n’estes casos pois ou não haveria supplen- te, ou havendo-o, teria um numero demasiadamente diminuto de votos. Não se dando porem estas razões nas eleições de Vereadores e Juizes de Paz , não havia motivo para alterar a pratica existente.Em referencia aos dislrictos eleitoraes, deduzião as Commissões do art. 97 da Constituição, que deixou ás leis regulamentares o fixar o modo pratico das eleições, a prova de que a idéa do projecto não era inconstituicional. Na fixação d’esle modo pratico, não se podia deixar de comprehender a determinação da extensão que devia ter o direito de cada eleitor, essa era a essencia da parte pratica do sys- lema eleitoral. Alem d’isto parecia-lhes que este syslema facilitava e augmentava a fiscalisação das eleições, e a verificação da observância. das formulas legaes. Finalmente apresentava a vantagem de garantir a representação das maiorias locaes, até agora sobrepujadas pelas maiorias provinciaes.As commissões porém propunhão que os dislrictos fossem de um só deputado para maior segurança das vantagens que mencionamos. Ao mesmo tempo, quanto aos Senadores, erão as commissões de parecer que, sendo diverso o caracter de sua representação e inapplicaveis ás suas eleições as razões dadas ácerca das dos deputados, devião continuar a ser eleitos por províncias.Finalmenle quanto ás incompatibilidades, as commissões não acreditavão que, em épochas de mora
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lidade e de respeito ás leis, fossem ellas indispensáveis á liberdade de voto. Como porem a opinião publica altribuisse a esta causa muitas perseguições e altenlados, e podendo certos empregados abusar em prol de seus interesses e ambições da parte da authoridade publica que lhes era confiada, con- cordavão na adopção d’esla providencia.Se o projecto creasse incompatibilidades absolutas, ou melhor incapacidade em alguém para ser eleito, houvera talvez risco de ferir-se a Constituição. Tal porém não era o caso. Queria-se tão sómenle impedir que alguns funccionarios fossem votados por aquelles eleitores sobre cuja liberdade elles podião exercer a coacção da authoridade publica. Semelhante limitação (cujos efieitõs aliás erão dependentes da vontade do candidato) era da mesma natureza das que estavão consagradas no § 7 do cap. 9 das Inslrucções de 26 de Março de 1824, e no art. 126 da lei de 19 de Agosto de 1846,’ que tinha por fim garantir um voto consciencioso, o que não era de suppor-se, sendo dado a parentes e affins tão chegados.Enlendião porem as commissões que o projecto incluira sem razão nas incompatibilidades alguns empregados, ao passo que ommitlira outros que de- verião ler sido comprehendidos; assim estavão no Io caso os bispos e os magistrados de 2* instancia, e no 2' caso os .delegados e subdelegados de policia.Aceitando as idéas cardeaes do projecto, as com-
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DO BRASIL -423missões addicionarão-lhc aígnmo cousa nova e muito mais liberal, propondo que se admitlisse para lodos os gráus da eleição o escrutínio sccrelo, que Paula Souza de acordo com a lei de 11) de Agosto adoplava sómente nas eleições primarias.Outra idóa nova das comraissões, era a de um melhor methodo para as eleições de Senadores, em virtude do qual cada collegio remetteria uma copia aulhentica da acla da eleição direclamenle alem das que fossem enviadas ao Presidente da Província e ao Ministro do Império.Recebidas todas as authenticas, procederia o Senado à apuração dos votos, e organisaria a lista triplice ou sexlupla a fim de dar lugar á escolha, caso ao Poder Moderador parecessem lambem validas as eleições.Finalmenle regeilavâo as commissões algumas idóas do projecto, v. g. a da elevação das qualificações censuarias, por impolilica, a de recenseamento da população de 8 em 8 annos por impraticável, e assim outras.Para isto as commissões se linhão antecipadamente entendido com Paula Souza e obtido o seu assentimento, atlestado por uma nota aulographa, que foi lida da Iribuna pelo Marquez de Paraná quando o Presidente do Conselho, variavel como todos os tímidos, quiz retractar-se das concessões que livremente fizera. Recordamos este facto por pintar ao vivo o homem e o ministro, e dar o medida exacla do grúo de



confiança que podião merecer as suas appreliensões, e as reformas por elle julgadas capazes de evitar as catastrophes que se lhe figuravao imminenles.Seria inútil a reproducção dos longos debates suscitados pelo projecto, já  porque versárão principal- mente sobre os méritos relativos das diversas legislações que no Brasil Ifim regulado o processo elei- torul, e sobre incidentes politicos que perdfirão toda a importância, já porque apenas approvado em 1* discussão (Sessão de 31 de Agosto) cahio em abandono, até que annos depois fosse resuscilado pelo Marquez de Paraná.Einquanto a reforma eleitoral assim percorria os tramites do regimento, leve também o Senado de pronunciar-se sobre a lei especial de incompatibilidades votada na outra Gamara. Ouvidas as commis- sões de constituição e legislação,forão de parecer que a matéria ficasse reservada para ser discutida con- junctamente com o § da reforma eleitoral relativo no mesmo assumpto. Deste parecer divergio sõmenleo Senador Vergueiro,cujo voto separado concluira pela adopção immediala e independente. Entre os dous alvitres, decidio-se o Senado (sessão de 2 de Agosto) pelo primeiro, regeitando o voto separado. Por conseguinte, entrando simultaneamente em discussão o artigo e a proposta da Gamara temporária, forão, esta registada, e approvadas a idéa das commissões reunidas na sessão de 25 de Agosto.Igualmenle regeilada foi na segunda leitura (sessão
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DO BRASILde 15 de Setembro) apezar de approvado na primeira (sessão de 15 de Julho) um projecto de lei do Sr. Visconde do Abaelé, offerecido em 20 do Junho para obviar os abusos das accumulações.A idóa do Sr. Visconde era que, salvas cortas cx- cepções, lodos os empregados que exercessem mais de um emprego retribuído, ou que alem d’esse emprego gosassem de uma ou mais aposentadorias, fossem obrigados a optar por um dos vencimentos, não podendo perceber quanto aos outros senão a 5’ parte de um d’elles.Esta medida inspirou a B. P. de Vasconcellos outro projecto para regular a concessão de aposentadorias (que odereceu na sessão de 27 de Julho), lixando as regras seguintes : 1' Que podcssem ser aposentados com ordenado inteiro os empregados maiores de 65 annos, que tivessem 25 de serviço, ou que lendo o tempo de serviço mostrassem impossibilidade de continuar. 2' Que podessem igualmenle ser aposentados, com o ordenado correspondente ao tempo de serviço, os funccionarios impossibilitados de exercerem os cargos antes de completos os 25 annos, comlanlo que houvessem servido mais de 5, e provassem ler bem desempenhado até então os seus deveres. 3* O tempo de serviço necessário á aposentadoria com lodo o ordenado nos cargos diplomáticos, seria de 20 annos.Na sessão de 25 de Setembro foi este projecto já em 3’ discussão adiado, bem como outro sobre terrasP A G . D ’U IST . CONSTIT. ()4
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devolutos, cujo nascimento historiamos em um dos capítulos anteriores.Mencionando a approvação do Codigo Commercial em 3' discussão na sessão de 30 de Agosto leremos completado o elencho dos mais importantes trabalhos da Camara vitalicia na sessão de 1848, cxcepluodas as leis annuas (*).N!este interim a Camara dos deputados discutira e approvara os orçamentos dos seis ministérios, não com a economia que tanto recommendára o Presidente do Conselho, masaugmenlando sensivelmente n despeza, como pelo total desta veremos ao tratarmos do orçamento em geral, e discutindo mais lar- gamcnle sobre política, do que sobre o estado dos diversos serviços públicos.Posto que um observador atlento podessesorpre- hender frequentemente, nas votações e nas palavras de certos oradores menos cautelosos, o segredo das dissensões que lavravão no campo ministerial, o Gabinete ia se conservando em inquieta expectativa A custa de repetidas concessões.Citaremos como exemplo d’estas condescendências o sacrifício da Gazela Ofíicial immolada á prosperidade do Correio Mercantil, que era o orgão genuino da maioria da Camara dos Deputados, e cuja direcção se dizia confiada no Conego Marinho.
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DO BIIASII, 427Não admira pois que esta tolha obtivesse a publicação dos trabalhos da Camara, mediante subvenção calculada com paternal liberalidade. Como porem não conviesse á redacção privar-se de certa latitude uas suas apreciações, imaginou um expediente digno de ser referido para evitar os onus, assegurando os proveitos: apresentou em seu lugar pessoa que a isso prestou o seu nome, e entre esta e a meza da Camara se efTecluou o contracto debaixo da condição de ser realisado nas columnas da folha protegida.Apparecião portanto impunemenle no jornal ofli- cial da Camara, pago pelos cofres públicos, os mais violentos e injuriosos attaques contra os membros da minoria ; quando estes reclamavão, a maioria de- fendiase allegando a linguagem igualmente irritante do Brasil, do Correio da Tarde c outros periódicos da opposiçâo. A cltronica que perpetuava no Correio 
da Tarde as tradições da Senlinclla da ilonarchia que n’elle se transformara, era o objecto da particular ogerisa da maioria. Chamava-a infame em seus discursos o Sr. Urbano; o Sr. Conselheiro Christiano Oltoni via n’ella estylo de Scuandijas e meirinhos. A minoria por sua parte retribuia as amenidades. Nos sessões de 18 e 19 de Agosto, achará o leitor curioso umspecimen completo do estylo que se usava n’essas quasi quotidianas batalhas próprias sobretudo para divertirem os espectadores e desmoralisarem o parlamento de quem Paula Souza esperava em vão obter as suas leis salvadoras.



Os lucros que o Correio Mercantil percebia do contracto que referimoSi sendo- insufficientes para equilibrar a receita e a despeza, á mingua de assigtmnles, foi mister recorrer ao Governo.Paula Souza acudio então, supprimindo n publicação da folha oííicial do Governo de 31 de Julho em diante, para se poder augmentar os recursos do Mer
cantil, cúm o subsidio da impressão do expediente das Secretarias d’Eslado.lão-sc entretanto approximando as eleições imini- cipaes anciosamente esperadas pelos partidos, para quem o ter Juizes de Paz seus significava maioiia nas juntas de qualificação, e nas mezas das Assem- bléas parochiaes.Na côrle principalmcnlc, a eleição de vereadores preocupava vivamenle os ânimos. Todos os elementos regulares da victoria parecião inclinar a balança para o lado da opposição. A’ frente dos seus candidatos apresentava esta o nome prestigioso de José Clemente, o incansável provedor da Santa, Casa da Misericórdia, digno cerlamente de tornar a occuparolugar no qual 26 annos antes, no dia 9 de Janeiro de 1822, recebera a instancias suas, doFundadordo Império,a primeira promessa explicita da Independencia.Esse nome porém,por isso que mais alto soava, era um solemnc desafio. Os homens de 1842 não podião esquecer que é admirnvel actividade, iniciativa e energia do Ministro da Guerra do Gabinete de 23 de Março, se devera em parle o prompto restabeleci-
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DO DIIASIL 4 2 9mento da ordem nas províncias dc S. Paulo c Minas.Tumbem nem um meio poupou para guerreal-o. Assim na sessão do Senado de 21 de Ju lho, mandando á.meza um requerimento para que o Governo informasse si se havião tomado contas ás administrações da Santa Casa da Misericórdia e do Hospício de Pedro 11, eno caso negativo a razão porque, oSr. Visconde deAbaetódeu, para juslitical-o, as razões seguintes : Que o Governo era manifestamcrite competente para tomar taes contas, c alem d’isso o unico que podia eCQcazmerile fazel-o. Segundo o Compromisso respectivo, o Provedor devia ser clectivo, mas tendo sido o aclual muitas vezes reeleito a ponto de já parecer vitalício, era claro que este simples facto impedia as novas mezas de tomarem como deviflo as contas dos seus antecessores.Quanto ás contos em si, parecia-lhe urgente que fossem tomadas, Avista do máu estado em que esta- váo os serviços a cargo da Misericórdia : assim, em- quanto a mortalidade dos enfermos se conservava em uma proporção excessiva, os rendimentos eráo sacrificados á vangloria de erigir monumentos faustosos.Depois de se haver vicloriosamen te defendido o accusado e de fallarem outros Senadores, o Marquez de Paraná fundamentou, como emenda ao requerimento do Sr. Visconde de Abaeté, um pedido de informações muito mais amplas, pois comprehendião nos seus vários itens a exposição completa dos negocios



da Santa Casa de 1830 em diante. A importância desta ampliação estava no facto notoriamente conhecido da decadência em que cahira a Misericórdia debaixo das administrações eleitas nos annos de 1831 e subsequentes, sob a pressão dos acontecimentos políticos, e que se prolongara até a eleição de José Clemente. Fel-o sentir o Marquez mostrando a superioridade dos resultados alcançados na segunda épocha; a diminuição da mortalidade, e o augmento do patrimônio ; na diminuição da mortalidade progressos rápidos á medida que as antigas enfermarias ião sendo substituídas por novas accommodações mais racional e hygienicamente constituídas : no segundo o seu duplo aspecto de prosperidade material, e de prova de confiança da opinião publica.Bem se vé que a emenda do Marquez de Paraná era de tal natureza que não podia deixar de serappro- vada, como de facto foi. Não impediu isto porém, que dias depois (sessão de 9 de Agosto), o Conego Marinho viesse na Camara dos Deputados com outro requerimento idêntico no fim, si bem que diverso na forma, para servir de texto a commentarios, que, se esperava, podessem abalar o conceito do Provedor da Santa Casa.Em vista do mesmo proposito eleitoral lançava-se mão das antigas e quasi esquecidas rivalidades de cidadãos natos e adoptivos. Para despertal-as fundava-se uma imprensa appropriada, representando-a os Jornaes Grilo Nacional e Senso Commuin,
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embora por decencio fossem renegados publicamente por seus pais.Entretanto estes meios moraes não erão reputados sufficienles. Conseguiu-se do Gabinete a destituição (embora adoçada pela Grã Cruz de Aviz) do velho tenente general Lazaro José Gonçalves, comman- danle superior da Guarda Nacional do município Neutro (Decreto de 29 de Julho). Outras medidas mais forão exigidas, das quaes teremos occasião de fallar.N’este inlerim Paula Souza, vendo a sessão quasi terminada sem que fosse possível realisar-sc qual- i|iier das reformas que annunciara indispensáveis á salvação do Estado, temendo talvez as consequências do exallamento que se lhe dava a conhecer nas exigências de que se via cercado, recorreu de novo ao mesmo meio de 1847. Eflbclivamenle a 18 de Agosto fez-se publico que, em consequência de moléstia do Presidente do Conselho, a pasta da fazenda passava inlerinamente para as mãos do Ministro dos Negocios Estrangeiros.A ópporluna enfermidade a ninguém illudiu. No mesmo dia 18, fallando na Camara dos Deputados o Conselheiro F . D. Pereira de Yasconcellos, recordava aos membros da maioria o exemplo de Feijó entregando o poder aos adversários, e reconhecendo implicitamente que os seus não podião continuar no Governo.Os liberacs porem deliberarão sustentar o Minis-
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terio, embora privado de todo o prestigio e aulhori- dade moral que lhe communicava Paula Souza, ao menos até que feitas fosspm as eleições municipacs. Vencedores n’eslas eleições, com a Cuniara dos Deputados a seu favor, julgavão seguro o presente, c acautelado o futuro. Demais, tinhãò o Governo á sua mercé. E certamenle não se pódo desconhecer, que o raciocinio por certo lado era inattacavel.Entretanto para que o Gabinete fizesse neto de viril energia, e para que o plano fosse realisaiio, mesmo na independente província da Bahia, o Sr. L, A. Barboza de Almeida exigiu da tribuna a demissão do respectivo presidente o Sr. Barão de Monserralc, varão tão respeitável quanto estranho ás contendas de partido, n qual no dia seguinte foi publicada.Estavão as cousas n’este pé, quando começou a discussão do orçamento da despezn do Ministério da Fazenda, inaugurada na sessão de 19 de Agosto pelo Sr. Conselheiro Pereira da Silva.Lamentando a ausência do Presidente do Conselho, o illustre orador fluminense tratou de provar que o Gabinete nem comprehendora a sna missão na sociedade, nem realisara o seu programma de reforma na legislação e de economias.Em abono da primeira d’estas trez lheses citou os factos presenciados pela camara, a falta de iniciativa do Governo nos actos mais ordinários de qualquer administração. As demissões de funccionarios, as providencias para melhor ordem do serviço, haviãosido
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DQ BRASIL 433provocadas pela tribuna parlamentar, e nem sempre altendidas, como na questão da alfandega, na do art. 15 do Acto Addicional e outras. A té o industrial que fornecera os tubos de ferro para encanamento do Rio Maracanã, tinha sollicitado da Camara o seu pagamento, e não do Ministro competente, que bem podia ter pedido os fundos si os nào linha, e devia fazel-o.Quanto á legislação, desacreditada pelo proprio Paula Souza, nenhuma proposta de reforma fôra em verdade apresentada; as de que se havia tratado, e cuja origem era anterior ao Ministério, uma em cada Gamara, não tinhão ainda passado, nem podião passar, devendo-se suppor aliás que o Gabinete tinha a maioria, e apoio necessário.Finalmente a respeito de economia, os orçamentos de cada um dos Ministérios haviüo sido apresentados á Camara já  excedendo os anteriores: na discussão consideráveis augmentos de despeza lhes haviüo sido annexados sob a fónna de emendas, e muito frequentemente com a annucncia dos Ministros.Fm summa, a economia do Gabinete Paula Souza se revelava na comparação da despeza decretada para os últimos exercicios, copa a que se iá fixar na lei em discussão. Eis os algarismos :1841— 1842........... . . . .  Rs. 19.073,85798151842— 1843........... 20.077.03394021843 1844........... 21.798.80090041844— 1845........... 23.797.24893271845— 1846............ 24.752.75894971849— 1850........... 27.983.9149835l'AG. D’U IS I, COHSIIT. tus



A camará ouvio em seguida o Sr. Barão de Muri- liba, que reprovando a maneira por que as despezas do Ministério da Fazenda linhiio sido aggravadas na mesma proporção ascendente que se observára a respeito dos outros Ministérios, lamentou que o Presidente do Conselho não podesse comparecer para declarar se as reducções que elle havia recommendado erão ou não exequíveis.Comqunnto reconhecesse no Sr. Conselheiro Souza Franco profundos conhecimentos financâíos, Olhos de seus estudos especiaes, o orador deplorou a impossibilidade em que o via de realisar o programma com o qual se pronunciara contra o Gabinete de 8 de Março, mas esperava que S. Ex. assim mesmo tomasse sobre a administração da fazenda e os abusos assignalados pela 1 commissâo de orçamento medidas mais apropriadas, do que a unica que havia sido lembrada.Parecia-lhe que essa commissâo não se houvera com o cuidado e a reserva necessária em assumpto tão delicado como o credito da nação, propondo a suspensão da amorlisação da divida publica, e isto juslamenle quando se approximava o vencimento de um dos nossos mais avultados empréstimos estrangeiros.Não era tão pouco favoravel ao credito do Brasil o procedimento que o Governo tivera em relação aos seus agentes financeiros cm Londres, com os quaes conlraclãra que lhe adiantassem nas epochas dos pa
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1)0 nitASIT, 435gamentos cie dividendos até 100,000 lib. st., quando as remessas do Thesouro não chegassem para fazer face aos pagamentos. Este recurso, de que só se devia lançar mão em casos extremos, tinha sido transformado em meio ordinário, e abusando daquella clausula do contracto, se chegára a estar devendo a semelhantes agentes a somma de 150,000 lib. st. Ainda mais. Àntigamente as Thesourarias de Fazenda das Províncias crão encarregadas de remetter dirccta- mente para Londres as quantias destinadas ao serviço dos empréstimos externos, e desempenhavão semelhante obrigação por meio de saques sobre Londres.Modernamente porem se ordenára que as Thesourarias, era vez dos saques remettessem ao Thesouro as sommas destinadas para nquellc fim, o que produzia grande restricção na circulação, e prejuizos igualmente grandes aos particulares e ao commercio.Terminando o seu discurso, o illustre deputado entre outras questões que suscitou, chamou a atten- ção da camara para a injustiça que sofiriáo os donos de importantes quantias em cobre recolhidas á The- sòuraria da Provincia da Bahia por ordem do Governo, e que tendo sido roubadas em 1837 pelos rebeldes, clevião ser restituídas, se ainda o não tinhão sido.O Sr. Barão do Penedo encarregou-se de mostrar como este orçamento annuncindo por Paula Souza ao Senado como o typo de uma boa lei do finanças, contrariava exactamente todas as opiniões anteriormente



436 p a g i n a s  d ’h i s t o r i a  c o n s t it u c io n a lprofessadas a este respeito pelo digno Senador paulista, tomando como expressão do estudo definitivo d’essas opiniões o seu ultimo discurso sobre lei do orçamento proferido na sessão do Senado de 17 de Agôslo de 1846.Dissera o Presidente do Conselho n’esse discurso que era urgente, indispensável, acabar cora o papel moeda, tratando-se activamente da amortisação da divida publica, consagrando-se todos os annos alguns fundos para este serviço.Ora, não sómcnle tinha o Presidente do Cohsélho deixado de propôr qualquer medida para diminuir a quantidade do papel-moeda, como pelo contrario aceitara uma emenda da commissão supprimindo do orçamento a verba para amortisação da divida publica interna e externa. Em vez de fazer desappare- cer a peste do papel-moeda, de procurar a restauração da fé e da confiança publica, o primeiro ministro ■ enxergava agora o mal em outra região do .corpo social, e quereria cural-o com a lei das incompatibilidades, e á da Guarda Nacional.ãissera mais o Presidente do Conselho que, sendo iBi minada a guerra do Sul que fôra até então a desculpa dos grandes orçamentos, o que havião de responder os representantes da nação aos seus constituintes, quando lhes pedissem a razão do progressivo augmcnlo da despeza ?A isto, pedia o orador licença á Camara para, dirigindo-se ao Presidente do Conselho, perguntar-lhe o



que diria o paiz comparando as suas palavras de 1846 com os seus factos de 1848.« £ ’ preciso, dissera ainda o Presidente do Conselho, que o orçamento entre de uma yez no estado norm al; e sem certas regras novas não se poderá isto conseguir. »Ora, taes regras não tinhão sido indicadas. Acei- tàra-seo orçamento proposto pelo Ministério anterior; observára-se que convinha reduzil-o ás proporções do de 1831; mas quanto aos meios de tornar possível a transformação, debalde os procurarião.« O orçamento, conlinuára o aclual Presidente do Conselho, não quer dizer senão descripção dasdespe- zas a fixar, mas não se tem entendido assim ; no mesmo orçamento se aulorisa o Governo ainfringil-o, e isto é um mal muito grave. O Governo deve ter meios de supprir uma despeza ou nova ou imprevista, ou que exceder o calculo feito, mas não ficar com o arbitrio de gastar o que quizer. »Seguramente estas palavras tinhão applicação ás verbas de gratificações, ou despezas eventuaes. Entretanto fôra aceita uma emenda da commissão, habilitando o Governo a augmentar o pessoal da administração da fazenda a seu talante; a mesma verba de eventuaes, dos orçamentos anteriores, se reproduz contra a expressa opinião anterior do proprio Ministro, que no poder a renegava.Dissera além disto o Presidente do Conselho que, quando se creára o Juizo dos Feitos da Fazenda, elle
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se oppuzera prevendo já que não daria outro resultado senão menor cobrança da divida e maior vexame do publico : que a expcriencia de 5 annos confirmava estas previsões, e que portanto cumpria aproveitar a occasião para acabar com esta instituição, pretendendo votar nesse sentido.Ora, concordando elle orador com esta apreciação do juizo dos feitos, pasmava de vêrqueo mesmissimo Presidente do Conselho não só o mantivesse, como o considerasse no seu orçamento até como fonte de renda.Dissera o Presidente do Conselho : « Passou uma lei para se reformar a typographia nacional, mas parece que até agora nada se fez. Entretanto bom seria que o Governo tivesse uma boa typographia, c igual- mento uma folha para publicação dos seus actos. c para explicação d’elles. O Governo representativo não merece este nome, si se não funda na publicidade. Essa folha porém deve ser filha de um governo sizudo, porque a sustentação de seus actos, feita por quaesquer folhas que se disserem ministeriaes, sem que talvez o sejáo, é ás vezes tal que o prejudica. »O publico sabia como o proprio que proferira estas palavras acabava de supprimir a folha offlcinl, que nascèra e vivêra sob os mais bellos auspícios, sempre grave, sempre circumspecta, sempre elevada e pura. Se não era por exemplo o redaclor pessoa idônea, porque não nomearia o Governo outro, se bem que elle orador nunca tivesse visto em um joven de 23

438 PAGINAS D’ lIISTOniA CONSTITUCIONAL



DO BKASIL 439annos.como era esse redactor, lanto lalenlo, lanlo espirito, lanla lição.Ora, ura Governo que procede por tal modo, que cede de opiniões solemnemenle emiltidas para conformar-se cora exigências que devêra antes sub- meller, que não se colloca na altura do seu papel, que recúa ante todos os seus direitos e os seus deveres, não ó um governo regular. Só póde ser comparado áquelle Califa de que fallão os chronislas da Arabia, a quem se atlirmára que uma sua grave enfermidade só podia ser curada com as entranhas palpitantes de crianças assassinadas. Malnu-su muita criança, mas o Califa não se curou, não durou mais que um dia.A impressão causada por estas reflexões não pôde ser allenuada pelo discurso em que o Sr. Conselheiro Souza Franco defendeu o Governo de que fazia parle.Começando por explicar a suppressão da Gazela 
O/pcial, allribuio-a á falta de receita, devida aos embaraços e opposição que ella havia encontrado de lodos os lados, maioria e minoria. Consolava-se agora com vôl-u louvada por todos. Sil Divas dum non sil 
vivus.Iteferindo-se á ausência de Paula Souza, tratou de demonstrar que tal facto não tinha influencia na existência do Ministério. A Presidência do Conselho era uma instituição nova, ainda um ensaio. 0 paiz marchára tantos annos sem ter Presidente do



Conselho, como pois só agora não poderia viver o Gabinete na ausência aliás lamentável de Paula So u za'?Existia em sua opinião nos nossos hábitos parlamentares um terrível anachronismo, recordação dos tempos do provisorio, de tempos quasi republicanos. Havia então como que a necessidade de deitar abaixo por todos os meios o ordem de cousas estabelecida, para a substituir por outra. Isto se explica quando a política está ligada á pessoa do chefe de Estado e só pódeeahircom elle. Nos governos monarchico-repre- sontativos porém, a opposição tem por fim esclarecer a côrle e a nação. Nesses paizes discutem-se as matérias, mas não se gasta tempo inutilmente. A opposição procura o lado vulnerável da questão, formula a sua emenda, dá o combale e, se vence, entra para o Governo.A própria opposiçào confessava que a interdicção de pão e agua ao Ministério nunca era permittida: entretanto essa guerra de morte parecia-lhe preferível á procrastinação.Passando ás principaes censuras que se fazião ao orçamento, observou, quanto á suppressão da quantia destinada á amortização da divida, que não era cousa nova, datava de 1829. Tinha sido reproduzida na lei de exercícios findos de 23 de Outubro de 1839, na lei de orçamento de 1843 referendada pelo Conselheiro Joaquim Francisco Vianna. Como pois se vinha estigmatisar uma medida, que lodos os parti
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dos liohâo adoplado, como desnecessária, ferindo o credito da nação ?Quanto á comparação da despezn orçada para alguns dos exercicios anteriores, com a que estava calculada na lei em discussão, ignorava como fosse possível instituir-se comparação entre quantias votadas e quantias despendidas, isto é, entre quantidades he- lerogeneas, tanto mais que, se fossem consultados os balanços respectivos, ver-se-hia que os despezas rea- lisadas havião excedido de muito ás orçadas.Juntando algumas reflexões ácerca do quanlum da verba — restituições ao cofre dos orphãos — , pedio o digno Ministro á opposiçào que precisasse as suas censuras, e indicasse as despezas a supprimir, afim de haver matéria regular para o debate, e poder-se aproveitar tempo.Conservára-se a questão n'esta altura, quando Nunes Machado pedio a palavra, não tanto pura maldizer da política de justiça e tolerância do Ministério Macahé, cuja continuação no poder por mais lõd ias teria conflagrado todo o paiz, e para profligar a falta de princípios dos presidentes de províncias que nomeados por um Gabinete continuarão a servir com outro, como para romper em brados de indignação contra os que propalaváo o vil mexerico (sic) da existência de um club da Joanna ou facção aulica, e para exhorlar o Ministério a extirpar do solo da patria essa ficção mentirosa e calumniosa. Uma citação textual dará ao leitor amostra exacta do calor de eloquência1*AG. D’msr. CONSTIT. tiO
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ú Masaniello com que o tribuno praieiro se exprimio: « ü  paiz não acredita nesse mexerico; o paiz só reconhece os poderes estabelecidos na constituição; tudo isso a que se dá o nome de entidades de reposteiros ; todas essas imposturas e mentiras; toda essa joanna, esses farricocos (a palavra foi pronunciada de outra fórma), frades, padres, parentes, adhertntes, tudo isso são cascalhos, são cousas que não existem, são miseráveis reptis, são piolhos de costura que se introduzem miseravelmente. Tome o Governo a suu
posição constitucional..............., não consinta que se possa
dizer, que entre o Governo e a vontade irresponsável, 
existe mais ahjucm. »E , singular conclusão, estes arroubos dignos da Iripode sybillina, precediüo simplesmente o pedido de 200 contos para serem emprestados pelo cofre geral ao da Província de Pernambuco para occorrerao desfalque que em outro lugar já mencionamos. Pre- tenção tal não bastava para explicar o discurso. Outra era a chave do enigma, segundo as melhores informações contemporâneas.Resolvidos a vencer por lodo o preço as eleições inunicipaes da côrte, os liberaes não ignoravão de que recursos dispunhão os seus contrários, e não re- cuavão nem mesmo ante a previsão de terem de recorrer a meios violentos, aos mesmos meios que nas eleições de 1840 havião dado o triumpho aos minis- lerialislas. A fraqueza do Governo, c a sua qualidade de amigo, con(irmava-os nesse proposito. Assim, o
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D(5 BRASIL Aidauxilio da força publica, ou pelo menos a sua neutralidade em caso de confliclo, erão elementos do plano. Mus a tropa de linha era commandada por officiaes que, dada a hypolhese, só obedecerião a ordens positivas que nenhum governo se atreveria a dar. Era natural pois que se instasse pela demissão do Sr. Marquez de Caxias, general das armas, do Visconde de Camamú, commandante do 1“ batalhão de fuzileiros, e alguns maisEntretanto o &i'ilo Nacional, o Som  Gommurn o outras publicações do mesmo jaez, exaltavão as rivalidades de nacionalidade; a circumstancia de ser .loséClemente, o principal candidato, nascido em Portugal, as suas relações e o apoio que recebia do com- mercio, criio quotidianamente exploradas no sentido de representar-se a sua eleição como triumpho dos estrangeiros, e questão de honra para todo o brazi- leiro. Os projectos de nacionalisação do commercio acolhidos favoravelmente na Camara dos Deputados davão uma côr de plausibilidade ás ficções da intriga, e as lornavão ainda mais admissíveis entre certas classes da sociedade mui pouco illustradas para conhecerem as verdadeiras causas dos embaraços com que lutavão, e naturalmenle predispostas a invejar e detestar a prosperidade en^que não tinhão parle. Os recentes acontecimentos de Junho em Pernambuco concorrião para engrandecer o perigo. As legações estrangeiras reclamavão energicamente pela segurança das pessoas e bens de seus nacionaes. O Go



verno e a opinião publica não podiào vêr com imlif- forença os nossos créditos de povo civilisado em duvida, e compromeltidos interesses públicos de ordem Ião elevada como os destinos do commercio externo e o futuro da colonisação.O que podia acontecer era incerto, porém bastava que funestos excessos não fossem impossíveis, para que o Governo não devesse, não podesse e não qui- zesse deixar a Capital do Império á mercê da turbulência eleitoral, pena de ficar solidariamente responsável com os agitadores por tudo o quesuccedesse.Esta questão transpirara. O deputade Gomes Ribeiro iulerpellára o Governo a respeito, e o Ministro da Guerra, nem affirmando nem contestando, limitou-se a observar que o negocio era grave e da exclusiva competência dos Ministros.Entretanto Paula Souza, que aliás, como bem se sabe, não possuia o dom da mais rija energia, recusara aunuir, preferindo retirar-se aaffrontar os acontecimentos que esta exaltação dos espíritos lhe fazia receia r.Mudadas porém queforão as condições do Gabinete voltou-se á carga. Ainda assim, fracos e dependentes como eslavãoos Ministros, contentárão-se com aventar a questão em conselho, e honra lhes seja feita, dei- xarão-n’n logo cnhir em esquecimento.Ora Nunes Machado, avido de popularidade, soberbo de conseguil-a com o seu programma de política commercial, e erigindo-se em mantenedor do
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brazileirismo, julgúra-se obrigado a tomar uma parte activa na eleição municipal.Se bem que ostensivamente repudiasse o ürito Na
cional, não é menos certo que sua era a inspiração (não a redacção) d’aquella gazela incendiaria. Ninguém tomava mais a peito o empenho de excluir das urnas o adoptivo José Clemente. Indignado da fraqueza ministerial, nada achára melhor do que resuseilar a accusação já desacreditada da joanna, cuja applica- ção ao caso não era de uma propriedade bem liquida.O Barão do Quarahim fez, em resposta, notar a inconveniência visivel de um procedimento que parecia _ não ter outro fim senão arrancar pela intimidação certas concessões a um dos poderes constilucionaes.Acudio então Rodrigues dos Santos sustentando que o discurso Nunes Machado era perfeitamente bem cabido e conforme com as praticas adoptadas em lodos os paizes regidos pelo syslema representativo.Comquanto a discussão da despeza do Ministério da Fazenda terminasse ahi, sendo approvadaa proposta com as emendas da 1* Commissão do orçamento, não obstante, o debate sobre a licença pedida pelo Governo para que o novo Presidente da Bahia, Lisboa Serra, fosse occupar o S6U posío, deu azo a que o Sr. Conselheiro Jobim addicionasse á historia do Gabinete Paula Souza novo episodio.Para defender-se das allusões á sua pessoa, que via subentendidas na eloquente tirada do deputado
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pernambucano ; 4 vista de palavras empregadas pelo 
Correio Mercantil, folha ofílcial, ao explicar as causas da demissão do Sr. Barão de Monserrate ; dando as razões porque votára contra a licença concedida ao Sr. Conselheiro Costa Pinto, e porque se pronunciava contra a actualmente pedida, e bem assim os motivos que linha para fazer opposição ao Ministério, o il- lustre Direclor da Escola de Medicina empregou as palavras seguintes :« Apresentei-me no palacio de S. Christovão, abri um reposteiro, encontrei um gruppo, cumprimentei-o e dirigi-me para diante. Voltei pouco depois, o recado linha sido curto, e nada mais houve. No dia seguinte (chamo a atlenção da Cornara e do paiz). vindo para a Camara, disse-me um amigo,—  olhe que dizem que Vm. anda conspirando contra o Ministério aclual. »Bastárão estos palavras para que a maioria se indignasse contra um medico da impecial camara que ousava designar o Ministério reunido no paço como um gruppo a quem cumprimentara.Esses forão os insultos feitos por um medico de Sua Mageslade ao Ministério, esta a culpa imperdoável contra a qual se eleva o « Libello do Povo » no trecho que o Sr. Conselheiro Tito Franco transcreve no § X X I X  da Biographia do Sr. Senador Furtado, aluis deduzido de um discurso do Sr. Senador Ottoni, proferido na sessão de 2 de Outubro.São igualmente curiosos os artigos que durante
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DO BRASILalguns dias publicou o Correio Mercantil soba epigra- phe—O Sr. Jobim—yara demonstrar o insulto, e estabelecer a doutrina de que os criados de honra do Imperador nao tem direito de hoslilisar os ministérios que gozão da confiança de Sua Mageslade : doutrina da qual alguns annos depois se retractórão quando o Senador 1). Manoel de Assis Mascarenhas fazia oppo- siçâo, e como elle outros cavalheiros que eslavào no mesmo caso.Não obstante tantos esforços, o Gabinete não se rendia, e continuava a recusar as demissões, deliberação tão acertado, que quando na sessão de 2 de Outubro o Sr. Senador Otloni, sahindo de longo le- thargo, alçou a voz para accusar a facção uulica de ter sido a unica aulhora da crise, ministerial de 29 de Setembro, e restolhando cuidadosamente no campo das conjecturas, factos e coincidências que podesse adduzir como provas da sua these, nem de leve al- ludio a este.Desde então o Ministério ficou mal visto. O Mer
cantil, orgão official da maioria, não lhe poupou severas reprimendas. Um dia (numero de 29 de Agosto) exprobrava-lhe a sua fraqueza e o abandono dos interesses do partido. Outra vez (numero de 3 de Setembro) era a audacia que tivera o Ministro do Império de declarar na sessão do Senado de 30 de Agosto que não approvava o estylo em que o jornal ministerial zurzia os Senadores da opposição, que dava assumpto a nova mercurial.

447



Eutretanlo com o mez de Agosto (*) terminava a 1* discussão do orçamento, approvando-se a proposta na parte relativa ú receita, depois de uma forte accu- sação do Visconde do Uruguay. Comquanto o Correio 
Mercantil mofasse da pretenção do Visconde, inlro- metlendo-se em discussões alheias aos seus estudos especiaes, julgou-se não obstante obrigado a consagrar seis longos artigos á refutação d’esse discurso, do qual uma parte muito importante não pôde sersalis- iãetorinmcnte respondida pelo Ministro interino da Fazenda, com toda a sua illuslração, estudos, e directo esforço.Antes porém da votação (sessão de 31) este Ministro pedio a palavra annunciando haver o Gabinete deliberado, principalmenle no interesse dos habitantes das províncias mais remotas, delegamos presidentes a nomeação de certos empregados de inferior cathe- goria que, sendo feitas na côrle, obrigavãoos nomeados a virem procurar n’ella com pezados sacrifícios os seus titulos. Havendo porém embaraços na legislação vigente para se estabelecer medida geral, convidou algum dos deputados a propôr, sob a fôrma de emenda á lei do orçamento, a aulorisaçüo necessária part a innovação, comtanto que o direito dedemittir ficasse reservado ao Governo Geral.
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C) !São deixaremos o raoi de Agosto sem commemorar o projecto “ e d® casamento civil, apresentado na sessão de 12 de Agosto pelo S r . Barão de Benedo, a  primeira tentativa n ’este sentido.



1)0 BRASIL mEncarregou-se Hodrigues dos Santos de satisfazer o desejo assim expresso. Tendo lugar a votação, forão approvados quasi todos os artigos da proposta egrande numero de emendas, entre as quaes a de que acabamos de fazer menção, e outra assignada por 31 deputados liberaes reproduzindo o projecto do Sr. Visconde de Abaelé sobre accnmulações. Por proposta dos deputados de S. Paulo passou também como addilivo a concessão de seis léguas em quadro de terras devolutas a cada uma das provindas para seu patrimonio.com duas clausulas: I o que não podessem ser destinadas senão á mineração, 2o que jámais podessem ser cultivadas por braços livres, redacção que poderia dar lugar a difficuldades de bermeneutica, se ao depois não tivesse sido corrigida. Nunes Machado por sna vez não quiz deixar de fazer alguma acquisição para o seu syslema de proteccionismo, obtendo a elevação a 80 °/0 dos direitos d'alfandega sobre roupa feita, calçado e obras de marcineria, de procedência estrangeira.Tão atrazada estava porém esta lei, e tão pouco confiava o Governo de sua influencia sobre a Cama- ra, que já a 29 decretava uma prorogaçüo da sessão legislativa até 3 de Outubro, como oíficialmcnle constou na sessão de 30.No 1° de Setembro passou a Gamara a occupar-se com um projecto de lei vindo do Senado em 1837, destinado a substituir a Lei de 7 de Novembro de 1831, e que constitue, profundamente modificado eV A G . D’iUST. COMSTIT. 07



alterado, o fíindo da actual Lei de 4 de Setembro de 1850.Apezar de hayer Paula Souza algum dia entendido que a matéria seria excellenle e definilivn- menle regulada, fixando-sè o lapso de um anno á prescripção de todas as acções nascidas da referida Lei de 7 de Novembro, grande era a impaciência do Minisierio (e isto o honrava) em vér adoplado o projecto, tanto que por intermédio do Conego Marinho desde meados de Agosto inslúra para ser elle dado para a ordem do dia, e que estando os papeis relativos entregues á respectiva secção do Conselho d’Es- tado para os estudar, e sobre elles consultar, os fizera não obstante exigir do relator o Mnrquezde Paraná, com parecer ou sem elle, infringindo todos os preceitos da etiqueta administrativa.A Lei de 7 de Novembro de 1831, restringindo a repressão do trafico ao interior do paiz, nunca poderá ser executada, e a ser mantida, collocava o Governo na coalisão ou de supporlar o escandalo, ou de causar um abalo no paiz, como confessou o Ministro da Justiça na tribuna.O projecto porém não era satisfactorio, limitando a repressão aos mares territoriaese costas do Império, e revogando absolutamenle a Lei de 7 de Novembro, erro depois corrigido na Lei de 4 de Setembro de 1850, a qual preencheu as lacunas da primeira, sem afastar dos outros culpados, existentes dentro do paiz o salutar receio do castigo (art. 9 j .
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Dü BRASIL -451Eis as principaes disposições da medida lai qual veio do Senado.1) Prohibição da importação de escravos e pretos livres no território do Brasil, não com- preliendida a passagem de uma para outra provincia (art. 1°— exceptuados: a) os escravos e pretos livres pertencentes á tripulação dos navios dos paizes onde a escravidão fosse licita b), os escravos que tivessem fugido do Império, ou sahido com permissão de seus senhores (art. 2o)2) Apprehensão para serem considerados como importadoras de escravos, das embarcações brazileiras encontradas em qualquer parte, « das estrangeiros encontradas nos maros terri- toriaes do Império, tendo a bordo escravos ou pretos livres dos não exceptuados no art. 2°, bem como das que apresentassem signaes de destino ao trafico de escravo, independentemente de outra prova, como tendo importado ou tentado importar escravos (art. 3o).3) Ennumeração dos indícios legaes do trafico, idênticos aos dos famosos artigos addicionaes de 1835,o que fez com que este artigo fosse regeitado sem debate, e substituído por uma emenda de Rodrigues dos Santos, incumbindo ao Governo o cuidado de fixar em regulamento quães liavião de ser as presumpções legaes do destino ao traüco. Esta questão foi porém



452 PAGINAS n'n iST O IU A  CONSTITUCIONALmuito melhor resolvida nos arls. 32, 33 e 31 do Regulamento de 14 de Outubro de 1850.4) Qualificação do capitão ou mestre da ombar- cação, piloto, contra-mestre, sobre-carga e donos da negociação, como autores do crime ou tentativa de crime do art. 1", e de todos quantos coadjuvassem o desembarque como cúmplices (art, 5o).5) Applicação da pena de pirataria do Codigo Criminal, e da multa de quatro contos de réis, aos infractores da Lei, além da responsabilidade solidaria pelas despezns da reexportação dos indivíduos illegalmente introduzidos no Império, fixadas por árbitros (art. 6°).6) Confisco das embarcações apprehendidas com lodos os pertences e carga achada a bordo, ficando o produeto, em lodos os casos não previstos pelos tratados com a Inglaterra, pertencendo aos apprehensores, salva a quarta parle reservada no denunciante. Concessão pelo Governo de gratificação ás tripulações apresadoras (arts. 7 e 8).7) Reexportação por conta do Governo de todos os escravos e pretos illegalmente introduzidos e npprchendidos; e emquanto não fossem reexportados seu emprego, debaixo da tutella do mesmo Governo, segundo as praticas existentes (art. 9°).8) Providencias administrativas, para impedir



que sahissem dos portos do Império embarcações destinadas ao trafico (arts. 11 e 12).9) Jurisdicção privativa dos Juizes do Direito para o processo e julgamento final dos crimes do art. I o com appellação ex-officio para as Relações (art. 12).10) « Art. 13. Nenliuma acção poderá ser intentada em virtude da Lei de 7 de Novembro de 1831, que fica revogada, e bem assim todas as outras em contrario. »Empenhou-se a discussáo, inteiramente isenta do espirito de partido, alcançnndo aló a sessão de 6 de Setembro o art. 8o, quando outro assumpto veio preoc- cupar vivamcnle a altenção da Camara, do Ministério e da opinião publica.Bem se vê que nos referimos ás desordens entre Brazileiros e Portuguezes que se derüo n’esta Côrte nos dias 7 ,8  e 9 de Setembro por occasião das eleições municipaes, chegando a produzir verdadeiro terror na população pacifica, bem que fossem facilmente sufibcadas.O procedimento do Governo não foi o que se devia esperar da resistência que dias antes soubera digna- menle oppôr ás exigências dos cabos eleitoraes da Côrte, exigências aliás suflicienles para premunil-o contra os planos que revelavão. E a facilidade com que fez cessar os tumultos, logo que a eleição considerada ganha lhe permittio altender aos clamores da opinião publicu iudignada, e ás reclamações do Cor
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po Diplomático, prova que igualmente facil lhe houvera sido prevenir scenas tão desairosas para a civi- lisação do paiz.A.’ frente da desordem estavão os subdelegados de policia e inspectores de quarteirão, uns capitaneando os gruppos, outros assistindo impassiveis ás façanhas praticadas pelos patriotas ao som de vidraças quebradas e morras aos chumbos e aos protectores dos chumbos, e de vivas á maioria da Camara dos Deputados, com acompanhamento de pauladas e facadas. Não consta porém que qualquer d’esses agentes de policia fosse responsabilisado, demittido, ou simplesmente reprehendido.Nota-se mesmo no procedimento do Gabinete c dos seus amigos uma singularidade que importa talvez lem brar.Assim o Correio Mercantil no dia 9, tomando ao serio os acontecimentos dos dous dias anteriores, la- raentando-os, em artigo editorial exhorla o povo a conter-se, representando-lhe a loucura dos ciiimes entre brazileiros natos e adoptivos. Logo depois porém, desde que o terror não foi mais necessário á victoria eleitoral, os redactores retraetão-se, e impávidos as- severão que a tranquillidade publica não havia sido alterada.Do mesmo modo o Ministério que no dia 8 á noite julgara de seu dever reunir-se no Quartel General do Commando das Armas, mandar pôr cm armas nos quartéis toda a tropa de linha, avisar a Guarda Na
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DO BRASIL 4 5 5cional, e tomar outras disposições apparatosas (que só 24 horas depois tiverão um começo de execução assim mesmo sufíiciente para restabelecer o socego), vem depois afiQrmar nas Camaras que nada de importante se passára, comquanto envidasse lodos os meios de suffpcar a discussão.No Senado, o Sr. Visconde de Itaboraby logo na sessão de 9, accusára vehementemente o Governo de cumplicidade com os desordeiros, e em resposta um dos Ministros, referindo-se exclusivamente ãs participações ofíiciaes, reduzio lodos os factos que havião aterrado a Capital do Império ao unico espancamento de um carniceiro, e representou os tumultuados como innocentes cidadãos que feslejavão o anniversario da Independencia, desarmados, pois que só achas de lenha lhes linhão sido encontradas, embora o Sr. Senador Dantas oppuzesse o seu testemunho de vista íis partes dadas por uma policia evidcnlemenle conni- venle com os altenlados denunciados pelo Sr. Visconde de Itaborahy. E requerendo o Marquez de Paraná prorogação da sessão para explicar-se, o Barão de Pindaré usurpou-lhe a palavra, confessando que o fazia como amigo do Governo para tolher a voz á op- posição.Mais grave porem foi o que occorreu na Camara temporária, onde o deputado Silva Ferraz (Barão de Urugutiyana) que desde o principio da sessão se trans- fórmára em caloroso defensor da situação e aspérrimo inimigo da minoria saquarema, na sua qualidade



de minislerialisln, para dar ao Gabinete ensejo de explicar-se, obteve urgência para oílcrecer um requerimento de informações sobre vários itens, sendo um d’elles o seguinte:« Quaes os factos que determinarão o susto que se ha derramado na população desde a noite de 7 de Setembro, e a que causas podem ser attribuidos? »Eis pois uma prova insuspeita de que terrores ha- vião dominado a população, que provavelmente teria para isso boas razões, e que desde a noite de 7 de Setembro luivião começado.Apressou-se o Ministro da Justiça a declarar que a agitação observada no dia 8 em alguns pontos da ci- cade era unicamente devida á excitação da luta eleitoral entre os partidos, ã sombra da qual um ou outro mal intencionado havia praticado actos que o Governo solemnemonte reprovava ; que só ás 4 horas d’esse dia fôra informado de que na íreguezia do Sacramento um ajuntamento se formara com intenção de dirigir-se (podia accrescentar que capitaneado por um deputado de Pernambuco) á freguezia de Santa llilu , sendo este o primeiro facto irregular (a não ler o gruppo alguma outra intenção, dir-se^hia que era severo o epilhelo do digno Ministro), de que o Governo tivera conhecimento, pelo que tomou todas as providencias necessárias, ordenando porem, que se empregassem de preferencia os meios de brancura e persuasão, folgando de poder dizer que poucas advertências havião bastado para que os ajuntamentos
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DO BRASIL 457se dissolvessem, c a ordem publica se conservasse
inalterável.Negou mais que o Gabinete tivesse tomado a menor parte na eleição, e que no dia 7 de Setembro occorressc a menor violência, terminando com a segurança de que a Capital eslava na mais plena e completa Iranquillidade.A que tão anodyna exposição passasse por verdadeira, oppoz-se Euzebio de Queiroz por parle da op- posição indicando por factos, lugares e nomes próprios os successos que bavião precedido as eleições, a manifesta intervenção do Governo n’estas, as oc- currencias observadas durante o dia 7 de Setembro, bem como nos dous seguintes nas matrizes onde es- tavão reunidas as assembléas parochiaes, e nas ruas percorridas por gruppos armados de cacetes, ameaçando e espancando transeuntes, atacando habitações e praticando outros excessos que, com justa razão, tinhão aterrado a população. Finalmente accusou formalmente o Gabinete de haver, por inércia senão por tolerância, concorrido direclamenle para todas estas perturbações que debalde seriâo negadas, lendo sido presenciadas por lodo o Rio de Janeiro.O discurso do deputado fluminense chamou a terreiro o Ministro dos Negocios Estrangeiros, que deixando de parte os pontos precisos e determinados da accusação, ateve-se a generalidades e defendeu-se perseverando em affirmar que o dia 7 de Setembro se passara em completo socego, observando-se apenasPAG. D’JIIST. C0HST1T. U8



demonstrações de regosijo próprias de tão solemne anniversario.No Brazil, continuou, havia dous modos de proceder a eleições, ou fazendo-as o Governo por si, e então se observava perfeita calma, ou deixando-as ú espontaneidade popular, caso em que era impossivel impedir que *a tranquillidade fosse algum tanto interrompida pelo enlhusiasmo dos partidos.O Governo tinha cumprido o seu dever. Em paiz algum se empregava a força armada, em quanto n policia era sufíiciente para cohibir os distúrbios.A policia interviera, e os grupos que liavião appa- recido e percorrido mui poucas ruas, e por poucas horas, por si mesmos se dissolvérào. O chefe de policia não se apresentãra senão para dar algumas providencias, e não seria justo que fossem presos os que com tanta alacridade havião obedecido às autho- ridades.Para reforçur a defeza do poder executivo, concorreu também o Sr. Dr. Urbano, enxertando no seu panegyrico um trecho sobre a preoccupação constante de seus dias, o Senado. A Constituição não se executa, exclamou, o Brazil está em um estado perfeita- mente anormal. O Senado no estado cm que se consti
tuira, collocava-sc em uma verdadeira excepção da Cons
tituição, e clle orador com os seus amiijos estavão resol
vidos a empregar lodos os meios conslitucionaes para 
restabelecer a verdade constitucional, como a causa pu
blica exigia.
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1)0 BIUSIL 4 5 9E dito o oráculo, sollicitou do author do requerimento que o retirasse, visto estar a Camara satisfeita com as explicações ouvidas aos Ministros.Posto que houvessem pedido o palavra vários deputados da minoria que só tivera uma vez de fallar, emquanto os seus adversários linhão lido quatro, o chefe praieiro foi satisfeito, permittindo-o a Camara por 39 votos contra 35.Então o Sr. Conselheiro Pereira da Silva tentou apresentar de novo, como seu, o requerimento retirado ; começava a contestar a versão ministerial, referindo alguns espancamentos praticados na noite de 7 de Setembro, e quando proferia estas palavras : « Entretanto o Governo não dava providencia alguma e connivente com os malfeitores..........» uma explosão de fóras e morras partindo das galerias abafou-lhe a voz, seguindo-se uma scena de indescriplivel confusão.Só depois de passados alguns minutos conseguio o Vice-Presidente da Camara o Sr. Joaquim Francisco Alves Branco Moniz Barreto restabelecer a ordem, dando lugar a que. Nunes Machado, fallando pela ordem, reconhecesse que da parle das galerias havia apparncido algum signal de desgosto pelas expressões sobremodo acerbas que linhão escapado ao Sr. Pereira da Silva ; continuasse dizendo que apezar disso o tumulto fòra causado pelos proprios deputados; e concluísse pela curiosa e carecteristica declaração seguinte : « 0  que digo é que as galerias se tem por-



lado de um modo decente e digno do povo do Rio de Janeiro. »Também pela ordem Rodrigues dos Santos fez ouvir algumas palavras pondo em duvida a origem do pronunciamento das galerias (que o Correio Mercantil do dia seguinte candidamente attribuiu á própria oppo- siçflo), levantando-se em seguida a sessão, ficando o Sr. Pereira da Silva inhibido de concluir o que estava a dizer.Em nossa opinião tratava-se simplesmente de uma manobra eleitoral, com o fim de arredar a gente séria das urnas pelo temor dos insultos, aliás tão prováveis que nem lhes escapou o Visconde de Maranguape, e de coagir aquelles contra quem se pretendia poder ser impunemente empregada a força.Obrigado pela sua fraqueza a subordinar-se aos interesses e ordens da maioria, o Governo não pôde cumprir os seus deveres quer prevenindo, quer punindo. Deixado a si, acreditamos que se houvera limitado a permittir que os subdelegados de policia se reunissem publicamente para organisar a cabala, exercessem sobre as classes pobres a coacção de que têm dado numerosos exemplos quando não são contidos pelos seus superiores, empregassem a força, a elles confiada para manter a ordem, em guardar as avenidas das urnas fiscalisando listas, e enxotando os votantes desagradaveis á policia; a consentir que os empregados públicos fossem em seu nome intimados para levarem ao escrutínio chapas genuinas e fa-
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DO BRASIL 4 6 1cilmenle reconhecíveis; a mandar que os operários dosarsenaes fossem arregimentados, e pagos pelo serviço prestado aos candidatos governistas; a deixar empregar largamenle sob seus auspícios outros recursos conhecidos da tactica eleitoral, v. g. o recrutamento ; e persuadimo-nos que, tendo feito tudo isto como fez, salisfar-se-hia de ler desempenhado os deveres a que um Ministério fiel ao seu partido 6 obrigado segundo a theoria Alves Branco, paro concentrar 
a fé política.Infelizmenle para a colcric do Mercantil, arbitro da situação, não bastava tão pouco, e assentada como estava a substituição do Gabinete, resolveu aprovei- tal-o até o ultimo extremo do possivel.Nem nos pertence este juizo. Lavrou-o o Marquez de Paraná na sessão do Senado de 9 de Setembro, em um discurso que o Sr. Conselheiro Fernandes Torres e outros Senadores Minislerialislas confessárào da tribuna que poderia ter sido proferido por um dos seus.Disse o Marquez que o movimento se lhe afligu- rava simples manobra eleitoral, semelhante a outras, calculada para prejudicar os candidatos da opposição, algum dos quaes seria um cidadão do § 4.° O que o inquietava era a palavra de ordem adoplada pelos grupos tumultua rios, • a mesma que em lodos os tempos havia excitado sérias complicações no paiz : era esse grito de morram o.i porluguezes, sempre acompanhado de funestas consequências, como n’aquelle mesmo anuo se obsérvára em Pernambuco.



Nisto via elle justamente o perigo das desordens dos dias precedentes, comquanto, ao que lhe constava, nSo tivessem ellns proporções consideráveis, mas em todo o caso podessem produzir perigosas e fataes repercussões no paiz.Quanto a connivencia, não a suppunha no Gabinete. Cerlamenle não curára o Governo de prevenir o mal, e, talvez interessado, attendessea que o movimento era favoravel no triumpho dos seus candidatos. Entretanto sempre fez alguma cousa do dia 8 á noito em diante, occasião em que lhe parecia que passando de um extremo a outro se assustàra ex- cessivamenle, dando demasiada importância a grupos de desordeiros, que meia duzia de agentes de policia, que nito fossem connivenles com elles, bastariüo pura dispersar restabelecendo a liberdade do voto.Em summa, o que linha por certo era a incapacidade mostrada pelo Ministério para governar.E não deixaremos de notar que este discurso foi louvado por li bernes como os Srs. Ghristiano Oltorii e Urbano.Entretanto, tendo apparccido nas Camaras mais algumas observações a respeito das occurencias dos Ires dias, os ânimos forão-se serenando, e no dia 13 de Setembro a Camara dos deputados, a requerimento do Sr. Barão de Penedo, encetou a 3* discussão do orçamento que, apezar da prorogação, ninguém mais acreditava que podesse passar, fazendo-se ouvir
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DO BRASIL 463os Srs. Barão de Cotegipe, Souza Franco, e Rodrigues dos Santos.Na sessão immediata leve lugar a votação. Alem das emendas approvadas na 2' discussão, passarão muitas outras entre as quaes se distinguia uma de Nunes Machado, fazendo privativa dos nacionaes a proQssão de despachantes das alfandegas. A emenda da Commissão do orçamento sobre os direitos de baldeação e reexportação para a Costa d ’Africa, foi substituída pela imposição de metade dos direitos de importação para consumo. Finalmente consagrarão-se dous princípios importantes de administração : 1% que o Governo não podesse applicar as consignações de umas a outras verbas do orçamento, nem a serviço n’esle não contemplado. 2.° Que no inlervallo dos trabalhos legislativos, sendo insufli- cientcs os créditos votados no orçamento ou não havendo credito, sendo entretanto urgente uma des- peza, fiasse o Governo aulhorisado a abrir por meio de decreto, precedendo audiência do Conselho de Ministros, créditos supplemenlaesou extraordinários, devendo-se dar conta d’ellcs, e das razões justificativas, ao corpo legislativo logo no principio da sessão immediata.Decidida a sorte das emendas, seguia-se a votação do requerimento que apresentara Rodrigues dos Santos de combinação com o Governo, afim de serem separadas da lei do orçamento para serem convertidas em resoluções distinclas as duas emendas appro-



vadas na 2* discussão relalivamente á nomeação de empregados secundários, e accumulações de ordenados.Havia outro requerimento pouco mais ou menos no mesmo sentido oíferecido pelo Sr. Barão dcColcgipe, e suscitou-se algumas discussão sobre qual dos dous devia ser primeiro votado : afinal decidindo-sc que se começasse pelo de Rodrigues dos Santos, com grande sorpresa de todos, foi regeilado por 37 votos contra 34, contando-se no numero d’aquelles os da opposição ede quasi todos os deputados do Norte.Evidenleraenle era um cheque, sobretudo considerando-se o desgosto com que fôra commentada a exposição dos motivos que determinárão o requerimento, isto 6, o receio de que as emendas servissem no Senado de obstáculo á passagem do orçamento.Logo ao principiar a sessão subsequente, o Sr. l)r. Fabio A. de Carvalho Beis, deputado pelo Maranhão, voltou á carga requerendo que a Commissào de redacção fosse authorisada o destacar da lei do orçamento, e converter em leis separadas as emendas relativas á nomeação de empregados de inferior cathegoria.e accumulação de empregos, inclusive os da junta do commercio.Bem que este requerimento fosse inleiramente idêntico ao que tinha sido regeilado na véspera,e manifes- tadamenle inspirado pelo Governo como desforra da derrota soffrida, o seu autlior declarou que não es- Uwa de combinação com pessoa alguma, e que a sua
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moção era perfeitamente diflerenle da de Rodrigues dos Santos.Os Srs. Urbano, M, Rarrelo, Coelho Bastos, Bar- cellos que qualificou o Governo de inepto, Peixoto de Brito que o laxou de versátil, Eduardo França, Kunes Machado, e França Leite, queixarão-se que se queria humilhar a Carnura perante o Senado. Apenas Herculano Ferreira Penna e Franco de Sá apoiarão o Sr. Carvalho R eis: entretanto julgada a matéria discutida, a opposição pronuncia-se a favor do Governo, e o requerimento passa por 40 votos contra 31.Deu-se então mais um episodio. IVesta vez foi o Sr. Toscano de Brito, praieiro em quasi manifesta opposição, quem requereu que fosse igualmente destu- cado do orçamento tudo quanto propriamente não dissesse respeito á receila e despeza.Apoiada a moção no fórma do regimento, Josó de Assis propoz-se commenlar os notáveis factos da modificação da maioria, e da cooperação da opposi- ção com p Ministério, escapando-lhe incisivos allu- sõcs ás scenas em meio ás quaes se finára o Gabinete de 5 de Maio.Considerando a separação das emendas como uma relraclaçào, ou pelo menos humilhação perante o Senado, pedio ao Gabinete que, se lhe faltasse a confiança da Corôa ou do parlamento, ou sede qualquer modo não se sentia com força de realisar as idéas da maioria, se retirasse, e não rebaixasse e compromet-
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lesse os Seus amigos perante a opinião publica. Parecia-lhe ser o primeiro dever dos Ministros harmo- nisar o seu proceder com o pensamento da maioria, sustentando uma polilica uniforme, e não o mesmo monstruoso mosaico que Rodrigues dos Santos considerara razão suííiciente para derrubar o Gabinete de N de Março.0  Ministro da Justiça, em resposta, tratou de tirar toda a significação polilica ãs duas votações precedentes.Quanto ás relações do Ministério com a maioria, observou que,assim como esta tinha sempre estudo na mais plena e inteira liberdade úcerca de todos os assumptos, uquclle reivindicava para si os mesmos direitos, e a mesma liberdade dentro da esphera de suas atlribuições, para fazer na administração do paiz as mudanças que entendesse convenientes: a não ser assim, o Governo estaria reduzido a ser uma commissão executiva do corpo legislativo, e isto nem a Cornara o desejaria, nem ellc orador consentiria emquanlo tivesse a honra de sentar-se nos Conselhos da Corôa.Rodrigues dos Santos, julgando-se obrigado a dizer o seu parecer ú vista das referencias que José de Assis fizera ás suas opiniões, asseverou que as conservava intactas, e que sómente duvidava da propriedade de serem applicadas á questão, não se tratando de política, mas de uma simples divergência sobre pontos de economia parlamentar, de prudência, de tacticu,

46G p a g i n a s  d ' i i i s t o i u a  c o n s t it u c io n a l



do niusir. .{67muilo communs, e perfeitamento alheios a qualquer queslão política. Reconhecia que o Governo tinha sido moroso na demissão de certos funccionarios, mas acreditava que semelhante demora ora plausi- velmente explicável.Dada a hora, levantou-se a sessão, e á noite, prudente de conselhos, (iciírão entregues as paixões exacerbadas.A sessão seguinte (16) abrio-se com um horisònle inflammado pela eloquência do Sr. Dr. Urbano que claramcnle se mostrou opposicionista, insistio cm que a regeição do requerimento Rodrigues dos Santos havia sido questão política, e cm não ler o Governo n’ella levado a melhor. Justificou a posição que assumia, pela demora do demissão de certos presidentes dc província, e accusou o Ministério, o Senado, c as folhas da opposição que não linhão levado a bem a parte tomada pelo seu collega Nunes Machado nas eleições da côrlé.O Sr. Conselheiro Chrisliano Oltoni, oceupando lambem a tribuna, commentou largamente os discursos anteriores ao seu. Concedeu que o queslão fosse essencialmente política, reconheceu a procedência de algumas queixas articuladas por José de Assis e o Sr. Dr. Urbano, mas ollegou em favor do Ministério algumas provas de fidelidade aos principios, que o conservavão ainda a clle orador nas fileiras minisle- riaes. O Senado, a questão do Ministério insultado no grupo do Sr. Senador Jobim, e o horrível proce-



dimento da opposição votando contra o requerimento Rodrigues dos Santos em um dia, c nn outro a favor da moção Fabio, preenchôrão o resto do seu discurso, ao qual parecia não convir por epigraphe o
sed ur<jel. mmponcre flnctus.

O Sr. Barão de Cotegipe por parte da opposição declarou logp que e6ta não ontrárn em nenhuma das votações com o intepto de favorecer o Gabinete, ou do gqcrreal-o. Estando na mezaconjunctamentecom o de Rodrigues dos Santos um requerimento seu com fim analogo, os seus amigos que querião a separação, e proferião o requerimento d’elle orador no outro, linhão votado contra o segundo, não contando que o primeiro ficasse prejudicado e não para fazerem causa commum com os praieiros com quem nada querião. No dia seguinte, apresentando-se novo e inesperado ensejo de obterem o que deseja vão, tinhão concorrido com os seus votos a favor da separação dOs additivos que consideravão indeyidamente enxertados na lei do orçamento, e além disso inconstitucionaes. Que a maioria pois não se desculpasse com a minoria.Subio então a tribuna o chefe do Ministério, o Sr. Conselheiro Souza Franco, e era um discurso habilíssimo procurou e conseguio até certo ponto salvar o escolho, sobre o qual já  a náo ministerial parecia perdida.Com o discurso do Sr. Barão do Cotegipe afastou ò
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DO BRASIL 469espectro importuno do 5 do Maio, succurabido ao peso do auxilio saquarema.Quanto aos assomos.de independencia do seu co l- lega da Justiça, reduzio-os ás proporções de uma these scientifica abstracta sem applicação aos factos occur- rentes.A demora das alterações do pessoal da administração contra parto do qual se pronunciava a praia, juslificou-a, dizendo que não só o Governo nunca dissera que se recusava a taes alterações, como já as linha resolvido, e sómenle as reservava para depois do encerramonlo do corpo legislativo, re- ceiando que ácerca das duas nomeações da Bahia c Pernambuco dessem-se discussões que fossem embaraçar os nomeados no desempenho de sua missão, dando assim discretamente a entender que os novos presidentes serião tirados da maioria da Camsra.Finalmenle servio-lhe de peroração a defeza de Nunes Machado -contra as accusações da imprensa opposicionista pela participação que tivera nas eleições muniripaes, participação que o orador declarou ser muito honrosa a esse deputado.Nunes Machado, visivelmente lisongeado pela ar- listica e sagaz eloquência do Ministro da Fazenda, e querendo retribuir fineza por fineza, explicou o seu voto e o dos seus amigos não como uma manifestação hostil ao Gabinete, mas como admoestação e incitamento para melhor procedimento. Posto que lhes não negasse certa plausibilidade, declarou não poder acei-



lar as razões allegadas pelo Sr. Conselheiro Souza Franco para a demora das nomeações desejadas, c porlanlo insislio na conveniência de serem promptn- menle encetados esses actos de administração, do cuja necessidade o Governo tão louvavelmente se mostrava convencido.Depois de algumas observações feitas pelo Ministro da Guerra e outros, o Sr. Toscano de Brito pedio e obteve licença para retirar o seu requerimento.Até a sessão de 20, occupou-se a Camara com a questão da reintegração do Marechal de Campo G. A. Browri, (o da batalha do Ituzaingo) no quadro do exercito, e com a lei de créditos para exercicios findos.Na sessão de 21 votou-se o projecto sobre trafico ató o art. 12 inclusive, e veneeu-se a requerimento de Rodrigues dos Santos que o art. 13 fosse tratado em sessão secreta á vista das questões internas e in- lernacionaes que a matéria podia suscitar, entre outras a do art. I” da lei de 7 de Novembro.Nessa mesma sessão, a requerimento do Sr. Barão do Penedo, um dos principaes membros da opposição, foi adiado o projecto do reforma judiciaria ofTerecido pela Commissãoda Camara, ha sessão de lO d eJulho , em substituição da proposlu ministerial apresentada pelo Sr. Visconde de S . Vicente, e de que demos noticia no Cap. X . liste adiamento mostra o apreço que a maioria da Camara fazia de uma das medidas pre- conisadas por Paula Souza como indispensáveis á sal
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1)0 IIKASIL 471vação do Estado, equ e tinha tempodc passarem 1* discussão ao menos, eiíiquanlo o Senado concluía o orçamento, que ainda estava muito em principio..  Vô-se que os fruclos da vicloria habilmente ganha pelo Sr. Conselheiro Souza Franco ao fazer retirar o requerimento Toscano de Brito, erào muito precários. 0  lacto 6 que ninguém mais se entendia, e que a própria maioria já  era severamenle tratada pelo orgão principal do credo liberal, o Correio Mercantil. Sirva de exemplo a opinião d ’estn folha (numero de 19 de Setembro) sobre o proceder da maioria quanto á lei de créditos. « Dir-se-hia, observa o artigo de fundo, que a Camara hoje apresenta uma verdadeira anti- these das promessas de economia com que foi inaugurada a sessão d’esle anno, e a nova legislatura. » E cerlainenle esta ampla censura não pòde deixar de comprehender o Ministério que sendo representante do partido liberal no poder, como Bodrigues dos Santos e outros liavião expressamcnle reconhecido, era o director natural da maioria pertencente n esse partido, e como tal responsável pelos actos d’ella.Entretanto apoz discussões tormentosas, concluídos no dia 26 os trabalhos secretos, passou-se a votar em sessão publica um requerimento do Sr. Barão do Penedo, propondo o adiamento da medida.Ora, o adiamento da votação do ultimo artigo do projecto quando a discussão já estava encerrada, quando o projecto fôra apresentado e sustentado pelo Governo com o maior interesse, quando esse adia



4 7 2 PAGINAS U ’HIST0R1A CONSTITUCIONALmento era promovido pela opposição, linlia um sentido preciso, não podia ser interpretado senão como um desafio ao Governo de mostrar se tinha força suf- ficienle para manter-se no poder.Por conseguinte, adoptando a Camara por 32 votos contra 29 a proposta do Sr. Barão do Penedo, não restou outro caminho aos Ministros senão o de S. Chrislovüo para pedirem as suas demissões, as quaes obtiverão no dia 28, publicando-se no dia 29 a formação da nova administração sob a presidência do Sr. Marquez de Oliiida com a pasta dosnegocios estrangeiros e interinamente com a da fazenda, ficando o Marquez de Monlalegre no Ministério do Império, Enzebio de Queiroz no da Justiça e Manoel Felizardo no da Marinha e interinamente lambem no da Guerra.Na sessão do Senado de 30, Alves Branco (Visconde de Caravellas) pedio explicações ao Sr. Marquez de Olinda, allcgando que se fados notorios justificarão 
umo mudança dcMinistério, não justificnvõocomludo uma mudança de política.Respondeu o Presidente do Conselho que o Gabinete não queria fazer promessas, em risco de vôr-se ao depois na desagradavel contingência de as não cumprir, mas que linha na Constituição e nas Leis traçada a linha de comportamento que devia seguir. Observando-a exaclamenle, havendo-se com toda a moderação, respeitando todos os direitos e interesses, esperava o Governo concorrer para que se



DO BRASIL 473ilrransse a ordem publica, para que fossem sustentados e promovidos os interesses das províncias de harmonia com os interesses geraes da nação. Taes crão as intenções do Gabinete, que prescindia do programmas vagos, como o de economia, susceptíveis de varias interpretações.Na Camara dos Deputados porem, onde paixões violentamenle exacerbadas se haviõo mostrado desde o começo da sessão de 1849, onde actualmente se revelava profundo resenlimento pela mudança de política, os amigos da situação recenlemonle inaugurada, obsliverão-se por alguns dias (Ires) de concorrer para que se reunisse numero sufficienle aos trabalhos, querendo dar tempo ao arrefecimento dos ânimos.Não obstante, constituindo-se a Camara em numero legal no dia 2 de Outubro, antes mesmo de ser lido o expediente, o Sr. Senador T. Otloni pedio a palavra pela ordem, e obtendo-a opporlunamente, pronunciou o discurso cujo fiel exlraclo o leitor vai vôr, transumplo exacto da desordem de idéas, e da fraqueza com que o partido que descia linha aquilatado os deveres de um Governo, e os interesses do partido.Divergindo da opinião expressada por Alves Branco, e muitas igualmenlc aulhorisadas que depois appa- rccõrão, o Sr. Senador Otloni aíTirmou que nenhuma causa havia que podesse legitimar a dissolução do Ministério Paula Souza.P A G . D’ilIS T . CONSTIT. 00



Reproduzindo como applicavel ao presente a matéria de um discurso que pronunciara em 1841 criticando a organisaçüo do Gabinete de 23 de Março, passou a tratar da historia do de 31 de Maio de 1848.Paula Souza acliava-se gravemenle enfermo quando tomou conta do poder, mas declarara estar promp- to a servir comtanto que suas idéas fossem aceitas. Eito orador tinha motivos para saber que o estado de saude do Presidente do Conselho n ã o  se tinha aggra- vado de Agosto em diante, e devia mesmo acreditar, visto não haver apparecido declaração alguma neste sentido, que não fôra por causa de enfermidade que se elle retirara.Não podia vôr as causas da dissolução do Gabinete senão nos aclos d’essa facção aulica que, conforme a imprensa saquarema, com certo fundamento, aííiriná- ra, se interpunha entre a Corôa e o Ministério, e não consentia que o systema constitucional fosse uma verdade no Brazil.Todos sabião que dilficuldades encontrãra Alves Branco querendo reorganisar o Gabinete a que presidira. Todos sabião como se formára o Ministério Macahé, e que lendencias manifestara nas suas nomeações de presidentes, antes de ser obrigado a recuar. Todos sabião como, derrotado parlamentar- incnlc esse Ministério na discussão da resposta á falia do tlirono, se procurara caulelosamenle compôr a administração que lhe succedêra em 31 de Maio, de
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pessoas que não significassem o triurapho da politica que acabava de vencer (*).No seu modo de vèr, parecia ao orador, que o faclo de haver sido l’aula Souza convidado para organisar o Ministério por intermédio do Visconde de Macahé, indicava da parte da facção aulica a esperança de que homem limido e enfermo elle hesitasse ante as diííi- culdades do momento, ante as exigências prováveis da maioria, desistindo do intento. Comprehendendo esse manejo a maioria razoavelmente procedôra, não negando o seu apoio ao Gabinete Paula Souza.Sobrevindo a escolha de Senador pelo Rio Grande do Sul, devia crôr elle orador, A vista das opiniões políticas do Presidente do Conselho,que elle não devia querer a escolha do Sr. Barão do Rio Grande, que outra era a escolha que poderia significar a confiança da Corôa no Ministério (**). Vio que este facto coincidira com a retirada de facto de Paula Souza. Porisso era a primeira parte do requerimento que ia apresentar, um pedido do informações sobre a data da chegada da lista tríplice, e a da escolha, pois queria que
( • )  d Q u iie r ã o  a fía sta r  os verd ad eiro s in flu e n tes  do p a r t id o  » dizia a este respeito na mesma sessão o Sr. Conselheiro C. Olloni, em aparlo ao Sr. Barão do S. Lournnço, quo respondia ao Sr. T. Olloni.(“) Veráo leilor adianlo quo o Sr. T. Olloni argumentou em oulro lópico do discurso quo o Gabinete linha a confiança da Corôa e do parlamento, além da singularidade d'cs(a theoria.



se soubesse mediante estas informações, e as explicações que os Ministros acluaes linhão obrigação de dar, que uma das causas da dissolução do Gabinete fôra semelhante escolha. Esta causa podia ser particular a Paula Souza. Desejava que os outros Ministros se explicassem. A. retirada não tinha impedido porem que os collegas continuassem a sér ministros em toda a plenitude do poder, conseguindo um voto de conGança na lei do orçamento, cuidando innocen- temente que era votada para sua administração, quando outros talvez de accordo com a maioria (assim ao menos o voto d’esla revelava) devião aproveilar-sc d’ella, commettendo um verdadeiro crime de estel- lionato. A minoria havia praticado um acto de extorsão. Esse orçamento não lhe era dado ; era dado na hypolhese de que não tendo sido ganha nenhuma batalha parlamentar pelo lodo adverso, não havendo nenhum motivo para a dissolução do Gabinete, se o syslema representativo fosse uma verdade no poiz, a maioria da Gamara dando o orçamento ao Ministério, dava-lhe a sua conGança. Se elle orador não acom- panhára a m aioria, era por ter a convicção de que o systemn representativo não era uma verdade no paiz.Os outros 5 Ministros tinhão continuado no poder contando com larga vida, e não lhes faltando nem unia das condições constitucionacs precisas para governar. Provava-o a questão de demissão do Presidente da Bahia.Não havia sido pois por falta da conGança do Corpo
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DO BIUSH. 477Legislativo nem da Coròa que o Ministério renunciara o Governo, mas sim por causad’essa facção au- lica de que fallavào os deputados e a imprensa sa- quarema desde 1844, da facção áulica que tinha em seu peito organisado o Ministério do Sr. Visconde de Olinda, e eslava já desassombrada dos sustos em razão dos quaes capitulara com Paula Souza em 31 de Maio.Era pois de interesse esquadrinhar os factos em que se revelava a mysteriosa influencia d’essa facção.A esclarecer este ponto era destinada a segunda parte do seu requerimento pedindo a data da proposta de director da escola de medicina, e a declaração de se ter ou não já  feito a nomea,ção.Sabia-se que o Director actual preenchéra havia muito o seu Iriennio, e entretanto até agora não ap- parecèra a nova nomeação.Sabia-se que esse Director, o illustre deputado pelo Rio Grande do Sul, que linha intima entrada nos paços imperiaes, insultára em pleno parlamento o Gabinete depositário da confiança da Corôa com a denominação de gruppo.Combinando esta injuria com o facto de existir na Secretaria do Império a proposta para Director da Escola, proposta em que eslava incluido o nome do deputado em questão, concluia elle orador que a injuria nascéra do facto do Ministério não o ter julgado o mais proprio para ser director da escola.Além d’este facto por demais transparente, havia



outros ainda. A eleição senatorial pelo Ceará esperava havia muitos mezes uma decisão. No tempo do Gabinete de 8 de Março tinha havido um parecer do Conselho d’Estudo dando por validas essas eleições. Esse parecer tinha desapparecido cm virtude dos manejos da facção aulica. Durante o Ministério Paula Souza voltára n questão ao Conselho d’Eslado. A escolha dc Senador pelo Rio Grande do Sul fôra facil porque a facção a approvava, a do Ceará linha porem encontrado invencível barreira.Entendia, cnlerreirando 11’estes termos a questão, prestar assignalado serviço a qualquer dos partidos que quizesse governar constitucionalmente. Dito 0 que, mandou á meza 0 requerimento, do qual 0 leitor pelo que temos dito pódu fazer um juizo seu, para seguir os lermos do regimento.Respondeu-lhe 0 Sr. Rarão de S. Lourenço, admirando-se de que 0 illustre deputado que conhecia desde 1811 a facção aulica, só a tornasse a vôr em 1818, e de que no longo intervallo, sabendo 0 perigo que corrião seus alliados, e suas convicções, vendo a traição que selhas preparava, 0 engodo em que cahião, não alçasse 0 poderosa voz, guardando silencio em prejuizO das suas idéas e correligionários.Estranhava que 0 illustre deputado tratasse Ião injustamente um varão como Paula Souza, altribuin- do-lhe procedimento digno da mais severa censura, bera como aos seus collegas do Ministério. Parecia-lhe
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DO BRASIL mimpossível que Paula Souza se retirasse do Gabinete por despeito ou resentimenlo motivado pela escolha de Senador pelo Rio Grande do Sul. Em primeiro lugar, dada a hypolhese figurada, leria sido seu principal dever encarar a dilliculdade e rcsolvel-a, nüo allegar moléstia, ficar ocioso recebendo os ordenados do lugar que nüo exercia, deixando os seus companheiros privados do chefe em cuju pessoa se dizia mais especialmenle posta a confiança do parlamento, addiando o desfecho da questão, que, a ter sido promplo, poderia haver redundado em beneficio do seu partido. Em segundo lngar o escolhido nüo era homem de partido, nem mesmo de idéas políticas extremadas. Contestando a parle do discurso relativa ao Sr. Senador Jobim , provou que este cavalheiro se pronunciara contra o Ministério muito antes da proposta da Escola de Medicina, abundando em muitos outros pontos igualmcnte importantes.Rodrigues dos Santos, prescindindo de argumentos anedoclicos, propoz-se demonstrar a lhese de que qualquer mudunça de política em presença e contra a opinião da maioria da Camara dos Deputados, só podia ser justificada por motivos muito graves, e que estes motivos nüo occorrião no caso presente. Por estas razões era perfeitamente legitima a inter- pellação que dirigio ao Governo sobre os moiivos da crise, e cujo andamento pedio ao Presidente da Camara que apressasse.Seguio-seoSr. Barão de Colegipe, que, confessando



a importância do facto que arrancava o Achilles parlamentar de sua lenda, declarou que ia tomar a de- leza da causa da moderação e da concordia contra a agitação que reinava nos espíritos. Passando à explicação dos factos arguidos de inconslilucionaes, fez sentir que o Ministério de 31 de Maio, não só não conseguira o triumpho de nem uma das medidas que recommendára como indispensáveis á salvação da republica, como, quanto a algumas delias, as reformas judiciaria e da guarda nacional, nem mesmo alcançara da camará que as odmitlisse ás honras da discussão : que esse Gabinete era por todos, amigos ou inimigos, reputado incapaz, na posição em que se collocára, de as realisar.Isto posto, forçoso era que o Governo passasse a outras mãos. Os successorcs havião de sahir ou da maioria que em todas as votações se fraccionava, e cuja desunião era tão flagrante, ou da opposição. Na primeira hypothese, cahirião infallivelmenle na mesma impotência e desprestigio dos antecessores. Portanto, o alvitre escolhido era o unico possível.Não podemos reproduzir lodos os discursos que forão pronunciados, mas não deixaremos em silencio a scena final que, como bouquet, coroou este fogo artificial de eloquência, através do qual, e maugrado os esforços com que o encobrião, revelava-se a convicção geral de que o Gabinete succumbia aos golpes dos seus proprios amigos.Fallava o Deputado Moraes Sarmento, e lendo Ira-
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DO BRASIL 481vado um dialogo animado com o Sr. Tlieophilo Ottoni, aconleeeu-llie qualificar a esle de republicano. Mal soára a odiosa palavra, energicamcnle repellida por este, intervierão as galerias com os costumados grilos e fóras, acompanhados de eslrepiloso bater de pés, aplacados os quaes suspenderão-se os trabalhos.Na sessão de 3 continuava a Camara a occupar-sc com a crise miuislerial, a proposito da qual o Sr. Dr. Urbano teve ensejo de accusar Paula Souza de períi- dia, e outros liberaes de reconhecerem, como Alves Branco, que o Gabinete de 31 de Maio se retinira diante da indignação da própria maioria.No dia 5 porem, tendo o novo Presidente do Conselho, convidado para assistir á interpellação-Rodri- gues dos Santos, enviado ao I o Secretario um officio escusando-se com os trabalhos a seu cargo de comparecer, propoz o Sr. Conselheiro Christiano Ottoni a famosa ordem do dia motivada,, que por muito conhecida deixamos de transcrever.Era de presumir que o Governo,lendo obtido do Senado a final approvação da lei do orçamento, tal qual viera da outra Camara, não tardasse a tomar qualquer deliberação para fazer cessar a agitação proveniente da altitude assumida pelo ramo temporário da legislatura. Por isso, negando-se a palavra aos Deputados que a pedião para assignalar quanto havia de irregular, de tumulluario e de injusto na moção do Sr. Conselheiro Ottoni, apressou-se a maioria em approval-a, afim de que, succedesse o que succedesse,VAO, D’B1ST. C0NST1T. 01



1 8 2 PAGINAS D H ISTÓRIA CONSTITUCIONALficasse recordada nas actas. Com effeilo nesse mesmo dia era lido o decreio adiando a sessão para 23 de Abril seguinte, adiamento que, como todos sabem, no meio de graves e dolorosos acontecimentos, se resolvia a 19 de Fevereiro de 1849, na dissolução da Camara dos Deputados.Examinemos agora o caracter constiíucional destes factos e de suas consequências; indaguemos qual era a solução mais conveniente do problema que a Coróa linha diante de si no momento em que Paula Souza e seus collegas resignavão o poder.Encetando o presente capitulo, e tendo registrado as causas da dissolução, dos Ministérios de 22 de Maio de 1817 e de 8 de Março de 1818, mostrámos a situação em que se collocára o partido liberal, a quem sò restava um homem com a influencia e prestigio indispensáveis para organisar uma administração, Paula Souza.De faclo, organisado o Gabinete de 31 de Maio com os elementos possiveis na occasião, começou a governar sem obstáculos. Os proprios saquaremas se haviüo imposto o dever de o não guerrear. Seu caracter político era o da mais perfeita uniformidade com os princípios da maioria parlamentar.Sabemos que o Sr. Senador Oltoni e o Sr. Conselheiro Tilo Franco, nos seus escriptos publicados muitos annos depois dos factos á quealludem , compostos de accordo com as suas conveniências acluaes, negão ao Ministério Paula Souza a qualidade de libe-



DO BRASIL 1 8 3ral. Mas contra semelhante juizo, ha de prevalecer na historia imparcial o de outro liberal que a ninguém cedia em fidelidade política, o de Rodrigues dos Santos, actor principal nos successos de 1848, nos quaes lhe coube o considerável quinhão da influencia que não poderião recusar ao seu caracter honesto e moderado, aquelles mesmos que sua brilhante eloquência não houvesse podido seduzir.Assim, dizia oilluslrc orador paulista, na sessão de 6 de Julho na ultima discussão do projecto de lei de incompatibilidadés, estar convencido de que pela maneira por que se achava organisado o paiz, qualquer que fosse o partido que estivesse no poder, facilmente se manteria, querendo, contra a opinião publica; facilmente se sustentaria durante muito tempo por meio da força e da violência. Entretanto este estado de cousas não era imputável ao partido que então, 
pela primeira vez eslava á frente do governo. Com cf/cilo 
era a primeira vez que se via um ministério organisado 
no seu todo dc homens pertencentes ao credo predominante. 
D’ora em diante, exclamava o orador, a maioria par
tilha a responsabilidade do governo.Nos capítulos precedentes julgamos haver demonstrado que o gabinete de 31 de Maio não era cerlamenle o primeiro ministério liberal, e que o facto de um ou outro ministro haver em outros tempos pertencido ás fileiras saquaremas, não era nem prova nem indicio de insinceridade quando apparecia no poder com os liberaes, cooperando



eíficazmenle com elles, aceitando seus princípios e homens.Prescindindo de entrar em mais demorada apreciação a este respeito, e entregando ao leitor o merecimento do gabinete e da maioria, que com laes convicções acerca do estado do paiz, nada havião feito para mellioral-o, conlenlar-nos-hemos em deduzir das premissas de Rodrigues dos Santos os seguintes legítimos corollarios : l . “ Que a maioria da Camara dos Deputados em 1848 aceitava como liberal so
mente o gabinete de 31 de Maio. 2.° Que renegava todos os ministérios anteriores, e todos os estadistas que os havião organisado, ou feito parte dellcs. E  considerando o discurso proferido pelo eloquente deputado de S. Paulo na sessão de,2 de Outubro, no qual implicitamente reconheceu (como expressamenle o havião feito Alves Branco no Senado e o Dr. Urbano na Camara) que esse ministério fôra juslamenteapeia- do do poder, accrescentaremos nòs outros, um terceiro corollario, isto é, que a maioria derrubando-o, depois de havel-o sustentado até o dia 15 de Setembro, suicidava-se, confessava que nem capitaneada por um Paula Souza podia dirigir os negocios públicos.Pouco importa que a maioria que inflingio ao ministério de 31 de Maio as ultimas e decisivas derrotas parlamentares, fosse occasional, igualmenle composta de liberaes e saquaremas. Estes eslavão em seu direito. Conserva vão-se na mesma posição que ha-
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DO BRASIL 485vião claramenle adoptado desde o dia em que Paula Souza abandonara de faclo o seu lugar no conselho. Não havião procurado intelligencias, nem celebrado accordo com o grupo divergente da antiga maioria. Quanto a este grupo, conhecia indubitavelmente o seu numero e o estado da Camara. Não podia equivocar-se sobre as disposições da pbalange saquarema, manifestadas sem rebuço por occasião da disputa sobre a separação dos artigos additivos do orçamento. Não podia illudir-se sobre as conseqnencias que o seu pronunciamento acarretaria quanto á exislencia do ministério. lam bem dos deputados que não votá- rão contra o governo se póde dizer que em grande numero deixando de comparecer, tacitamente sanc- cionárão estes factos, nos quaes lhes repugnava uma participação activa. Portanto é licito acreditar que o partido que em 1848 estava em maioria na Camara dos Deputados, não tinha disciplina, não linha cohe- sào natural, não tinha fins homogêneos.Não investigaremos raiudamente as causas do divorcio que desunira o ministério e esse partido que o proclamàra seu fiel e legitimo representante; importa porem fazer notar a má fé com que se procurou lançar sobre o Senado a responsabilidade da esleril sessão de 1848, da impotência do gabinete Paula Souza.O leitor viu comnosco que, excepto na questão das eleições senaloriaes de Pernambuco (e para isso teve excellenles razões), a Camara vitalicia aceitára todas



as propostas ministeriaes, e citaremos como exemplos mais frizanles a reforma eleitoral proposta por Paula Souza, ns incompalibilklades. O parecer da commis- são de constituição acerca dessa reforma, mostra as disposições em que scachavão os chefes saquaremas.Se os doutrinas de Paula Souza forão alguma vez contrariadas (v. g. pelos deputados praieiros na questão das incompatibilidades, pela maioria indistinctn- mente nos orçamentos), se as necessidades publicas para as quaeso primeiro Ministro reclamava a atten- ção e estudo dos seus amigos polilicos, havião sido desatlendidas (v. g. a economia dos dinheiros públicos e as numerosas reformas de que a Camara dos Deputados não se quiz occupaij, tudo isso occorreu no ramo temporário do corpo legislativo. E importa ob- serval-o, não foi a minoria quem impedio ou protelou discussões. A maioria linha á sua disposição e empregava frequentemente o recurso regimental da 
rolha. Sua superioridade numérica era alem de incontestável, irresistível As discussões ociosas forão todas suscitadas por membros que se dizião gover- nistas.Não precisamos estender-nos a respeito desta questão. Autoridade insuspeita confirma nossa opinião. E ’ o proprio orgão genuino da opinião liberal, 6 o orthodoxo Correio Mercantil quem se incumbe de defender o Senado, em favor do qual ninguém se lembrará de dul-o por inclinado. No numero de 29 de Agosto deparamos um artigo editorial sob a epigra-
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DO BRASIL 487Nas duas votações sobre a eleição de Pernambuco, o Senado defendeu-se energicamente contra a indébita interferência do poder executivo em matéria eleitoral. A questão foi de ambas as vezes decidida por um ou dous votos.O leitor conhece os elementos sobre que se baseou a decisão, e se esta não parecer a alguém tal qual a leria dado como juiz da causa, entretanto não se lhe póde desconhecer fundamento, e fundamento susceplivel de aturada discussão. Da segunda vez sobretudo nenhum Senador discutira os pareceres apresentados pela commissão. E ’ incontestável que ha grande difiereifça em votar contra uma eleição sugeita a duvidas de grave natureza, e a resolução de contrariar syslematicamenle as deliberações de uma Gamara no uso legal de suas allribuições. Para que uma tal resolução podesse ser admillida como existente, era preciso que se houvesse de qualquer modo manifestado, e vemos que as únicas tres hypothescs que se allegão em favor da accusação, forão determinadas por motivos mui diversos de semelhante pro- posilo.Voltemos á questão. Supponhamos que as causas da ruina das administrações precedentes já não sub- sistião. Demos de barato que a de 31 de maio suc- cumbira ao peso de uma razão especial, estranha á polilica militante. Admitíamos a possibilidade de se constituir do seio da maioria um novo ministério quando se achavão proscriplos e inulilisados os Al



ves Branco, os Paula Souza, os Limpo de Abreu, os Vergueiro, os Hollanda Cavalcanti. Concedamos que entre estes illuslres condemnados, e a maioria da Camara dos Deputados, estivesse a rnzüo da parte desta.O que poderia ser um tal ministério, privado das luzes, da experiencia, do apoio moral dos chefes naturaes do partido cuja exclusão sua própria existência alleslava? Ninguém cerlamente veria n’elle mais do que a precaria associação de algumas f i guras secundarias, sem força para fazer bem, sem força para resistir ao mal, mera commissão exe- cutiva d’essa maioria constiluida por grupos dissidentes, separados tanto por divergências de pensamento , quanto por inveterados ressentimentos, como se moslrára na scisão que derrubara o 31 de Maio.Acaso conseguiria um tal ministério que as paixões em lula se submetlessem, que asjintelligencins discordes se congraçassem, quando um Paula Souza naufragara na tentativa ?A mesma sorte que tivera o Ministério de 31 de Maio acolhôra inevitavelmente o seu successor, si sahisse da maioria da Camara dos Deputados. Entretanto o aspecto dos negocios, era como ninguém ignore dos mais sérios, complicado com todas as graves questões a que temos successivamenle alludido no presente capitulo.Posta a questão n’estes lermos, cumpria ao Impe-
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DO BRASIL 487pke vertias odium parti, em que se accusa o governo 
pela pouca energia e por ventura abandono (sic) com que se havia, não tratando de reunir os votos dos Senadores com quem podia constituir uma maioria firme, senão numerosa, incúria tanto mais grave que se estendia ao preenchimento das vagas.Bailando com toda a sinceridade, só exislião nos actos do Senado trez votações em que o pensamento da Gamara dos Deputados fôra contrariado cm matéria polilica — a da fusão— e as duas sobre eleições de Senadores por Pernambuco.A questão da fusão era para o Senado uma questão de existência, um privilegio de corpo, cousu que as entidades collectivas defendem a lodo transe, e a proposito da qual Senadores tão liberaes como Anlo- nio Carlos e outros cujos nomes recordamos no logar competente, votárão como volárão os Vasconcellos e Carneiro Leão.Nas duas votações sobre a eleição de Pernambuco, o Senado defendeu-se energicamente contra a indébita interferencia do poder executivo em matéria eleitoral. A. questão foi de ambas as vezes decidida por um ou dous votos.O leitor conhece os elementos sobre que se baseou a decisão, e se esta não parecer a alguém tal qual a teria dado como juiz da causa, entretanto não se lhe póde desconhecer fundamento, e fundamento susceptivel de aturada discussão. Da segunda vez sobretudo nenhum Senador discutira o parecer apre-F A Q . D’1UST. CONST1T. 02



sentado pela commissão.. E ’ incontestável que ha grande diUerença em votar contra uma eleição sugeila a  duvidas de grave natureza, e a resolução de contrariar systemalicamenle as deliberações de uma Cansara no uso legal de suas allribuições. Para que uma tal resolução podesse ser admittida como existente, era preciso que se houvesse de qualquer modo manifestado, e vemos que as únicas tres hypotkeses que se allegào em favor da accusação, forào determinadas por, motivos mui diversos de semelhante pro- posito.Voltemos á questão,. Supponhamos que, as causas da ruina das administrações precedentes já não sub- sislião, Demos de barato que. a de 31 de maio suc- cumbira ao peso de uma razão especial,, estranha á politica militante. Admitíamos a possibilidade de se constituir do seio da maioria um novo ministério quando se achavào proscriplos e inutilisados os Alves Branco, os Paula Souzu, os Limpo de Abreu, os Vergueiro, os Hollanda Cavalcanti. Concedamos que entre estes illustres, condemnados, e a maioria da Cansara dos Deputados, ustivesse a razão da parle destu.O que poderia, ser um tal ministério, privado das luzes, daexperieucia, do apoio moral dos chefes naturaes do partido, cuja exclusão sua própria existência atleslava? Ninguém certamente veria n’elle mais do que a precaria associação de algumas figuras secundarias,, sem força para fazer bem, sem
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DO BRASIL 489força para resistir ao mal, mera commissão executiva d’essa maioria constituída por grupos dissidentes, separados tanto por divergências de pensamento , quanto por inveterados ressentimentos , como se mostrára na scisão que derrubara o 31 de Maio.Acaso conseguiria um tal ministério que as paixões em lula se submettessem, que as intelligencias discordes se congraçassem, quando um Paula Souza naufragara na tentativa ?A mesma sorte que teve o Ministério de 31 de Maio acolhêra infallivelmerite o seu successor, si sahisse da maioria da Gamara dos Deputados, e com (anta mais certeza, que todos os homens eminentes do partido liberal estavão inulilisados para essa maioria.A gravidade das circumstancias dentrô e fóra dò paiz n3o tolerava uma administração que se não distinguisse pela experiencia e prestigio de -seus membros, e que não contasse com o decidido apoio parla- mentar que a Gamara tal qual estava constituída n ninguém podia dar. O Imperador portanto não linha diante de si outro alvitre, senão o de transferir o poder paraossaqunremas.E’ certo pois que a desorganisaçâo em que cnhira o partido liberal, e que era irremediável, emquanto não se lhe désse tempo de esqueceT fóra do poder as divergencias que lhe havião causado a ruina, justifica plenamenite amiudançaide política.



Todavia os inventores do pretenso imperialismo persistem em allribuir a mudança aos manejos da 
facção aulica.Nãoólogico desprezar as causas certas e averiguadas dos acontecimentos, para preferir-1 lies outras, não demonstradas, e apenas fundadas em conjecturas mais ou menos plausíveis. Neste caso alem de tudo as conjecturas são notavelmente mancas. Nenhum laço as prende entre si, quando os élos da ca- dôa de causas e e(feitos luto de seguir-se em serie não interrompida, sob pena de ficar o lodo incapaz de prender convicção alguma.Diz-se-nos que os pontífices da seita palaciana crão os viscondes de Sepetiba e de Macahé, Paulo Barbo- za, o Sr. conselheiro Thomaz Gomes e outros.Diz-se-nos que a facção aulica governou o Império desde 2 de Fevereiro de 1844 até 29 de Setembro de 1848, posto que autoridade tão respeitável e insuspeita como Rodrigues dos Santos aflirmasso que o gabinete de 31 de Maio era liberal ás direitas, legitimo representante da maioria da Camara dos Deputados, c solidário com esta nas responsabilidades do poder.Diz-se-nos que o fim da facção aulica era organisar ministérios fracos para á sombra delles governar.Diz-se-nos finalmente, e desta vez cremos que cora razão, que os cidadãos apontados como chefes da fac
ção erão homens habilíssimos, versados em todos os segredos da taclica politica e parlamentar.
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DO BRASIL 4 í) iEntretanto, considerado o successo de 29 de Setembro de 1848, não era de mister olhar de lynce para descobrir-se que nenhuma calamidade mais fatal podia sobrevir á inculcada facção aulica.O ministério nomeado nessa data era a perfeita antilhese do que se imaginaria como fructo das ma- chinações de uma camarilha avida do governar sob alheia responsabilidade Um Euzebio de Queiroz tão conhecido por esplendidos talentos, mais que suffi- cieules para dirigir-se por si, como pela independência e energia provadas em difíceis circumstancias: dous ex-regentes do Império, acostumados a carregar com honra e brilho as mais pesadas responsabilidades do governo, qualquer dos estadistas indigitados para o preenchimento dos lugares ainda vagos, annuncia- vão um gabinete forte, em todo o rigor da expressão.A importância política dos cidadãos que fazendo parte da administração de 20 de Janeiro, se liavião mostrado tão profundamente adversos ao visconde de Sepclibn e a seus alliados, e os caracteres da situação, revelavão a lodos os olhos que quando mesmo não fossem convidados a fazer-se representar na recente combinação ministerial, pelo menos haviào de ' ser ouvidos e altendidos.Erão tão evidentes, tão naturaes estas previsões, que não podião escapar ao conhecido atilamento e experiencia dos pretendidos chefes da Joanna. la m bem nunca mais podérão volver á scena activa ou recuperar a posição política que havião alcançado.



Que'razão:porlanto seria capaz de induzir a im aginaria facção aulica a consentir na inversão da qual infallivelmentc lhe havia de p rovira  ruína? Si tal 
facção existisse, se houvesse dominado desde 2 do Fevereiro de 1814, seria razoavel acreditar que por mero desejo de novidade, por inconstância, renunciasse de repente ao dooil instrumento dos seus desígnios, esquecesse sem razão sufficienle os ameaçadores avisos dos pamphletos saqunremas, para ir , lançando-se nos braços de inexoráveis inimigos, buscar inevitável morte?Ondeestavão o geito e artimanha antigos, ou dar. se-ha :easo que os corrilhos políticos, como simples mortaes, sejão também sugeitos á monomonia do suicídio ?Talvez que estas ponderações nos dispensassem de qualquer ulterior observação acerca dos raciocínios que o Sr. senador Olloni e outros escriptores da mesma escola, Irabalhosnmenteiaccumulárão para defender a sua tliese favorita. Não nos eximiremos com- tudo de mostrar com um exemplo tirado do discurso qno o mesmo Sr. senador proferio na sessão da Ca- mara dos Deputados de 2 do Outubro de 1848, a 'fragilidade das conclusões daquelles autores.Nesse discurso suppunha o Sr. senador nos factos que referia (nem todos com minuciosa exaotidão) certas causas e consoquoncias não demonstradas, mas que se lhe afliguravão mais verosímeis. Dessas sup- posições oxiçlusivamenle, foi que o Sr. senador dedu-
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co ntti&u, lUí)zio. a iHação da existência de una poder oecullo sor branceiro á coròa e ao parlamento.Eis aqui uma das laes. O Sr. senador Jobim , di- redor du escola de medicina, concluído o triennio de sua nomeação, fòra incluído na proposta para o triennio seguinte. U ministério n ã o  linha ainda resolvido si deveria reconduzil-o, ou nomear outro di- reclor. O Sr. senador Jobim chamara ao gabinete csi umjpro. Até aqui factos, agora as conclusões. Logo o gabinete não queria reconduzir o Sr. senador Jobim ; por conseguinte a facção a a li ca não podia estar satisfeita. Segue-se pois que como o ministério se retirou, relirou-se porque a facção q.uiz, e não por ter-se achado, como se achou, em m inoria na Gamara dos Deputados. Cerlamenlc a conclusão não está contida nas premissas, e um dos dous não linha razão, ou o orador, ou o Genuense.No capitulo; seguinte leremos occasião do domonsr trar que nu solução dada á crise ministerial em 29 de Setembro de 1848, o Imperador usando de suas faculdades constilucionaes, observou escrupulosa- mente os limites legaes da sua. prerogativa.
X I I .

A idéa de governo livre comprehende como elementos essenciaes a. participação, directa das diversas



classes da sociedade nos poderes executivo, legislativo c ju d iciá rio ; a liberdade de imprensa e de discussão ; a igualdade dos direitos c deveres de lodos os cidudãos. Tal 6 a liberdade politica, idolo do século.Acima porem da liberdade politica, como a justiça acima dos codigos, e a verdade acima dos methodos scienlificos, está a liberdade civil, ou o pleno gozo do direito individual. Uma é obra humana, outra crea- çüo divina. Uma póde perecer ou transformar-se segundo o estado social que a gerou, modificar-se e desenvolver-se em consequências novas e imprevistas, conforme o progresso da civilisação; a maior parle dos systemas politicos aclualmentc em vigor não conta cincoenla annos de exislencia, e a historia está cheia dos exemplos de nações que forüo ricas, poderosas e llorescontes sem haverem-n’a conhecido. A outra tão antiga como a nossa especie, não desappa- recerá da terra senão com o derradeiro descendente de Adão ; embora legisladores ignorantes ou iniquos a opprimão e desconheção, e seja qual for a tyránnia que a esmague, reslar-lhe-ha sempre abrigo no sanc- tuario inviolável da consciência.Os caracteres da liberdade politica são negativos: circumscrevendo nas raias legaes a acção dos poderes constituídos; mantendo a integridade do direito absoluto ; velando na responsabilidade dos servidores do Estado; regulando os esforços do genio nacional na elaboração da lei positiva, não tem outra missão mais que a de traçar limites, e fazel-os effectivos.
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1)0 BRASIL 495A liberdade civil, pelo contrario, mãe fecunda do progresso, aífirma a natureza humana em seus múltiplos desenvolvimentos; dá fôrma real aos grandes dogmas do livre arbítrio c da responsabilidade; pára sómenle onde se lhe pede o sacrifício cm nome do bem geral, e das exigências circumstanciaes de uma época dada.Em quanto a liberdade civil encerra em si quantas condições são indispensáveis á vida, a liberdade política reduz-se a um privilegio de poucos, a uma cs- pecie de magistratura, sem embargo das fícções cons- titucionaes que a represenlâo como palrimonio com- mum dos cidadãos.Na pratica do governo representativo, bem como de qualquer outro lypo de governo livre, a feição principal da liberdade política 6 o predomínio dos partidos. Governar, realisar opiniões no lhealro em que os idóas são personificadas por parcialidades separadas entre si por irremediável incompatibilidade, e em que o principio eleclivo desempenha lambem papel importante, 6 tarefa superior aos meios indivi- duaes, e portanto forçosamenle collectiva. Só aos próprios partidos é possível pela sua unidade, disciplina, força numérica, pessoal vasto e composto de talentos e aptidões variadas, ramificado em todas as regiões do corpo social, unido pelo vinculo indissolúvel de recíprocos interesses, só a elles é possível, diziamos, transportar as opiniões da atmosphera nebulosa das llieorias, para o dominio dos factos, vulgarisan-P A Q . D*HIST. CO H STIT ,  03



do-as, fazendo-as aceilar, superando resistências e obstáculos passivos.Os partidos silo exclusivistas. Posto que, do uso legal e regular do poder que a liberdade política lhes confia, nenhum proveito directo possa resultar, a soimna de autoridade assim concentrada nas mios dos seus direclores não é sómente empregada em alimentar a paixão do mando e ascéticas ambições de g lo ria : serve ao homem de estado para estender ou adquirir influencia pessoal, confirmar reputação, consolidar posição; por meio delia compensa as mais das vezes a falta do tempo e energia absorvidos pelos trabalhos e sacrifícios que a vida publica impõe. Assim lhe ó dado conquistar para si as. grandes posições honorificas e lucrativas, e retribuir com empregos e protecção os auxílios recebidos da sua clienlella immediala. A cohesão interna dos partidos está toda nesta troca de serviços. Ora, os que querem adquirir, assim como os que querem conservar, facilmente se entendem para afastar eon- currcnles capazes de estorvar-lhes os planos. E ’ natural que os despojos perlenção aos que participarão dos perigos e fadigas da lula.Os partidos não representão senão uma fracção pouco considerável da população. Ao lado delles milhões de homens começão e acabão a existência ignorando as agitações da ambição política. Para uns os problemas discutidos na tribuna e na imprense são tão desconhecidos, como são indiflerenles ao seu hu-
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DO BRASIL 497milde viver os interesses que se occultão sob os princípios controvertidos. Outros, tem lodo o tempo e ac- tividade de que precisarião dispor, absorvidos por proDssões laboriosas. O pequeno numero dos eleitos, comparado com o grande numero relativo dos aspirantes; todas as condições que requer o bom exito na carreira publicai dotes naturaes, habilitações adquiridas, relações extensas e poderosas; a timidez que centuplica as difficuldadesi e a inexperiencia que as cria ; a fraqueza que recúa ante rivalidades sempro renascentes, tal 6 uma parte das causas aliás obvias, que restringem o numero dos políticos militantes.Ora a associaçáo humana existe, e pôl-a Deiis no numero das tendências irresistíveis da nossa natureza pata assegurar a cada indivíduo o livre uso de suas facúldades e a satisfação certa das necessidãdés irilel- lectuaes, moraes o physicas de que se compõe a vida. A liberdade civil pois é o fim, e a liberdade polilioa apenas um méio. Meio e garantia. Garantia tão preciosa que nenhuma outra se conliecé adequada para subslituil-8, e que; tanto quantd nos á dado preverdo augmenlo das luzes, da nccumulaçõo das riquezas, das modificações possíveis nas relações e no equilíbrio das potências dos doils mundos, de todos os pheno- fnenos que influem na constituição e na política dos governos, ainda não vemos despontar probabilidade algutna de se descobrir qualquer combinação igualmente satisfactoria, ou mais perfeita.O  váldr porem de um instrumento de protecção; tdl



qual a liberdade política, é essencial mente subordinado ó efficacia e segurança dos seus effeilos. Por mais aperfeiçoados que sejão os systemas de governo, se forem applicados a gente inerte, humilde, satisfeita com a tulella omnímoda dos seus magistrados, não podendo ser avaliados por serviços que não lhes seja concedido prestar, sel-o-lião pelos sacrifícios que houverem custado, tornando-se objecto se não de desprezo ao menos de indifferença.Assim como as instituições tulellares da liberdade política se aunullão ao faltar-lhes o auxilio daquelles a quem haverião de proteger, cresce-lhes a força e a utilidade, quando se ajuslão a um estado legal apropriado da liberdade civil.Com efleito na esphera da actividade individual, as idéas de liberdade civil, de direitos invioláveis, de resistência legitima ao poder arbilrario, são necessariamente correlatas.A liberdade civil deixando aos cidadãos a inteira responsabilidade de seus actos e destino, obriga-os a velarem direclaraente sobre seus interesses, a se esforçarem por conhecer a influencia provável da política e da marcha do governo na sua sorte, a manifestarem as queixas que tiverem, e a procurarem por si o conveniente remedio certos da cooperação de quantos se virem no mesmo caso.A liberdade civil ensina que o dever de obediência está na proporção dos serviços que a autoridade effec- tivamente presta aos fins positivos da sociedade; que
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DO BRASIL 499é criminosa, violenta e de nenhum modo obrigatória toda a acção dos poderes consliluidos, que ultrapassa os limites escriptos das suas faculdades.Da liberdade civil vem o direito de livre associação; o recurso á força collectivu material ou inlelleclual, para supprir as deficiências das individualidades isoladas; ouso deste poderoso instrumento; o direito de empregal-o em tudo aquillo para que póde servir quer na ordem economica, quer na ordem politica ; a importância da opinião publica para os governos sensatos e prudentes; a necessidade da resistência pela força physica, quando a opinião publica, a força inlelleclual não é altendida.Emquanto a liberdade politica dá nascimento a partidos, a liberdade civil produz a opinião publica, sobranceira áquelles. A eterna lei da acção e reacção reciprocamente correspondentes opéra sem interrupção entre ambas. Assim, os partidos procurando dirigir a opinião no sentido mais propicio aos seus planos, não obstante obedecem ás indicações daquella, porque de seu apoio não podem dispensar-se.A opinião publica, o sentimento ou o instinclo, se quizerem, das nações, não nos cançarenios de repe- lil-o, só se manifesta á sombra da liberdade civil, traduzindo-se em instituições vivazes, independentes do poder, dotadas de existência própria, capazes de servir ou resistir segundo a differença das occasiões. Não que a liberdade seja a antithese do governo, pelo contrario as duas forças nascidas de uma commum



origom, revestidas do mesmo caracter absoluto, cons- tituiriüo pelo seu completo equilíbrio a perfeição social. A sociabilidade é uma tendencia innala da nossa natureza, e mio se concebe sociedade sem governo. Como porem o fim da sociedade é garantir a liberdade de cada um, o governo não tem outra razão de ser, e deve sempre deixar-se conduzir pela opinião publica.No sentido menos abstractó, a opinião publica representa as idéas e a vontade dos que são a força real do Estado. A autoridade não pódc prescindir d’essa força sem deixar de ser o queé : não póde coagil-a sem que a liberdade pereça. A prosperidade publica não é mais que a somma total da prosperidade individual ; o poder nacional nãoó mais que o concurso deliberado e refleclido de governo e povo em um só pensamento e uma Só resolução.Ninguém queattenda com animosinóèroedesprevenido para o actual estado da legislação do Brasil, desconhecerá o grande desequilíbrio que ha nos elementos da Vida publica. Possui mos, é certo, todo o apparnlo da liberdade política. A frequente applica- çáo do processo eleitoral, severas leis de responsabilidade para os funccionarios públicos, parlamento oriundo do voto popular em ambos os seus ramos, imprensa livre, tão livre que poucos paizes a possueín igualmcnte e nenhum mais. Toda esta ostentação assemelha-se ao banquete que o Homero porluguez ofle- receu em Gôa a certos fidulgos seus amigos. Não faltava á festa esplendor algum. Para ubrilhontal-a
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DO BRASIL 501achavâo-se reunidos os mais illustres dos nomes que represeniavão então no remoto oriente a velha nobreza de Portugal. A riqueza das baixelas edos adornos (emprestados) não desdizia da illuslre assembléa. O grande engenho, a romanesca historia do Amphy- trião faziâo esperar aquellas prazeres elevados que para o verdadeiro epicurista são o complemento indispensável do gozo, menos elhereo, dos sentidos satisfeitos. Sómenle, quando os convivas descobrirão os pratos, virão com horror, em vez de viandas adubadas com as preciosas especiarias de Ceylào e Timor, versos nos quaes com mais alticismo que prudência se mofava dos rigores da adversa Fortuna. Nós brasileiros estamos como os convidados de Camões. Offere- cem-nos as apparencias da mais ampla liderdade, mas lemos que conlenlar-nos com um simulacro vão, com decepção tão amarga, quanto era ávido q desejo mollogrado.Liberdade civil porem não existe no Brasil. Leem- se na Constituição alguns trechos didaclicos, que lhe consagrão os elementos principaes.mas que ha muito passárão ao estado do letlra morta. Sollicila em sentido opposto, a legislação cada dia reveste de mais arbitrio o poder executivo, cercôa uma a uma as promessas que hão de ser cumpridas primeiro, para quq passemos de povo de administrados a ser um povo de cidadãos.l*or uma cenlralisação tão absurda que já  se renuncia a defendel-a; pelu contencioso administrativo/



desconhecido da Constituição; pela insupportavel tu- lella dos interesses privados, vac-se dando ao povo a educação própria para prival-o da consciência de seus direitos, o persuadil-o da impossibilidade dc de- iendel-os, uma educação que entorpece lodo o espirito de iniciativa individual, eos varonis sentimentos de independência e energia que fazem os povos livres.Semelhante systema, do qual já nos ocoupámos nas primeiras paginas deste eseripto, póde ler explicação nos paizes antigos da Europa. Lá se observão pheno- menos economicos e sociaes cujas causas remonlão a tempos immemoriaes. epochasde geral atraso em que passavão por verdades erros hoje universalmenle abandonados. O predomínio brutal da força, a desordem da conquista, os mil aspectos do feudalismo, os vestígios da dominação romana, a industria, aliás rudimenlaria, e o commercio vivendo de monopolio, a propriedade organisada sómenle em vista de resultados políticos, o direito no estado de privilegio,as leis impotentes, a anarchin constante,havião dado á sociedade uma existência anormal, cujas consequências secularesnenhum esforço humano repenlinamenle ha de supprimir, e que ainda hoje mistura ás pompas da civilisação moderna o espectáculo da mais affrontosa degradação. O excesso de população e as difiiceis condições de vida que o acompanhão; o espirito subversivo embebido pelas classes menos favorecidos, na frequência dus revoluções, no contraste de fabulosas prosperidades com a sua indescriptivel miséria, na
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DO BRASIL 503decadencin do sentimento religioso, na ignorância 0 até na aspereza do clima, trazem em perpetua ebulli- ção paixões selvagens, e põe á disposição do descontentamento político formidáveis multidões, famintas, cobertas de andrajos, sem abrigo, sem uma esperança sequer a perder. Compreliende-sc que alguns governos sejão forçados a aceitar o legado, eservindo-se dos instrumentos originariamcnte destinados a fundar as unidades nucionaes, procurem nculralisnr-lhe as consequências, sujeitando o proletariado a constante vigilância, acoslumando-o á obediência e à subordinação, procurando diminuir-lhe a miséria o, os soffri- menlos, epara isso intervindo, regulamentando, co- lonisando, substituindo-se ás iniciativas tolhidas por difficuldades invencíveis ou polo desanimo.Nós felizmente não estamos no mesmo caso. Não conhecemos proletários. Todo o trabalho encontra aqui generosa retribuição da rica e pródiga natureza que está sollicitando, de toda a parte, a primeira exploração. A vida é facil e o clima abençoado. A Índole do brasileiro ó docil, ese  alguma cousa pede ó estimulo, não repressão. A tolerância, religiosa e política, abre as portas do futuro a lodo o progresso. Em torno de nós, na America do norte e do sul, mul- tiplicão-se deslumbrantes exemplos do que póde a Uberdade.Só o governo do Brasil, em pleno século X IX  persiste em um regimen absurdo, inconstitucional, desmentindo pela lógica e pela experienoia, traduzido deP A G . D’U I5 T . COKSTIT, 04



legislações estrangeiras, e que se não for atalhado a tempo não tardará a produzir entre nós os eífcilos que é destinado a remediar nos paizes d’onde os houvemos.Já  as primeiras consequências ahi vem, bradando cautela, O governo do Brasil absorve os direitos do parlamento pelo abuso das delegações; invade nos seus regulamentos a faculdade de legislar. O recrutamento ; a guarda nacional desviada do seu verdadeiro caracter de reserva para a defeza do Império (para o que a landwchr prussiana, comtanto que profundamente modificada do seu rigor nos podia oflerecer modelo digno de serio estudo), desnecessariamente exagerada muito e muito alem dos limites de sua comprehensão natural, para sujeitar quanto foi possivel a uma organisação militar os volantes qualificados; o vicioso syslema judiciário e policial que se distingue por despir a justiça dos at- tributos que em toda a parle lhe são reputados esseu- ciaes ; são- as armas que com a centralisação e a administração franceza lhe dão a sua formidável autoridade.Não lhe foi pois difficil nivelar tudo diante de si para não encontrar obstáculos. Não encontra obstáculos, mas não encontra apoio. A força cujas resistências receiou, é a mesma força que o poderia auxiliar. Está só nas alturas, e estando só é fraco. Condemnado a tudo poder e a tudo fazer, embaraça-se nas proporções d’essa autoridade que excede os limites da acti-
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1)0 BRASIL S05vidade e da capacidade humana. Carrega portanto com a culpa dos erros e ommissões dos subordinados a quem delega allribuições que melhor funccionariiio nas mãos dos proprios interessados. Esses subordinados, collocados mais perlo do povo, approprião-se dos raros louvores devidos ao acerto; e quando alguns lhe podessem chegar, nunca compensarião as censuras que lhe valem os abusos que não chega a vencer, as necessidades a que não lhe é dado allcnder. Espera-se mais delle do que o que pôde dar, e dessas esperanças indiscrelamenle excitadas, vem decepções que crião o desalento, ma tão a fé nas instituições, rebeldias invenciveis, porque são inertes. Sob o influxo da universal fraqueza a vida publica transforma-se em um vasto compromisso. Todos capilulâo, o poder para occultar a impotência, a sociedade para obter uma parte ainda que minima do que se lhe promet- tera.Serão estes deploráveis resultados provenientes da Constituição ? Não hesitamos ante a resposta negativa. A Constituição criou um syslema de liberdade política completo e harmonico, todo baseado na correlação que existe entre a plenitude política e a eífi- caz influencia da opinião publica, filha da liberdade civ il.O grande erro foi da legislação organíea. O grande erro, que ainda dura, foi desconhecer-se totalmente n’esla legislação aquella correlação.Comquanto nenhuma regra expressa o diga, é da



506 PAGINAS D HISTORIA CONSTITUCIONALindole do governo representativo que a direcção do Estado pertença á maioria do parlamento, por ser a oombinação quo tnais se approxinia de uma legitima expressão da vontado nacional.Vejamos a sorte do parlamento. Às camaras repre- sentão oS partidos ? estes não tendo que contar com a opinião publica, põe por diante os seus interesses ; vivem no meio da população como sociedades de soc- corros mútuos, e não como colligações de cidadãos que se tem interfesses communs não os podem legitim ar pcranlo a nação, a não ser pela identidade de princípios. Nem que o quizessem poderiüo arcar com o governo, indifTerente como está a opinião publica, não lendo opoio senão de ura pequeno numero de correligionários dispersos. Dado um condido, fica- rião á mercôdo poder, que tem tentos meios de prevalecer na contenda que só valeria a reprimil-os o espirito publico vigilante c energico que nos falta.Victimas do mosmo preconceito dos nossos primeiros legisladores, os partidos só letn olhos para a liberdade política. O povo que não participa desta, quizora talvez agradecer os serviços prestados á liberdade c iv il; sustentaria acaso os estadistas que lh’a houvessem tentado assegurar, mas debalde os esperara.A eleição ó n base do systema representativo; mas o que'são eleições sem espirito publ ico ?A explicação da passiva subserviência das urnas eleiloraes <eslá na geral persuasão da inanidade das



DO BRASIL 507fôrmas de liberdade que possuímos. De que serrem camarns subjugadas, dependentes ? Como examinar, discutir, deliberar, se a não conformidade é resistência : se toda a resistência a mais legal como a mais legitima, 6 de facto uma ameaça e um attentado contra ô governo que para si reclamu os privilégios da omnipotência e da infallibilidnde? Os direitos quaes- quer que sejão, como litulos de uma propriedade moral» são por natureza instrumentos de progresso e de melhoramento. Oe nada vale o direito cujo resultado pratico é nenhum, e muito menos o que só poderia tornar ainda menos supportavel a condição do possuidor, arriscando-o a malquistar-se com o immenso poder governamental ?Houvesse no paiz espirito publico, e a despeito da sua colossal influencia o governo não levaria a melhor : ó o desanimo da população que entrega o direito eleitoral nas mãos de cabalistas versados na arte de forjar falsas qualificações, certos não só da impunidade, como da indifferença dos ofiendidos.Vè-sc por conseguinte que a cansa do mal não é imputável ú Constituição, que assenta na previsão de uma ordem de cousas muito diíTerente. Bem póde acontecer, é certo, que funcionando ella em toda a sua integridade, fecundada pelo concurso activo da vontade nacional, revelando todos os germens perniciosos ou boneficos que encerra, se mostre susceptível de melhoramentos, ou de reparos, ou mesmo de modificação, posto que nada por ora nos revele outra



necessidade mais que a de favorecer o seu desenvolvimento, alterando a legislação organica que cercôa e paralisa a liberdade civil, e com esta a opinião publica.Naluralmente uma situação destas, incommoda e não de todo isenta de perigos, convida ao estudo de suas causas e á concepção dos planos adequados a melhoral-a.A especialidade da matéria requer todavia summa cautela na apreciação das opiniões daquelles a quem por sua posição eexperiencia pessoal se iria, como aos mais competentes, pedir conselho, isto 6, dos cidadãos que na pratica do governo, do parlamento e a imprensa tem meditado profissional mente sobre a força e a economia do nosso mecanismo constitucional.Com eífeito para o homem político, no âmbito político em que respira, a liberdade politica que para o sociedade 6 um instrumento, torna-se objeclo e fim. E ’ o circulo em que voluntariamente encerra a acli- vidnde do seu espirito, e dentro do qual satisfaz as necessidades racionaes de sua natureza. Condições do um viver lodo diverso do seu, nem as vô, nem sente. E ’ direclamenle interessado em qualquer questão que entendendo com a politica diz respeito ás fontes de sua influencia e importância. Succede-lhe como o quantos consagrão largo espaço de tempo á investigação exclusiva de um assumpto limitado, naufragar no escolho do espirito desyslem a, conlrahir preconceitos invencíveis. Não conhece outro cunho
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DO BRASIL 509da verdade, mais do que o que veriGcou ser lei constante na ordem de phenomenos que lhe ó familiar. Seus hábitos, o secreto instincto que em nós adivinha a presença de um interesse, tudo concorre para mostrar-lhe nas perturbações da sociedade, precisamenle o mal, cujo remedio entre lodos os remedios melhor possa servir-lhe as conveniências presentes e os cálculos futuros.Kil-a, parece-nos, a razão porque, tratando-se de achar a explicação da falta de vitalidade que apresen- tão as instituições politicas do Império, intelligencias cultas e elevadas tem julgado descobril-u na supposta usurpação ou confusão dos poderes constilucionaes, tomando alguns os symptomas pelo proprio mal, e todos esquecendo queemquanto a liberdade civil não despertar o espirito publico entorpecido, os typos do governo livre serão sempre para nós mero idel.A esta classe de erros pertence a ficção do tjovcrno 
pessoal, lambem chamada imperialismo. Mencionando esta accusação uniformemente sustentada por todas as opposições, e por ellas mesmas repellida quando passão a governar, somos naturalmente impellidos a aventurar algumas reflexões acerca da extensão e caracter das altribuições constilucionaes do Imperador, que serviráõ de complemento á analyse das causas que vicião a acção das nossos instituições politicas e ó.narração contida nos capítulos precedentes.Osystema representativo, governo de partidos, pre- suppõe permanente conflicto entre as parcialidades



que contendem pela direcção dos negocios públicos, allcgando umas para conserval-a e as outras para alçai a , o mesmo fundamento, o apoio da vontade nacional. Na verificação deste facto consiste a principal difficuldade da matéria, o problema de saber qual será a entidade constitucional encarregada de apreciar o estado real datopinião.Prescindindo do poder judiciário afastado do perigoso contagio das paixões políticos, vejamos se o poder legislativo em razão da sua origem elecliva está no caso de preencher o desideratum.Acoitando-se em lodo o seu rigor as hypolheses theoricas da Constituição, ainda assim o parlamento não represento senão a relação existente entre eleitores e eleitos ao tempo da eleição, relação momentânea, immedialamenle modificada pela natureza irrevogável do suífragio e pela duração fixa dos seus eflei los.Como porem o elemento principal da questão é a variação presumida da opinião publica, o poder legislativo não exprime melhor do que qualquer outro dos poderes o estado actual dessa opinião,Ofiereceráõ as camaras, não obstante, sufficientes garantias de acerto e imparcialidade ?Acreditamos que não. O parlamento 6 composto de representantes activos dos partidos. Se, como regularmente acontece, contem mais de uma opinião, são opiniões diversas e irreconciliáveis. E' absolutamente impossível que a maioria consinta em ceder á mino-
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DO BRASIL 511ria os direitos que lhe confere a superioridade nume- rica, única medida da verdade e da justiça que ó admissível e admittida nas assembléas deliberanles. Antes de chegar á extremidade de tomar em consideração semelhante alvitre, leria cessado de ser maioria e mesmo de ser partido. Entretanto a operação de verificar o estado da opinião, acarretaria necessariamente a possibilidade de realisar-se essa abdicação.Órgãos principaes da liberdade política, as corporações legislativas são forçosamcnle, como acabámos de dizel-o, sujeitas á influencia exclusiva dos partidos. Os partidos reproduzem as tendências todas da natureza humana, mas isentas da salutar coacçâo que nos indivíduos combate os eíTeilos dos vicios e das paixões. Não ha responsabilidade possível para elles porque a responsabilidade subdividida por muitos, anniquila-se. O movei predominante que os impclle é o instinclo por excellencia, o sentimento da própria conservação, anteposto com aspera franqueza a tudo, à palria, aos princípios, á coberencia, sem outro correclivo senão o caracter e idéas dos chefes que os dirigem, ou algum interesse de occasião, quando mais exigente.Armas de guerra, partidos são para batalhar, e batalhão sómente para supplanlar adversários. Nos planos de governo que seus estadistas combinão, nas leis que seus oradores defendem e exallão, o bem publico fica no segundo plano, reservado o primeiro para os meios de augmentar a impopularidade, as resisten-P A Q , P ’M S I ,  CO K 6TII. 0&



512 PAGINAS d ’ h ISTORIA CONSTITUCIONALcias e os obslaculos de Ioda a sorle que poderem ser suscitados aos da opinião contraria. E  a sociedade por uma especie de tácito compromisso, deixa passar impunes, resguardadas pelo caracter imperioso das necessidades de partido, grosseiras violações da fé jm blica c privada, actos que praticados nas relações individuaes exporião os autores ao stigma de irremediável infamia.Alem disto é da natureza das cousas que a altri- buiçüo de legislar não possa ser sujeita a outros princípios fixos, senão os de competência. D’ahi ampla latitude de convicções, a soberania do voto do deputado ou senador.Considerada a força dos hábitos assim adquiridos no uso e abuso de um poder discricionário, a tendência expansiva de todas as especies de actividade humana, a segurança que dá a força numérica em as- sembléas que se decidem pela quantidade dos volos> o ascendente das personalidades tão facilmente confundido com o dos principios, as seducções de uma oratoria apropriada,os irresistíveis eíleitos d’csse phe- nomeno peculiar ás grandes reuniões de homens, que em uma alhmosphera inflammada por paixões en- thusiasticas, eleva ao mesmo diapasão, determina por um momento a sentir e querer do mesmo modo o das as almas, que sejão cultas ou incultas, rudes ou delicadas, servis ou formadas por Deus de mais pura essencia, decida então qualquer se taes entidades, numerosas, irresponsáveis, convencidas da pro-



DO BRASIL 5 1 3pria omnipotência, dominadas por interesses de partido, são capazes da imparcialidade e abnegação de que até agora não ha exemplo na historia.O poder executivo, o ministério também é partido. Os estadistas que o compõe, responsáveis para com os. correligionários, são pessoalmente envolvidos em um julgamente que importa a approvação ou condemna- ção do seu procedimento. Conservar esse posto o mais elevado a que póde aspirar a ambição do súbdito, é para elles empenho de honra, de amor proprio, de fidelidade política c de interesse. Na dupla qualidade de chefes de partido e de possuidores ameaçados de esbulho, são duas vezes partes na causa, e ninguém póde ser juiz de si mesmo.Ontras objeccões igualmente graves nasceriào das relações dos dous poderes legislativo e executivo. A necessidade do concurso parlamentar para a conservação do segundo, tirar-lhe-hia a liberdade, predicado de qualquer apreciação regular. E  quando mesmo estas relações não se traduzissem em dependencia, exigirião sempre algum accordo.O que significaria um tal accordo, presupposta a indole natural de cada um dos poderes ?De um lado teríamos o poder executivo instigado pelos sentimentos que mais alto talião ao coração humano, dispondo da força publica, das chaves do the- souro, das mercês honorificas c lucrativas, isto é, munido de todos os recursos da influencia oíficial.Do outro o parlamento, inclinado a alargar os limi



tes de sua autoridade, arbitro dos destinos do ministério, habilitado a revestir-lhe os actos de completa legalidade externa, por meio do seu apoio.O accordo unico provável seria alguma Iransacção passageira importando augmenlo da influencia parlamentar, como preparatório da completaabsorpçãodo poder executivo pelo legislativo, o que seria infallivel.Imagine-se por outra a hypothese de conflicto entre as camaras e o governo. Este teria ou de ceder ou de proclamar a guerra civil, cada um dos contendores dando-se por legitimo interprete da vontade nacional.Se cedesse, ou teria de retirar-se ou de aceitar as condições do vencedor. Retirando-se, achar-se-lhe- hia logo substituto docil, e esta soluçtlo, bem como a da submissão ás condições, signiücarião uma e a mesma consequência — o governo absoluto da maioria parlamentar.Desta sorte o legislativo seria certamente primeiro senão unico poder do estado, o verdadeiro governo, quer a atlrihuição de que temos tratado lhe fosse dircctnmente entregue, quer a exercesse por intermédio do executivo posto á sua discrição. Ora não 6 esta a idéa da Constituição, como melhor veremos examinando a questão sob o aspecto relativo ao poder moderador.Não lia muito que na tribuna do Senado foi professada uma theoria que com ser manifestamente de oc- casião, deve ao illustre nome de quem a enunciou o merecer as honras da discussão.
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DO BRASIL 515Segundo essa opinião, ^ue aliás simplificaria admiravelmente as mais arduas diííiculdades do governo constitucional, só é licita uma mudança de política, não determinada pelo voto parlamentar, no intervallo que medeia entre a ultima sessão de uma legislatura e a primeira da legislatura seguinte, isto é, que dado um partido em maioria na Camara dos Deputados, a esse partido pertence falalmente 0 poder, ató expirar o prazo legal do mandato.Reportando-nos ao que fica dito acercada indole do poder legislativo e dos perigos do seu predomínio no Estado, predomínio que em abono da verdade seja dito, seria tão inconstitucional como o de qualquer outro poder, basta-nos observar: l .°  que a theoria desponhece os direitos da opinião publica, epelo menos n natureza das cousas quando implicitamente recusa admittir as flucluações a quo ó'sujeita a opinião de um paiz, e que em muitos casos fáceis de ya- rificar serião justificadas por motivos graves de alta monta. 2.° Que se reduziria a simples inspecçüo do calendário o que até agora se julgara ser dos problemas mais difiiceis da sciencia do governo, e digno de excitar as privilegiadas faculdades do homem de estado. 3,° Que a prerogativa imperial de nomear e de- mitlir livremento os ministros, e a  de dissolver a Camara dos Deputados, virião a ter pouco mais ou me- nos a mesma importância pratica que o titulo de Defensor Perpetuo do Brasil. 4.° Que não ó de boa hermeneulica o sustentar-se que uma lei contem dis-



posições importantes, justamente para não serem empregadas.Excluídos assim os outros tres poderes, só nos resta examinar si concorrem no Poder Moderador as qualidades precisas para devidamente interpretar as aspirações da nação.A Constituição responde que sim, e o estudo confirma de todo o ponto, a criação d'esse poder, que ó traço dislinctivo do nosso direito publico.A necessidade de algum meio de se restabelecer o equilíbrio entre a opinião publica, e a acção pratica dos poderes estabelecidos pela constituição, quando tal equilíbrio tiver sido interrompido, é intuitiva.Ora não se comprehende que o Imperador reinando por titulo hereditário, possa depender dos partidos, ou ser de qualquer modo envolvido nas suas rivalidades. Pelo contrario ó evidente que tudo quanto mais precioso lhe deve ser, facilidade no desempenho de suas altas allribuiçõcs, perpetuidade de dy- naslia, gloria de reinado, está indissoluvelmente ligado á prosperidade e ao contentamento da nação.Até o defeito geralmente exprobrado ás grandes posições apoiadas nas tradições do passado, e collo- cadas em um meio excepcional, isto é, o amor ao repouso, a inclinação á praticar a maxima favorita do estadista inglez, quiela non movere, redunda em beneficio publico no uso de uma faculdade que requer grande reflexão e reserva.Autoridade a todos os respeitos irrecusável e de
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DO BRASIL Ò17mais insuspeita corrobora a idóa que fazemos dos allribuições características do Poder Moderador. Referimo-nos ao Sr. conselheiro Christiano Otloni, que na sessão da Camara dos Deputados de 3 de Junho de 1848 francameule reconheceu que esse Poder 6 o j uiz dos partidos, se não pela lellra (porque ?), ao menos pelo espirito das nossas instituições.Como juiz dos partidos, que o 6, o Imperador tem para fazer effecliva a sua decisão o direito de nomear c demiltir livremente o Miuislerio, sustentado pelo de dissolver a Camara dos Deputados quando esta julgue não ser do seu dever concordar com a demissão ou nomeação do Ministério. Comparadas as duas prerogalivas vô-so que o julgamento é apenas suspensivo, e em ultima analyse consiste na faculdade de appellar do voto da camara temporária para a jurisdicção definitiva da opinião nacional. D’islo resulta : l .°  que não tendo o Soberano, nem podendo ter motivo algum dos que facilmente induzirião qualquer dos outros poderes, a procurar evitar o juizo da nação, a prerogaliva imperial é o meio mais seguro de guardar o direito que tem o paiz de se governar por si (*); 2." que o partido que governar(•) Viria a proposilo aqui examinar-sc a Ião debatida questão cscolaslica da responsabilidade provenicnlc dos actos do poder moderador. Convencidos como eslmuos da evidencia do sentido da Constituição quando delega prhalivamciMc as funeções do poder moderador a uma entidade sagrada c inviolável, limitar-nos-liemos a considerar sómcnle se a matéria pódc ter alguma importância pratica.Que dos actos do poder moderador resulta complota responsabili-



518 PAGINAS I^ H lSfO IU A  CONSTITUCIONALcom á maioria do parlamento, e que contar com um verdadeiro apoio do p a k , tem em suas próprias mãos, no caso de ser demittido o ministério que o represento, os meios de, tornando a dissolução indispensável, obter da opinião publica uma sentença reinlegratoriu, do que ha mais de um exemplo.Já  se vô pois que o Imperador tem, em virtude da Constituição, iugerencia activa, e dentro dos seus li-dadò moral, c iuqueslionavel. O qua nos parece menos liquido é haver ou não rospousabilidnde penal oriunda desses aclos.O direito do punir fundado na dupla ba6o da justiça e da utilidade social, garante a cfTeclividado das prohibições formuladas na legislação.Aclos praticados contra as prohibições da lei, tom na mesma lei modida positiva, anterior, acccssivcl a todas as intelligcncias. A violação do uma regra certa, estabelece ipso facto a criminalidade do transgressor.Quando porem semelhaule regra não existir, ou quando for sujeita como no dominio especulativo a variar segundo as noções theoricas 
ou praticas e as idiosyucrasias de cada um, não põde haver responsabilidade criminal.Uma tal responsabilidade consistiria em subordinar a convicção pessoal do uns á convicção iguulmcnlo pessoal dos outros, todas adquiridas còni os mesmos instrumentos fallivcis do raciocinio o da exporicncia, o do mesmo modo desprovidas de qualquer cunho do certeza subjectiva.Nno ó pussivel legislar sobro a formação de convicções, ou prohi- bir a ndhesão do espirito a taes ou taes princípios, ou defendel-o cfTectivamonto da influencia das infinitas causas dos erros.As allribuições do poder moderador tem, per idênticas razões, isto do comnnlm com as do poder legislativo, quo dentro dos limites da competência são exercitadas livremente segundo as luzes e convicções individuaes daquellesa quem são coufladas.So a Constituição podesso ler fixado regras certas para o exercício do taes allribuições, so tivesse determinado os princípios que os deputados e senadores houvessem do vestir da fôrma legislativa, ou pfòscripto as condições infalliveis dos aclos do poder moderador, não careceria du crear esses poderes. Tudo se reduziria A applica- ção do leis anteriores As especies occurrentes, o que caberia na missão do poder executivo ou do judiciário.A lei de responsabilidade dos ministros o conselheiros d'oslado,



DO BHASIL 519miles exclusiva no governo do Império, cuja polilica lhe é licito modificar, lia  pois erro palmar em pp- plicar-se ao nosso direito publico a regra o rei reina 
e não ijoverua, se 6 que semelhante regra póde ser outra cousa mais que um desses conceitos epi que se deleita o espirito francez.Vel-o-ha ainda mais çlaro quem attender á parte que o Imperador toma no poder executiyo 4o qual é chefe nos termos do direito.na qual, pela proximidade das dalas, se devpsuppor quo prcvalc- cesse a geuuina inlelíigencia da .Consjilniçâo, ap Iralar no arl. 7“ dos cpuselheiros d’cslado, que cnlàp crão necessariamente ouvidos áccr- ca dps actos do poder moderador, beii) como de todos os ncgppios graves, medidas geraes da publica administração, e relações cptp as nações estrangeiras, confirma esta doulriua.Com cffeilo tendo nos artigos antecedentes qualificado os num.o- rosos crimes quo os ministros poderii cònimctler, os quaes nas leis que o poder executivo faz cumprir tom medida certa e anterior,lirai- la-se quanto aos conselheiros d'csludó, no cit. arl 7.", a incriminar: os conselhos oppostos ás leis (8'1.«): os conselhos dados contra o interesso do Estado q u a n d o  n w n i f e s la m e n l e  d v l o s o s  (§ 2.»).Temos, portanto, quo as funcçõos dos conselheiros dVstado, sendo pela maior parte do raciocinio c apreciação inlcllectual, só podem dar lugar a criminalidade, ou quando a questão for regulada por lei o o conselho houver sido contrario a direito expresso (o que não so entende com os actos do poder moderador quo não são regulados por lei alguma, nem podem sel-o), ou quando por pccasião do lhe ser pedido o seu conselho, o conselheiro d'çstado cpmmeiipr dóln contra os interesses do Império.0 crimo de aconselhar contra o interesso do Estado só pófie pois scr punido quando for mauifeslamcnlo doloso. E’ de mister quo so prove não só dólo, como dólo manifesto ; manifesto por per aqpello copio tal qualificado no direito penal do paiz, como peita, suborno ou prevaricação, hotando-se que pof não estar promulgado o codigo penal, não se especificou mais clarapic.nlo a qualificação do dó(b, que dependia da jegislação commum. Logo o conselho não é o eld- meulojjdo crime, mas sim o dólo praticado em damno do Estado por oceasiãó do conselho. De tfido isto claramente se infero quo o arl. 7,o (transcriplo do arl. Ii3da Constituição) da lei de responsabilidade, não tratou de crime possível nas altribuições do poder moderador, mas de crimes parallelos, se a expressão é admissível, de t a q . n'msT. consitr, 6®



5 20  p a g i n a s  d ’ h i s t o r i a  c o n s t it u c io n a lOrganisada para reger uma sociedade de homens, a Constituição não podia esquecer as condições fun- damentaes da natureza humana.Associando o Imperador ao Poder Executivo, cujos aclos nõo suo obrigatorios sem o seu consentimento a Constituição sabia que este forçado concurso, que nõo é mera formalidade, nem dever imposto ao Soberano de annuir sempre ás resoluções dos ministroscrimes que cm eondições obsolutamonlc idênticas poderião ler sido commctlidos por um juiz, por um presidente de provincia, ou por qualquor outro empregado publico.Muito se poderia accrcscentar Acerca da perniciosa influencia que a responsabilidade criminal pelos aclos do poder moderador teria sobro o acerto e opporlunidado desses aclos.Supponha-so a situação do medico collocado A cabeceira de um enfermo em perigo de vida, e condemnado ou a sulvar o paciente, ou a sòffrer pena capital.A's probabilidades do bom exilo de seus esforços, a perspectiva da pena nenhuma accrcsccntaria. por mais insignificante que fosse. Pelo contrario perturbando-lhe a serenidade do espirito quando mais precisa, perturbaria igualmento o resultado das operações do seu onlondimenlo. E mais que tudo, semelhante alternativa seria abso- lutamcnto injusta o absurda, porque a medicina não tem o poder de alterar as lois que regulão a organisação do homem.O funccionario que como os antigos conselheiros d'estado tivesso inlcrveuçuo obrigada o constanlo no exercício das atlribuições do poder moderador, não poderia ler a ousada esperança de acertar sem- pro, e sendo o acerto tanto menos provável, quanto mais graves fossem a importância das questões e a severidade da pena em que po- desso ficar incurso, seguir-se-hin quo a utilidade do oflQcio viria a diminuir na razão directa da sua necessidade.Porlaulo se fosso collocado no dilomma do medico que íigurAmos, so tivesse nccessidado do acertar sompre, ou de resignar-se anlicipa- damento no opprobrio e ao sofTrimcnto docondemnaçõescriminaes, aconloceria de duas uma t ou ninguém quereria aceitar semelhantes cargos, ou quem os aceitasse procuraria lodos os meios de exercei-os com o menor perigo possível, isto é, desempenhal-os-hia sempre em favor da pessoa ou poder mais capaz de protegcl-o em circumstancias criticas, o quo corlamenlo ficaria bem longo do ideal de unta instituição regular.



DO BRASIL 521não podia deixar de acarrelar-lhe influencia sobre as deliberações ministeriaes.Suppor que o Soberano habituado a tratar diariamente graves questões d’Eslado com os homens mais eminentes do paiz e das diflerentes opiniões, accu- mulando assim vasto cabedal de idéas praticamente adquiridas, de experiencia sobre principios, factos e pessoas, alem das que por estudo particular conseguisse ; suppor que o Soberano, interessado no bem publico como qualquer cidadão, e mais talvez pela sua posição peculiar; tendo sempre diante dos olhos espectáculos calculados para lhe lembrarem os grandes deveres do seu officio magestatico ; sentindo-se moralmente responsável perante os contemporâneos e a historia por actos deliberados em sua presença, publicados com seu nome, revestidos da approvação que tacitamente lhes dá pela conservação do Ministério, queira fazer calar o grito de sua razão, as ex- probrações da consciência, as exigências dos seus interesses ou direitos de cidadão e de príncipe, e renunciando ao uso dos recursos de sua inlelligencia e experiencia, cegamente se submetia a consummar o erro ou o crime, a imprudência ou o desaso dos seus ministros, suppor a possibilidade de tamanha abnegação e esquecimento de si proprio, não fôra desconhecer as leis invioláveis que regem o pensamento e a vontade dos homens?O que é natural e possível é que o Imperador e os ministros procurem sempre por seu proprio interesse



perínanéoer etti hartnonia, tanto quanto o consinta o sentimento dos deveres especiaes ás suas diversas posições. O qud é natural e possível, é que competindo aós ministros, sómenle, a responsabilidade do poder executivo, achem sempre em tal responsabilidade excellente argumentò para neutralisar em casos numerosos a interferenciá do Soberano nas deliberações do Conselho. O qué 6 natural e possivel 6 que os ministros responsáveis procurem por todos os meios fa- zdr prevalecer nos aclos do poder executivo o pensamento de que são representantes e depositários, ou renunciem aos dargos. A demissão do ministério daria énsejo ao parlamento dé manifestar o seu modo do pensar, e conforme o Imperador acceitasse ou não o juizo das Gamaras, tornar-se-liia ou não preciso o recurso da dissolução. Dissolvida a Camara, a questão slibmettida ao juizo definitivo da nação estaria terminada. Livre de qualquer responsabilidade, satisfeita a donscienoia com haver feito quanto estava de sua parte, o Iniperador não tem razão alguma mais para resistir, e o systema constitucional segue na sua marcha ordinaria.Para outras hypolheses que apezar de allamente improváveis podem sed formuladas, a resposta é simples. Os poderes conslituciohaeS, desde que sahem da esteira quo a mesma Constituição lhes traçou, perdem aquelle caracter, são forças coroo outras quaes- quer desconhecidas ou inimigas da ordem estabelecida, Sujeitas a serem tratadas como taes, O pòder
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DO BRASIL 523creado e reconhecido pela lei não póde obrar contra essa lei. As individualidades que o realisão é que estão em guerra Gonlra ella. A censura, a acção social reparadora exercC-se contra essas individualidades, não contra a instituição á sombra da qual poderião ler querido abrigar-se,mas que não lhes ora possivel desviar do circulo legal dentro do qual unicamente existem e funccionão. Se porem são todos os poderes ou a maior parte os que se convertem em instrumento de oppressão commum, a Constituição não 6 mais observada) está suspensa de facto e de direito, eseria impertinente o mal cabido argumentar com textos sem vigor. Neste terreno achar-se-hião pelas mesmas razões que já apontámos, forças inimigas preparan- do-se para pelejar pela existência, entregues á sorte do dia. ■Constituição o leis são meros cálculos de probabilidade. A perfeição vedada ao homem, ainda menôs póde ser encontrada nas instituições polilicns, que são produzidas por Iransacção entre muitos interesses e influencias oppostas; e emquanto a terra fôr habitada por homens, nenhum paiz conseguirá orga- nisação politica que previna ou extirpe todos os males possiveis.E ’ difficil entretanto a occurrencia de semelhantes casos: é difficil que mesmo achando-se em circum- slancias extremas, os poderes conslilucionaes, emquanto permanecer alguma probabilidade de manter-se o estado regular, se dccidão a accrescenlar ás



forças do adversário, a que resultaria do prestigio da legalidade; porém é mais difficil ainda que seriamente aggredidos os direitos da nação, esta se deixe voluntariamente vencer e opprimir, tendo por si a força do direito e a força material.A expressão governo pessoal significa sem duvida o predominio constante do pensamento individual do príncipe, com exclusão das legitimas exigências da vontade nacional competenlemente representadas. De tudo quanto temos dito vé-se que 6 impossível um tal predominio, observados que sejão os princípios do nosso direito publico. Todo o edificio constitucional da liberdade politica repousa sobre a existência da opinião publica. O Imperador tem influencia perfeitamenle constitucional no poder executivo, mas com a condição de que a opinião publica ratifique as tendências dessa influencia. O Imperador só póde triumphar do parlamento e do ministério, quando o parlamento e o ministério estão em divorcio com a opinião publicã, a quem pertence a decisão definitiva de todas as questões nascidas do jogo e re- ci procas relações dos poderes.Exactumente pelas mesmas razões acontece todavia quo o silencio da opinião publica ou pelo menos o caracter timido, incerto e occasional de suas raras manifestações, exponha a menos exactas interpretações o exercício da prerogativa imperial, deixe és opposições sempre descontentes, e áquelles que tem tudo a ganhar com o augmento da influencia dos par-
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DO BRASIL 525tidos, o campo livre a vagas recriminações favorecidas pela frequente illusâo de espirilos menos alten- tos, ao confundirem o esplendor dos altributos externos da coròa com a realidade do poder.O leitor porem que houver acompanhado a narração que fizemos, terá por certo reconhecido que todas as modificações ministeriaes e de polilica que occorrêrão no periodo respectivo, forão devidas á factos extranhos ú vontade do Soberano,nos quaes não teve nem podia ter parle alguma, limitando-se, privado como esta va do apoio e das indicações que uma opinião publica activa e vigilante lhe forneceria, a aceilal-os como lhe cumpria.A comparação dos resultados dessa analyse com os successos posteriores ao anno de 1848, mostra a mesma regra invariavelmente observada.Não ó de esperar-se que os partidos a quem o lo- gico encadeamento dos successos vai allernalivamen- te prejudicando, se submettão de muito boa vontade a cada sentença que os fira. Como porem desmentem no poder as próprias queixas da vespera, como dessas queixas não exhibem nunca prova alguma, não é crivei que hajão lido razão.Temos portanto que se algum vicio corrompe a vitalidade das instituições políticas, não provem certa- mente da ordem eonslitucional estabelecida, nem de abuso dos respectivos poderes, que a existir poderia ser facilmente extirpado, mas sim da legislação organica que tolhe o desenvolvimento da liberdade



civil, e por conseguinte da opinião publica, elemento essencial presupposlo pelo syslema poli tico adoptado no Império, e que deve ser ao mesmo tempo o leme e o freio daquelles poderes.Uma pergunta corresponde naturalmenle a is to : — Qual 6 o alvitre mais proprio para destruir o defeito assignalado, nas circumslancias presentes do paiz ?Conhecer u,enfermidade não quer dizer necessariamente o mesmo que conhecer o remedio, sobretudo quando o mal é chronico,e robustecido por longa demora, parece ler atacado todo o organismo.A’s inlelligencias mais elevadas, ricas de conhecimentos c  de experieucia, pertence resolver o problema, uchando uma solução que evite choques repentinos, e a passagem abrupta e perigosa do regimen da compressão, puro o de completa Uberdade.Parecemos porem que a remoção gradual dos obstáculos imprudentemeule creados ao desenvolvimento legal da liberdade civil, que a descenlralisação e suppressão do pesado syslema administrativo francez, que o ubandono da paixão de symelria que aninu os nossos estadistas, e não póde convir a um paiz tão vasto, tão differente de climas, de necessidades, do recursos; que o favor ao espirito de associação sob todas as suas fôrm as; que prineipalmenlo o impulso energico indispensável no melhoramento e progresso da inslrucção publica se não consliluirem a solução desejada, serão do numero dos meios mais uteis á re-
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DO DBASlL 6 27forma destinada a suscitar a opiniilo publica, unica força capaz de zelar o deposito sagrado da liberdade nacional.Isto 6 do interesse dos conservadores, porque ha de pôr em relevo a sabedoria da Constituição.Isto é do interesse dosliberaes, que só depois de estudarem as instituições na plenitude de sua acção, poderáõ conhecer que reformas são precisas e porque.A questão, portanto, não é de partidos (ninguém tem o monopolio de amor ao direito universal de todos os homens), ó simplesmente de verdade e de justiça.Rio de Janeiro—1808.

18G8.—Typ. de Quirino í ;  Irmío, rua (la Quitanda n . 27.
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